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1111SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE NATO GROSSO 
411$COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

1SIAFMT-SISTEMA INTEGlADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
Is 
4101NOTA DE ORDtEM BANCARIA- NOB - N. *1175010000149ff DATA 
As' 
IIFIORGAO : 17501 - COMPONHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

01 

I s

REFERENCIA: 29/02/2000 I RELATORIO - AGUOlOOR 
I DATA EMIS - 29/02/2000 

COMO BANCARIO - 004 

jSOLICITAMOS AO BCO BRASIL -CUIABA MT CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
BLEIMINNiAiNEBITO DA CONTA NUMERO 0001040603 / 4 

CREDOR : COMO - NOME EMPENHO LIQUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO 

11093013914 - COMPANHIA NATOGROSSENSE DE MINERACA175019004442 175010000276 190 56.567.52 CH. ADMINISTRATIVO 
•CGC - 03020401000100 CUIABA 78050 MT 

"II VALOR TOTAL DA OPEROCAO R$ 56.567.52 ( CINQUENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E )1 
( DOIS CENTAVOS $1$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$ I 
( $$#$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$ )1 

Alp OS PROCESSOS ACI11101ELACIONADOS FORAM 
41,1 E ENCONTRAM-SE EM CO AO DE PASAMENTO

II
gun 

O
SI . )0  ORSAD 

• 

REGULARMENTE LIQUIDADOSI 

ANCAS 

AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

ORDENADOR DE DESPESA 

SAO Acatio de ill,neida 
Diretor Adm. finenceiro 

NAETA0410 
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28/02/2000 18:28:50 367.A6X141OR 

410 
1SECRETARIA DE ESTADO A FAZENDA DE NATO GROSSO 

Ilk 
410CGSIAF-COORDENADORIA RAL DO SISTEMA INTEBRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

IIISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
O

Of 

Ilk 
410 
.1J 
WIDATA DE VENCIMENTO=> 29/02/2000 EST. SALDO:NAO 

LIQUIDOCAD-DE EMPENHO - LID DATA = 28/02/2000 -tIQUID. N. 17501000027-6 I 

PEDIDO N. 175019000465 EMPENHO N. 17501900444-2 I 

) I 
I 

) I 

1 

1 
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ORGA0 => SECRE RIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA_DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
UNIDADE => COMPA IA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
CREDOR - 

1 
CODIGO 0 93013914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA: COD. BANC. DO ORGAO: 004 
NOME => COW IA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
ENDERECO: CENTRO 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 

OOTACAO ORCAMENTARIO0 17 501 09.99.990 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: MAO FORMA PAGAMENTO : N. D. B. 
1 R LIQUIDADO ) R$ 56.567,52 ( CINQUENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E 

( DOIS CENTAVOS 11$111:81$$$$$IISIIIMMIttit$111$11$$$$$$$M1$10:1 
( 1$1111111$111$$$$$$$$MMIMISSIM$11$$$$$$$$$$M$118$81$$$$$$1 

HISTORICO 10 DESP. REF. ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT, CONF. RELACAO. 

çtORDENADOR DA DESPES ) 0439 

VALOR IOTA DO EMPENHO 

SALDO A LIIUIDAR ANTERIOR 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

) 8.031.344,00 ESTA LIQUIDACAO 56.567,52 

=> 6.623.093,39 VALOR ESTORNADO = 0,00 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=> 6.566.525,87 

367.A8V7720R 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

PROCESSO INTERESSADO C P F FORMA 
PAGTO 

VALOR INSS IRRF SIEx 

../ 
7.292/97 L, Jota Martins de Siqueira , 207.184.201-44 Contra Recibo 6.576,17 555,81 1.397,76 - 

Elpidio Onofre Claro 1.644,04 
7.292/97 Deonésio Moreira da Silva 

I 041.039.711-34 Contra Recibo 6.670,19 580,6'1 1.476,26 - 
Elpidio Onofre Claro 1.667,54

7.292/97 Luiz Gonzaga Toledo 064.558.246-87 Contra Recibo 6.708,66 568,81 1.438,96 - 
Elpidio Onofre Claro 1.677,16 

3.355/97 Carby Maria Lobo de Bastos 103.784.991-49 Contra Recibo 18.215,30 1.208 3 3.697,93 - 
Fabio Petengill 621.679.011-00 2.483,90 

2.913,77/ 8.010,79/ - Total Geral 45.642,967 

AV. JURUMIRIM, 2970 - PALNALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABA-MT TELEFAX 653-3200 - PABX 653 2276 
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POD 
JUS 
TRD3 
SEC 

JUDICIÁRIO 
ÇA DO TRABALHO 

AL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
ARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exm . Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Seer; aria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos tos dos processos n.° 3355/97, entre as partes CARBY MARIA LOBO DE 
BAS OS e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GRI SSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 14:48 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apre • e adas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Fabi0 Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes à fl. 89 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 2 /02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 20699,20 
até o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quita do das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contr to de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetu do diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
orde bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2483,90 se refere 
a hon erários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
2143,6 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
2590 2 refere-se a FGTS não recolhido, R$ 858,18 refere-se a reflexos dos 
reaju es salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo 
das c intribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acord , incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
pross uird como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
event almente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus j ridicos e legais efeitos. 



I 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

atual zados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
exec ção. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do eaipregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natu za e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujei as a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
exec ção correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Fede al. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencinento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quita a a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certi quem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 15:00 horas. Nada mais. 

O 
• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeq ente  Patrono 

Exec tado  Patrono 
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i 420 MINI 

le 
'1 

ÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 6 
4 - COMPETÊNCIA 

03/2.000
5 - IDENTIFICADOR 

03 • 020 4 401 /0001.000 • 
:NOME OU RAZAO S 

Z SISX PROC ne 
i, 
2 CARBY MARIA 

IAL / FONE / ENDEREÇO 
3.355/97 - 653-2276 

LOBO DE EAsTos. 

6 - VALOR DO INSS 
1.208,53 

7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

i 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

li ATENÇÃO: t vedada a utilizer* de GPS pare recohmento de receits de valor nferiorao estipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser aficionada A 
contribuição ou irbportfinela correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior advalor minim° fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 1.208,53 
12 - AUTENTICA 0 BANCARIA 

BB 00460143 03032000 1 1.208,53DC12563 

5 

Is • Instrucães oars preenchimento so verso 

`MJNISTÉRI DA FAZENDA 
SECRETARI DA RECEITA FEDERAL 
Documento die Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
IE / TEL EFONE 

:1E4X PROC n2 3.355/97 - 653.2276 
ARBY MARNA LOBO DE BASTOS 

• Veja no verso 
instrugdes para preenchimento 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CODIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

03Y2.000 

03.020. 411l0001-o0 

0588 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

3.69793 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

. 41 vedado o recolhi nto de tributos e contribuições • 

Alministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total t 
ia inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

1.1or ao tributo/contrib gdo de mesmo código de períodos 
ai Aki b s eq U e n t es , até que o '1otal seja igual ou superior a R$ 10,00. 
E Imig94 S/A INDUSTRIA GRÁFICA - RUA A1640 ' S. 6-9 - BAURU - SP - C G C 44990.901/0901-43 I=I COD 15080 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1 025/89 4 

10 VALOR TOTAL 

3.697,93 
1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V. 2 vies) 

BB 00460137 0303200 /3.697,93DC1.2563 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Dc= 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
"Irabalho W1LJJMvtGtitLHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de 
Bxecuções, ue subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo n.° 7292/1997, 
entre as pakes "MARTINS DE SIQUEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
OE MATO ROSSO, exeqUente e a, respectivamente. 

As 11:53 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
rtes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. Elpidio Onofi-e Claro, ausente a 

e ecutada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, que juntará procuração com expressos 
deres para transigir no prazo de 02 dias. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
1 /02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 8220,21 até o dia 
2/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará quitação das parcelas que 
f4ram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado 
d etamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco 
d Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1644,04 se refere a honorários 
a vocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1272,51 
referem-se a FGTS e multa de 40% estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a 
sta natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
inicidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
aclrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Tendo em vista a ausência de mandato próprio para regularização deste ato pelo 
D. Othon Jair de Barros, aguarde-se a juntada da procuração para apreciação dos termos do 
acordo. Nada mais. 

Encerrou-se as 12:08 horas 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

E eqiiente  Patrono 

E cutado  Patrono 
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1101)4R JUDICIÁRIO 
JUST1ÇA 1)0 TRABALHO 
TRIB NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECR TAR1A INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 
sEc/k DE ExpRombicÃo E PAGAMENTO - SEPg 

Proe 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

so IV.: 7.292/97 

MM. Juiz do Trabalho. 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

Cuiabá (MT), 28/02/2000 (2"-feira) 

r'n 
Marc Afves Puga 
Técnico Judiciário 

Vistos etc. 
Em face da ratificação ora apresentada pelos 

exeqiientes, homologo os acordos firmados pelas partes as fls. 418/420, 
para que surtam seus efeitos jurídicos e legais, observando-se que os 
valores convencionados deverão ser pagos até o dia 01/03/2000, 
conforme retificado pelas partes As fls. retro. intimem-se.

Intime-se a executada para que, em 05 (cinco) 
dias, comprove o recolhimento dos honorários periciais e, até o dia 02 do 
mês subsequente ao pagamento do acordo, proceda ao recolhimento da 
contribuição previdenciária, cota patronal e do empregado, e do IR 
incidentes sobre o acordo, sob pena de, quanto ao primeiro, 
prosseguimento da execução. Faculta-se a comprovação dos referidos 
recolhimentos ate 15 (quinze) dias, após os respectivos recolhimentos. 

Deverá o exeqüente comunicar o adimplemento 
da obrigação, no prazo de 05 (cinco) dias, após o cumprimento do 
acordo, sob pena de presunção positiva. 

Custas processuais recolhidas A fl. 140. 

e fevereiro de 2000 

IAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 



• s'i , ivolovi I t KI DA t-HZtisdiA 
N.1 • :* v_.i. SECRETARI DA RECEITA FEDERAL .k •---

Documento d' Arrecadação de Receitas Fed lsas era 

1111 DARF 

• 

'7 03 NUMERO DO CPF OU CGC 

I.

e000 

03. 020 0 401 /0001 ... 00 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

• o588 os NUMERO DE REFERENCIA 

• 
OME / TELEFONE 

' EX— PROC nP 7.292/97— 
OTA MARTINS rE 

653.3276 
IQUEIRA 06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

• Veja no verso 

• 
instruOes para preenchimento 

• 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 1.397,76 08 VALOR DA MULTA

• 

• 

ilvedado o recolhimento 

o ninistrados pela Secretaria 
50 inferior a R$ 10,00. 
lior ao tributo/contribulição 
*seqüentes, até que o 

TIL/PRA S/A INDUSTRIA GRAFICA - RUA ANDROS. 
dk 

ATENÇÃO 

de tributos e contribuições 
da Receita Federal cujo valor total 

I Ocorrendo tal situação, adicione esse 
de mesmo código de periodokB 

total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 • 

10 VALOR TOTAL 

• 
1.397,76 

ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' v s) 

" 46° 138 °3°32°" 1. 39'/ „7,,.. •-256 . 

6-9 - BAURU - SP C G C 44 990 901/0001 43 ED COD 15080 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
-• 
O 
• 
• 
• 
I 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 



O 
PODE JUDICIÁRIO 
JUSTA DO TRABALHO 
TRIB AL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho 
WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que 
subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo n.° 7292/1997, entre as partes 
DEONtZIO MOREIRA DA SILVA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROS00, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 12:12 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. 
Present o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. Elpidio Onofre Claro, ausente a executada. 
Present seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, que juntará procuração com expressos poderes para 
transigi' no prazo de 02 dias. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 15/02/2000, para 
homoloração dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 8337,73 até o dia 
23/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqijente dará quitação das parcelas que foram 
objeto ca condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente 
ao patr o do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência 
central, esta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1667,54 se refere a honorários 
advocatie ios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1080,02 referem-se 
a FGTS 1 e multa de 40% estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indeni7 *ória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a 
multa dØ 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da 
multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Tendo em vista a ausência de mandato próprio para regularização deste ato pelo Dr. 
Othon _lair de Barros, aguarde-se a juntada da procuração para apreciação dos termos do acordo. Nada 
mais. 

Encerrou-se as 12:18 horas 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqii   Patrono 

Execut do  Patrono 

• 
• 
• 



POD R JUDICIÁRIO 
JUST 'A DO TRABALHO 
TRIB NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 
SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO - SEPg 

PrOC4SSO te.: 7.292/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cuiabá (MT), 28/02/2000 (2"-feira) 

Mime. es Puga 
Técnico Judiciário 

Vistos etc. 
Em face da ratificação ora apresentada pelos 

exeqiientes, homologo os acordos firmados pelas partes As fls. 418/420, 
para que surtam seus efeitos jurídicos e legais, observando-se que os 
valores convencionados deverão ser pagos até o dia 01/03/2000, 
confonne retificado pelas partes As -fls. retro. Intimem-se.

Intime-se a executada para que, em 05 (cinco) 
dias, comprove o recolhimento dos honorários periciais e, até o flia 02 do 
mês subseqüente ao pagamento do acordo, proceda ao recolhimento da 
contribuição previdenciária, cota patronal e do empregado, e do IR 
incidentes sobre o acordo, sob pena de, quanto ao primeiro, 
prosseguimento da execução. Faculta-se a comprovação dos referidos 
recolhimentos até 15 (quinze) dias, após os respectivos recolhimentos. 

Deverá o exeqüente comunicar o adimplemento 
da obrigação, no prazo de 05 (cinco) dias, após o cumprimerto do 
acordo, sob pena de presunção positiva. 

Custas processuais recolhidas A. fl. 140. 

e fevereiro de 2000 

IAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
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ii. 
i . 

... 

t. ti, MINISPIÉRIO 

-!- 

1 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - M PAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 r4 
1 MOSTITUTO 

' 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETENCIA 

03/2.000 
ra
.2 c 

,§ 
5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001-00 
1 - NOME OU RAZÃO SOIAL / FONE / ENDEREÇO 

z SIEX—P n2 /.292/97 — 653. 2276 580,61 
6- VALOR DO INSS

ROC 

DEONESIO MOREIRA DA SILVA 7 - 

8-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

Y ATENÇÃO: E vedada a utilizaçãode 
6 :,- em Resolução publicada pelo MSS. 

GPS pale recolltimento dereceita de valorinfetior aoestipulado 
A receita que resultarvalor inferior devera ser adicionada a 

- 
10 - ATM/MULTA E JUROS 

i contribuição ou impo nano* ,i 
o total seja igual ou superior ao valor 

correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
minimo fixado. 11- TOTAL

580,61 
g 

1 BB 00460145 03032000 
S' 
1 
- Instrucães oara oreenchimento n 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIMJ 

580,61.BC12563BB 00460141 03032000 580,61DC12563 

verso 

• 
• 

MINISTÉRIlt) DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO GPF OU CGC 

110 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

U. 

7.29*/97 — 653.2276 
4111FONESIO MOREIRA DA SILVA 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

U.

06 DATA DE VENCIMENTO 

U.
O 
• 
•

• 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

ATENÇÃO 

AiL vedado o recolhim nto de tributos e contr ibuiç ões
NE ministrados pela Secret ria da Receita Federal cujo valor total 
..ja inferior a R$ 10,00 acorrendo tal situação, adicione esse 
Apbor ao tributo/contribui Ao de mesmo código de períodos
I gribseqiientes, ate que o t al seja igual ou superior a R$ 10,00. 

S 
• 

ORA S/A INDUSTRIA GRAFICA - RUA AIMORE 84 • BAURU • SP - C GC 44 990 901/0001.43 COD 19060 

• 
• 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

U.

U.
00 VALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS DL - 1 025/69 *10,

0588 

1.476,20

10 VALOR TOTAL 

U. 1.476,20 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1. e r vies) 

BP 00460139 03032000 . 4:71ç 20E1.256



13 
PODE JUDICIÁRIO 
JUSTA DO TRABALHO 
TRIBtJNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho 
WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que 
subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo n.° 7292/1997, entre as partes LUIZ 
GONZAGA TOLEDO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
execitie e e executada, respectivamente. 

As 12:21 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. 
Present o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. Elpidio Onofre Claro, ausente a executada. 
Present seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, que juntará procuração com expressos poderes para 
transigi no prazo de 02 dias. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 15/02/2000, para 
homolo ação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 8385,82 até o dia 
23/02/200. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqtiente dará quitação das parcelas que foram 
objeto di condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente 
ao patr o do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência 
central, iesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1677,16 se refere a honorários 
advocat ios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1275,51 referem-se 
a FGTS e multa de 40% estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatórja. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a 
multa d 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da 
multa, a atidos os valores eventualmente recebidos. 

Tendo em vista a ausência de mandato próprio para regularização deste ato pelo Dr. 
Othon 1 ir de Barros, aguarde-se a juntada da procuração para apreciação dos termos do acordo. Nada 
mais. 

Encerrou-se as 12:25 horas 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüeite  Patrono 

Execut do Patrono 



PO ER JUDICIA. RIO 
JU, ICA 1)0 TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 
SE(240 DE EXPROPRIA 0 -0 E PAGAMENTO - SEPg 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

• 

Processo n".: 7.292/97 

MM. Juiz do Trabalho. 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

Cuiabá (MT) 28/02/2000 (2"-feira) 

r -y1 

MarcAfves Puga 
Técnico Judiciário 

Vistos etc. 
Em face da ratificação ora apresentada pelos 

exeqüentes, homologo os acordos firmados pelas partes As fls. 418/420, 
para que surtam seus efeitos jurídicos e legais, observando-se que os 
valores convencionados deverão ser pagos até o dia 01/03/2000, 
conforme retificado pelas partes As fls. retro. Intimem-se.

intime-se a executada para que, em 05 (,cinco) 
dias, comprove o recolhimento dos honorários periciais e, até o dia 02 do 
mês subseqüente ao pagamento do acordo, proceda ao recolhimento da 
contribuição previdenciária, cota patronal e do empregado, e do IR 
incidentes sobre o acordo, sob pena de, quanto ao primeiro, 
prosseguimento da execução. Faculta-se a comprovação dos referidos 
recolhimentos até 15 (quinze) dias, após os respectivos recolhimentos. 

Deverá o exeqüente comunicar o adimplemento 
da obrigação, no prazo de 05 (cinco) dias, após o cumprimerito do 
acordo, sob pena de presunção positiva. 

Custas processuais recolhidas A if 140. 

e fevereiro de 2000 

IAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

410 



..., 

• 

- .. 
mi --rtnio DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO / 
2909

4111 i 

• I.'

r 

410 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
03,12.000 

• I 5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001.00 • 1. 1 _ NOME OU RAZÃO CIAL / FONE / ENDEREÇO 

ETEX—PROC 7.292/97 — 653.2276 
ii; 

6 - VALOR DO INSS 
568,82 

• - 
• 'f

LuT2 GONZAGA TOLEDO 7 - 

• 1 

, 

8 • . 

• i 
8

• i 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

i 9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

1
1111 : 

ATENÇÃO: E vedada a ufftzãodeGPSpara 
ern Resolução publicada pe 

leccinirnealn lie receita de vaor inferior ao esdPulack) 
NSS. A receita que resultar valor interior deverá ser adicionada a 

10- ATM/MULTA E JUROS 

fil i' 
g 

contribuição ou importit 
o total seja igual ou superior 

ia correspondente nos mesas subseqüentes, ate que 
o valor mfnirno fixado. 11- TOTAL 568,82 

I i 
•BEgt

i 
• s6:

. 
- 

• 

00460144 030326 

Instruções para preenchi 

12 - AUTENTICAÇ AO BANCÁRIAI

0 568,82DC12563 BB 00460142 03032000 /568,82DC12563 

no verso 

. 

• '' 

• , 

-,'' k. -•:•1 MINISTÉRI 
N' • .. I . SECRETARIA 

DA FAZENDA 
DA RECEITA FEDERAL 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

• 
lc •,.., - 

• 4, 

•..',. > Documento titt Arrecadação de Receitas Federais 
03 NUMERO DO CPF OU CGC 

• 

.03/2.mo 

0 3.020,1401/0001-00 

DARF 
04 CODIGO DA RECEITA 

• 0588 
05 NUMERO DE REFERENCIA 

/ TELEFONE 

PROC 
110 

1. .. n2 7.2* .• 97 
I? GONZAGA TOL NI e 

i 

06 DATA DE VENCIMENTO 

110 

11111 
• 

tbfeJa no verso 
07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 
16 43 8 ,90 instrucões para preenchimento 

• 

, 

'i' 

08 VALOR DA MULTA

• 

ID 
1/TENÇÃO 

• 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/89 * 

a vedado o recolhim nto de tributos e contribuiçõese 

10 VALOR TOTAL 

NO 1.L38,90 
ministrados pela Secret ria da Receita Federal cujo valor total 

Øa inferior a R$ 10,00. acorrendo tal situação, adicione esse 

or ao tributo/contribui eo de mesmo código de períodos 

1G bseqUentes, ate que o t tal seja igual ou superior a R$ 10,00 .
ASIA SiA INDUSTRIA GRÁFICA - RUA AINIORt 6-9 . BAURU - SP • C G.0 44 990 90110001.43 CD COD 15080 

f 

ii AUTENTICAÇÁO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vies) 

PB 00460136 03032000 / I. . 438,90DCI.2563 

• 
• 
• 
• 
• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNA REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO SECRET INTEGRADA DE FJCECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o
Exmo. J *z do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na

• Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao 
final, para audiência relativa • aos auto dos processos n.° 3308/1997, 

entre as partes GICÉLIA PEDRA 
CAPIOT e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSS exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:25 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoada as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. Orlano Bu errez Aranha, que junta procuração neste ato. Ausente a executada. Presente s u advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 397 para transacion 

• 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 23/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 16148,73 até o dia /03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dud quitação d parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de mprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado dii tajnente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem banc$u-ia no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3229,74 se refere a honorário advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 2361,42 ref rem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, estando assn a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatóri 

onvencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, inci ird a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguird tomo estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmen recebidos. 



Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurichcos e legais efeitos. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

recolhida 
execução. 

atualizad 
execução. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 417,00 e deverão ser 
pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empre do e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo lega, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do riles subsequente ao do vencim nto. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de c4lculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sa incidência. 
• A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
9' execução orrespondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
• Federal. 

• O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
venciment0 do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se preslimir 
quitada a o rigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 09:28 horas. Nada mais. 

Exeqa en te 

Executado 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 



S 
• 

• 

O 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
o 
• 

• 
• 

0 

,,. ,.., 

fj;,. • MINIS-I-till° DA FTIEVIDENCIA E ASSISTÈNCIA SOCIAL - MPAS 
F., 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
i 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS 

3 - CODIGO DE PAGAMENTO 
1 61 

&=2 !! 100

4 - COMPETÊNCIA 

03/ 2000

5 - IDENTIFICADOR 
03020401/0001-00 

1 - NOME OU RAZÃO 
" 

SIEX .... 
GICÉLIA 

SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

PROC. N9 3.308/97 -653-2276 

PEDRA CAPIOTO 

6- VALOR DO INSS 
1.102,98 

7 - 

a - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO:Êvedada a utlização de GPS para recolhimento de receita de vabr inferior ao estipulado 
em Resolução pubilcada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
contribuição ou Importância correspondente nos meses subsequentes, ate que 
o total seja igual ou0uperior ao valor minim° fixed°. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
1.102,98 

Instruções oa ra oreerlhimento 

12 - AUTENTICAÇAO BANCAR IA 

BB 00460170 0303E000 J i.i02,9811Ci2662 

no verso - 



I 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

41 
40 
41 
10 
41 
11 
41 
40 
41 
40 

41 
41 
40 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 
110 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 

03/2000 

03020401/000400

0561 

01 NOME / TELEFONE I 

P PrOo. n9 .308/97 — 653-2276 
GIC2LIA P DRA CAPIOTO 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

Veja no verso 
i struções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

up 3.128,19 
08 VALOR DA MULTA 

• 

ATENÇÃO 
411 1*c 

d a d o o recolhirnento de tributos e contribuições 
4111 I; admi istrados pele Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
111.1 seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

-1 

valor ao tributo/Contribuição de mesmo código de períodos
subsequentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA • RUA AIMORÉS. 5-9 - BAURU • SP - C G.0 44990901/0001.43 (= COD. 15680 

MINISTÉRIO DA FAZENDA • 

SECRETARIA DA RZCEITA FEDERAL 
Documento de Ar ecadaçâo de Receitas Federais 

01 NOME/TELEF* 

CIA DE DESEIVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

vedado o mcolhimento 
Secretaria da Receita F 
Ocorrendo tal situação, 
mesmo código de peni 
superior a RS 10,00. 

TENCAO 

• e tributos e contribuições administrados pela al cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. • icione esse valor ao tributo/contribuição de 
subsequentes, até que o total seja igual ou 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 NO,

1 O VALOR TOTAL 

• 3.128,19 

i11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V e 2' vias) 

BB 00460i64 03032000 

02 PERÍODO DE APURAÇA0 

03 NUMERO DO CPF 'cm CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

3,128,i9i;C12662 

03.474.053/0001-32 

R$417, 00 

11 AUTENTICAÇÃO SANCARIA(Somente nas 14 e 

00460:172 0303.A00 417,0M/266E 

2 vias) 



S

o

PODER 
JUSTIÇA 
TRIBUNA 
SECRETAq 

DICIÁRIO 
0 TRABALHO 
REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
IA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretari4 Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 3310/1997, entre as partes GICÉLIA PEDRA 
CAPIOTQ e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 09:12 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoad4s as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Orlano B tierrez Aranha, que junta procuração neste ato. Ausente a executada. 
Presente eu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 397 para 
transacio 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
23/02/2O O, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 1280,00 
até o dia 1/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dud 
quitação 4as parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato d emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado cliretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 256,00 se refere a 
honorário advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que a integralidade do 
acordo se efere a parcelas de natureza indenizatória, sendo a titulo de multa do art. 
477 e in nização de dobra salarial estando assim a salvo das contribuições 
previ denci as. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, in idird a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguir como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualm te recebidos. 



• 
• 

• 
I 
• 
• 
• 
• 
I 
• 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurilicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 30,00 e deverão ser recolhidas 
pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizad o s em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empre iado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 

• prazo leg I, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
. do venci ento. 
• No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 

natureza valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de 611culo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a tia incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução orrespondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

0 exeqfiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
venciment do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a brigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
icertifiquetl -se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 09:22 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

Executado 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 



, 

MINISTER 0 DA FAZENDA .. . : 
-- • • SECRETARI DA ReCEITA FEDERAL 

• 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

• DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇA0 

03/200
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

-O
P 

03020401 / 4 001-00 

0561 
04 CODIGO DA RECEITA 

• 
05 NUMERO DE REFERENCIA 

• !NOME / TELEFONE 

4poc. N2 3.308/97 
ipTCSLIA PEDRA 

, 

— 653-2276 
CAPIOTO 

06 DATA DE VENCIMENTO 

I. 

411 

• 
instruções 

Veja no verso 

para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 23 ,0o 
08 VALOR DA MULTA 

• 

• 
O vedado o recolhi 
eministrados pela Secr 
ga inferior a R$ 10,00. 
Nor ao tributo/contrib 
Obseqüentes, ate que 

-,... IRRA 0/A Ant ICTRIA RRAVIrA . RI IA At 

. 01 

ATENÇÃO 

ento de tributos e contribuições 
taria da Receita Federal cujo valor total 
Ocorrendo tal situação, adicione esse 

igio de mesmo código de períodos 
total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 

10 VALOR TOTAL 

• 

ii AUTENT1CAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias)
217,00 

. 
14B 0460i63 OR3PW • ' 

R9 010 PAI IRII - RP , CC. C: 44 090 901/0001-43 r ".. 1 COD 15080 

MilISTÉRIO DA FAZENDA 

SWETARIA DA RECEIT4 FEDERAL 
DAGnento de Arrecad4çâo de Receitas Federais 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

11? NOME/TELEFONE 

: A DE DESENVOLYIMENTO DE MT 
DEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA SIEx/03.310/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 01/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$30, 00 

08 VALOR DA MULTA 

• 
• 

ATE/ICii0 

• 
vedado o recolhimento de trib 

Seetaria da Receita Federal cuj 
OcgEendo tal situação, adicione 
melo código de período subsei
sueor a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$30, 00 

e contribuições administrados pela 11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA(Somente nas 1. e 2 vias) valor total seja inferior a RS 10,00. 
esse valor ao tributo/contribuição de 
Mentes, ate que o total seja igual ou 

BB ø046,h73 0303200ø 
\\ U,00EC1266E 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇADO TRABALHO 
TRIBUN4 REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇõES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Jiliz do Trabalho JULIANO PEDRO GlIZARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos auto dos processos n.° 6455/1997, entre as partes LUIZ GONZAGA DA 
SILVA CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSS , exeqiiente e executada, respectivamente. 

\ 
As 11:25 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

apregoadas as partes. Presente o(a) exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. 
Carlos He*rique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jairkle Barros, com poderes à fl. 13 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
23/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiado, que supre a 
petição de fi. 331/332. 

A executada pagará ao exeqiiente a importância liquida de R$ 910,00 
até o dia Q1/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação daip parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado dilletamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem banc4ria no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 182,00 se refere a 
honorários a vocaticios. 

iscriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
296,47 refer m-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
145,11 referi-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória., 

comissão do leiloeiro, que remanesce impaga, ora é arbitrada em R$ 
50,00 e sera paga pela executada até a data do cumprimento do acordo no que se 
refere a impo4ância principal. 



Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prossegiirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventuamente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus junidicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 60,00 e deverão ser recolhidas 
pela exeputada até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualiza*s em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execuçã 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empr ado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo le , e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quin7e) do mês subseqüente ao 
do vencililento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de álculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a ua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a Obrigação, declarando-se extinta a execução. 

, Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifique4se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:41 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado Patrono 
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MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
VU 

2100 

4..,40MPETtNCIA 

03/2000 

5 - IDENTIFICADOR 

03020401/0001-00 
1 - NOME OU +Zil,0 SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

3SIEX -PROC. N9 6.455/97- 653-2276 E 
1

LUI Z GONZAGA DA SILVA 
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6 - VALOR DO INSS 
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7 -
------

8 - 
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t 
2 - VENCIMENTIO 
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9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Év thdaiMizaçãodeGPSpsra recolhinento de receita cie valor infester aci esilbeladc 
em Resolução publicda pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada a 
contribuição ou i ortância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total seja igual ou slperior ao valor mfnimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
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MINISTÉRIO DA' FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de recadagio de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECE/TA 1505—A 

01 NOME/TEL4ONE 

CIA DE DESgNVOLVBIENTO DE MT 

CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA SIEx/06.455/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 01/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$60,00 

08 VALOR DA MULTA 

É vedado o reco1himei
Secretaria da Receita 
Ocouendo tal situação 
m o código de per( el 
sup or a RS 10,00. 

ATENCA- .0 

de tributos e contribuições administrados pela 
deral cujo valor total seja inferior a KS 10,00. 
adicione esse valor ao tributokontribuigio de 
o subsequentes, até que o total seja igual ou 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$60, 00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 1a e 2a vias) 

Slibt/06.4 1.997 

BB 00460174 03032000 

 1100000/2.000,00 I I

60,MCi2662 

rilDEPÓSITO :  0 =METRO ri  ma= I matt Do DEPÓSITO R$50, 00 
*rvAwrammeo o dep6sito MIS &squat sonnets sari liberstido spas a oobrawo. 

IEWMANTE LUIZ GONZAGA DA SILVA 11 - itECLAMADO . CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

PACER —SE 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 0 TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETAIIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria iIntegrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos , dos processos n.° 2287/1997, entre as partes CARLOS BATISTA 
NOGUEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:15 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas , as partes. Presente o(a) exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. 
Carlos Hentique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros. 

• 
• 

, A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
23/02/20004ara homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 14462,27 
até o dia 0/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sell 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancátia no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Oeclaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2892,45 se refere 
a honorários advocaticios, sendo que o autor/exequente expressamente assume a 
responsabi1id4de pelo pagamento dos honorários ao procurador presente, registrando 
que seu antig advogado faleceu e lhe foi pedido pelos familiares do mesmo que 
constituísse n vo procurador nestes autos. 

scriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1120,75 refer -se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
1445,35 referi-se a multa do art. 477 estando assim a salvo das contribuições 
previdenciária , dada a sua natureza indenizatória. 

C nvencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidii a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 



• 
• 
• 
• 
• 
• 

prosseguitá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualinente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus juridipos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 400,00 e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizado em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empreg4do e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legalike comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencime to. 

' No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e salor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cál ulo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a su* incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-so as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

encerrou-se as 11:20 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

Executado 

JULIANO PEDRO GlRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 



• 
S 
• 
• 

• 
• 

11 

.̀0, • y MiNISTERI017m PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS .3 • !,. TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 
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GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS 
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03/2000
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> 1 - NOtiE OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
r., 
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9 - VALOR DE OUTRAS 
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E vedada a tAilizao5o de GPS para recohmento de mete de vaior hetioraoestipulado 
o publicada pal° INSS. A receita que resultar valor inferior devere ser adicionada a 

-o ou importancia correspondente nos meses subsequentes, até qua 
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10 - ATWMULTA E JUROS 

11 -TOTAL 
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Instrucões Dera 

12 • AUTENTICAÇÃO BANCAR 
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Docu 
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0561 

01 N . / TELEFONE 
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05 NÚMERO DE REFERENCIA no

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 
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ATENÇÃO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 

• Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
• aos auto$ dos processos n.° 1802/1997, entre as partes CARLOS BATISTA 

NOGUEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSS(, exeqüente e executada, respectivamente. 

Às 11:04 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoads as partes. Presente o(a) exeqtiente acompanhado de seu advogado Dr. 
Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros. 

• 
• 
• 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 
23/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqtiente a importância liquida de R$ 7540,00 
até o dia 01/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado 4retamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem banOria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1508,00 se refere 
a honorán advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
767,20 ref em-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
6421,45 re erem-se a FGTS e indenização de 40% não recolhidos durante o pacto 
labora! e, 68,83 refere-se a reflexos dos planos salariais no FGTS estando assim 
a salvo das ontribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, in dirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguird como estava, acrescida desle valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
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Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizadol em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo lega4 e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do vencimento. 
No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e *alor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de c o do 1NSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sta incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução c rrespondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 
0 exeqiiente deverá denunciar, em até 05 cinco dias após vencimento 10 acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a ob -gação, declarando-se extinta a execução. 

'Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem* as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
Encerrou-se As 11:10 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JU 
JUSTIÇA 
TRIBUNAL 
SECRET 

Exmo. Ju 
Secretaria 
aos autos 
HENRIQ 
DE MAT 

ICIARIO 
TRABALHO 

IONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
tegrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 

dos processos n.° 2452/1997 e 2938/98, entre as partes DAVID 
DA FONSECA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 

GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 10:35 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exeqiiente acompanhado de seu advogado Dr. 
Marcos Daitas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair 
de Barros, 4om poderes à fl. 24 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
23/02/2000 para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 22835,65 
até o dia 01/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 

• quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
• contrato de emprego. 
• Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sell 
• efetuado dillttamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
• ordem bancItria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
• Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2740,27 se refere 
• a honorários advocaticios. 
• Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
• 7268,40 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
• 7533,45 ref re-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 

de 1/3 estanlo assim a salvo das contribuições previdenciáhas, dada a sua natureza 
indenizatóriá. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, inciirlird a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 

• prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
• eventualmer4e recebidos. 

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

I 
• 



O 
• 

• natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de c41cu10 do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sxa incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
orrespondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

• Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
• certifiquemse as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
• Encerrou-se as 1.0:54 horas. Nada mais. 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

• 

seus juri 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 

os e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 32,00 em relação aos autos 
2452/97 e R$ 83,00 em relação aos autos 2938/98 que deverão ser recolhidas pela • executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. • Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente • atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota • do empre do e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no • prazo 1eg4 e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao • do vencim nto. 
• No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 

• 
• 

• 
• 
O 
• 

• 

execução 
Federal. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente   Patrono 

Executado Patrono 
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• 
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..........—
..s!!! MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS .0 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENT ,.., 
2100 

4 - COMPETÊNCIA 
03/2000 

5 - IDENTIFICADOR 
03020401/0001-00 

1 - NOME 011i RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX— PROC. N9 2.452/97 — 653-2276 
i 
DAVID HENRIQUE DA FONSECA 

6 - VALOR DO INSS 
642,70 

7 - 

8 - 

2 • VENCIMENTO 
(Uso exclusiqo INSS) 

4 
iii., 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

,. 
ATENÇÃO: Eveldada a utilização de GPS para recohimento de receita de vabr infetiorao estipulado 
em Resolução dublicada polo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
contribuição du importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 

o total seja iguallou superiores valor mínimo foredo 

lo- ATM/MULTA E JUROS 

- 11 TOTAL.
642,70 

12 - AUTENTICAÇÃO 13A)ICARIA 

BD 00460168 030320M li 642,70N:12662 

In ct n Iriine nn,, neac.nd-hirnantn nn uarcn 



• 
• 
• 
• § 
• .c u. 

• vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
— administrados p la Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

lip a se -Iferior a $ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

S
vakn ao tributp/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

le TILIBRA INDUSTRIA GRA A • RUA AIMORÉS, 6-9 BAURU - SP - CG C. 04 990 901/0901-43 =,) 

MINS TÉRIO DA FAZENDA 
SECi ETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Docurnento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

03/2000 

03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0561 

B, NOME/TELEFONE 
PROC.1N9 2.452/97— 653-2276 

DAVID HENRIQUE DA FONSECA 

05 NOMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

3.744,25

• 
• 
• 

ATENÇÃO 

COD. 15080 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 NO 

10 VALOR TOTAL 

11 

00460iói 03032000 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vi1 
.744,25

3 744, 25Det.2662 

• 
• 



4/ 
• 

. MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA D RECEITA FEDERAL 

41 Documento de recadagio de Receitas Federais 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

• 
• 

• 
• 

4, 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
• 
• 
• 

DARF 04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

01 NOmE/TELSFONE 

CIA DE DEWNVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA SIEx/02.452/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 01/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$32,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCA- 0 

vedado o mcolhiqiento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Recei Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal si Ao, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de eriodo subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$32,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA(Somente nas 1' e 2" vias) 

BB 00460176 03 2000 32,:h3DCi242 



O 
41 
41 
40 
40 
41 
41 
40 

• 
• 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
40 
41 
4, 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
40 
40 
40 
41 
40 
41 
41 

t o 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETAR/A DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

••••••••' 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505-A 

01 NOME/TELSFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA SIEx/02.938/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 01/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$83,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

vedado o recolhi nto de tributos e contribuições administmdos pela 
Secretaria da Recei Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal sauna°, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superiora RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$83,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 1a e 2 vias) 

BB 004tWi77 03332000 83,40E1266E 



e 
• 
• 
• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
• Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
• Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
• aos autos dos processos n.° 6102/1997 e 7454/1997, entre as partes VALDO 
• MARIANO DA SILVA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 

MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 09:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados Dr. 
Carlos He que Brazil Barbosa„ ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
23/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 15300,00 
até o dia 01 3/2000. 

ecebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dud quitação das 
parcelas qu foram objeto da condenação nos feitos 6102/1997 e 7454/1997 da 
SLEX e pelo extinto contrato de emprego. 

onvencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado dir tamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bane •a no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

eclaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2295,00 refere-se 
a honorários dvocaticios dos dois processos. 

onvencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, inci irá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá orno estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmeni- recebidos. 

omologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídico- e legais efeitos. 

• 
• 
• 



Custas processuais isentas no processo 6102/1997 e ora arbitradas em 
R$ 60,00 Olo processo 7454/1997 que deverão ser recolhidas pelo executado até a 
data de veflcimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

e 
• 
• 
• 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do MSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencime to. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e alor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cá ulo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a st incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução c+rrespondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento Jo acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a ob gação, declarando-se extinta a execução. 

pós o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem- as pendências, voltando-me conclusos para dpliberação. 

ranslade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. 
ncerrou-se As 09:58 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

Executado 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 



-t) ....•••••"--".. 

" 
MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
'3 

.GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

F" 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2100 

4 - COMPETÊNCIA 

03/2000

5 - IDENTIFICADOR 
03020401/0001-00 

! 1 - ,NOME bu RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

i SIEM—PROC. N9 6.102/97 

VALDO MARIANO DA SILVA 

6 - VALOR DO INSS • 
1.224,00 

7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

--e 

ATENÇÃO: ÉSedada 
' em Resoluçãopublicadt.apeb 

contribuição 

o total seja iguill 

a utilização de GPS para recolhimento de recaita de vabr ilenoraoestiputado 
INSS. A receita que resultar valor interior devera ser acicionada a 

ou importancia correspondente nos meses subseqüentes, até qua 

ou superior ao valor mlnimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 

1 . 24,00 
, 12 - AUTENTICAÇAO BA CARIA 

BB 00460i67 030320+H ri 1.224,00Ki2662 

MINI 
-SECR 
Docu 

TÉRIO DA FAZENDA 
TARIA DA RECEITA FEDERAL 
nto de Arrecadação de Receitas Federais 

DA F 
01 NOME / TELEFONE 

PROC. N9 6.102/97 — 653-2276 
VALDO MARINO DA SILVA 

Veja no verso 
iniitruções para preenchimento 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CODIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

• 

• 

• 

03/2000 

03020401/0001-00 

6561 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

• 

3.510,90

ATEN ÇÃO 

8 vedado o recólhimento de tributos e contribuições 
administrados pela $ecretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 1C 00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, ate q e o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA. RUA AIMORtS. BAURU • SP C G C 44 990 901/0001-43 CD COD 15090 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 026/89 NO 

10 VALOR TOTAL 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 004a160 int.1320a 

3.510,90 

J3 



• 11

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadagão de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505-A 

01 NOME/TELEIPONE 

CIA DE DESINVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÉNCIA SIEx/07.454/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 01/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$60,00 

08 VALOR DA MULTA 

vedado o recolhimen 
Secretaria da Receita F 
Ocorrendo tal situação, 
mesmo código de peri 
superior a RS 10,00. 

ATENCA- 0 

de tributos e contribuições administrados pela 
eral cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 

adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
o subsequentes, ate que o total seja igual on

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$60,00 

11 AUTENTICAÇÃO EANCARIA(Somente nas 14 e 28 vias) 

BB 00460176 030320n 

• 
• 
40 
40 
41 
41 
41 
40 
40 
41 
41 
41 
41 
40 
41 
41 
40 
41 
40 
40 
41 

40 
41 

11 i.e, 00DC.1.2A62 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Jui do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 0164/197, entre as partes VALDO MARIANO DA 
SILVA e ICODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

Às 09:35 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair 
de Barros, (tom poderes à fl. 38 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
23/02/2000 para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 4615,29 
até o dia 01/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

1Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diietamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem banc4ria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram ,as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 553,83 se refere a 
honorários vocaticios. 

iscriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
420,87 refe m-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
653,80 refe -se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas acrescidas 
de 1/3, estm so assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatóri 

onvencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, inci irá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá orno estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmen recebidos. 



Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 170,00 e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empre:-.4 do e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo 1ega, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do vencim nto. 
No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de c4lculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sia incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução oorrespondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

0 exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o iovencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a o rigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquemise as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 09:45 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqü ente 

Executado 

• 
• 

Patrono 

Patrono 
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MINISTER° DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CODIGO DE PAGAMENTO 
11

2100 

4 - COMPETENCIA 

03/2000
5 - IDENTIFICADOR 

03020401/0001-00 
-, 1 - NOME OU ¡Alit() SOCIAL / FONE / ENDEREÇO , 

SIEX— PROC.N9 0164/97— 653-2276 

VALDO MARIANO DA SILVA 

6 - VALOR DO INSS 
283,24 

7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusive INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO:E vedala a ublizaçãode GPS 
em Resolução publIcada pelo INSS. A 
contribuição ou ilrnportáncia correspondente 
o total seja igual ouiltuperior ao valor minim° 

10 - ATWMULTA E JUROS para recolhi liar de receita de valorinferior ao estipuladc 
receita que resultar valor inferior devera ser adicionada a 

nos meses subseqüentes, até que 
fixado. 11 - TOTAL 

283,24 
12 - AUTENTICAÇÃO BAN/ARIA 

BB 00460i66 03032i300 223,24Ni2662 

Insin 'Ch.  RC nara nrpnale-hanantn 1111 1 / PrCll 
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• 
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• 
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MINI1TÉRIO FAZENDA 
'1ECR TARIA DA RECEITA FEDERAL 

Docuntento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

110 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

V/03/2000 
03020401/0001-00

0561 

OirdT 0E E. 
N411 64/97 - 653-2276 

VALDO MAR 70 DA SILVA 

06 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
imstruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

723,82

4 
ATENÇÃO 

E 
vedado o retolhimento de tributos e contribuições 

G administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

o 

TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA U A AIMOPES. 6-9- BAURU - Se -C G.C. 44.990.901/0001-43 CC3D. 15080 

valor ao tributo/cióntribuição de mesmo código de periodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL- 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas Ver vias) 

BB 00460i59 03032000 

723,82

i723, 821iCi2662 

• 
• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

OPIOME/TELEPONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA SIEx/000164/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 01/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$170,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCii0 

vedado o recolhimertto de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situaçãq,, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de pel ipdo subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$170,00 

11 AUTENTICAÇÃO EANCARIA(Somente nas 1 e 2' vias) 

BB 00460i79 03032000 
I i70.,',00LiC12662.' 

OSS01:10 OIVIN BO OOVIS3 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUN4 REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETAR1A INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 3450/1997 e 
6842/1997, entre as partes BENEDITA BARBARA DE SIQUEIRA COSTA MARQUES e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqtiente e 
executada, reepectivamente. 

Às 10:13 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. Preseete o(a) exequente acompanhado de seus advogados Dr. Carlos Henrique Brazil 
Barbosa E Vera Lucia Alves Pereira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair 
de Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
23/02/2000, pra homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

IA executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 15117,62 ate o dia 
01/03/2000. 

Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas 
que foram objeto da condenação nos feitos 3450/97 e 6842/97 da S1EX e pelo extinto contrato de 
emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado 
diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancaria no 
Banco do Bras - agencia central, nesta capital. 

eclaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2267,55 refere-se a 
honorários ad caticios dos autos 6842/97 — Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa e R$ 400,00 
refere-se a honeririos advocaticios dos autos 3450/97 — Dra. Vera Lúcia Alves Pereira. 

Oiscriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1907,93 
referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 503,56 refere-se a reflexos dos 
reajustes salaria!s em férias indenizadas acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das contribuições 
previdenciarias, dada a sua natureza indenizatória. 

onvencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidira a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguira como estava, 
acrescida deste alor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

omologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta QS seus jurídicos 
e legais efeitos. 

As custas referente ao processo 6842/97 já foram recolhidas e ora arbitradas em R$ 
72,00 nos autos 3450/97 que deverão ser recolhidas pelo executado até a data de vencimento 
deste acordo sob pena de execução. 



O 
• 
• 
O 
• 

• 
• 

O 
• 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 
até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do 
empregado o patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parIcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS 
aquelas que or força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução 
correspondeilte, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acordo, o i,tegral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
declarando-s extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pendências, ltando-me conclusos para deliberação. 

Translade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. 
Encerrou-se As 10:26 horas. Nada mais. 

Exeqiiente 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Executado Patrono 

• 
• 
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MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO
2100

4 - COMPETÊNCIA 
03/2000 

5 - IDENTIFICADOR 

03020401/0001-00 
1 - NOME OU F4AZÃ0 SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-P1t0C. n2 3.450/97 653-2276 

BENitItA BARBARA S. COSTA MARQUES 

6 - VALOR DO INSS 

1.016,49 
7 - 

B - 

2 - VENCIMENT1D 
(Uso exclusivo !MSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

.* 

ATEKAO: E vedadja 
em Resolução publiOada 
contribuição ou iánportancia 
o total seja igual ou 

utilize*" de GPS para recoltimento de receitadevalorinfelior ao estipulado 
eel() INSS. A receita que resultar valor interior deverá ser adicionada a 

correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
áuperior ao valor minimo fixado. 'I 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 
1 . 0 16049 

12 - AUTENTICAÇA0 BANC RIA 

14B 00460i65 ¡3e32qA0 
(. 49DCi2662 

InntnICI.IFM nara nrawnohirrssanten nn v nren 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECR ETARtA DA RECEITA FEDERAL 

Docu ento de Arrecadação de Receitas Federais 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

• 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

• 

03/2000 

03020401/0001-00 0,3o2o401/0001-oo

41 
40 
40 
41 
ID 
40 
40 
S 
40 
41 
40 
41 
40 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
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DARF 

0111k / TELEFONE 

OCe NO N450/97 - 653.2276 
BENEDITA aiRBARA 6. COSTA MARQUIS 

04 CODIG0120) RECEITA 

0561 
06 NUMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

Veja no verso 
ihstruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

O 

2.993,13

ATENÇÃO 

E 
ved do o recolhimento de tributos e contribuições 

— administrados pelé Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
I seja inferior a R$ 110,00. Ocorrendo tal Situação, adicione esse. 
I valor ao tributo/chntribuicao de mesmo código de penadosE r4 " 46°¡•53 E' 3‘332"e

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA -1 AIMORSS. 69- BAURU- SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 CD COD. 15080 

00 VALOR DOS JUROS E I OU 
ENCARGOS IX - 1 025/69 alp, 

10 VALOR TOTAL 

O 2.993,13 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' v as) 
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IMINISTÉRIO DA 8AZENDA 
SECRETARIA DA AECE/TA FEDERAL 
Documento de Arrecadagio de Receitas Federais 

DARF 

01 
NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ATENC.i10 

E vedado o lecolhimento d 
Secretaria da Receita Fede 

4
1 Ocorrendo tal situação, ad 

mesmo código de período 
t' superiora RS 10,00. 

41 
41 
41 
40 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
40 
41 
41 

41 
41 
41 
41 

tributos e contribuições adminisnados pela I cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. ione esse valor ao tributo/contribuição de 
bsequentes, até que o total seja igual ou 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PR/NCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

- 41 

03.474.053/0001-32 

1505—A 

SIEx/03.450/1.997 

01/03/2000 

R$72,00 

• R$72,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCANIA(Somente nas 1 • e 2' vias) 

BB 00460.80 03032000 
72,00DC1266;, 



• 

e 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

ISECRETARIA DE ESTA QO DA FAZENDA DE NATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

L I QUIDGCAO DE EMPENHO - LIO DATA = 29/02/2000 LIQUID. N. 17501000039-0 I 

PEDIDO N. 175019000465 EMPENHO N. 17501900444-2 I 

I OR6A0 => SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE => COMPONHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR - 
I CODIO0 => 93011:14 BANCO/AGENCIA: CH ADNINSTR CONTA: COD. BANC. DO ORGAO: 004 
I NOME => COMP HIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I ENDERECD: CENT 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 
I - TACAO ORCAMENTAR => 17 501 09.99.990 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : N. 0. B. 
I ., OR LIQUIDADO R$ 129.280,40 ( CENTO E VINTE E NOVE MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS ) 

( ) 
( ittlOttilt$10$$$$$$1111$811$11$1$111111001$011$11$01101****** ) 

!DATA DE VENCIMENTO=, 
I HISTORICO 

02/03/2000 EST. SALDO:NAO 
=> DESP. REF. ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODENAT, CONF. RELACAO. 

I ORDENADOR DA DESPE -/ 0439 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTQL DO EMPENHO = ) 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR => 

8.031.344,00 ESTA LIQUIDACAO 

6.444.296,65 VALOR ESTORNADO 

= > 

= > 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL:> 

129.260,40 

0,00 

6.315.016,25 

CHEFE DO MGM DE FINAWS 
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1SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
ICGSIAF-COORDENADORDA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
1SIAFMT-SISTEMA INTORADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

IN 01 OTA DE ORDEN BANCARIA- NOB - N. 1117501000016511 DATA REFERENCIA: 02/03/2000 

IORGAO : 17501 - COSPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
.01M 

•••••• 

COD'S° BANCARIO - 004 

RELATORIO - AGUOlOOR 
DATA EMIS - 02/03/2000 

SOLICITAMOS AO BCO BRASIL-CUIABA- MT CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001040603 / 4 

CRED0i : CODIGO - NONE EMPENHO LIQUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO 

93013914 - COMPANHIAIMATOGROSSENSE DE MINERACA175019004442 175010000390 190 
CSC - 03020401000100ICUIABA 78050 NT 

4-

129.280.40 CH. ADMINISTRATIVO 

I VALOR TOTAL DA OPEMACAO 

1,
OS PROCESSOS ACIMA 
E ENCONTRAM-SE EM 

CHEF 

R$ 129.280.40 ( CENTO E VINTE E NOVE MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS )I 
( IttItt$101111010011$1111$111111$2$11$311111111M111111111$MISU I 
( II 

RELACIONADOS FORAM REGULARMENTE LIQUIDADOSI 
ONDICAO DE PAGAMENTO. 

DO ORGAO DE FINANCAS 

AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

ORDENADOR DE DESPESA 

SeviogZicotdo de Airneida, 

Direto' Actin. Finaitrei,o 
ME 1-AmAr 
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METAMAT 

taltAITAIM obtklestAst filitAILItAlbe • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PROCESSO INTERESSADO C P F FORMA 
PAGTO 

VALOR INSS IFtRF SIEx 

• / 0916/98 Dalva Borges de Oliveira 270.265.901-20 Contra Recibo 17.740,41 1.480,29 4.321 43 56,09 
Fábio Petengill 621.679.011-00 2.419,14 

0555/98 Denise Niederauer da Silveira 274.892.051-15 Contra Recibo 17.989,72 1.389,56/ 4.034 50 / 98,94. 
Fábio Petengill 621.679.011-00 2.453,14 

8.195/97 Terezinha Marques Nunes 056.054.151-15 Contra Recibo 16.658,33 1.182,06 /3.651,56 / 88,58 
Fábio Petengill 621 679 011-00 2.271,59 • 3.716/98 Luzinete Rodrigues Braga dos Reis 111.188901-59 ContraRecibo 105,82 10,58 . - 13,40,

 Luiz Otávio Bertolzo Reis 021.936.058-82 26,45 5.680/97 Luzinete Rodrigues Braga dos Reis 111.188.901-59 Contra Recibo 24.542,92 365,51/ 795,92J 77,32. 
 Fábio Petengill 621.679.411-00 3.346,76 8.365/97 Hélio de Arruda Pinheira 178.830.321-00 Contra Recibo 1.222,00 - - 239,03 1.055/97 Hélio de Arruda Pinheiro 178.830.321-00 Contra Recibo 15.220,61 902,12 3.796,85 4v' 93,79 , 

Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.557-87 2.685,98 

106.682,87 5.330,1216.600,26' 667,15--TotaMeral 

AV. JURUMIRIM, 2970••=-` PALNALTO - CEP: 78:050-300 - CUIABÁ-MT TELEFAX 653-3200 - PABX 653 2276 
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PODER JuDICIÁRIO 
JUSTIÇA O TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRET4UA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GU1LHER E CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos utos dos processos n.° 00916/1998, entre as partes DALVA BORGES DE OLIVEIRA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOII.N. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 15:17 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exequente "impanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Fábio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barr , com poderes à fl. 49 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 24/02/2000, para homologação dos 
termos do a rdo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 20159,55 até o dia 02/03/2000. Recebida a 
importância pra pactuada, o(a) exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sell efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante elm) próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2419,14 refere-se a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1655,87 referem-se a diferenças 

salariais em IGTS e multa de 40% estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa ge 70% sobre o 

valor do acoido c que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 56,09, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento 4este acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento 40 acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária devera ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
ldiscriminado pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas 

a sua inciddn ia. 
A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução correspondente, na forma do 

que dispõe o nn. 114 da Constituição Federal. 
0 exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 

da avença sol pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 

conclusos paint deliberação. 
Encerrou-se is 15:29 horas. Nada mais. 

1 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente I  Patrono 

Executado 

• 
• 

Patrono 
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4it 

NOME 

V6ik/CIM 
so exclusi 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL MPAS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

CUIA DA PREVIDNCIA SOCIAL - GPS 

E 
srn Resoluoto 
JENitsikk  a ullajoo de GPS para recoltirnanto de ;web de vatvinfericr aoastimjacbpelo INSS. A wake que resultai valor inferior devera ser ad/monads vitribuição importancia correspondente nos mesas subseqUentes, até que seja igual Ou superior ao valor nanimo fixado. 

BB 01460$56 030324140 

trucões pare pralinchlmento no verso 

1.490,87DC12558 

3• CODIGO DE PAGAMENTO 

12 AUTENTICAC IA 



02 pERioDo DE APURAÇÃO 

• 03/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CDC 

• 
• 
• 1 

80

u. 

administrados 
1 seja inferior a 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

DocuMento de Arrecadação de Receitas Federais 

DAIRF 
(i)04 CDDIGO DA RECEI 

I. 

03.020.401/0001-00 

0588 

01 NOME I TELEFONE 

IEX-PROC na 0916/ 98 - 653.2276 
DA —71 BORGES PE OLIVEIRA 

06 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

4.321,43 
08 VALOR DA MULTA 

1' valor ao tributo/contribuição de 

vedado o 

ATENÇÃO 

recolhimento de tributos e contribuições 
pet* Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

subseqüentes, até que o total seja 
4IE TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA RUA AIMORËS 6-9 BAURU 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

esmo 
igual ou 
SF- CO C 44 

código de períodos 
superior a R$ 10,00. 

GED 990.90M00143 COD 15080 

06 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 

10 VALOR TOTAL 

O 4.321,43 
1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V e 2 nas) 

BB 00460262 03032000 4.32i,43RCi2558 

• 
• 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURA 
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SECRETARIA D RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESIENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA SIEx/000916/1.99R 

06 DATA DE VENCIMENTO 02/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$56,09 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

vedado o recolhimeoto de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situaçib, adicione esse valor ao tributo/contribuipio de 
mesmo código de peiiodo subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiora RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$56,09 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas la e 2a vias) 

• (0,BB 00460252 @3032000 

• 
• 
• 
• 
40 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
40 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
40 
40 
41 

56,09DC12558 



to 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e quatro dias do flies de fevereiro do ano de 2000, presente 
o Ex . Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em 
exerci *o na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiên ia relativa aos autos dos processos n.° 00555/1998, entre as partes DENISE 
NIEDBRAUER DA SILVEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO 
EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 14:59 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) 
advogado(a) Dr(a). Fábio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. (Von Jair de Barros, com poderes a fl. 45 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 24/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 20442,86 
itaté o da 02/03/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 

quitaçã das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto
contrat de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2453,14 refere-se 
a honor4rios advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
3O73,27 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40% estando assim 
a salvo las contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidird a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseg ird como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventual ente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus juri icos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 98,94, e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
naturez4 e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de, calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execuçãp correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimonto do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 15:11 horas. Nada mais. 
• 
• 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüe e Patrono 

Executao  Patrono 
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• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
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• 
• 

o 

, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E AgSISiÊNCIA SOCIAL • MPAS 
INSTITUTO 

4

3 - CODIGO DE PAGAMENTO 
2909 b Li 

i, NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETENCIA 

03/2.000 

1 $U 

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001-00 - NOME RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEXPRC. ne 0555/98 — 653.2276 
6- VALOR DO INSS 

1.389,56 
. DENISE NIEDERAUER DA SILVEIRA 7-

1 a - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclu o 

i' 

INSS) 
9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

, 
ATENÇAO:Ëwedada 
em Resolucd 
contribuicão 

a ufilizacâo de GPS para reoolNmento de receita de valor inferior ao estipulado 
ublicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 

importância 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

lou correspondente nos meses subseqüentes, at que 
o total seja tguilil ou superior ao valor minimo fixado. 11- TOTAL 

1•389,56 
12 - AUTENTICAÇAO, ANGARIA 

BB 00460257 03032000 1.389,56RCi2558 

• 



. • Lt, SEC 

Doce 41.4:e, .4)0 1Ir 
- tee 

b I ERIO DA FAZENDA 
ETARIA DA RECEITA FEDERAL 
ento de Arrecadagio de Receitas Federais 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 
03/2.0G0 

DA "' F 04 CODIGO DA RECEITA 

1110 

03.020.401/0(01-00 

P/M-EgbEriii 
0588 

0555/98 - 653.2276 DENISE NIEDE3ALiEft PA S,ILVEIRA 

05 NUMERO DE REFERENCIA 
• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
07 VALOR DO PRINCIPAL 

iastrugdes para preenchimento 4.034, 50 05 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 
Ë vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao 

tributo/c4tribuigão de mesmo código de períodos subseqUentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILIBFiA S/A INDUSTRIA GRAFICA - 9141A AIMORES, 6•9 • BAURU - SP • C DC 44 990 901/0001.43 CD COD 15080 

• 

05 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL. 1 025/69 gio 

10 VALOR TOTAL 

4.034,50 11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2a vias) 

BB 00460263 03032000 
I 4.034150RC1.2558 
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• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
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!MINISTÉRIO DA 

!SECFtETARIA DA 

Documento de 

Jopepeoariv awa6v op oeoeoquainv 

60 e Lo sodweo sop ewos 

sopmepopuenb '(NAd),, VSZO - la op so6Jeoua no 'eiow op soinl sop ioleA 

epmapopuenb'emulepiomA 

efied opuas olsa anb miaow ep iedioupd JoieA 

w/141, 'rap oleulio¡ ou eliaoar ep OWSWIOLJOA op mea 

ovun ep orugwuled op oOvues op sepua. B 0A1W10.1 GS '10A9LUI op oeouosui op cuaworsi 

iiSId exel E OABBIBJ BS .S096BONI1UJO38181 apieuopeN oweweliedaa ou ovouosui op arewrm 

AZENDA 

CEITA FEDERAL 

recadacAo de Receitas 

DARF 

o no.wNn id an oounuo owaweed es 'ossoocud op cumunN - 

02 PERÍODO DE APURAÇA0 

Federais 03 NUMERO DO CPF OU CGC 

01 NOME /TELE NE 

CIA DE DESEiVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

É vedado o recolhimento 
Secretaria da Receita Fed 
Ocorrendo tal situação, a 
mesmo código de period 
Superiora R$ 10,00. 

TENCir10 

e tributos e contribuições adminisoados pela ral cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. icione esse valor ao tributo/contribuição de subsequentes, até que o total seja igual ou 

BB 00460250 030 000 98,94E12558 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

I I.

0 

60 

80 

LO 

"3 

03.474.053/0001-3 

1505—A 

SIEx/000555/ 1.99E 

02/03/200u 

R$98,94 

R$98,94 

AUTENTICAÇÃO RANCARIA(Somente nas e 2 vias) 
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S 
• 
• 
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• 

• 
• 
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• 
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PODER JU6ICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL1REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

R 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILIIERMB CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos atos dos processos n.° 8195/1997, entre as partes TEREZINHA MARQUES NUNES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLY, DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 14:33 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acoirnpanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Fabio Petengill, ausente a executada_ Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à II. 54 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 24/02/2000, para homologação dos termos do acoiro ora noticiados. 
A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 18929,92 até o dia 02/03/2000. Recebida a importância mil pactuada, o(a) exeqüente tiara quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de cmiprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do reclamante e al próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2271,59 refere-se a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3160,35 referem-se a diferenças salariais em F TS e multa de 40%, R$ 993,74 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim 

4 salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acort e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 
I lomologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 88,58, c deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento de c acordo sob pena de execução. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do cordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cotado empregado e patronal, e do imposto de renda se in entes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 
No calculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza c valor de cada parcela acima discriminados Ias partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidênci 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 1 14 da Constituição Federal. 
O exeqüentedeverd denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob o'ena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para Ideliberação. 
Encerrou-se As 14:54 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

Executado 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 

• 
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• 
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41 
40 
41 
40 
40 
41 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

a 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETENCIA 

03Y 2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

0 3. 020 .4 01 / 000 1 - 0 0

1.182.06

1 - NOME OU111AZA0 

! SIEX-P 

TERE7 I?4IA 

SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

C n2 8.195/97 - 653.2276 

MARQUES NUNES 

6 - VALOR DO INSS 

7 - 

8 - 

2 - VENCIME 
(Uso exclusivo 

0 
INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

tlaATENÇÃO: È ved a utilização de GPS para recolhirnento de receita de valor inferior ao estipulado 

em Resolução pu Icada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada a 

contribuição oul, importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 

o total seja igual °Ili superior ao valor minimo fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

1.182206 

11- TOTAL 

o 12 - AUTENTICACAO BANCARI 

BB 90460258 03032000 J i.i82,06RC12558 
o 

InstrucOes sara oreanctomento no verso 

• 



• 
O 

• 
• 
• 
e 
• 
• w. 

MP

40 
ii , a 

S. 
i 

IP g ta subseqüentes, até e o total seja igual ou superior a R$ 10,00. ci; 
•ct. TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA - R AIMORÈS, 8-9 - BAURU - SP - C G C 44 990 901/0001-43 CD COD 15080 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

NENA—'1PliirsKTE 3.195/97— 653.2276 

ERETINIIA MAR UE5- NUNES 

Veja no verso 
trucões para preenchimento 

• 
• 
• 

ATENÇÃO 

É vedado o recplhimento de tributos e contribuições 
administrados pela pecretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/coOtribuição de mesmo código de períodos 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

110 03.020.401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

O 0588 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 
Çc 

06 DATA DE VENCIMENTO 

O 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

O 3.651,56 
08 VALOR DA MULTA 

O 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1 025/69 

10 VALOR TOTAL 

O 3.651,56 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1. e r vtas) 

BB 00460261 03032000 i 3.651,56RCi255: 

• 
• 
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• 
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• 
• 
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••

••
••

••
••

••
••

••
••

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA WEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadaqio de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVLMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA SIEx/08.195/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 02/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$88,58 

08 VALOR DA MULTA 

4TENCÃO 

vedado o recolhimento de Uibutos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Fe4eral cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situação, idicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$88,58 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 1 e 2' vias) 

BB 00460248 02032000 88,58m 
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PODER JU ICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNA;AEGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETA

LI
INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

GU ILI I ERM U 
relativa aos aid 
CIA. DE DE 

exequente ac 
Dr. Othon Jair 

Aos vinte e quatro dias do Ends de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 

Los dos processos n.° 3716/1998, entre as partes LUZINETE RODRIGUES BRAGA DOS REIS e CODEMAT - 
ENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 14:26 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
panhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Luiz Otavio Bertolzo Reis, ausente a executada. Presente seu advogado 

de Barros, com poderes à fl. 27 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 24/02/2000, para homologação dos 
termos do aco0o ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 132,27 ate o dia 02/03/2000. Recebida a 
importância ons pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e 0 próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 26,45 refere-se a honorários advocaticios. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor du acor e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 13,40, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento d te acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento d acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se in identes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas 
a sua incidênct.

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o 4t. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento *do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendEncias, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 14:30 horas. Nada mais. 

Exeqiiente 

Executado 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 



3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

• 
S 
• 

• 
• 
• 

• 
• 

• 
4I 
41 
41 
41 

41 
41 

41 
• 
• 
41 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
NOVE OSRAZik0 SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

DIEX- 16/98 - 653.2276 

ALVA BORGES DE OLIVEIRA --1-

110Ck(V 'W\C.+J

4 - COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

7 - 

2909 

01,2-00X 

03.020.441/0001-00 

1.480,29 

Ik0 tÇ6

- 

V6.NCIME 
so exclusiva 

hrf0 
INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

.fErsICAO: Évededa a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado 
Resolução publicada pelo INSS, A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

)ntribu ição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
seja igual oil superior ao valor minimo fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
1.480,2 

BB 00460A56 03032000 

truce:1'es para preenchimento no verso 

1.490,87DC12558 

12 - AUTENTICAQtRIA RIA 

0 °1°  1 
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Wr 
MINISTERIO DA 

SECRETARIA DA 

Documento de 

• •-•,.! 
, - 

ENDA 

CEITA FEDERAL 

ecadação de Receitas Federais 

DARF 

CI lot E7'. 3 .4 At 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

4 

0.•••••••••• tf•-

03.474.053/0C —3 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

NONE/TELE NE 

CIA DE DESE OLVBIENTO DE MT 
CODEMAT I 

05 NÚMERO DE REFERENCIA S1Ex/03.716/1.991 

06 DATA DE VENCIMENTO 02/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$13,40 

00 VALOR DA MULTA 

TENCii0 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Fe eral cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situação, • icione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de pen subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

BB 00460246 03 32000 

TA1017,1111 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL - R$13,40 

13,40DC12558 

11 AUTENTICAÇÃO BANCiRLA(Somente nas 1 e 2' vias) 

001 e 

ps ton 
stikkslipKtioto, 

AtpxyrnomavAidpi alutob OA (2
iiA1014t00/0,fil eACIIV3CIZA 

0001340A 107A. 

Of4MOVal—W'Aril1 

TA ACILIMT 



recebidos. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO 
TRIBUNAL ¡REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETAA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILI IERM CORREIA RIBEIRO, em exercicio na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos a os dos processos n.° 5680/1997, entre as partes LUZ1NETE RODRIGUES BRAGA DOS REIS e CODEMAT - 
CIA. DE DE NVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

I As 14:14 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exequente aco panhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com poderes A 0. 45 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 24/02/2000, para homologação dos 
termos du acolio ora noticiados. 

Declaram as partes sob as penas da lei que a exequente foi dispensada sem justa causa em 30/06/96. 
A executada pagara a exeqüente a importância liquida de R$ 27889,68 ate o dia 02/03/2000. Recebida a 

importância or pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de em rego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e a próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3346,76 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 23320,80 referem-se a diferenças 

salariais em I-"S e multa de 40% estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acordi e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 77,32, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento des • acordo sob pena dc execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do ordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se inci entes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados p las partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas 
a sua incidência 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art 1 14 da Constituição Federal. 

O exequente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob p a de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendencias, voltando-me 
conclusos para • liberação. 

Encerrou-se as 14:25 horas. Nada mais. 

Execifiente 

Executado 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 

• 
• 
I 



3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

• 

• 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
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41 
41 
41 
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41 
41 
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40 
40 
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41 
41 
41 
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<LI MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

C 

5 

° 1 - NOME OU RAA0 SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PROC n2 5.680/97- 653.2276 

LU7INETE itODRIGUES BRAGA DOS REIS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

2909 

4 - COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 

o34ct. coo .-Ar 

03.020.401/0001-00 

6 - VALOR DO INSS 
365,51 

7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedada aublizaçâo de GPS para recolhimento de receita de valor infenoraoestipulado 
em Resolução publica pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada 
contribuição ou imgbortancia correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
365,51 

Instruções para preench enlo no verso 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

titi 00460255 03032000 365,51RCi2558 



MINI 
SECR 

Docti 

1FÉRIO DA FAZENDA 
ETARIA DA RECEITA FEDERAL 

lento de Arrecadação de Receitas Federais 

• DA F 
• 
• 
• 

• 
•  
• 
• vedado o re olhimento de tributos e contribuições 

4) ci administrados pel Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

K, seja inferior a R$ 0,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

7,9 valor ao tributo/c ntribuição de mesmo código de períodos 

41) subseqüentes, ate cue o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILIBRA S/A INDUSTRIA GRAFICA • A AIMORES 6-9 BAURU SP C G C 14 990 901/0001-43 C=) COD 15060 

02 PERK= DE APURAÇÃO 

• 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

• 

03/2.00C 

03.020.401/0001-00 
04 CODIGO DA RECEITA 

I . 0588 

TELEFONE 

,IEA-PROC n2 5.060/97- u53.227b 

IU7INETE RC C ICUES BRAGA POS REIS 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

•p 

Veja no verso 
struções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

op 795,92 
08 VALOR DA MULTA 

• 

41 

41 
41 
41 
41 
41 
4) 
41 
40 
41 
40 
41 

41 
41 
40 
41 
41 

41 
41 
41 
41 

41 

1 
ATENÇÃO 

00 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS Di. - 1 025/69 I. 

10 VALOR TOTAL 

up 795,92 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1. e r vias) 

BB 00460260 03032000 795 , 92Rr t25t 



• Irlarlis'ARIo DA SECRETARIA DA 

41 Documento de 

•' 

• 

• 
• 
• 

ZENDA 

CEITA FEDERAL 

recadagio de Receitas Federais 

D ARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-3;
i

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

01 NOME/TELE •NE 

CIA DE DESE OLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

vedado o recolhimen 
Secretaria da Receita F 
Ocorrendo tal situação, 
mesmo código de peni 
superiora RS 10,00. 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA SIEx/05.680/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 02/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

TENCÃO 

de tributos e contribuições administrados pela 
eral cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
dicione esse valor ao tributo/contribuição de 

subsequentes, ate que o total seja igual ou 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

R$77,32 

R$77,32 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 1. e 2 vias) 

41 
4111 ,11B 00460244 030320 

40R 
41v
40 
• 
40 

41 
41 
40 
41 
41 
40 
41 
40 
• 
• 
• 
41 
• 
40 

41 
• 
41 
41 

j 77,32DCi2558 



• 
• 
• 
e 

• 
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PODER ; uADICIAFUO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUN REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRET INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

itzg 

Aos vinte e quatro dias do ines de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz du Trabalho WILLIAM 
GUILIILR E CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa ao autos dos processos n.° 8365/1997, entre as partes HELIO DE ARRUDA PINHEIRO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENV LV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 13:59 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
cxequente 4• ompanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). MANOEL um DA SILVA DALTRO, ausente a executada. Presente seu c 
advogado r. Othon Jair de Barros, com poderes A fl. 24 para transacionar. 

O exequente acima nominado neste ato expressamente renuncia aos créditos a titulo de diferenças de reajuste 
salarial, rcIcxos de diferença salarial e correção monetária sobre os salários pagos em atraso, prosseguindo a execução apenas 
quanto as dferenças de FGTS e multa. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 24/02/2000, para homologação dos 
termos do 4ordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 1222,00 ate o dia 02/03/2000. Recebida a 
importânci ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de mprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante través de ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do a rdo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

venciment 

venciment 

c do impo 
subseqüen 

corrcspon 

da avença 

conclusos 

I lomologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 239,03, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
deste acordo sob pena dc execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, se incidentes, 
Lo de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
ao do vencimento. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio eventualmente incidente acarretará a execução 
ntc, na forma do que dispõe o art. 1 14 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
b pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
ara deliberação. 

Encerrou-se às 14:11 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüen e  Patrono 

Executas o  Patrono 
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Or, 

AA 

MINISTÉRIO DA AZENDA 

SECRETARIA DA' RECEITA FEDERAL 

Documento de recadaqio de Receitas Federais 

01 NOME/TE FONE 

CIA DE DE, NVOLVEMENTO DE MT 
CODEMAT 

vedado o recolhi 
Secretaria da Receit 
Ocorrendo tal situa 
mesmo código de p 
superior a RS 10,00. 

ATENC.-A0 

nto de uibutos e contribuições administrados pela 
Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
o, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
rodo subsequentes, até que o total seja igual ou 

I L__ 
1 

BB 00460242 03032000 

— 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

›x.

03.474 .053/0001-3: 

1505-A 

SIEx/08.365/1.99 -, 

02/03/2000 

R$ 2 3 9 , 03 

R$ 2 3 9 , 03 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1' e 2 vie 

239, 03DC12558 

Ic 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos vinte e quatro dias do mas dc fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em excrcicio na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 1055/1997, entre as partes 11E1.10 DE ARRUDA PINHEIRO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

. s 13:46 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) exequcnte acompa hado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othofi Jair de Barros, com poderes i II. 24 para transacionar. 

iek pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 24/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo o noticiados. 

executada pagara a exeqiiente a importância liquida de R$ 17906,59 ate o dia 02/03/2000. Recebida a 
importância ora pa‘ituada, o(a) exeqUente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de empregd. 

convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sell efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao pro rio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

celaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2685,98 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1888,62 referem-se a diferenças 

salariais cm FGTS e m ulta de 40%, R$ 4741,37 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas acrescidas de 1/3, 
estando assim a salv das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

onvencionam as panes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo eq ea execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmentc 
recebidos. 

I omologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

ustas processuais são arbitradas cm R$ 93,79, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste ac do sob pena de execução. 

verá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acord , sob pena de exeeução. 

veil a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incident sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do 
vencimento. 

cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas • es, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas 
a sua incidência. 

• falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 1 14 •a Constituição Federal. 

exeqüente deverá denunciar, cm ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena d se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

os o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para delibc •(A°. 

cerrou-se as 13:55 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

Executado 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

  Patrono 

Patrono 



• 
• 
• 

o 

0 .- 
MINO.STERIO -DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3- CODIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETENCIA 
03/2.000 161 

5- IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

1 - NOME OU RAZAO SiDCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PROC nt 1.0554 -653.2276 1 
HELIO DE AR UDA PINEIRO . 

6- VALOR DO INSS
97 902,12 

7 - 

8 • 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a utiliza;o de GPS para recolhimento de recerta de valor inferior ao estipulado 

em Resolução publicada pelciINSS. A receita que resultar valor inferior devera ser accionada A 

contribuição ou importântia correspondente nos meses subseqüentes, ató que 

o total seja igual ou superior ail/valor minimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 902 , 12 

12- AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

B 00460254 03032000 J 9021i2DC1.2558 
---- • 

Instrucões oars oreenchimento Ina verso 
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• 

LT) 

11 
1/ 
11 
11 
11 
1/ 
10 
11 
11 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

OfP4E-A1/45E2N/Eic, 1.b55/97- 653.2276 
1i DE PE ARRUPA PINEIRO 

02 PER1000 DE APURAÇÃO 

• 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 

04 CODIGO DA RECEITA 

• 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

• 

0"1/2.0c3 

03.020.401/0001-00 

0588

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

• 

• 

3.7900.85

ATENÇÃO 

É vedado o recolhillnento de tributos e contribuições 
administrados pela rietaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contri•uição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, ate que • total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

• FS, 6-9 • BAURU SP - C G C 44 990 901/0001.43 =) COD 15080 

Sec 

1/LIBRA S/A INDÚSTRIA GRAFICA -RIJA Al 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1 025/69 olOr 

10 VALOR TOTAL 

• 3.796,85
1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e r vias) 

vo46e259 03032000 13.796 ? 85Pci2.5 



• 
• 

11 
41 
41 
11 
41 
11 
41 
41 
41 
• 
• 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
11 
40 
40 
11 
41 
11 
11 
11 
10 
40 
41 
11 
41 
11 
11 
41 
41 
41 
41 

MINISTÉRIO DA FAZE 

SECRETARIA DA RECEI A FEDERAL 

Documento de Arreca gáo de Receitas Federais 

ARF 
Or. 1 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 
i3

03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVO VIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERENCIA SIEx/01.055/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 02/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$93,79 

08 VALOR DA MULTA 

AT CÃO

vedado o recolhimento de In 
Secretaria da Receita Federal c 
Oconendo tal situaçio, adicio 
mesmo código de periodo sub 
superior a RS 10,00. 

os e contribuições administrados pela 
o valor total seja inferior a RS 10,00. 
esse valor ao tributo/contribuiçio de 

entes, ate que o total seja igual ou 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$93,79 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 14 e 24 vias) 

BB 00460240 03032000 j93,79RC: 



O 
410SECRE1ARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

$CGS1AF-COORDENADORIA GERAL BO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAD FINANCEIRA 
ilkSIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
4IV 
INOTA DE ORDEM BANCARIA- NOB - N. U17501000017311 DATA 411k 

41kORGAD : 17501 - COMPANHIA MAFOOROSSENSE DE MINERACAO CODI80 BANCARIO - 004 

stk 
REFERENCIA: 03/03/2000 I RELATORIO - A6U0100R I 

I DATA EMIS - 03/03/2000 I 

SOLICITAMOS AO BCO BRASIL-CUIABA- MT CREDITAR AOS (AS) 
LEVANDO ,A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001040603 / 4 

CREDOR : COD'S -NOME 

FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 

EMPENHO LIQUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO I 

Ai3013914 - COMPANHIA MATOGROSIENSE DE MINERACA175019004442 175010000403 190 
4ITOC - 03020401000100 CUIABA 70050 MT 
O 
410 VALOR TOTAL DA OPERACAO R$ 

Am: 

• 

• 

• 

• 
• 
• 

4 

347.228.32 CH. ADMINISTRATIVO 

347.228.32 ( TREZENTOS E QUARENTA E SETE MIL DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRIN ) I 
( TA E DOIS CENTAVOS $$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$#$$$$$$$$$$ I 
( $$$$$$$$$$$#$$$$$$$$$$$$$ $$$$$$$$$$$#$$$$$$$$$#$$$$$$$$$$$$$$$$$$M1 I 

S PROCESSOS ACIMA RELACIONADOS FORAM REGULARMENTE LIQUIDADOSI 
E ENCONTRAM-SE EM ICAO AE PAGAMENTO. 

_ _,-

CHEFE DO ORO DE FINANCAS 

AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

ORDENADOR DE DESPESA 

tçlibogticamiDfle Atneda 
)retoc Adm. Financeiro 

METAMAT 

• 
-• 



I 
• 
e 
IIK
Amj

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

m iCSSIAF-COORDENADORIA GERAL 00 SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

likSIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ODMINISTRACAO FINANCEIRA 

YJ 41.1
4IR L IGU I DACAO DE EMPENHO - LID DATA = 01/03/2000 LIQUID. N. 17501000040-3 

• 
PEDIDO N. 175019000465 EMPENHO N. 17501900444-2 

ilk ORGAD =, SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

Ali UNIDADE COMPANHIA MAT ROSSENSE DE MINERACAO 
CREDOR - 

0 COD'S° =, 93013914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA: COD, BANC. DO ORGAO: 004 

410 NOME => COMPANHIA MATOOROSSENSE DE MINERACAO 

,,J ENDERECO: CENTRO 2970 6200007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 

'ACAO ORCAMENTARIA:, 17 301 09.99.990 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: NAU FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 

411 VALOR LIQUIDADO => R$ 347.228,32 ( TREZENTOS E QUARENTA E SETE MIL DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRIN 
( TA E DOIS CENTAVOS 1411$$$$$$IMUMMI#13t$MISIMIttlIttti1l$1 
( SMIlltitinlittilitnttfitittIMMISitit8t$8211$$$$$#$M$Stttitt A 

410ATA DE VENCIMENTO:, 03/03/2000 EST. SALDO:NAO 
Ali HISTORICO => DESP. REF. ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT, CONF. RELACAO. 

ORDENADOR DA DESPESA=> 0439 
1111 
et' 

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO = 8.031.344,00 ESTA LIQUIDACAO = ) 347.228,32 

SALDO A LIQUIDAR AITERIOR =) 6.315.016,25 VALOR ESTORNADO = ) 0,00 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 5.967.787,93 

NO, 

367.40147720R 



‘41) • • • • • 4ipoei. *43 eV • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

META MAT 

PROCESSO INTERESSADO C P F FORMA 
PAGTO 

VALOR INSS IRRF SIEx 

2-361/97 Waldener Barbosa Wounnsoschy 
Luiz Otávio Bertolzo Reis 

4.011/97 

1.679/97 

5.822/97 

1 514/97 

Pedro Luis Souza Campos Prado 
Nilson de Arruda Pinto 
Hermes Paiva Serra 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 

1.267/97 

443/98 

3.355/97 

6.102/97 

2.658/97 

3.555/98 

6 102/97 

Delcy Laxa Campos Pedroso 
Vera Lúcia Alves Pereira 
Delcy Lara Campos Pedroso 
Marcos Dantas Teixeira 
Aquiles Belmiro da Silva Filho 
Nilson de Arruda Pinto 
Glorialice Sigarini da Silva Garcia 
Silvana Ferrer Arruda 
Glorialice Sigarini da Silva Garcia 
Marcos Dantas Teixeira 
Valter da Silva 

395.483.841-91 Contra Recibo 
021.936.058-82 
006.292.078-35 Contra Recibo 

317.702.231-34 Contra Recibo 
486.277.557-87 
081.052.351-53 Contra Recibo 
068.554.661-68 
081.052.351-53 Contra Recibo 
023.700.598-00 
027.947.991,34 Contra Recibo 

141.426.001-68 Contra Recibo 

8.680,00
2.170,00

19.775,12 
4.943,60 

29.717,49 
5.244,26 
5.262,46 
2.000,00 

14.883,68 
2.029,59 

17.806,74 
4.401,68 

10.743,24 

141.426.001-68 Contra Recibo 
023.700.598-00 

2.685,81 

1 031,07 

290,80 

282,30 

1 201,51 

1.473,80 

807,38 

920,13 

5.358,64 

559,65 

1.226,66 

3.439,80 

4.790,86 

2.474,77 

680,00

130,00 

115,00 

80,00 

85,00 

15.938,60 

Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Valter da Silva 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 
Arlete Aparecida da Silva 
Rosa Celeste Patê Marques 
Vânia Marcia Montalvdo Guedes 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 

208.331.301-10 Contra Recibo 
486.277.557-87 
208.331.301-10 Contra Recibo 
486.277.557-87 
293.253.661-34 Contra Recibo 
601.978.897-00 
322.519.551-00 Contra Recibo 
486.277.557-87 

2.173,44 
17.102,61 
3.018,10 
6.376,00 
1.594,00 

17.694,79 
3.122,61 

17.171,14 
3.030,19 

1.116,91 3.376,62 

1.609,65 

24.75 

1.482,91 

1 616,10 

AV. JURUMIRIM. 2970 - PALNALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABA-MT TELEFAX 653-3200 - PABX 653 2276 

4.730,54 

4.329,72 



ULU 114i14,64,•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAIVIAT 

0236/98 Odilza Pinheiro da Mata 045.799.091-00 Contra Recibo 21.885,86- 762,19 5.212,93 136,55 
Antonio Pinheiro Espósito 120.577.908-15 3.862,21 ----

0311/97 Rosimeiry Gomes Portela ,,, 345.492.421-91 Contra Recibo 2.41312,35‘ 4-452S.46-y -5.071,52* 780MCr 
3.584,62 - -LtriretAviu Doi tul2bikeis 021.936.058-82 

354/97 e 
3.355/97 

Reni Nestor Keller 085.531.220-34 Contra Recibo 12.763,27 7 " 225,06 3.038,11 120,00 

Marcos Dantas Teixeira 023.700.598-00 1.740,4/ 

/ / / 
Total Geral 281.714,40 13.926,49 49.280,88 2.306,55/ 

AV. JURUMIRIM. 2970- PALNALTO - CEP. 78.050-300 - CUlABA-MT TELEFAX 653-3200 - PABX 653 2276 
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PODER JUDIC 
JUSTIÇA DO TRAALHO 
TRIBUNAL REGrIO AL DO TRABALHO DA 23 REGIÀ0 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

Aos 
PEDRO GIRARDELLO 
autos dos processos n. 
DESENVOLV. DO ES 

ATA DE AUDIENCIA 

mte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
2361/1997, entre as partes WALDER BARBOSA WOUNNSOSCKY e CODEMAT - CIA. DE 
. DE MATO GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

As 1 :35 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente a 
inventariante do process de arrolamento do exeqUente falecido, Sr.a BENEDITA BARBOSA WOUNNSOSCKY, conforme 
documento que ora são jiintados aos autos. 

Preseate ainda o advogado Dr. Luiz Otávio Bertolzo Reis, a quem a inventariante neste ato outorga os 
poderes necessários a astasti-la no que se refere a transação. Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagara a exeqUente a importância liquida de R$ 10850,00 até o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Conveacionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência' central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2170,00 se refere a honorários advocaticios. 
Discritainarn, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 6194,96 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 4443,16 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas 
acrescidas de 1/3, R$ 1636,42 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio e R$ 2037,93 refere-se a multa do art. 477 da CLT 
estando assim, A INTEGRIALIDADE DO VALOR DO ACORDO a salvo das contribuições previdenciáriss, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a eirecução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas jrocessuais jift recolhidas. 
Deverá a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Devera executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobie o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do 
vencimento. 

No cál ilo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas parte excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta J.e comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da C stituição Federal. 

O exeq4ente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se p umir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o tegral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerr -se its 11:50 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqii ente  Patrono 

Executado  Patrono 
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IAMINISTE 10 OA FAZENDA 
SECRETAR DA RECEITA FEDERAL 
Documentoide Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD() OE APURAÇÃO 

03/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

NO 

04 CODIGO DA RECEITA 
03020401/0001-00

01 NOME/TELEFONE 
PROC. N9 2.361/ 7 - 653-2276 
WALPENER PAREOE- WOUNNSOfCHY 

06 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instrtiOes para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

920,13 
08 VALOR DA MULTA • 

r*c 

ILLX E vedado o recolhi ento de tributos e contribuições 
'2 I— administrados pela Secr taria da Receita Federal cujo valor total 

& seja inferior a R$ 10,00 Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contri ição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA - RUA AIM ES. 8-9- BAURU - SP C G.0 44 990901/000I-43 C= CDD 15080 

ATENÇÃO 

09 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL- 1.025/69 10 

10 VALOR TOTAL 

920,13 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' was) 

BD 0046009i 08032000 iTDCia 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIOBAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos processos n.° 4011/1997, entre as partes PEDRO LUIS SOUZA CAMPOS PRADO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 13:58 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. Nilson De Arruda Pinto, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com poderes à fl. 25 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exequente a importância liquida de R$ 24718,72 ate o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pclo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, RS 4943,60 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 2892,58 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 6419,47 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas 
acrescidas de 1/3, R$ 2518,27 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio estando assim a salvo das contribuições 
previdenciárias, dada a sa natureza inderuzatona. 

Cony cionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidira a mutts de 70% sobre o 
valor do acordo e que a xecução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

`recebidos. 
Hom ogo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custaa processuais são arbi • &is em RS 680,00 e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Dever*, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Dever* a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sohre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No calculo da, contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas part* excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. ' 

A fal de comprovação do recolhimento previdenciiuio acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da nstituição Federal. 

0 ex ente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se esinnir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberaça 

Encerr As 14:09 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

Executado 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrarto 
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 • A' MI RIO PAPREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 

MISTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 • CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2100 i 
4 - COMPETÊNCIA 

03/2000 

5 - IDENTIFICADOR 
0 3020401/0001-00 

1.031,07 

1 - NOME OU RAZÃO CJAL i FONE I ENDEREÇO 

SIEX-PROC. 4.011/97 - 653-2276 

PEDRO LUÍS SINZA CAMPOS PRADO 

6 - VALOR DO INSS 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO : E vedada a utifrz Cie GpS pa ra recohmento de receita de valor infenor ao esbpulacb 
em Resolução publicada pelo SS. A receda que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 
contribuição ou importAn correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total seta igual ou superior aotvalor minima fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 

1.031,07 
12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460124 08032000 p//1.031,07DC12563 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
"E, TELEFONE 

PROC. NO 4.01.]. 

PEDRO I,115: FOU7 

7 — 653-2270 

CAMPOS PRADO 

Veja no verso 
instrugibes para preenchimento 

ATENÇÃO 
É vedado o recolhirnento de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contrib 'gão de mesmo código de períodos subseqüentes, até que o otal seja igual ou superior a R$ 10,00O . TILIBRA S/A INDUSTRIA GRAFICA • RUA Alk10 

Ii Nore/TEzzpozix 
el -At DE DE,se, 0
.°D ENIA lr 

• 
• 
•- 

recolhimento de 
tributos e conib 

truipdles 
adtninistradospel ortis

I 

Receita Federal cujo valor total sej 
inferior a RS 

I0,00a 

11116 
tal situaedo, ad one esse 

valor ao 

ibuto/contribu o d. 

go de Per,  

subsequentes, ate que
10,00. 

to tal seja igual otre 

6-9 - SAUFIU • SP • C G C 44 990 901/0001-43 1=1 COD 15080 

de 
Recel tas 

Federaie D
ARt 

ATENcito 

-0 MT 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

110 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
OGG 

04 CÓDIGO OA RECEITA 
0 •20 01 0001-00 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA 
061 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

5.353 64 08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL • 1.025/69 110 

10 VALOR TOTAL 

• 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1. • 2' vias) 

BB 00460090 08032000 

V2 

URAÇAO 03 
NOMERO DO CPP OD CGC 04 
CDDIGO DA 

RECEITA 
05 

ROMERO 
DE REFERÊNCIA

06 DATA DE 

VENCX/eNTO 
07 

VALOR DO 
PRINCIPAL 

08 
VALOR DA 

MULTA 

09 
VALOR DOS 

JDROS 
E/OU ENCARGOS DL - 

1.025/69 
10 

VALOR 
TOTAL 

11 

AUTENTICAÇÃO 

SANCARIA(Sonente nas 

DP 
00460134 

ogoa20e0 

5.32, 64DC1256 

03.474.053/000/-32 

1505-A 

SIEx/04.011/1.997 

03/03/2000 

R$680, 00 

R$680, 00 

e 2 
viaa) 

680., 
00DC.f;7256 



DOI 

a BANCO DO BRASIL 
Recibo de deposito 

Conta I gouuropance 1 1 Poupançacoaente 

Agancia ( (AN) he da con7f 7se

No 

/6— 

di te

Em dinheiro - RS Em cheques - RS 

O 
• 

De  entificad (código-du) Final de .N .1 6.,

/206 /3 
BB 0046011i oso,71q0e 210 000007058-0 LUIZ SOUZA g9PKW1401410562 

Recebemos a importancia autenticada mecanicamente. 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos te e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO, em exercicio na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos Focessos n.° 79/1997, entre as partes HERMES PAIVA SERRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO 
EST. DE MATO GRO 0, exeqtiente e executada, respectivamente. 

As 13:44 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado iie seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, corØ poderes ti fl. 42 para transacionar. 

A pedio das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noti$iados. 

A exe4utada pagará a exeqüente a importância liquids de RS 34961,75 até o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Conve cionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio r larnante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Decl as partes, que sobre o valor do acordo, RS 5244,26 se refere a honorários advocaticios. 
Disc , as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado RS 31326,75 referem-se a diferenças de 

FGTS e multa de 40%, esndo assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Cony onam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acordo e que a e ecução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

HomolOgo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

O 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sob o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cal o da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta e comprovação do recolhimento previdenciario acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da C • tituiçAo Federal. 

O exeq te deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se. unir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o .1 tegral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerro se As 13:50 horas. Nada mais. 

Exeqiiente 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Executado  Patrono 



11 
11 
11 
11 
11 
10 

• 
• 

• 
11 
11 
11 
11 
11 
11 
11 
41 

41 
41 
41 
11 
41 
41 
41 
41 
41 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1' e 2 vi s)j 

559 , b5DC '1 

IA 

, SP, 

. t  MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2100 

4 - COMPETÊNCIA 
03/2000

5 - IDENTIFICADOR 

03020401/0001-00 
1 - NOME OU RAZ4 SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

siEx-pROCI N* 1.679/97 - 653-2276 

HERMES PANA SERRA 

6 - VALOR DO INSS 
290,80 

7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) . 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇAO:E veiclada a utiMação de GPS para recohmento de receita de valor inferior ao estipulado 

em Resolução publicada Ofelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada a 

contribuição ou imporliancia. correspondente nos meses subseqüentes, até que 

o total seja igual ou supertir ao valor mínimo fixado. . 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
. 290p80 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 1

BB 60460123 08032000 ti 2.90,20DCi256. 

instruções oara preenchiminto no verso 

MINISTER! • DA FAZENDA 
SECRETARIA1DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 
Q4 NOME . /  TELEFONE14 .  679/97  651.2276

HERMES PAIVA SERRA 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU. CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 

• 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

03/2000 

03020401/0001-00 

0561 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA • 
559,65

TENÇÃO 

Ë vedado o recolhim nto de tributos e contribuições 

administrados pela Secre fie da Receita Federal cujo valor total 

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
A jam' ri 

I valor ao tributo/contribuição de mesmo código de período '

subseqé.entos, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILIBRA SJA1570.1:1STR:. nRAPICA RUA AIMORt, 6-9 BAURU - SP C G C 44 990 901/0001-43 =,1 COO 15060 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 legs 

10 VALOR TOTAL 

• 559,65 

68032000 

ft_lAtFit".•; 0$4i140.14.0•Fi. r Q3I

?Ai344.tC1P+/C.:44q ..!Ikr."jts19.() 

3.,iik2(11-40 00 .(.10r AT 



III 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIOEAL DO TRABALHO DA 236 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos processos n." 5822/1997, entre as partes DELCY DE LARA CAMPOS PEDROSO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

As 13:34 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqUente acompanhadO de seu advogado Dr. Vera Lúcia Alves Pereira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros. 

• 
• 
• 
• 
• 

importância ora pac 
contrato de emprego. 

Convncionaxn as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio lamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaeam as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2000,00 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminant, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado RS 1210,47 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em *GTS e multa de 40%, RS 2523,23 refere-se a multa do art. 4'77 da CLT estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

' 
A pe

tciados.
ido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos

termos do acordo ora no 
A extcutada pagara a exeqUente a importância liquids de R$ 7262,46 ate o dia 03/03/2000. Recebida a 

o(a) exeqUente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custa
vencimento deste acordo 

Devei
vencimento do acordo, so 

Devei
de renda se incidentes so 
vencimento. 

processuais são arbitradas em R$ 130,00 e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de 
b pena de execução. 
a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 

pena de execução. 
a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
e o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do 

No c ulo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcels acima 
discriminados pelas part , excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falt4 de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exellente devera denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 13:37 horas. Nada mais. 

Exeqii ente 

Executado 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 



I 
• 

• 
• 
• 

• 

o 

jD 

Instruções para preench 

MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 • NOME OU R • 0 SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX- 13000. N2 5.822/97 « 653-2276 
DELCY L41A CAMPOS PEDROSO 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo IN S) 

ATENÇÃO: E vedada utilaçãode GPS pare recofhimento de receita de valorinfenoraoestipulaclo em Resolução pubis pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada contribuição ou i ortância correspondente nos meses subseqUentes, ate que o total seja igual ou su.erior ao valor minimo fixado. 

10 
11 
10 
11 
10 
11 
10 
11 
• 
• 
• 

Ilibento no verso 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

S. 
4 • COMPETÊNCIA 

03 2000 
5 • IDENTIFICADOR 

4re 

03020 01/0001-00 
6 - VALOR DO INSS 

282 
7 - 

8 - 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 

• 

282 30 
12 AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460122 08032000 
282,30E1256 



—". 
6 

TILIBRA S/A INDUSTRIA GRAFICA • RUA AIM es. 6-9 - MURU SP CGC. ,14.990.901 /000143 
A 

'ISECRETARIA DA RECEITA DERAL Jocumento de 
Arrecadaglo de Receitas Federais 

DARF 

01 
NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVO 
CODEMAT LVIIVIENTO DE MT 

ATENC11 

• 
• 

vedado o recolhimento de tributos e co tribuições administrados pela 
--taria da Receita Federal cujo valor 'tal seja inferior a Rs 10,00.endo tal situação, adicione esse 

valor ao 
tributo/contribuição de irior

mo código de pendo subsequentes, até que o total seja igual ou 
a RS 10,00. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

tkee."-Firti:822/97 - 653-2276 

LARA CAM PCi PEVROSO 

02 PERÍODO CE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU ccç 

04 CODIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

03/2000 1P 
- 03020401/0001-00 

0561 

06 DATA DE VENCIMENTO mo

Veja no verso 
instrugibes para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

1.226,66

ATENÇÃO 

E vedado o recoIhiriento de tributos e contribuições 
administrados pela Secr taria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00.„ Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contrib ição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que ototaI seja igual ou superior a R$ 10,00. 

1:EM C60 15080 

09 VALOR DOS JUROS E/ OU 
ENCARGOS DL • 1 025/69 

10 VALOR TOTAL 

11 

• 1.226,66. 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V • 2 vias) 

t. 226,660i:1256 BB N460088 08032000 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE 
REFERÉNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS  DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505-0 

SIEx/05.822/1.997 

03/03/2000 

R$130,00 

R$130, 00 
11 

AUTENTICAQA0 
BANCARIA(Somente nas 14 e 24 vias) 

BB 00460E33 68032000 
130,00DC1263 



91 

• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAEIALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE ExEcup5Es - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos processos n.° 1514/1997, entre as partes DELCY DE LARA CAMPOS PEDROSO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqtiente e executada, respectivamente. 

As 13:29 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com poderes à fl. 24 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
ttermos do acordo ora noti 'ados. 

A ex tada pagará a exeqUente a importância liquida de RS 16913,27 ate o dia 03/03/2000. Recebida a
importância ora pactuada„p(a) exeqtiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto
contrato de emprego. 11 

Cony ionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reSlamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declartnn as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2029,59 se refere a honorários advocaticios. 
Discrinkinam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado RS 1894,30 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em DVS e multa de 40%, estando assim a salvo das contribuições Previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convetsionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidira a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a e)lecução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 115,00 e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobrq o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálcjlo da contribuição previdencittria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluitido-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüsrite devera denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 13:32 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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r, . 4... MINISTSRIO 
•, -: INSTITUTO 

' 

QUM 

DA PREVIDÉNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2100 00 
4 - COMPETÊNCIA 

03/2000 

5 - IDENTIFICADOR 

03020401/0001-00 

i - NOME OU RAZAO SOC 

SIEX—PROC. N2 

DELCY LARA CAMPOS 

L / FONE / ENDEREÇO 

.514/97 — 653-2276 

PEDROSO 

6 - VALOR DO INSS 
1.201,51 

7 - 

5.

2- VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATF-NÇÁO: E vedada a utilização dliGPS para reoolhimento de recella de valor interior ao estpulado 

em Resolução publicada pelo INS. A receita que resultar valor interior devera ser adicionada A 

contribuição ou importância Correspondente nos meses subseqUentes, até que 

o total seja igual ou superior ao valOr mínimo fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
1.201,51 

12 - AUTENTICAÇAp BANCARIA 

BB 00460120 øb32ø J 1.201,5iN1.2b63 



• 
• 

8.3 

MINISJERND DA FAZENDA 
SECRETARIAL DA RECEITA FEDERAL 

Documento 00 Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO OE APURAÇÃO 

• 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 

03/2000 

03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0561 

01 NOME / TELEFONE 

PROC. Ng 1.514/17 — 653-2276 

(1  LARA CAMP* PEDROSO 

lVeja no verso 
instruc s para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

3.439.80 
08 VALOR DA MULTA 

I. 

TENÇÃO 

4.J4- È vedado o recolhim nto de tributos e contribuições 
I" administrados pela Secre ria da Receita Federal cujo valor total 

gip! & seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
mh:'I valor ao tributo/contribu Ao de mesmo código de períodos 

1.. subseq0entes ate que o tal seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TIL/ORA S/A INDUSTRIA GRAFICA - RUA AIMOR 6-9 - BAURU - SP • C G C 44 990 901/0001-43 C71 COD 15080 

1 1 1 . - s riza-MtWA 
• 3ECRETARIA DA RECEITA 40 FEDERAL 

d e Arrecadao o de Receitas Federais 

Documento 

II 0I 

CIA. 
/TELEFONE 

CIA-DE DESENVOL 
CODEMAT 

ATEM •• 

00 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL 1 025/69 op 

10 VALOR TOTAL 

11 
3.439.80 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V e 2' vias) 

2 . 43'; BB 00460087 08032000 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 
NTO DE MT 06 DATA DE VENCIMENTO 

iivedado o recolhimento de tributos e c. tribuições administrados pela 
;taria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 

Ak....,trendo tal situação, adicione esse v or ao 

tributo/contribuição de 
1111Fesmo código de período subsequentes, té que o total seja igual ou 
apior a R$ 10,00. 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505-0 

SIEx/01.514/1.997 

03/03/2000 

R$115,00 

R$115,00 
11 

AUTENTICAÇÃO 
BANCARIA(Somente nas V e 24 vias) 

BB 00460132 0d032000 
, 00BC,12. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTBORADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 

• 
• 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO,Iem exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos processos n.° 1267/1997, entre as partes AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 1 16 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqUente acompanhado l seu advogado Dr. Nilson de Arruda Pinto, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, com pode4Cs à fl. 37 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A ex tads pagará a exeqüente a importância liquida de RS 22208,42 ate o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pac a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Cony ionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4401,68 se refere a honorários advocaticios. 
Discrinkinam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 2004,19 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 1781,64 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas 
acrescidas de 1/3, estando bssim a salvo das contribuições previdenciiirias, dada a sua natureza indenizatória. 

Converipionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a otecuglio prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 80,00 e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados ern ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobro o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No calcolo da contribuição previdencitbia devera ser observada a natureza e valor de cada parcels acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da ConstituiçAo Federal. 

O exeqüente devera denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se pr umir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o itegral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou is 13:24 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2100
4 - COMPETÊNCIA ‘043

03/2000 

5 - IDENTIFICADOR 

03020401/0001 ...00 

1.473,80 

1 - NOME OU RAZAÇ 

SIEX- PR 

AQUILES BEIAIRO 

SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

Nt 1.267/97 653-2276 
' 

DA SILVA FILHO 

6- VALOR DO INSS 

7 - 

8-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Evedada a utlitação de GPS para recolhimento de recede de valor intenor ao estpulado 

em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada ã 

contribuição ou impooltância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 

o total seja igual ou supedor ao valor mfnimo fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 

1.47 0 

Instruções sara oreenchim to 

II 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARI 

BB 0046011.9 08032000 1.473,801)C12563 

no verso 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documente de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PER1000 DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 

03/2000 

03020401/0001-CO 

0561 

01 NOME / TELEFONE 

PROC. N2 1.267/97 "" 653-2276 

AQUILa BELIAIRCt DA SILVA FILHO 

instr 

4.

Veja no verso 
6es para preenchimento 

ATENÇÃO 

È vedado o recoIhiriento de tributos e contribuições 
administrados pela Sec etaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,0 Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contri uiçáo de mesmo código de penados 
subseqüentes, até que total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

06 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 

• 4.790,86 
08 VALOR DA MULTA 

• 

06 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 004 

10 VALOR TOTAL 

• 4.790 86 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e? vias) 

ED 00460086 08032.000 . 790, 86D1:: i 2.563 
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MINISTÉRIO DA FAZEODA 

SECRETARIA DA RE CELTA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

bARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

01 -NOME / TE LE FONE 

CIA DE DESENWIININIENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA SIEx/01.267/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 03/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$80, 00 

08 VALOR DA MULTA 

AT NCA- 0 

vedado o recolhimento de 'Limos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federa cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adic • e esse valor ao tributo/contribuiçio de 
mesmo código de período s sequentes, ark que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$80, 00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 16 e 2 vias) 

88 0046013i 08032000 

W 'MN • • IWITNINII. II, INN. WW 

OSSOld 01VVI 30 00V1S3 

180, 881:C1.256: 
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• 

PODER JUDIC 0 
JUSTIÇA DO TR4BALHO 
TRIBUNAL REM NAL DO TRABALHO DA 23 Milli() 
SECRETARIA IN RADA DE ExEctigeats - IBEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

O 

• 
• 
• 

Ace vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos processos a.° 443/1998, entre as partes GLORIALICE SIGARINI DA SILVA GARCIA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 2:57 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanha4o de seu advogado Dr. Silvana Ferrer Arruda. Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A e cutada pagará a exeqüente a importância liquids de R$ 13429,05 até o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pac o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Con encionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio clamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Dec : II as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2685,81 se refere a honoriirios advocaticios. 
Di • :1 , as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 2313,51 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em GTS e multa de 40%, R$ 1023,26 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas 
acrescidas de 1/3 estan assim a salvo das contribuições previdenciitrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Con cionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Ho logo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Cus4s processuais são arbitradas em R$ 85,00 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste acordojsob pena de execução. 

Dev A, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, s pena de execução. 

Devi a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cilculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partts, excluiodo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A fa11 de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da onstituição Federal. 

0 ex4juente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se resumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para de1iberaçA.

Encer*ou-se as 13:03 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 

• 
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..ie . MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

i 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CODIGO DE PAGAMENTO 

2100 

4 - COMPETÊNCIA 

03/ 2 000  \la 

5 - IDENTIFICADOR 

03020401/0001 -m,00 
1 - NOME OU FtAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX- PROC. NI 443/98 653-2276 

GLOB I4ICE SIGARINI DA SILVA GARCIA 

6 • VALOR DO INSS 

807, 38 
7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo ASS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Ê vedad4a ublização de GPS para recolhimento de receita de valor interiors° estipulado 
em Resoluçáo publicltda pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
contribuição ou intiportüncia correspondente nos meses subseqüentes, até que 

o total seja igual ou sklperior ao valor minimofixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 
807,38 

12 - AUTENTICAÇ 0 BANCARIA 

BB 00460ii8 .8032000 807,38E12563 

Instrucões flare oreenchimento no verso 



O 
• 
• 

• 
• 
40 
41 
40 
4, 
41 
40 
40 
• 
• 
• 
• 
• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
.gECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documental de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

01 E / TELEFONE 91;
PROC. N2 443/ 

CLORIALICE SIG 

— U53-2276 

ARINI DA SILVA GARCIA 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

• 

03 NÚMERO DO CPF OU COG 

04 CODIGO DA RECEITA 

D3i2400 

0302040J,/000,_0. 
0561 

os NÚMERO DE REFERENCIA 

os DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 
2.474,77*

ATENÇÃO 

É vedado o recolh mento de tributos e contribuições 
administrados pela Sec etaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,0 . Ocorrendo tal situação, adicione esse 

valor ao tributo/contri uição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - I 025/69 ollti 

10 VALOR TOTAL 

2.474,77
1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas P e 2 vias) 

BB 00460085 0803E000 LI 2. 47 4 , 

3 

• 
• 
• 



41 
S 
40 
41 
40 
40 
41 
40 
41 
4, 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-3 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

0111tOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERENCIA SIEx/000443/1.99E 

06 DATA DE VENCIMENTO 03/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$85,00 

08 VALOR DA MULTA 

41 
41 
ID 
40 
40 
40 

ATIENCÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicinne esse valor ao tributo/contribuiigto de 
mesmo código de período sulbsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$85, 00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460130 08032000 /85, 000CI.2. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - sizx 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 
• 

• 

A 
PEDRO GIRARDEL 
autos dos processos 
DESENVOLV. DO 

vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
3355/1997, entre as partes GLÓRIALICE SIGARINI DA SILVA GARCIA e CODEMAT - CIA. DE 
T. DE MATO GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

As 13:04 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora r ticiados. 

A ecutada pagará a exeqtiente a importância liquida de R$ 18112,04 ate o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pac o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Co encionam as partes que o pagamento do valor do acordo sea efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao própri reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Dedlararn as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2173,44 se refere a honorários advocaticios. 
Di a a • a as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1509,15 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais . 4 FGTS e multa de 40%, RS 743,18 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas 
acrescidas de 1/3, RS 898,27 refere-se a FGTS não recolhido, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a 
sua natureza indenizat 

Co encionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
De ' rá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, fob pena de execução. 
De*eni a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes bre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No alculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcels acima 
discriminados pelas pates, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidenci 

A f ta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 d4 Constituição Federal. 

0 eeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de e presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Apó o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para delibera o. 

En ou-se As 13:08 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

Executado 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 
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- ..l i MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2100 

\ i ..,• INSTITUf0 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA \ 

03/2000 
1' 
i 

5 - IDENTIFICADOR 

03020401/0001-00 
- ). 
5 

1 - NOME OU FITAZA0 SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX..PROC. NI 3.355/97 653-2276 
6- VALOR DO INSS 

1.116,91 
`R

5r- GLORIOCE SIGARINI DA SILVA GARCIA 
7 - 

i 
g 

a - 

g 
tr 

2 - VENCIME10 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

1, 
io

' 4 

AT E NÇÃO:Evedirlaa 
em Resolução puleicada 

u'dlizaçAocl9GPS pare recolhir, uderedetadevakxrleioraoestulado 

pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 
10- ATM/MULTA E JUROS 

1-
2 
i 

contribuição ou 
o total seja igual 

importância correspondente nos meses subsequentes, ate que 

 superior ao valor mínimo fixado. 11 - TOTAL 
1 6110,91 

il 
1 
,F, 
s 
S Instruções para preenchimento 

12 - AUTENTICAÇ 0 BANCARIA 

BB 00460117 08032000 1.116,71H12563 

no verso 
...._—

, 

MINIST 
i --7 • . r .

, - SECRET 
'..4 Documetro 

DAR 

RIO DA FAZENDA 

RIA DA RECEITA FEDERAL 
de Arrecadação de Receitas Federais 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

NI 
03/2000 

03 NUMERO DQ CPF OU CGC 

4 03020401/0001-00
04 CÓDIGO DA RECEITA 

4. 0561 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

1110' 01 NOME / TELEFONE 

PROC. N2 3.3 

GLORIANICE S 

5/97 — 653-2276 
IGARIN I DA SILVA GARCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

n 
Veja no verso 

ruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

110 3.376,62 
08 VALOR DA MULTA 

.0 

E vedado o rec 
administrados pela 
seja inferior a R$ 1 
valor ao tributo/c 
subseqüentes, até 

ATENÇÃO 

lhimento de tributos e contribuições 
ecretaria da Receita Federal cujo valor total 
,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
tribuição de mesmo código de períodos 

ue o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1 025/89 e. 

10 VALOR TOTAL 

4IP' 3.376,62 
ii AuTarricAcAoraANci..RIA (Somente nas 1' a r vies) 

BB 00460084 08032000 3.376,628C 1.2563 

• 



PODER JUDICIABIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA IRTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIM{ 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
O 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

sl i,Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDE 0, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos processo n.° 6102/1997, entre as partes VALTER DA SILVA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST.
DE MATO GRO 0, exeqUente e executada, respectivamente. 

exequente acomp 
Othon Jair de Barr 

s 12:51 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
ado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa. Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 

pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo or noticiados. 

executada pagará a exeqUente a importância liquids de RS 20120,71 ate o dia 03/03/2000. Recebida a 
imporancia ora pac da, o(a) exeqüente tiara quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de empreg 

onvencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao pró rio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

laram as partes, que sobre o valor do acordo, RS 3018,10 se refere a honorários advocaticios. 
nvencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente valor do acordo e q 

recebidos. 
omologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jundicos e legais efeitos. 

Çustas processuais já recolhidas. 
veri, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acor , sob pena de execução. . 
evera a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidents sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciEuia devera ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria rub estão 
sujeitas a sua mcid cia. 

falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretara a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

exeqüente devera denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

p6s o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendencias, voltando-me 
conclusos para deli ação. 

Encerrou-se as 12:53 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

Executado 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 
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• - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2100 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
\IS 

03/2000 
5 - IDENTIFICADOR 

03020401/0001 000 

?s, 

"il

1 - NOME OU RA*0 SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
i 

SIM. PRO. NI 6.102/97 653.4276 
6 - VALOR DO INSS 

1.609,65 

VALTER DA 

.... 

SILVA 
7 - 29:4S 

,. 

8- 

. 

---- , 

• 

(0 A.C. 3 Li I 11 

' 
. 6:' 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo 1N$S) 

• 

r 
9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

 5 ATENÇÃO: E vedadaautilizaçâo 

g em Resoluçáo public a 
deGPS pare recolhimentode recede de valorlrlferiorao estpulado 

pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada A 
10- ATM/MULTA E JUROS 

contribuição ou importância 

o total seta igual ou supenor 

correspondente nos mesas subsequentes, ate que 

ao valor minima fixado. 11 - TOTAL 

1.609,65 

.6 

, 

i 

i 
2 
.i
- Instruções pare preenchimento 

12 - AUTENTI AÇA0 BANCARIA 

BB (0460116 08032000 
1.634,30RA12563 

no verso 

• 
• 
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MINIST 
lb- SECRET 

RIO DA FAZENDA 
RIA DA RECEITA FEDERAL 

02 PERIODO CIE APURAC/10 
• 03/2000 

*!j. • , •,. '0! 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

03 NOMERO DO CPF OU CGC • 

• 
. 

03020401/013131-00 

DARF 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 0562 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

01 NOME/ TELEFONE 

PROC. 
• 

NI 6.102/97 
VALTER DA SILVA 

... 653-2276 06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

ins 
Veja no verso 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 
4.730,54 It uções para preenchimento 08 VALOR DA MULTA 

• 

, 
I 

ATENÇÃO 
09 VALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS DL - 1 025/89 00 

É vedado o reco himento de tributos e contribuições 
1 0 VALOR TOTAL 

el, 
I 4.730,54 administrados pela Socretaria 

seja inferior a R$ 10 
valor ao tributo/coritribuição 
subseqüentes, até qt 

da Receita Federal cujo valor total 
00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

de mesmo código de períodos 
e o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

Liiiii..)iiiApeo ioAtaszli. 

ii AUTENTICA00 8ANCARIA (Somente nas 1. e 2' vias) 

DB 00460083 08032000 4. 730 , 54EIC12.5( 

OA  :TT ' W)- -- - 
C.' i-VZi411314 30 Ativ0 '1 e.m.,-.440(vocv4 esAolvm Ce A . 
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PODER JUDIC 
JUSTIÇA DO T HO 
TRIBUNAL ONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA I TEGRADA DE ExECINCes - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

os vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDE LO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos processos n.° 2658/1997, entre as partes VALTER DA SILVA e CODEMAT - CIA_ DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROS 0, exeqiiente e executada, respectivamente. 

exequente acompan 
Othon Jair de Barro 

s 12:35 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
do de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 

pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo or noticiados. 

executada pagará a exeqUente a importância liquids de R$ 7970,00 até o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pee da, o(a) exeqUente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de empreg 

nvencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao pró o reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

leram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1594,00 se refere a honorários advocaticios. 
•scriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 7079,96 referem-se a diferenças de 

FGTS e multa de 4 o, R$ 263,11 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 317,50 
refere-se ao reflexo nos reajustes de FGTS estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

valor do acordo e q 
recebidos. 

nvencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualrnente 

4omologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

t ustas processuais são arbitradas em R$ 75,00 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste a rdo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordio, sob pena de execução. 

Oeverd a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se inciden sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqUente ao do 
vencimento. 

discriminados pelas 
sujeitas a sua incid" 

que dispõe o art. 11 

da avença sob pena 

conclusos para deli 

Exeqüente 

Executado 

o calculo da. contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
artes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estio 

cia. 
falta de comprovação do recolhimento previdenciiirio acarretará a execução correspondente, na forma do 
da Constituição Federal. 
exeqUente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 

• se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
pós o integral cumprimento do acordo, revisem-se Qs autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 

gdo. 
cerrou-se is 12:49 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 
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MINISTÉRIO DA FAZMNDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arreoadagão de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA SIEx/02.658/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 03/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$75,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENC.Á.- 0 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocoirendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$75,00 

11 AUTENTICAÇÃO EANCARIA(Somente nas la e 2a vias) 

D2 00460129 V 75,0WW56: 
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PODER JUDIC 
JUSTIÇA DO T 0 
TRIBUNAL ONAL VO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA TEORADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

os vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
PEDRO GIRARDE4LO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 
autos dos proces n.° 03555/1998, entre as partes ARLETE APARECIDA DA SILVA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. D 1ST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

s 11:21 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanbado de seu advogado Dr. Rosa Celeste Pate Marques, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barro com poderes à fl. 93 para transacionar. 

pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo or noticiados. 

executada pagará a exeqtlente a importância liquids de R$ 20817,40 até o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pac o(a) exeqUente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

C nvencionarn as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao prop o reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

claram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3122,61 se refere a honorários advocatícios. 
scriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 2280,93 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais in FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das contribuições previdenciinias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

C nvencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e qu a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

mologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurfdicos e legais efeitos. 

Cistas processuais são arbitradas em R$ 105,00 e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de 
vencimento deste acodo sob pena de execução. 

vera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordc sob pena de execução. 

verá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidente sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

N calculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas artes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria rido estão 
sujeitas a sua inciden 

A alta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 Constituição Federal. 

O xeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena 4 se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

A s o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deli ção. 

ou-se is 11:30 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

Executado 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 
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MINISTËRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZ40 SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX- PR 

ARLETE A 

X. tit 3.555/98 - 653-2276 

ARECIDA DA SILVA 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

4- COMPETÊNCIA 

2100 

03/2000 

5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

7 - 

03020401/0001-00 

1.482,91

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INS‘) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedada a dilização cie GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado 

em Resolução publica* pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada 

contribuição ou impertencia correspondente nos meses subseqüentes, até que 

o total seja igual ou superior ao valor minima fixado. 

ID 

Instruções para preench nto no verso 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL 

1.482,91 
12 - AUTENTICAÇAO/BANCARIA 

BB 00460115 08032000 I 1.482,9iDUL;63 
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MINIS1R10 DA FAZENDA 
SECRET RIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DAM: 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

03/2000 0 

03020401/0001-00 

0561 

01 NOME! TELEFONE 

N2 3.55508 - 653-2276 
A E APARECIPA DA SILVA 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

I. 
• 4.329,72 

08 VALOR 'DA MULTA • 
ATENÇÃO 

É vedado o reco himento de tributos e contribuições 
administrados pela S 
seja inferior a R$ 10 
valor ao tributo/con 
subseqüentes, até q 

Lie Arrec 

cretaria da Receita Federal cujo valor total 
0. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

ribuição de mesmo código de periodos 
e o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

- — 
açâo de Receitas Federais 

•ARF 

.')/a/TELEroza 
CIA DE DES ENVO  
CODEMAT EIVIENTO DE MT 

ATE CiTIO 

-xiado o recolhimento de tribut e contribuições administrados pela 
.etaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 

ocorrendo tal situação, adicione e valor ao tributo/contrib o de 
esmo código de período subseq ntes, até que o total seja igual ou 
p -ior a R. 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1025/69 lk 

O VALOR TOTAL 

4.329.72 
1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' • 2' vias) 

BB 00460082 08032009 

ist,uRACAO 

03 NUMERO DO Cp' OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE 
REFERiNCIA 

06 DATA DE 
VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

4. 329, /20C1256:: 

03.474.053/0001-32 

1 505-A 

SIEx/03.555/1.998 

03/03/2000 

R$105,00 

R$ 1 05, 00 11 
AUTENTICAÇA0 BANCÁRIA (Somente nas la e 2' vies) 

BB 00460128 08032000 
IMOODC1.263 



PODER JUDICI4RIO 
JUSTIÇA DO TH,,ABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA I EGRADA DE EXECUÇÕES - SIZE 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUII,HERME CO IA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos d processos n.° 6102/1997, entre as partes VANIA MARCIA MONTALVÃO GUEDES e CODEMAT - 
CIA. DE DESENV LV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

12:17 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exequente acomp do de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon air de Barros, com poderes fl fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora oticiados. 

A executada pagará a exeqttente a importância liquids de R$ 20201,33 ate o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora pac da, o(a) exequente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

C ivencionain as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao prop o reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

15 chum as partes, que sobre o valor do acordo, RS 3030,19 refere-se a honorários advocaticios. 
C vencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acordo e qu a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

mologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

C tas processuais já recolhidas. 
• verá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acord sob pena de execução. . 
verá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incident' sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 

• 

• 
• 
• 
• 
• 

discriminados pelas 
sujeitas a sua incid 

A t lta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 Constituição Federal. 

O equente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena d se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

A es o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para delibe r çAo. 

E errou-se as 12:29 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

Executado 

s, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 



BANCO DO BRASIL 
Recibo de deposito rtO 

I 
Conta 
corrente 

Poupança 
Ouro 

I Poupança 

Agenda (pref./dv) Na da conta / dv 

'.1 i ci — 1 
Nome do chente 

tif (Ann.k.: .VIA.Aft ..e_A,e: 11/LA,---
Em dinheiro - RS Em cheques - RS 

Depósito identificado (código-clv) / Finalidade 

— c-x—f -

BB (N4 4 '0842000 -17":17i711-kri2582-

Recebernos Nzil, a impertânceteutentigade meoanicarnente.   — 

I 

1 1 el INISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2100 

1 . $2 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GPS 
4 - COMPETENCIA 

03/2000I 
z 

I ,1 

I

5 - IDENTIFICADOR 

0302 04 01 /00014)0 

' 
; 

,i 

1 - NOME OU RAZA8 

PROC. N* 

SOCIAL! FONE / ENDEREÇO 

6.102/97 653-2276 
6 - VALOR DO INSS 

1.616,10 
i ,,, 
^ 

VANIA MARCIA MOMIA40 GUEDES 
7 - 

I 
R 

a- , 

g 
6.27-, 

la. 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

5 tcreplo:É vedada a utilkapão 
em Resolução publicada 

de GPS para recollimento de teceita de valor inferior aoestipulado 
pelo INSS:A receita que resultar valor inferior deverá  ser adicionada a 

10- ATM/MULTA E JUROS 

g. 

. 

contribuição ou importância 
o total seja igual ou superibr 

correspondente nos meses subseqüentes, até que 
ao valor minimo fixado. 11 - TOTAL 

1.616,m 

i 
^ Instruções oara preenchimahto 

— 

12' - AUTENTICAÇAO BANCAR IA 

BB 00460ii4 08032000 d( 1.616,10Mi2563 

no verso 

_ 

4. MINISTtRIO 
• 

tlf, •• - • .- SECRETARIA 
DA FAZENDA 

DA RECEITA FEDERAL 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

0 3/ 2000 

Documen o de Arrecadação de Receitas Federais
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

I. 03020401/0001-00 

DAR F 
04 CODIGO DA RECEITA 

• 0561 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 01 NOME / TELEFONE 

PROC. Ng 6.102/ 97 653-2276 
1110 

VÂNIA MARCIA 1411MTALVX0 GUEDES 
06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

instruções 
Veja no verso 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

011 4.750,93 para preenchimento 08 VALOR DA MULTA 

* 

ATENÇÃO 
09 VALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 4 

É vedado o recolhimento 
administrados Secretaria 

de tributos e contribuições 
da Receita 

10 VALOR TOTAL 

Ell. 4.750,93 pela 
seja inferior a R$ 10,00. 
valor ao tributo/cont 
subsequentes, até qu 

Federal cujo valor total 
Ocorrendo tal situação, adicione esse 

ibuição de mesmo código de penados 
o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

, 

1 

ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vias) 

BB 0046008i 08032000 4.750,MCi2.563 



PODER JUDI URIC) 
JUSTIÇA DO tRABALHO 
TRIBUNAL RGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 

• 

• 
• 
• 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CRREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos os processos n.° 00236/1998, entre as partes ODILZA PINHEIRO DA MATTA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. qo EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 12:07 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exequente acompill ado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Antonio Pinheiro Espósito, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de arros, com poderes A fl. 162 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para homologação dos 
termos do acordo ra noticiados. 

A executada pagará a exeqUente a importância liquids de RS 25748,07 até o dia 03/03/2000. Recebida a 
importância ora i tuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de empre o. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao p 'pno reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, RS 3862,21 refere-se a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3720,68 referem-se a diferenças 

salariais em FGT e multa de 40% estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acordo e • ue a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 136,55, e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de 
vencimento deste ordo sob pena de execução. 

Devera a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de rends se inci tes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pel partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua inci cis_ 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 1 4 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para del ração. 

Encerrou-se as 12:12 horas. Nada mais. 

Exeqii ente 

Executado 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 

• 
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1 MilliSTÉRIO 
t, 

p REVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
03 - CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 

.... ...__ - --- ....--,...,. 

2100 
v o rITUltp ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

04 - COMPETÊNCIA 03/ 2000 \"1'
G4A P.REVIIIIVCIA SOCIAL - GM 05- IDENTIFICADOR 

03020401/0001.400 
''.• 

- 

 NOME OU RAIIÃO SOCIAL / FON#*/, •IIISREÇO 
06 - VALOR DO INSS 1.762,19 

SIEX—PMOC* Ny 0236/98 - 653-2276 
, 

07 - 
-A

1HEIRO ODILZVPI DA MATA 08 - 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

• .3
ATENÇÃO: É ve4ada 
ao estipulado ern 

au ilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
*solução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10- ATM / MULTA E 
JUROS 

deverá ser adici ada 
subseqüentes, até cipe 

a contribuição ou imporancia correspondente nos meses 
o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. II - TOTAL 

- 12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

a04601.13 08032000 i.762,19Ki2563 
'' 

MINISTÉRIO 
-.... : .. -0, ::.— .If S ECRETARIA 

—OF- 
c'• .-.1.-'1,'• Documento 

DARF 

DA FAZENDA 
DA RECEITA FEDERAL 

de Arrecadação de Receitas Federals 

02 PER1000DE APURAÇÃO 

• 03/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

4 03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 4 o561 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 01 NOME / TELEFONE 

PROC. lit 0236/96 
COIL7A PI HEIR° 

— 653-2276 
DA MATA 

06 DATA DE VENCIMENTO 
• ti 

ll instruções 
Veja no verso 

para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 5.212,93 

08 VALOR DA MULTA 

sil 

É vedado o re 4olhimento 
administrados pele 
seja inferior a R$ 
valor ao tributo/ contribuição 
subseqüentes, até 

ATENÇÃO 
1 

de tributos e contribuições 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
0,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

de mesmo código de períodos 
que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS IX - 1 025/69 ol, 

io VALOR TOTAL 

4 5.212,93 
il AuTENTicAcAo BANCARIA (Soment• nas 1' • 2. vias) 

BB 00460080 08032000 5.212,93DC: 



I 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• ' 
• 
• 
O 

MINISTÉRIO DA FIZENDA 

SECRETARIA DA 

Documento de 

CEITA FEDERAL 

ecadagio de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-3 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505—A 

otpmE/TELEFata 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA SIEx/000236/1.99E 

06 DATA DE VENCIMENTO 03/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$136,55 

08 VALOR DA MULTA 

TENC, -A 0 

vedado o recolhimente de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de periolllo subsequentes, at6 que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$136,55 

11 AUTENTICAÇÃO BANCAR/A(Samente nas l' e 2" vias) 

41 
11 
41 
41 
41 

11 
11 
41 
11 
11 
11 
11 
11 
11 
11 

BB 00460i27 08032000 J136452Ciii 



PODER JUDI IARIO 
JUSTIÇA DO FtABALHO 
TRIBUNAL IONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA NTEGRADA DE EXECUÇÓES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

os vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz o Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 

• Secretaria In egrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
• aos autos d s processos n.° 311/1997, entre as partes ROSIMElRY GOMES 

PORTELA CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, e eqiiente e executada, respectivamente. 

apregoadas 
Luiz Otávio 
pela exeque 
Ausente a ex 

fl. 49 para 

s 11:53 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
s partes. Ausente o(a) exeqiiente, presente seu advogado Dr. 
ertolzo Reis, que neste ato junta documento devidamente assinado 
e, com firma reconhecida, autorizando-o a transacionar neste feito. 
cutada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes 
ansacionar. 

pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
25/02/2000, a homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 23897,47 
até o dia 03/ 3/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das arcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo- extinto 
contrato de e prego. 

onvencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado dire is ente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem banc no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

eclaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3584,62 se refere 
a honorários vocaticios. 

scriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
2510,43 refer m-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
5358,91 refer -se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
de 1/3, R$ 6 98 refere-se a diferenças de FGTS não recolhidas e R$ 2868,40 
refere-se a ta do art. 477 da CLT estando assim a salvo das contribuições 
previdencidria , dada a sua natureza indenizatória. 

nvencionam as partes que no caso de inadimplemento do pre9ente 
acordo, incid a a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
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• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

prosseguirá orno estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmen e recebidos. 

omologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídico e legais efeitos. 

ustas processuais são arbitradas em R$ 780,00 e deverão ser 
recolhidas p la executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

atualizados 
execução. 

everd, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 

everá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregad e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
pram legal, comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do ms subseqüente ao 
do vencimen 

o cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e v or de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálc o do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

• sujeitas a sua cidência. 
• falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
• execução co espondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 

Federal. O 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
O

• 
• 
• 

vencimento d 
quitada a obn 

certifiquem-s 

Exeqiiente 

Executado 

exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 

ação, declarando-se extinta a execução. 
pós o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
as pend'dncias, voltando-me conclusos para deliberação. 
cerrou-se às 11:59 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 
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--.... 
' MINIS ERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTI TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
.. . --, • 

.. _.. . , 

GUIAlp,A4REV CIA SOCIAL - Gp 

03 - CODIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04 - COMPETENCIA 
0 2000 

05- IDENTIFICADOR 
03020401/0001•000 

.V, NOME OU RAZA 

SIEX— MOO, 

ROSIMEIRY

SOCIAL / FO ECO 

Nt 0311/97-653-2276 

&IMES PORTELA 

06- VALOR DO INSS 1.002,06 
07- 

08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS)i 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a 
ao estipulado em resolução 
devera ser adicionada It 
subseqüentes, até que o Ital , 

u ilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

contribuição ou importáncia correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

11 -TOTAL 
1.002,06 , 

ENTICACAO BANCARIA 
e - 

* 
B øØ46 48032000 1.002,06D12563 

4(nsIrkeies para preenchime !if» no verso S .SAO DOMINGOS S.A. : INDUSTRIA GRAFICA - AV. MIGUEL EStEkt4 , , - CA ANDUVA - SP - CNPJ 47.064.738/0001-86 



; I 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento d Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÂO • 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

03/2000 

03020401/0001-0o 

056.1 

NOME F T7:ipEF061S11  197

RT:TMEIRY GOMES . 

. 653-2276 
PORTELA 

instruç 
Veja no verso 

aes para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR OA MULTA 
5.071,52

TE N çÃo 

É vedado o recolhir#nto de tributos 
administrados pela Secr aria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contrib ição de mesmo código de perlodos 
subsequentes, até que o otal seja igual ou superior a R$ 10,00. 

ic,c.wARIA 
DA RECEITA 

igicumento de 
Arrecada9 

• 

01 • .4E/TELEFONE 
'IA DE DESENVOLV OODEMAT

• 

• 
• 

• 

ATENCAs

DERAL 
de 

Receitas 
Federais 

e contribuições 

NT O DE MT 

Evitdo o recolhimento de tributos e c tribuicões administrados pela 

.- aria da Receita Federal cujo valor •tal seja inferior a R$ 10,00. 

P endo tal situação, adicione esse v r ao 
tributo/contribuição de 

teir código de período 
subsequentes, te que o total seja igual ou 

plror a R$ 10,00. • 

41 
41 
40 
41 
41 
41 
41 
40 
41 
41 
41 
41 
41 
41 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 NO• 

10 VALOR TOTAL 

11 
5.071,52

AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' was) 

BB 00460079 08032000 

02 PERÍODO DE 
APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CP17 OU CGC 

04 CÓDIGO DA 
RECEITA, 

05 NUMERO DE 
REFER2NCIA 

06 DATA DE 
VENCIMENTO 

07 VALOR DO 
PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

f 071,52DC12562 

03.474.053/0001-32 

1505-A 

SIEx/000311/1.997 

03/03/2000 

R$780,00 

R$780, 00 11 
AUTENTICAÇÃO 

BANCARIA(Somente nas l' e 2 vias) 

DB 00460126 0803200o I
780,We:12'563 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL RE/GIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

PEDRO GIEtARD 
autos dos processo 
DO EST. DE MA 

exequente, present 
representar o exeq 
advogados Dr. M 

homologação dos 

condenação nos feit 
S. 

reclamante e ao pró 
I - 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos vinte e cinco dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 
0, em exercício na Secretaria Integrada de Ekecuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos 

n.° 0354/97 e 3355/97, entre as partes RENT NESTOR KELLER e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
0 GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

s 14:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Ausente o(a) 
o Sr. JOSE SANTANA PEREIRA LEITE, que apresenta fotocópia de procuração lavrada em Cartório para 

te nesta assentada, se comprometendo a apresentar o original no prazo de 05 dias, acompanhado de seus 
s Dantas Teixeira, ausente a executada Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

pedido das partes foram estes feitos incluidos na pauta de audiências do dia 25/02/2000, para 
os do acordo ora noticiados. 

executada pagara a exeqüente a importância liquids de R$ 14503,71 ate o dia 03/03/2000. 
bide a importância ora pactuada, o(a) exeqUente dará quitação das parcelas que foram objeto da 

0354/97 e 3355/97 da SIEX e pelo extinto contrato de emprego. 
vencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 

o reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
laram as partes, que sobre o valor do acordo, RS 1740,44 refere-se a honorários advocatícios. 

• , as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado RS 1921,87 referem-se a diferenças 
salariais em FGTS e 'alta de 40%, R$ 9768,48 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas acrescidas de 
1/3, estando assim a vo das contribuições previdenciiu-ias, dada a sua natureza indenizatória. 

C vencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e qu a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

H mologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

processo 0354/97. 
C ; processuais recolhidas em relação ao processo 3355/97 e ora arbitradas em RS 120,00 em relação ao 

era, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo sob pena de execução. 

- era a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes obre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do 
vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciária devera ser observada a natureza e valor de cada parcels acima 
discriminados pelas • es, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidênc.

A lta de comprovação do recolhimento previdenciiirio acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 Constituição Federal. 

0 e eqUente devera denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

A o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para delibera.-o. 

Tra*lade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. 
Encarrou-se is 14:30 horas. Nada mais. 

JULL&NO PEDRO GERARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



1 VIA - INSS - 2' VIA - CONTRIBUINTE 

,-. -.MINI 
. ;,- , AST' 

.) 
.7* 

GI 

T. • 
RIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , 

IDA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03 - CODIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04- COMPETÊNCIA \ 41 
03/2000 

05 - IDENTIFICADOR o3o2o4o1/oo0l-oo 
01 - NOME OU RAZÃOSOCIAL 

S1EX- PROC, 

RENI NEST 

/ FONE / ENDEREÇO 

N2 354/97 - 653.2276 

KELLER 

06 '-.VALOR DO INSS 225,06,
07 - 

08 - 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) i

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada 
ao estipulado em resol 
deverá ser adicionad A 
subseqüentes, ate que o tal 

utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
Ao publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
contribuição ou importincia correspondente nos meses 

seja igual ou superior ao valor minima fixado. 

10- ATM / MULTA E 
JUROS 

II - TOTAL 225,06 
12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460i2i O8032000 NI 

t,:- :. 
225,06DC12563 

'J
1 

Instruções pain preenchirnen no verso SAO DOIMINGOS S.A. - INDÚSTRIA GRAFICA - Atiltredilit ESTEFNO, 364 - CATANDUVA - SP. CNPJ 47.064:7311/0001-841 - 



MINIST RIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03/2000 ç -i ) 

03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0561 

01 NOME / TELEFONE 

PHOC. N2 354/ 

iv, NESTOR 
inst 

7 - 653-2276 
LER 

Veja no verso 
ceies para preenchimento 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

3.038,11 
08 VALOR DA MULTA 

E vedado o recol 
administrados pela Se 
seja inferior a R$ 10, 
valor ao tributo/cont 
subseqüentes, até qu 

II 

ATENÇÃO 

mento de tributos e contribuições 
retaria da Receita Federal cujo valor total 
. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

buição de mesmo código de períodos 
o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

AacEI FEDERAL Documento de Arreca qâo de Receitas Federais 

cr 
IOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOL I  
CODEMAT NTO DE MT 

ATEN 

vedado o recolhimento de tributos Secretaria da Receita Federal cujo v curendo tal situagio, adicione e mestno código de periods subsequen perior a RS 10,00. 

e 

contribuições adrninistrados pela •r total seja inferior a R$ 10,00. valor ao tributo/contribu o de , até que o total seja igual ou 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL 1 025/69 10 

O VALOR TOTAL 

• 3.038 11 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V e r vias) 

BB 00460078 08032000 

vz pERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NDNERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

3 038,11r12563 

03.474.053/0001-32 

1505-A 

SIEx/000354/1.997 

03/03/2000 

R$120,00 

R$120, 00 
11 

AUTENTICACAO 
/3ANCARIA(Somente nas 1 4 e 2" vias) 

BB 00460125 08032000 
120,00DC12563 



S 
• 
• 
• 

• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
\-431

METAMAT 

Rela o para pagamento da NOB n° 175010000190 

Process° 
SIEx 

Interessado C. P.F. Forma 
Pagto 

Valor INSS IRRF SIEx 

6027/0 Horacio Pinto Bezerra Contra 
Recibo 

5.222,04 433,61 1.101,28 40,00 

Jose Moreno Sanches 
Junior 

Contra 
Recibo 

1.305,50 

1NSS Patronal 1.544,75 
1679/97 Horicio Pinto Bezerra Contra 

Recibo 
25.362,57 806,93 2.191,93 - 

José Moreno Sanches 
Junior 

Contra 
Recibo 

4.475,74 

INSS Patronal 3t874,70 

/ 
1 TOTAL GERAL 36.365,85 5.659,99' 3.293,21( 40,00. 

• 
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v,111' 
PODER DICIARIO 
JUSTIÇ DO TRABALHO 
TRIB REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SEC INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

GUILHEI 
relativa a 
DESENV 

exequente 
Othon Jai 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze dias do mês de manic) do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
ME CORREIA RIBEIRO, em exercicio na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 

autos dos processos rt.' 06027/1997, entre as partes HORÁCIO PINTO BEZERRA e CODEMAT - CIA. DE 
LV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 14:40 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
acompanhado de seu advogado Dr. Jose Moreno Sanches Junior, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
de Barros, com poderes it 11. 15 para transacionar. 

A pedido das partes tbi este leito incluido na pauta de audiências do dia 15/03/2000, para homologação dos 
termos do cordo ora noticiados. 

A executada pagara a exeqüente a importância liquida de R$ 6527,54 ate o dia 22/03/2000. Recebida a 
importâne ora pactuada, o(a) exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste leito e pelo extinto 
contrato d emprego. 

Convencionam as panes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamant e ao próprio reclamante através dc ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1305,50 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 780,18 referem-se a reflexos dc 

dilerenyas salariais em RA'S e multa de 40%, R$ 327,17 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em litrias indenizadas 
acrescidas e 1/3, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre 
valor do ordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Ilomologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos c legais elaos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 40,00 e deverão ser recolhidas pela executada ate a data dc 
vencimcn deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher Os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vcncirnent do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de rendas incidentes sobre o acordo, no prazo legal, c comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqilente ao do 
venciment 

No cálculo da contribuição previdenciaria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcels acima 
discrimin os pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas 
a sua m ci. ncia. 

que dispõ 

da avença 

conclusos 

Exeqüen 

Executa Patrono 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
) art. 1 14 da Constituição Federal. 

O exeqUente deverá denunciar, em ate. 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
)13 pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
ara deliberação. 

Encerrou-se is 14:48 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

  Patrono 
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MINISTÉRICi DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

40 INSTITUTO *ACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CODIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

‘ 41 3
4. COMPETÊNCIA 033/2000 
5. IDENTIFICADOR 03020401/0001.00 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

METAMAT/ AV JUIUMIRIM, 

HORACIO PINTO 

2.970 - 653 2276 

6. VALOR DO INSS 
433,61 

7. 

8 *WERRA - SIEX 6.027/97 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução glabicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada i c tribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at 6 que o total seF igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 
433,61 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

.W662 j433,692' 
BB ..., 00460059 28032000 

Instruções para preenchimento ao verso. 
1420C • GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA TDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

• 
• 



• 
- 

. k...::.4 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

- 
I
-.

•'• Documento de Arrecadação de Receitas Federais ' ;•,' .'•,. 

• DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

01 03/2000 
* 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

sk 
03020401/0001-00 \ 

04 CODIGO DA RECEITA 

do 0588 
06 NUMERO DE REFERENCIA 

* oikOME ( TELEFONE 

4, NELINT) NkY; , 
AI 

EIEX 6.027/97 , 
06 DATA DE VENCIMENTO 

00' 16.03.2000 

41 Veja 

41 
instruções 

no verso 
para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

00' 1.101,28 .. 
09 VALOR DA MULTA

01 

• AIrENÇÃO 

•vedado o recolhimet 
Sninistrados pela Secretafia 
ga inferior a R$ 10,00. Ocorrendo 
Wor ao tributo/contribuição 
ObseqUentes, até que o total 

TIAARA S/A INDUSTRIA GRAFICA RUA AIM00ES.6-9 

to de tributos e contribuições 
da Receita Federal cujo valor total 

tal situação, adicione esse 
de mesmo código de períodos 

seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS AMOS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 i# 

10 VALOR TOTAL 

01 1.101,28 

ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' snas) 

BB 00460054 20032000 111.101 2811.C.1.2.02-' . 

- BAURU SP C G C 44 990 901/0001-43 CD COD 15080 

tINISTERIO DA FAZENWil. 

? 

ECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
ocumento de Arrecadagao de Receitas Federais 

4: --

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVO VIMENTO DE MT 
• CODEMAT 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

AT 

É vedado o recohimento de 

tSecretaria da Receita Federal 
Ocorrendo tal situação, adicione 
codigo de período subsequentes, 

l io 10,0a 

41 
ID:410460117 21032000 

41 
41 
41 

• 
41 
41 
41 
• 
41 

ao 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

1505 

SIEx/06.027/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 17/03/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$40, 00 

08 VALOR DA MULTA 

butos e contribuições administrados pela 
jo valor total seja inferior a R$ 10,00. 

e valor aotributo/contribuigio de mesmo 
e que o total seja igual ou superior a RS 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$40, 00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas l e 2' vias) 

J40,00DC1.2558 
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• 
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• 
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PODER DICIÁRIO 
JUSTIÇA 0 TRABALHO 
TRIBUN REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRET INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

GU I I. 11 ER 
relativa ao 
DES ENV 

exequentc 
Othon Jair 

ATA DE AUDIENC1A 

Aos quinze dias do mês dc março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 

E CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuçties, que subscreve ao final, para audiência 

autos dos processos n." 01679/1997, entre as partes HORACIO PINTO BEZERRA e CODEMAT - CIA. DE 

V. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamentc. 

Às 14:50 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, aprcgoadas as partes. Presente o(a) 
companhado de seu advogado Dr. Jose Moreno Sanches Junior, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
e Barros, com poderes à IL 42 para transacionar. 

Declaram as partes sob as penas da lei que o reclamante rei dispensado sem justa causa, fazendo jus ao 
levantame ) do MTS. 

A pedido das partes roi este feito incluido na pauta de audiências do dia 15/03/2000, para homologação dos 
termos do ordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 29838,31 ate o dia 22/03/2000. Recebida a 
importânci ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato dc Inprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4475,74 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 19751,61 referem-se a diferenças sobre 

os depOsit do FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das contribuigües previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as panes que no also de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do a rdo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas proccssuaisjá recolhidas con forme guia acostada a fl. 70. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

venciment do acordo, sob pena de execução. 
Devera a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda s incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
venciment 

No cálculo da contribuição previdenciaria devera ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discrimina os pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas 
a sua incid ncia. 

que dispüe 

da avença 

conclusos 

Exeqüen 

Executa 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
) art. 1 14 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
it) pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
ra deliberação. 

Encerrou-se is 14:54 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 
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40 
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40 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
--i 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 \-J4110 

4. COMPETÊNCIA 03/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001...00 
1 
I. NOME OU RAÃO SOCIAUFONUENDEREÇO: mETAgAT 

HOBACI PINTO BEZERRA - SIEX 109/97 

6. VALOR DO INSS 806,93 

7. 

8 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

1' 
9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vSdada 
ao estipulado em 
deverá ser adicionada 
subseqiientes, at

a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

i contribuição ou importância correspondente nos meses 
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATMRVIULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 806,93 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

I 
i• 

BB 00460059 2003E000 ,f; J 806,93DM662 _....., 

Instruções  para prienchimento no verso. ' 

1420C • GRAFOPEL GRftÇICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

T MINI tRIO DA FAZENDA 
SECR ARIA DA RECEITA FEDERAL 
Docum nto de Arrecadação de Receitas Federais 

DA Fe F 
01 NOME] TELEFONE 

053 2270 
UORACIC NINO Pr77RRA FIFA 1.679/97 

Veja no verso 
truciies para preenchimento 

cit É vedado o re 
administrados pela 2 
seja inferior a R$ 0 

7„ valor ao tributo/cl
8 subseqUentes, até que o total seja 

TIL/ARA S/A INDUSTRIA GRAFICA PIKJA AIMORES 6,9 BAURU SP C G C 44 990 901/0001.43 

ATE NÇÃO 

Ihimento de tributos e contribuições 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

ntribuição de mesmo código de periodos 
igual ou superior a R$ 10,00. 

ETTI COD 5040 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CODIGO DA RECEITA 

110 0536 
05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

10.03.2000 

2.191,93 
07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

110 
06 VALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS DL - 1 025/69 4 

10 VALOR TOTAL 
2.191,93 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vial) 

BB 00460053 20032000 j 2.191493151:46e-



• 
O 
• 
410, 
41fECFiTARIA DE ESTADd DA 

41000SIAF-COORDENADORIA SER 

OSIAFMT-SISTEMA INTEGRADO 

O

• 

.ZENDA DE MATO GROSSO 

DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

- - 

L I OU I DACAO DE EMPENHO - C I O DATA = 31/03/200 LIQUID. N. 17501000102-7 

0R5A0 
41, UNIDADE 

CREDOR - 
CODIGO =' 33013914 

• NOME =, COMPANHIA 

• ENDERECO: CENTRO 29 
TACAG OFCAMENTARIA=) 

lor vALOR LIQUIDADO =, 

• 

,, IA DE ;;ENCIMEN7O=/ 04 
W HISTOR1CO =, 

ORDENADOR DA DESPESA=2 

O 

o 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 

VALOR TOTAL 

SALDO A LIOUI 

=> SECRETARI DE ESTADO DE INDUSTRIA. COMERCIO E 
=> COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

BANCO/AGENCIA: EH ADMINSTR CONTA: COD. BANC. DG ORGAO: 004 
MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
0 6230007 PLANALTO COIABA 78050 MT 
17 501 09.99.990 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: NAG FORMA PAGAMENTO : N. 0. B. 
R$ 3E7.615,21 ( TREZENTOS E OITENTA E SETE MIL SEISCENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E UM 

( CENTAVOS 41113311311$#$$#$$$$It$3131331111$311133$31131$1331$1311$311 ( 1113,13#11111131#33111113$31t$$#$#$#$$$$311131#$$$$$$$#11113111$1311 
04/2000 EST. SALDO:NAO 
DESP. REF. AEA° TRABALHISTA EX-SERVIDORES 
0439 

DA CODEMAT. 

PEDIDO N. 175019000465 EMPENHO N. 17501900444-2 I 

MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

) I 
) I 
) I 

CONTROLE DO SALDO A L IQUIDAR 
3 

EMPENHO 8.031.344,00 ESTA LIQUIDACAO =) 387.615,21 

DAR ANTERIOR => 1.805.507,50 VALOR ESTORNADO => 4.015.672,70 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=> 1.417.872,69 

DO ORGAO \ -INANtAS 

• 
• 
• 

36-.AG:772.); 



O 
111 
111 
Ilk 

iliSECRETARIA DE ESTADO DA 

1116SiAF-COORDENADDRIA SER 

110 
AmiSIAFMT-SISTEMA INTEGRADO 
II! 

• 

• 

AZEDA DE MATO GROSSO 

L DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

L I dUI DACAO DE EMPENHO - L I D DATA = 30/03/2000 LIQUID. N. 17501000103-5 

PEDIDO N. 175019000465 EMPENHO N. 17501900444-2 

410-
ORGAO SECRETARI DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

• UNIDADE COMPANHIA MATOORDSSENSE DE MINERACAO 
411 CREDOR 

CODIGO => 93013914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA: 
NOME =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

111 ENDERECO: CENTRO 290 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 
TACAO ORCAMENTARIA* 

vALOR LIGUIDADO 
• 

110 
I

.4iA DE VENCIMENT0=> 04 
STORIC° => 

COD. BANO. DO ORGAO: 004 

17 501 09.99.390 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 
R$ 65.627.12 ( SESSENTA E CINCO MIL SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS ) I 

( 11$$$$$$$$$$$$#$$$$#$$$#$$$$$$#$$$$$$$$$$#$#$$$$$$$$##$$$$$$$$#$$$$$$ ) I 
( 11$11$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$ ) I 

04/2000 EST. 5ALDO:NAO 
DESP. REF. INSS EMPRESA ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT. 

411ORDENADOR DA DESPESA=) 0439 

CONTROLE DO SALDO A L IQUIDAR 

VALOR TOTAL D EMPENHO 

SALDO A LIQUI AR ANTERIOR 

8.031.344,00 ESTA LIGUIDACAO 

1.417.892,69 VALOR ESTORNADO 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL...) 

65.627,12 

4.015.672,70 

1.352.265,57 

CHEFE DO OR 
.+4 

DE FINANiAS 

• 
• 
• 

767.AGV77:u;', 



• 
• 
• 

;)31;.;4/700 104033 . 367 .AG0130P: 

---ETARIA LE ESTADO DA FAIE 

.031AF-COORDENADORIA GERAL LtI 
AIIIT-SiSTEMA INTEGRADO DE 

,4ili i4 DE ORDEN BANCHR I A NOB - N. W7501000023E04 DATA REFERENCIA: 04:04/20a RELATORIO - ABUOIOOR 
I DATA EMIS - 04/04/2000 I 

iSO : 17501 - COMPANHIA MAIÍOBROSSENSE DE MINERACAO CODIGOIAMARIO --004 

CREDOR EMS' - NOME EMPENHO LIOWDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO I 

-A DE MATO GROSSO 

SISTEMA INIEORADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

44INISTRACAO FINANCEIRA 

SOLICIT OS AO BCO BRASIL-CUIABA- MT CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 

LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001040603 14 
 4-

0 
4914 - COMPANHIA MATOGROS- NSE DE MINERA04175019004442 175010001035 190 

ii7- 03020401000100 CUIABA 7 50 MT 
410 
41 

! 

314 - COMPANHIA MATOGROS ENSE DE MINERACA175019004442 175010001027 190 
03020401000100 CUIABA 7 050 MT 

41110R TOTAL BA OPERACAO R$ 

-0 

05.627.12 CH. ADMINISTRATIVO 

387.615.21 CH. ADMINISTRATIVO 

453.242.33 ( DUATROCENTOS E CINDUENTA E TRES MIL DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS ) I 
( E TRINTA E IRES CENTAVOS $111ttlItIttIttttittlttittt$Itt ttttittIttt I 

1 ItIttItttttlittttilt$M$ItttittItIttIttlIttItt$111 $titt MMUS I 

411 PROCESSOS ACM RELACIO 
iiENCONTRAM-SE EMT DICAO 

411 

411 

• 
• 
• 

HEFE DO ORG 

OLDI 

ADOS FORAM REGULARMENTE LIDDIDADOSI 
DE PAGAMENTO. 

Ii 

FINANCAS 

M E I A M A. T -----ProuIco!0 N". D 0 
ipfoccs!;0 --11-

/ O 0
Data 

Comunic-i o o 
1 

AUTORIZO 0 PAGAM 

D'retor 
1)*  

• 

D DOR O rDESPESA 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • "Ito *Vs • • • • • • • • • • • • • • • o • 
Art It 
'V if 

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

PROCESSO INTERESSADO C P F FORMA 
PAGTO 

VALOR INSS HtRF SIEx 

p.842/97 Angelita Sena de Amorim Reichenbach , 048.777.801-49 Contra recibo 26.913,52 2.133,35 6.664,02 - 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.557-87 4.749,44 

1.679/97 Francisco Araújo Calhao Filho / 156.804.101-25 Contra Recibo 24.622,72 951,75 2.649,91 - 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.557-87 4.345,18 

5.392/97 Francisco Araújo Calhao Filho , 156.804.101-25 Contra Recibo 3.208,12 217,96 562,86 156,60 
Carlos Henrique Brasil Barbosa 486.277.557-87 802,02 

6.842/97 Arlete Pinheiro Ferreira Carvalho 045.923.101-44 Contra Recibo 21.773,99 1.766,85 5.516,43 - 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.557-87 3.842,46 6.102/97 Simão Benedito Castelo Filho 039.186.291-04 Contra Recibo 23.232,52 2.317,70 6.969,75 - Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.577-87 5.738,82 

2.082/97 Simão Benedito Castelo Filho 039.186.291-04 Contra Recibo 4.803,12 733.96 894,59 150,00 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.577-87 847,60 

684/99 Valdemir Barcelo de Moraes 138.776.401-25 Contra Recibo 2.066,04 198,74 268,54 65,00 
Cristóvão Angelo de Moura 516,51 

6.102/97 Valdemir Barcelo de Moraes 138.776.401-25 Contra Recibo 20.851,33 1.962,47 5.846,33 - 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.577-87 3.679,64 

4.562/98 Solange Pereira Lopes f, 209.189.841-49 Contra Recibo 2.518,51 131,07 460,05 65,00 
Rosa Celeste Patê Marques 601.978.897-00 629,62 

6.102/97 Solange Pereira Lopes 209.189.841-49 Contra Recibo 21.332,59 2.007,77 5.989,58 - 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.557-87 3.764,57 

5.446/97 Lucina Santana de Oliveira 
e' Contra Recibo 7.415,24 401,28 1.660,69 - 

Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.557-87 1.308,57 
6.274/97 Yani José de Farias 352.869.381-91 Contra Recibo 4.515,07 241,40 950,81- 55,00 

Effie@ Haar** Brasil Barbosa 486. 277 .S57-91 • , 

AV. TuRUmiRIM, 2970 - pALNALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABA-MT TELEFAX 653-3200 - PABX 653 2276 



A, • • ik • e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • '‘ • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Ar4.14. 
Vvif 

META MAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

yam Jose de kanas 352.869.381-91 Contra Recibo 42.440,37 1.989,17 9.767,11 50,00 
Marcos Dantas Teixeira 023.700.598-00 5.787,32 

5.650/97 Paulina Antunes de Barros Guimarães 110.227.441-00 Contra Recibo 31.123,60 2.056,79 7.956,48 780,00 
Marcos Dantas Teixeira 023.700.598-00 4.244,12 

4.753/98 Maria Conceição Pinho Marques 006.711.341-91 Contra Recibo 23.986,57 1.690,52 5.776,85 100,00 
Marcos Dantas Teixeira 023.700.598-00 3.270,89 

/ 
61.934,0011.421,60 Total Geral ,/ 305.458,83 18.800,78 

AV. JURUMIRIM, 2970 - PALNALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABA-MT TELEFAX 653-3200 - PABX 653 2276 
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• 
• 
e 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - &EX 

ATA DE AUDIeNCIA 

Aos vinte nove dias do mês de março do ano de 2000, presente o 
• Exmo. J iz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 

• Secretari Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
• aos auto dos processos n.° 6.842/97, entre as partes ANGELITA SENA DE 

• AMORIS4 REICHENBACH e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 

• DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

flb 
• 
O

• 
• 
• 
• 
O 

As 16:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

apregoa4s as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 

Carlos Ibrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 

Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 30 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta (1.- audiências do dia 

29/03/20!O, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 31.662,96 

até o dia 05/04/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 

contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 

efetuado Jiretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 

ordem baicária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4.749,44 se refere 

a honor os advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 

3.987,71 eferem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
1.008,35 efere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 

de 1/3, e ando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizat ria. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, iicidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prossegu A. como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualnente recebidos. 

• 
• 



Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 

seus jun cos e legais efeitos. 
Custas processuais já pagas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

atualizad s em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 

execuçã 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 

do empr4gado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 

prazo le 1, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines subseqüente ao 

do venc ento. 
No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 

natureza valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 

base de álculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

sujeitas sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 

execuçã correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 

Federal. 
O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimerlto do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 

quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 

certifiqu -se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 16:07 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüen e  Patrono 

Executallo  Patrono 



.. MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

. • INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 
2909 ‘)All 

-, 
/ 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

03020401/0001-40 --. 
5. IDENTIFICADOR 

+ 
I. NOMLOV RAZAQ,S9fIAL/FONUENDEREÇO: 

METNMAT /653 2276 

ANGOLITA SENA A REICEEMBACH se SIEX 6.842/97 

6. VALOR DO INSS 2.133,35 

7-

8. 

2.VENCIMONTO 
(Uso exclusifto INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 

ao estipulad em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 

subseqüente t até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

IG. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 2.133,35 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460165 06042088 1/2.133,35RC12558

Instruções pa preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOP GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

I 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DAFF 
01 NOME / TELEFONE 

ANSILITA 
AMAT / 653 2276 
AS A RUCIMBACH = SIEX 6.842/97 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

04/2000 

03020401/0001-00 

0588 
os NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 10.04.2000 

Veja no verso 
tliI strugões para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 6.664,02 
08 VALOR DA MULTA 

vedado o re 
administrados pel 
seja inferior a R$ 
valor ao tributo/c 
subseqüentes, até 

ATENÇÃO 

olhimento de tributos e contribuições 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
0,00. Ocorrendo tat situação, adicione esse 
ntribuição de mesmo código de períodos 

que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILIBRA S/A INDUSTRIA GRAFICA .RUA AIMOR6S. 6-9 • BAURU - SP • CG C 44 990 901f0001-43 C=,/ COD 150E10 

og VALOR DOS JUROS E/ OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 

10 VALOR TOTAL 6.664,02 

1 I AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vias) 

BB 00460123 06042000 6.664,02RC12558 



\AS 

PODER J,DICIARIO 
lJUSTIÇA 0 TRABALHO 

TRIBUN REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE Exzcmirs - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERÍv CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 

relativa aos itos dos processos n.° 01679/1997, entre as partes FRANCISCO DE ARAUJO CALHAO FILHO e CODEMAT - 

CIA. DE DI$ENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:44 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente a mpanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 

Othon Jair d4 Barros, com poderes A fl. 42 para transacionar. 

• 
• 
• 

valor do aco 
recebidos. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 

termos do acrdo ora noticiados. 
Declaram as partes sob as penas da lei que o exeqüente foi dispensado sem justa causa. 
A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 28967,90 até o dia 06/04/2000. Recebida a 

importância ra pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 

contrato de eiprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 

breclamante e o próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, RS 4345,18 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 17070,99 referem-se a reflexos de 

diferenças sariais em FGTS, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

e que a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento acordo, sob pena de execução. 
Devera a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se ircidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminado y pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o tut 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos deliberação. 

Encerrou-se às 11:52 horas. Nada mais. 

Exeqil en te 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Executado Patrono 
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0
MINISTÉRIO 
INSTITUTO 

GUIA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GP S 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETtNCIA 04 /

5. IDENTIFICADOR 03020401/001-00 

I. NOME OU RAZÃO/ SCrIAL/FONE/ENDEREÇO: 
METAMAT  453 

FRANCISCO DE 

2276 
ARAUJO C FILHO — SIEX 1679/97 

6. VALOR DO INSS 951,75 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

._ 

ATENCAO: E vedada a ütilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolu o publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o totl seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 951,75 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

na 00460164 06042000 j951,75RriP558 
Instruções para preenchim*into no verso. 

r•"" 

MINISTÉRIO 
SECRETARIA 

Documento de 

DARF 
NOME / TELEFONE 2111 

DI AMU 

ENB, FAZENDA 
A RECEITA FEDERAL 

Arrecadação de Receitas Federais 

te /6531276 
C nuio sin 1.679/g7 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

04/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 03020401/0001.00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 0588 
06 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

10,04.2000 

I 
• 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

1-
• 

vedado o recolhim 

aninistrados pela Secret 

Oa inferi ,,a. ,q2$0,240ta 

vi lor 80'2 Ct%, IMS•trIA • 

. illbsequentes, ate que o t 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 2.o/4, 91 

08 VALOR DA MULTA 

• 

AITENÇÃO 

nto de tributos e contribuições 

ria da Receita Federal cujo valor total 
iphr%dablAsitu108,40Lcitn e esse 

g6 de mesmo co go de perlodos 

tal seja igual ou superior a R$ 10,00. 
• T14IV S/A INDUSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORF 6-9 - BAURU SP • C G C 44 990 901/0001-43 (=-.) COD 15080 

O 
• 
• 

og VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1 025/69 O 
VALOR TOTAL 

O 2.649,91 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e r vias) 

BB 00460122 06042000 2.649,91RC12559 



• 
• PODER JIDICIÁRIO 

JUSTIÇA 0 TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

SECRETABIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - sr= 

GUILHERt
relativa aos 
CIA. DE D 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 

CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 

tos dos processos n.° 05392/1997, entre as partes FRANCISCO DE ARAUJO CALHAO FILHO e CODEMAT - 

ENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

As 11:13 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 

texeqüente ac mpanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes ii fl. 10 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 

termos do acido ora noticiados. 
A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 4010,14 até o dia 06/04/2000. Recebida a 

importância fra pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 

contrato de 4prego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 

reclamante e próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 802,02 se refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado RS 436,29 referem-se a reflexos de 

diferenças sariais em FGTS e multa de 40%, R$ 703,08 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas 

acrescidas d4 1/3, R$ 146,18 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio estando assim a salvo das contribuições 

previdenciári , dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acor#o e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 156,60 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 

vencimento d4liste acordo sob pena de execução. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento dtilacordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se ini-identes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 

vencimento. 
No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcels acima 

discriminado pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

sujeitas a sua ncidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 

que dispõe o t. 114 da Constituição Federal. 
O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 

da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 

conclusos par4 deliberação. 
Encerrou-se as 11:41 horas. Nada mais. 

Exeqii ente 

Executado 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 



... 

MINISTÉRIO 
t!i INSTITUTO 

! 

GIJIA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 290 9

4. COMPETÊNCIA 0$412000 \\•\ g 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I. NOME OU RAZAJD SOCIAUFONE/ENDEREÇO:

METAMAT / 653 2276 
FRANCIS O DE ARAUJO C FILHO - SIEX 5.392/97 

1 

6. VALOR DO INSS 
217,

 
96 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedaa a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em R olução pubficada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicjoida i contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até quo total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 
217,96 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460i63 06042080 j2i7,96RC12558 

Instruções para preetwhimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRAF 

11 
11 
40 
41 
41 
11 
10 
11 
41 
11 
11 
1, 
11 
41 
11 
S 
• 
• 

E EDITORA LTDA. - COC(MF) 00.747.303/0001-72 
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. • MINISTEFOO DA FAZENDA 
-47  ...-. 1....;, SECRETARIAk DA RECEITA FEDERAL 

-,...i. :,-- Documento de Arrecadagio de Receitas Federais 

40 ' 
• 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 
01 04/2000 

\10
03 NOMERO DO CPF OU CGC 

.4 0302001/0001-00 

04 CMG() DA RECEITA v 4 008 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 
.. 

. 
41Ih Isit / TELEFONE lanrialAT /653 2z76 
41/FRAIICSCO DE .ARA410 C 111.110 .. Sliti 5.392/97 
• 

06 DATA DE VENCIMENTO 
0 10.04.2000 

• Veja no verso 

III 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
Nit 562,86 

08 VALOR DA MULTA 
110 

I 

10
• ATENÇÃO 

Ilk vedado o recolhirento de tributos e contribuições 
edministrados pela Seciietaria da Receita Federal cujo valor total 
Jeja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
Inalor ao tributo/contri uiçâo de mesmo código de penados 1
pubseqüentes, até que total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 • 

fr 
10 VALOR TOTAL 

ii. 562,86 k 

ii AuTEN-ncAçÃo BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460121 06042000 /562,86RC12554 

TIL IRRA A/A Iwo' ATRIA 11RAFInA M RI Al RAC A-0 . PAI II, .CI ,  .1-r.u-. Ad O. OM In001-61 =1 CAD 156140 

INISTÉR/0 DA FAZ 

CRETARIA DA RECE A FEDERAL 

rnto de Arrecedaciio de Receitas Federais 

DARF 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVqLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ATONCA-0 

vedado o recolhimento de 
cretaria da Receita Federal 
orrendo tal situação, adici 

!
esmo al's:11g° de período su 
perior a R$ 10,00. 

• 
• 

utos e contribuições administrados pela 
ujo valor total seja inferior a as 10,00. 
e esse valor ao tributo/contribuição de 

sequentes, até que o total seja igual ou 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/05.392/1.997 

06/04/2000 

R$156,60 

R$156,60 

11 AUTENTICAQAD BANCÁRJA(Somente nas l e 2' vies) 

BB 00460167 06042000 J156,60DC1225 

• 
• 
• 



PODER JaDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNO, REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE ExECUÇÕEs - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

• 

• 
• 

• 
S 
• 
• 
• 
• 

GERARDEL 
dos process 
DESENVO 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
0, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 

n.° 6842/1997, entre as partes ARLETE PINHEIRO FERREIRA CARVALHO e CODEMAT - CIA DE 

V. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 

)exeqüente a mpanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair d4 Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/20(X), para homologação dos 
termos do ac4frdo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquids de R$ 25616,45 ate o dia 06/04/2000. Recebida a 
importância 4a pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de e prego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3842,46 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado RS 3230,52 referem-se a reflexos de 

diferenças saariais em FGTS e multa de 40%, R$ 300,26 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acoiio e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento dt acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciaria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminado pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua ciders icia. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o . 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos parat deliberação. 

Encerrou-se its 10:55 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

Executado 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 
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• 

• 
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• 

• 

41 
11 
1, 
11 
41 
11 
41 
11 
4/ 

, MINIS*R10 

4

.. 
: - : 

INSTITIVTO 

GUIA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL— INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 
\ I----

4. COMPETENCIA 04"/2000 

03020401/0001-00 
5. IDENTIFICADOR 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

METAMAT /653 

ARLETTE PINHEIRO 

2276 

F CARVALHO ... SIEX 6.842/97 

6. VALOR DO INSS 
1.766,85 

T 

11 
_ 
2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: Ê vedada a 
ao estipulado em Resolu(lo 
dewed un- adicionada 
subseqüentes, até que o total 

utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

i contribuição ou importância correspondente mis meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 1,766,85 

• 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460162 06042000 )( 1.766985RC12558 

Instruções pan mvmai mo no verso. rl 
1420C GRAFOPEL GRÁFICA E EDpTORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0301-72 

MINISTERId DA FAZENDA 
DA SECRETARIA A RECEITA FEDERAL 
1 Documento de lArrecadação de Receitas Federais 

DARF 
11 MA* /653 2276 

911MÍTE140320 F OAIVAL110 A Sin 6.842/97 
41 

02 PERIODO DE APURACAO 

• 04 2000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 
03020401/0001.000 

04 CÓDIGO DA RECEITA 0568 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 10.04.2030 

• 

•
1 

vedado o recolhim to de tributos e contribuições 

inistrados pela Secret ria da Receita Federal cujo valor total 
L 0 inferior a R$ 10,00. correndo tal situiçio, 

AorBioaMégig4Mi ti o de mesmo cdtlY46'ag HZr s 

; Mffiseqüentes, até que o t tal seja igual ou superior a R$ 10,00. 
• S/A INDUSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORt 6.9 • BAURU • SP - C G C 44 990 901/0001 43 CD COD 15080 

1-
eja no verso 

instrtiv5s ii para preenchimento 

• 

11 
11 
11 
10 
11 
4/ 

TENÇÃO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 50514443 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 

10 VALOR TOTAL 5.516,43 

11 

BB 00460124 06042000 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas i . e 7 viaI 

5.516,43K12558 
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\6ri• 
PODER JTDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNM REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECRETAkIA INTEGRADA DE ExEcuçõEs - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 

GIRARDEL 0, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 

dos pieces n.° 6102/1997, entre as partes SIMAO BENEDITO CASTELO FILHO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 

DO EST. D MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:03 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 

exeqüente a mpanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 

Othon Jair d Barros, com poderes A tl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 

termos do ac do ora noticiados. 
A executada pagara a exeqüente a importância liquida de R$ 28971,34 até o dia 06/04/2000. Recebida a 

importância ra pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 

contrato de prego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 

reclamante e o próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 5738,82 se refere a honorários advocatícios. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do aco o e que a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Devera, a executada, recolher os honorários contibeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se icidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 

vencimento. 
No cálculo da contribuição previdenciaria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 

discriminado pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

sujeitas a suincidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdencitirio acarretará a execução correspondente, na forma do 

que dispõe . 114 da Constituição Federal. 
O exeqtlente devera denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 

da avença so pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 

conclusos pai deliberação. 
Encerrou-se its 11:07 horas. Nada mais. 

Exeqiiente 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Executado Patrono 
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MINIST 
• .. I NSTI 
.,7.' 

GUIA 

RIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

0 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

A PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

\k. Ç ....
4. COMPETÊNCIA 

04/2000 

0302040110001-005. IDENTIFICADOR 

I. NOME OU RAZÃO SC IAUFONE/ENDEREÇO: 

mETAmAT/ 613 

simAO HENED*0 

2276 

c FILHO — SIEX 6.102/97 

6. VALOR DO INSS 
2.317,70 

7. 

8. 
,-

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: E vedada a Uti1i cão de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 

ao estipulado em Resolu "o publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionada contribuição ou importância correspondente nos meses 

subseqüentes, até que o toI seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 2.317,70 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460i61 06042000 i 2.317,70RC12558 

Instruções para preenchiminto no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRAF1CA E E ORA LTD& - COC(MF) 00.747.303/0001-72 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

• DARF 
• ) 

ME /TELEFONE 
METAMIT /  653 2276 

41 —MAO BENEDITO C ILHO - SOEX 6.102/97 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

• 
04/2000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 10.04.2000 

• 
• 
• 

V ja no verso 
instruçõe para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 6.99,75 
08 VALOR DA MULTA 

• 
• 

,it1rENÇÃ 
• 

O 

edado o recolhime to de tributos e contribuições 
a ministrados pela Secreta a da Receita Federal cujo valor total 
sill inferior a R$ 10,00. correndo tal situação, adicione esse 
V r ao tributo/contribui o de mesmo código de períodos 
s sequentes, até que o to I seja igual ou superior a R$ 10,00. 

NU A INDUSTRIA GRÁFICA -RUA AIMORCS. 9 BAURU SP C G C 44 990 901/0001 43 tiliMa  COD 15080 

• 
• 
• 

05 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL- 1 025/69 • 

10 VALOR TOTAL 

440 
6.969,75 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e r vias) 

BB 00460125 06042000 6.969,75RCi2556 

• 
• 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL  DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETA

L 
A INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

GERARDELL 
dos processo 
DESENVOL 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 
n.° 02082/1997, entre as partes SIMAO BENEDITO CASTELO FILHO e CODEMAT - CIA. DE 

. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqUente e executada, respectivamente. 

As 11:09 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqnente aco panhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de arms, com poderes ifi fl. 15 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 
termos do acor o ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de RS 5650,72 ate o dia 06/04/2000. Recebida a 
importância o pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de o. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e a próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 847,60 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 733,96 referem-se a reflexos de 

diferenças sal 'ais em FGTS e multa de 40%, R$ 484,46 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas 
acrescidas de 1 estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acord e que a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 150,00 e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de 
vencimento des acordo sob pena de execução. 

Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atuali7ados em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do erdo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se inci entes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do 
vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciária devera ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados • las partes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua in "(Facia. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciario acarretara a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente devera denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob : de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para d liberação. 

Encerrou-se as 11:12 horas. Nada mais. 

Exegilente 

Executado 

JULIANO PEDRO GERARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 

• 



• 
• 
• 

40 
41 
40 
41 
41 
41 
40 
40 
40 

41 
41 
41 
41 
41 
40 
• 
• 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
40 
41 
• 
• 
• 
• 

• 

'A l 
vIINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 / 

\k 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 • 

. 5 IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I. NOME OURÃZÃO 

mETAW0/ 
SIMAO BENEDITO 

SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

653 2276 
C FILHO -. SIEX 2.082/Q7 - , 

6. VALOR DO INSS 733 ,96 

7. 

8. 
,.. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: E vedada 
ao estipulado emi 
deverá ser adicionada 
subseqüentes, até 

a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

i contribuição ou importância correspondente nos meses 
ue o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado _ 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 733,96 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460i60 06042000 j 733,9612C2558 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL OR CA E EDITORA LTDA. - COC(MF) 00.747.303/0001.72 

• 
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MINIS4FÉRIO DA FAZENDA 

SECREtARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DAFÇF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 
610 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CODIGO OA RECEITA 

04/2000 
03020401/0001-00 

0588 

01 NOME/TELEFONE METAMAT / 65 3 2276 

SIMAO BENEDITO C FILHO — SIEX 2.082/97 

06 NÚMERO DE REFERENCIA 
MO 

06 DATA DE VENCIMENTO 

110 10.04.2000 

Veja no verso 
trucões para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

894,59 
08 VALOR DA MULTA 

00 

ATENÇÃO 

vedado o re olhirnento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 0,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

o 

1
valor ao tributo/c ntbuigão de mesmo código de períodos 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILIBF INDUSTRIA GRAFICA UA A1640RES. 6-9 • BAURU SP • C S.C. 44990901/000143 =7.1 COD 15080 

Documento de Ar cadação de Receitas Federais 

DARF 

01 NOME/TELEFO 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

CODEMAT 

É vedado o recolhimento 
Secretaria da Receita Fe 
Ocorrendo tal situação, 
mesmo código de period 
superior a R.$ 10,00. 

TENCÃO 

e tributos e contribuições administrados pela 
ral cujo valor total seja inferior a 11$ 10,00. 
cione esse valor ao tributo/contribuição de 
subsequentes, até que o total seja igual on

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 • 

10 VALOR TOTAL 

894,59 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1'e 2' vias) 

BB 00460126 06042000 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E4pu 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

494,59RC12551 

03.474.053/0001-32 

1505 

S1Ex/02.082/1.997 

06/04/2000 

R$150,00 

R$150,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 1 e 2' vias) 

BB 00460168 06042000 150,00DC12558 

S 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUN REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

• 
• 
• 
• 
• 

• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

recebidos. 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
GIRARDEL , em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processo n.° 0684/1999, entre as partes VALDEM1R BARCELO DE MORAES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DIl MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:45 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) exeqUente a panhado de seu advogado Dr. CRISTOVÃO ANGELO DE MOURA, que juntará substabelecirnento em 05 dias. Ausente a ex utada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 98 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos termos do aco o ora noticiados. 
A executada pagará a exeqtlente a importância liquida de R$ 2582,55 ate o dia 06/04/2000. Recebida a importância o pactuada, o(a) exeqUente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de rego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo seri efetuado diretamente ao patrono do reclamante e próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 516,51 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 98,18 referem-se a reflexos de diferenças sa ms em FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das contribuições previdenciiirias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acor e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais silo arbitradas em R$ 65,00 e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de vencimento de acordo sob pena de execução. 
Deverá, a execuUtria, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do ordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se inci entes sobre o acordo, no prazo legal, e comprovit-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do vencimento. 
No calculo da contribuição previdenciaria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima discriminados • Ias partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua in dência_ 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 
O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para d iberação. 
Encerrou-se as 10:44 horas. Nada mais. 

Exeqitente 

Executado 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Pa trono 

• 
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..- MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - UPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO

2909 / 

g 
4. COMPETÊNCIA 04/2000 

\) 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I. NOME OU RAZÃO 

METAM 

VALDEMIR 

SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

/653 2276 

BARCELOS DE MORAES . SIEX 684/99 

6. VALOR DO INSS 1 9 8 ,74 

'7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: E 
ao estipulado era 
deverá ser adtionada 
subseqüentes, at 

vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

a contribuição ou importância correspondente nos meses 
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 1 98,74 

1 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460159 06042000 
1198.74RC125n8 

Instruções para j eenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL G FICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



11 
0 
11 
11 
11 
41 
11 
11 

03 

•C 

It E vedado o rec lhimento de tributos e contribuições 
— administrados pela ecretaria da Receita Federal cujo valor total 
I seja inferior a R$ 1 ,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

I valor ao tributo/co tribuigio de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até q e o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA . R AIMORÉS. 6-9 - BAURU - SP - C G.0 44996-901/0001-43 ( ) COD 15060 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
01 NOME / TELEFONE 4TAMAT / 653 2276 

SIEX — 684A7 — VALDEMIR BARCELOS DE M0RAE4 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

• 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

• 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 
06 NUMERO DE REFERENCIA 

• 

04/2000 

03020401/0001-00 

0588 

Veja no verso 
inslrucões para preenchimento 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

10.04.2000

268,54 
08 VALOR DA MULTA 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

ATENÇÃO 
00 VALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS DL - 1 025/69 • 

10 VALOR TOTAL 

O 268,54 
1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vias) 

BB 00468127 06842000 268,54RC1.2558 

• 
• 



• 
S 

• 
• 

• 
• 
• 

MINISTÉRIO DA 

SFqPçtTARIA DA 

Doc' ..ento de 

ENDA 

CEITA FEDERAL 

recadagão de Receitas Federais 

DARF 

01 NOME/TELE1110NE 

CIA DE DESI*VOLVIMENTO DE MT 
CODE1VIAT 

1ATENCA- 0 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Fe eral cujo valor total seja inferior a R.$ 10,00. Ocotrendo tal situação, •icione esse valor ao tributo/contribuigio de mesmo código de pert subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

OB VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-3 

1505 

SIEx/000684/1.99,! 

06/04/2000 

R$65,00 

R$65,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460i69 06042080 /65,00DC12558 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE Execugems - SIEX 

PEDRO GI 
relativa ao 
CODEMA 
respectiva 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 

ELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 

autos dos processos n.° 6102/1997, entre as partes VALDEMIR BARCELO DE MORAES e 

- CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, 

nte. 

As 10:40 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente 

o(a) exeq- te acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente 

seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para 

homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 24530,97 até o dia 06/04/2000. 

Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação 

neste feito pelo extinto contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao 

patrono do eclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, 

nesta capitl
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3679,64 se refere a honorários advocaticios. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 

70% sobre valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eve tualmente recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Dever-J., a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) 

dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e 

do imposto a e renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do 

mês subseq ente ao do vencimento. 
No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela 

acima di ininados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação 

própria nA estão sujeitas a sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na 

forma do q dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 
O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral 

cumprime • da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, 

voltando- conclusos para deliberação. 
Encerrou-se ás 10:44 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüen   Patrono 

Executad   Patrono 



• 
• 

-. MINISTCRIO 

1:1: INSTITUTO 

GUIA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

bÁ PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 
‘V -1/ 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

03020401/0001-00 
5. IDENTIFICADOR 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO: 
METAMAT 

VALDEMIR 

/653 2276 
. 

BARCELO DE MOARES — SIEX GM 6.102/97 

6. VALOR DO INSS 
1.962,47 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada ii contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 
1.962,47 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460i58 06042000 )1 1.962,47RC12558 
Instruções para preenchimento no verso. 

1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E E ORA LTOA. - CGC(MF) 00747.303/0001-72 

MINISTÉRIc DA FAZENDA 
SECRETARIA A RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadagio de Receitas Federals 

DARF 
N' 0 'E / TELEF ONE :  meta;at 3 653 2276 i 

ISALDEMIR BAROELMDE MOERAES SIEX 6.102/97 

Veja no verso 
fnstrucões para preenchimento 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

04/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588 
og NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

10.04.2000 

5.846,33 
og VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

vedado o recolhim nto de tributos e contribuições 
Orninistrados pela Secretbria da Receita Federal cujo valor total 
ika inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
Mor ao tributo/contribu cão de mesmo código de periodos 

seq0entes, até que o Ibtal seja igual ou superior a R$ 10,00. 
ri „A S/A INDUSTRIA GRAFICA - RUA AIMOR S. 6-9 

• 

s fg, 
SAL/RU - SP - C G C 44 990 90110001-43 CD COD 15080 

og VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 

10 VALOR TOTAL 

5.846,33 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vias) 

BB 00460128 06042000 J5.846,33RC12151 



PODER 1JODICIARIO 
JUSTIÇA 0 TRABALHO 
TRIBUN4 REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE ExEcuçõEs - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 

• 
• 
• 
• 

GLRARDEL 
dos process 
EST. DE 

exeqüente 
Othon Jair 

termos do a 

importância 
contrato de 

reclamante 

diferenças 
acrescidas d 
dada a sua 

valor do ac 
recebidos. 

vencimento 

vencimento 

de renda se 
vencimento. 

discriminad 
sujeitas a s 

que dispõe o 

da avença so 

conclusos 

Exeqüente 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 

0, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 

n.° 4562/1998, entre as partes SOLANGE PEREIRA LOPES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO 

TO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:24 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 

•mpanhado de seu advogado Dr. Rosa Celeste Pate Marques, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 

Barros, com poderes it fl. 109 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 

rdo ora noticiados. 
A executada pagara a exeqüente a importância líquida de RS 3148,13 até o dia 06/04/2000. Recebida a 

a pactuada, o(a) exeqtiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 

prego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 

o próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, RS 629,62 se refere a honorários advocatícios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 35,05 referem-se a reflexos de 

lanais em FGTS e multa de 40%, R$ 73,73 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizatins 

1/3 e R$ 1400,92 refere-se a multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das contribuições previdenciarias, 

tureza indenizatoria. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

o e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 65,00 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 

ste acordo sob pena de execução. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados ern ate 05 (cinco) dias após o 

acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patrons!, e do imposto 

cidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcels acima 

pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 

114 da Constituição Federal. 
O exeqüente devera denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 

pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 

deliberação. 
Encerrou-se as 10:30 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Executado Patrono 



' .0. ..4..; : : 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 \blk 
4. COMPETÊNCIA 04 I 2000 

0302%01/0001-00 
5. IDENTIFICADOR 

I. NOME OU RAZÃO 

METAMAT 
SOLANCE 

SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

/653 2276 
PEREIRA LOPES 

6. VALOR DO INSS 131,07 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo I SS) 

9.VALOR DE OUTRAS • 
ENTIDADES 

ATENCÃO: É ‘seclada 
ao estipulado eis 
deverá ser ad' 
subseqüentes, at 

a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

fionada i contribuição ou importância correspondente nos meses 

que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

, 

II. TOTAL 
131,07 

.12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA -. 

BB 00460157 06042000 i31,07K12558 

Instruções para ilkeenchimento no verso. 
1420C - ORAFOPEL ICA E EDITORA LTDA. • COC(MF) 00.747.303/0001-72 



S 
S 

• 
MINIS6R10 DA FAZENDA 
SEZREARIA DA RECEITA FEDERAL 

Docum nto de Arrecadação de Receitas Federais 

01 NOME / TELEFONE 

DARF 

METAMAT/ 653 2276 

\\4 
02 PERIODO DE APURAÇÃO 

• 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 

04 CODIGO DA RECEITA 

04/2000 

03020401/0001-00 

0588 

is SOLANGE PEItEIRA LOPES — siex — 4.562/ 97 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

10.04.2000 

460,05 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

vedado o re lhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 0,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/c ntribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até •ue o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA SIA INDUSTRIA GRÁFICA- AIMORÈS 6-9 • BAURU - SP - C G C 44 990901/0001-43 11= COD 15080 

09 VALOR DOS JUROS E OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 00 

10 VALOR TOTAL 460,05 

11 AUTENTICAÇÂO BANCARIA (Somente nas 1 e 2' sias) 

00460129 06042000 )460,05RC12551 
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NISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RÉCEITA FEDERAL 

Docu7-ito de AritecadagAo de Receitas Federais 

DARE 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

i
kTENÇÃO 

vedado o recolhimento 
Secretaria da Receita Fe 
Ocorrendo tal situação, 
mesmo código de period 
superior a R$ 10,00. 

e tributos e contribuições administrados pela 
ral cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
icione esse valor ao tributo/contribuição de 
subsequentes, até que o total seja igual ou 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/04.562/1.9911 

06/04/2000 

R$65,00 

R$65,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 1 e 2' vias) 

BB 00460170 06042000 
165,001Xi2555 



• 

PODER 
JUSTIÇA 
TRIBUNA 
SECRET 

PEDRO G 
relativa aos 
DE DESE 

o(a) exeqiie 
seu advoga 

DICIÁRIO 
0 TRABALHO 
REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

IA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO 

ELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 

tos dos processos n.° 6102/1997, entre as partes SOLANGE PEREIRA LOPES e CODEMAT - CIA. 

OLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:32 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente 

e acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente 

Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para 

homologaça dos termos do acordo ora noticiados. 
A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 25097,16 até o dia 06/04/2000. 

Recebida a nportância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação 

neste feito e e10 extinto contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao 

patrono do ic1amante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, 

nesta capita 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3764,57 se refere a honorários advocaticios. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 

70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eve mente recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) 

dias após o ncimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e 

do imposto e renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do 

mês subseqii nte ao do vencimento. 
No cálculo da contribuição previdenciaria devera ser observada a natureza e valor de cada parcela 

acima disco e nados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação 

própria não o sujeitas a sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na 

forma do qu dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 
O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral 

cumpriment da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, 

voltando-me nclusos para deliberação. 
Encerrou-se as 10:37 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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MINIS 
OINSTIT0 

GUIA 

RIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

A PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 1 V 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I. NOME OU RAZÃO SOF IAIJFONE/ENDEREÇO:

METAMAT /653 2276 

SCCANGE PE*EIRA LOPES ... SIEX 6.102/97 

6. VALOR DO INSS 2.007,77

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

I 
ATENCAO: E vedada a ukilização 
ao estipulado em Resoluçio 
deverá ser adicionada i 
subseqüentes, até que o tot ai 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS is 

II. TOTAL 2.007,77 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460156 06042000 J2.007,77RC12558 

Instruções para preenchimeio no verso. 

MINISTÉRIO 
SECRETARIA D 
Documento de A 

DARF 
.-411/10ME / TELEFONE 

• LANCE PEREIRA LOPES — SIEX — 6.102/97 

A FAZENDA 
RECEITA FEDERAL 

recadação de Receitas Federais 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

• 04/2000 
03 NUMERO DO CPF OU CGC 

• 03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

U. 0588 

• 
• 
• 

mgrAmAT /653 2276 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

U. 10.04.2000 

Veja no verso 
instruções oars preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

U. 5.989.58 
08 VALOR DA MULTA 

I. 

ATNÇÃO 

evedado o recolhiment de tributos e contribuições 
aninistrados pela Secretari da Receita Federal cujo valor total 
iga inferior a R$ 10,00. Oc rrendo tal situação, adicione esse 
fior ao tributo/contribuiçã de mesmo código de periodos 
giroseqüentes, até que o tota seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TogsA S/A INDUSTRIA GRAFICA - RUA AIMORÉS, 6.5 BAURU • SP C G C 44 990 901/0001.43 CD COD 15080 

09 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL 1025/69 • 

10 VALOR TOTAL 

U. 5.989,58 
11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 e 2' vias) 

BB 00460130 06042000 j5.989,58RC12558 

• 
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BANCO DO BRASIL 
Recibo de depósito 

I I= 1 I Poupança 
I Coro IPoupança 

Poupes 

Aa4PIPP Wetidy) da conta / dv 

3 2-3 0_10, ib,o4e/s-. —3 
Nome do cliente 

Em dinheiro - RJ 
6 P. g /ti/A. Ci, A. 2 '0 10 

Em dheques - RS 

23 '1851 4,2 
Depósito identificado (cddigo-dv)/ Finalidade 

Qdt 

BB 00460117 86042000 23.851,10RA12558 

Recebemos a importancia autenticada mecanicamente. 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DD TRABALHO 
TRIBUNAL EGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRET INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

de renda se inc 
vencimento. 

GIRARDELL 
dos processos 
DO EST. DE 

ÁUREA S 
lei 6858/80 h 
certidão do 
advogado Dr. 
poderes fl. 3 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
, ern exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 
.° 05446/1997, entre as partes LUCINA SANTANA DE OLIVEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 

'1ATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:05 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente a Sra. 
ANA DE OLIVEIRA, assistida pela sua filha, Sra. LEODETE DE OLIVEIRA, que 6, nos termos do art. 1.0 da 
ditada aos créditos da exeqüente, tendo em vista seu falecimento, o que se comprova com a apresentação de 
S e atestado de óbito, cuja juntada aos autos determino. Acompanha aherdeira necessária da exequente seu 

los Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com 
para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 
termos do acor ora noticiados. 

A executada pagara a exeqüente a importância liquida de R$ 8723,81 até o dia 06/04/2000. Recebida a 
importância or pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de em ego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e as próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, RS 1308,57 se refere a honorários advocatícios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 974,54 referem-se a reflexos de 

diferenças ais em FGTS e multa de 40°4, R$ 2733,16 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas 
acrescidas de I , estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indeniz.atória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidira a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já arbitradas e que deverão ser pagas conforme fls. 441. 
Deverá, a executarlo, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento do. • o, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
tes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 

No calculo da contribuição previdenciinia deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados • as partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua in dência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá  denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob g de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para d 'beração. 

Encerrou-se its 10:19 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Executado Patrono 

• 
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• 1120C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LIDA.- CGC(MF) 013.747.303/0001-72 
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41 

40 

: 
MINIS IO 
I NSTITtTO 

GUIA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

OA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 
0 1

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

03020401/0001-00 
5. IDENTIFICADOR 

L NOME OU RAZÃO SUMALTONEENDERWI 

METAMAT/ 

LUCONA SANTANA 

653 2276 
DE CLIVEIRA — SIEX 5.446/97 

6. VALOR DO MS 401,28 

7. 

8. 

/ V ENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9NALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

I 

ATENCAO: E vedada a 4Iizaçào 
ao estipulado em Resoluçio
deverá ser adicionada 
subseqüentes, até que o to 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

contribuição ou importância correspondente nos mews 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

ICI. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 401,28 

, 

• 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

I BB 00460155 06042000 1401,28RC1255n 
Instruções para ImmmhimeW no versa 

MINISTÉRIO 
SECRETARIA D 

Documento de A 

• DARF 
• 

FAZENDA 
RECEITA FEDERAL 

ecadagio de Receitas Federais 

ME/TELEFONE 

MET AMAT 653 2276 
OUCINA SANTANA DE 

• 
• 
• 
• 

: vedado o recolhiment 
ministrados pela Secretaria 

eja inferior a R$ 10,00. Oc 
b r ao tributo/contribuiçã 
bseqUentes, até que o total 

VEIRA SIEX — 5.446/97 

Vej4 no verso 
Instruções ra preenchimento 

AT NçÃo 

de tributos e contribuições 
a Receita Federal cujo valor total 

rrendo tal situação, adicione esse 
de mesmo código de periodos 
eja igual ou superior a R$ 10,00. 

2. OA S/A INDUSTRIA GRAFICA • RUA A1MORES 6-9 AURU •  C 44 990 901/0001 43 I:=3 COD 15080 
• 
• 
• 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

0412000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

10.04.2000 
07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 1.66°69 

og VALOR DA MULTA 

• 
og VALOR DOS JUROS E / OU 

ENCARGOS DL- 1 025/69 • 

10 VALOR TOTAL 

• 1.660,69 

1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e 2' vias) 

BR 00460131 06042000 j 1. 660,69RCI.2558 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA D TRABALHO 
TRIBUNAL ZGIONAL DO TRABALHO DA 23° REG/AO 
SECRET INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDEII  d em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos ° 6274/1997, entre as partes YAM JOSE DE FARIAS e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:42 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) exeqüente aco ado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr.
;anh 

Othon Jair de os, com poderes it fl. 17 para transacionar. 

termos do acord ora 
np:dticidiadoo das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos

A executada pagara a exeqüente a importância liquida de R$ 5643,83 ate o dia 06/04/2000. Recebida a importância ora .. ctuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emp go. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao , prio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, RS 1128,76 se refere a honorários advocatícios. Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 635,82 referem-se a reflexos de diferenças sal s em FGTS e multa de 40%, R$ 1989,27 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

recebidos. 
valor do acordo que a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas ern R$ 55,00 e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de vencimento deste cordo sob pena de execução. 

vencimento do; • 
Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dins após o o, sob pena de execução. 
Devera a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

vencimento. 
de renda se incid tes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do

No calculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
sujeitas a sua inci ncia. 
discriminados pal; partes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão

falta de comprovação do recolhimento previdencibrio acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 1 da Constituição Federal. 
• exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena a e se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. • pós o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deli çtto. 
ncerrou-se as 09:44 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 
2909 

\-3 
. 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 
4. COMPETÊNCIA 04/2000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
5. IDENTIFICADOR 

030,20401/0001.•.00 
I 

I. NOME OUFAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 6. VALOR DO INSS 
241 r 40 

. METAN4T /653 2276 
7. 

YANVJOSE DE FARIA . SIEX 6.274/97 
8. 

2.VENCINIEN* 
(Uso exclusivo NSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em n Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

deverá ser adicionada i contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado II. TOTAL 

241,40 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 0046004 0604200 1 24i ,40RC12558 
Instruções para p nchimento no verso. 

1420C - GRAFOPEL G E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



41 
41 
41 
41 
40 
41 
41 
41 
• I 
• ' 
e 

MINIS 
:ECRE 
Docum 

DAR 
01 NOME / TELEFONE 

ERIO DA FAZENDA 
RIA DA RECEITA FEDERAL 

to de Arrecadação de Receitas Federais 

1 METAMAT / 653 2276 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 
SO 04/2000 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

• 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

03020401/0001-00 

0588 

YAILJOSE DE FrIA — SIEX — 6.274/97 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 10.04.2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
950,81 

08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

vedado o reco hirnento de tributos e contribuições 
4.. administrados pela S cretaria da Receita Federal cujo valor total 
1 seja inferior a R$ 1000. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

4) 1 valor ao tributo/con ribuição de mesmo código de pedodos 
subseqUentes, até q o total seja igual OLI superior a R$ 10,00. 

• TILIBRA S/A INDUSTRIA GRAFICA AMoRES 89- BAUM - SP - C.G C44 990 901/000I-43 CD COD 15090 

• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

MINISTÉRIO DA FAZ 

SECRETARIA DA RECE TA FEDERAL 

Docur-Ito de Arre dagilio de Receitas Federais 

ARF 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENV S LVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

AT ao 

vedacio o recolhimento de tui 
Secretaria da Receita Federal 
Ocorrendo tal situação, adicio 
mesmo código de período sub 
superiora R$ 10,00. 

utos e contribuições administrados pela 
jo valor total seja inferior a R$ 10,00. 

esse valor ao tributo/contribui9io de 
quentes, até que o total seja igual ou 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1 025/69 

1 O VALOR TOTAL 
950,81 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 08460132 06042000 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

OS VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

950, 8IRC12: 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/06.274/1.997 

06/04/2000 

R$55,00 

R$55,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas la e 2' vias) 

Bp 00460171 06842000 55,000C12558 

• 



9(‘ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA D TRABALHO 
TRIBUNAL IONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE ExEctvims - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

• 
• 
• 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 

GIRARDELLO em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao fmal, para audiência relativa aos autos 

dos processos n 5650/1997, entre as partes YANI JOSE DE FARIAS e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 

MATO GRO , exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:47 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 

exeqüente aconanhado de seu advogado Dr. Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 

Jair de Barros, m poderes à ti. 28 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 30/03/20W, para homologação dos 

termos do acor ora noticiados. 
A executada pagará a exeqüente a importância liquids de R$ 48227,69 Mk o dia 06/04/2000. Recebida a 

importância ora tuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 

contrato de em ego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 

reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 5787,32 se refere a honorários advocatícios. 

Discriminarn, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordadq R$ 9412,63 referem-se a reflexos de 

diferenças sal ais em FGTS e multa de 40%, RS 13950,36 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas 

acrescidas de 1 , estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acord e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 50,00 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 

vencimento de acordo sob pena de execução. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento do ordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se inc entes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 

vencimento. 
No calculo da contribuição previdenciaria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 

discriminados las partes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

sujeitas a sua idência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciiu-io acarretará a execução correspondente, na forma do 

que dispõe o 114 da Constituição Federal. 
O exeqüente devera denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 

da avença sob pna de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 

conclusos para 4eliberação. 
Encerrou-se is 09:49 horas. Nada mais. 

Exeqii en te 

Executado 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 

• 



• 
• 
40 
41 
41 
41 
40 
40 
40 
41 
41 
41 
40 
40 
• 
• 
40 
40 
40 
41 
40 
41 
40 
41 
41 
40 
41 
411 
40 
40 
41 
40 
411 
41 
40 
40 
40 
41 
41 
41 
41 

I O 
WINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 
04/200 0  \T

00204M/0001-00 
5. IDENTIFICADOR 

4 

I. NOMEMft#0 Siter2FANDERECO: 

YANX JOSE DE FARIA - SIEX 6 5.650/97 

6. VALOR DO INSS 
1.989,17 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo MSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: t V4tclada 

ao estipulado em 
deveri ser adicionada 
subseqüentes, aid 

a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

li contribuição ou importância correspondente nos meses 
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 
1489,17 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460153 06042000 
I i 

Instruções para pireenchimento no verso. .989,17N:1ml:1 
1420C - GRAFOPEL 0 FICA E EDITORA LTDA. CGC.001F) 00.747.3=0001.72 



• 
• 0, NOME / TELEFONE 

MINISTE1I0 DA FAZENDA 
SECRETAR A DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

• 

• 
e 

MEliAMAT /653 2276 

YANI JOSE DE #ARIA = SIEX 5.650/97 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
03020401/0001-00 

04 CÓDIGO DA RECEITA 0588 

Veja no verso 
instr,g6es para preenchimento 

06 NUMERO DE REFERÊNCIA 
MO 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

10.04.2000 

9.767,11 

08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

administrados pela S retaria da Receita Federal cujo valor total ii AUTENTICAÇÂO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' 
vias) 

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 191./ .767,iiRCi2558 
valor ao tributo/con ibuição de mesmo código de periodos 

BB 00460i33 06042000

subseqüentes, até qu o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TIL1BRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA . RUA IMORÉS. 6-9 • BAURU - SP - CO C 44 990 901/0001-43 CD COO 15080 

06 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS 01-1 025/69 

O VALOR TOTAL 
9.707,11 

MINISTÉRIO DA F 

SEC TARIA DA RE 

Documento de Ar 

01 NOME/TELEFO 

ITA FEDERAL 

adagio de Receitas Federais 

DARE 

CIA DE DESEN OLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

TENCii0 

vedado o recolhimento 4 tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Fed al cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 

• 1•;orrendo tal situação, a ione esse valor ao tributo/contribuição de 
.nesmo código de periodo subsequentes, até que o total sej a igual on

: superior a R$ 10,00. 

••
••

••
••

••
••

• 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/05.650/1.997 

06/04/2000 

R$50,00 

R$50,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANciRiA(somente nas 1 e 2' vias) 

J50,008025 8 BB 0046002 06 2000 



S 
• 
• 

• 
• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DØ TRABALHO 
TRIBUNAL IONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECRETARA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

GIRARDELLO 
dos processos 
DESENVOLV 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 

em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 

° 5650/1997, entre as partes PAULINA ANTUNES DE BARROS GUIMARÃES e CODEMAT - CIA. DE 

DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o Sr. 

Benedicto Ante io Guimarães que neste ato representa a exeqüente que para tanto apresenta a procuração cuja juntada aos 

autos determin o Acompanha o representante da exeqüente o procurador Dr. Marcos Dantas Teixeira. Presente seu advogado 

Dr. Othon Jair Barros, com poderes it 11. 40 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 

termos do acor ora noticiados. 
A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 35367,72 ate o dia 06/04t2000. Recebida a 

importância or pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 

contrato de em ego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 

reclamante e as • róprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, RS 4244,12 se refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 4378,25 referem-se a reflexos de 

diferenças sala s em FGTS e multa de 40%, R$ 5279,50 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas 

acrescidas de 1 , estando assim a salvo das contribuições previdenciiu-ias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acords e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 780,00 e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de 

vencimento de acordo sob pena de execução. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do • rdo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do MSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se inc • entes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 

vencimento. 
No cálculo da contribuição previdencittria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 

discriminados las partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

sujeitas a sua i dência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 

que dispõe o 114 da Constituição Federal. 
O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 

da avença sob ;4 • de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 

conclusos para eliberaçtto. 
Encerrou-se As 09:56 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

Exec-Was:10 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 



I 

11 
41 
11 
11 
11 
11 
41 
11 
11 
11 
11 
41 
11 
11 
11 
41 
11 
11 
10 
11 
41 
11 
410 
11 
S 
41 
11 
11 
41 
• 
• 
• 
41 
41 
41 
11 
11 
41 
40 
41 
10 

41 
41 
41 
41 
41 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 01 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

M020401/0001-00 
5. IDENTIFICADOR 

I I NOME OUldAZÃO 

METAMAT 

PAULINA 

SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

/7x 653 2276 

ANTUNES B GUIMABAES — siex 5.650/97 

6. VALOR DO INSS 
2056,79• 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusiva INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: It 
ao estipulado 
devera ser adicionada 
subseqüentes, até 

vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
Om Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

a contribuição ou importância correspondente nos meses 
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

1 

11. TOTAL 
2,056179 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 80460152 06042000 )1 2.056,79RU2558 

Instruções par d preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL 1RAFICA E EDITOR., LTDA.- CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



O 
• DARF 
It 
• ; 
IF 

41 
• 

vedado o re 
0 administrados pel 

• 

MINIS'4R10 DA FAZENDA 
SECREIARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documehto de Arrecadação de Receitas Federais 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

MO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04/2000 

03020401/0001-00 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

0561 

01 NOME / TELEFONE METAWI/ 653 2276 

PAULIMA ANTUNp DE B GUIMARA&c, - SIEX -5.650/ 

Veja no verso 
initruções para preenchimento 

06 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

97 
07 VALOR DO PRINCIPAL 

10.04.2000 

7.956,48 
08 VALOR DA MULTA 

seja inferior a R$ 
valor ao tributo/c 
subseqüentes, até 

11LIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA 

ATENÇÃO 

olhimento de tributos e contribuições 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
0,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
ntribuição de mesmo código de períodos 

que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
RUA A1940F1BS 6.9 - BAURU - SP • COC 44 990 901/0001-43 CD COO 15080 

• bocumento de Ar cadagâo de Receitas Federais 

• 
• 
• 
o 
• 
O 

• 
e 

DARE 

01 NOME/TELE 

CIA DE DESE VOL VIMENTO DE MT 
CODEMAT 

vedado o tecolhiment 
Secretaria da Receita F 
Ocoirendo tal situação, 
mcsmo código de peri 
Superiora R$ 10,00. 

TENCAO 

de tributos e contribuições administrados pela 
eral cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 

adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
o subsequentes, até que o total seja igual ou 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1 025/69 ogo 

10 VALOR TOTAL 

7.956,48 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vias) 

BB 00460134 06042000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

J 7.956,48RCV 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/000906/1.99S 

06/04/2000 

R$780,00 

R$780,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas l e 2* vias) 

01 
00468173 86042880 1788,80DC12558 

• 
• 



• 

PODER JUD IÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARI4 INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

1 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos Uinta dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
GIRARDELLO, m exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 
dos processos 4° 4753/1998, entre as partes MARIA CONCEIÇÃO PINHO MARQUES e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. 00 EST. DE MATO GROSSO, exeqttente e executada, respectivamente. 

As 09:58 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqtiente acomnhado de seu advogado Dr. Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros, cu poderes it fl. 27 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 30/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagara a exeqttente a importância liquida de R$ 27257,46 até o dia 06/04/2000. Recebida a 
importância ora ctuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de empr o. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao • prio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3270,89 se refere a honorários advoc,aticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3251,12 referem-se a reflexos de 

diferenças salmi em FGTS e multa de 40%, RS 2874,83 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas 
acrescidas de 1/3, tando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadirnplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e sue a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em RS 100,00 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento deste sido sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do a • do, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incide tea sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
O 

• 
• 

discriminados pet 
sujeitas a sua inci 

que dispõe o art. 1 

da avença sob pen 

conclusos para del' 

Exeqüente 

No calculo da contribuição previdenciaria devera ser observada a natureza e valor de cada parcels acima 
partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
cia. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
4 da Constituição Federal. 
O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 

Encerrou-se as 10:02 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDEI  0 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Executado Patrono 

• 
• 
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41 
41 
41 
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O 

41 
41 

41 
41 
11 
41 

41 
41 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

„ 
2909 \, h. 6 

1 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

03020401/0001-00 
5. IDENTIFICADOR 

I. NOME OU 
META 

NA 

ÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

T /653 2276 
_ , 

IA DA CONCEIÇA0 P MARQUES - SIEX 4.753/97 

6. VALOR DO INSS 1.690,52 

7. 
i 

8. 
I 

2.VENCIME 
(Uso exclusivo 

I 
SS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

I 

1 

ATENCAO: É 
ao estipulado e 
deverá ser ad 
subseqüentes, a 

edada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

ionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATWMULTA E . 
JUROS 

II. TOTAL 

_J 
1,690,52 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA

[ 

i 

BB 00460i51 06042000 Ji. 690,52RCi2558 1 
Instruções para enchimento no verso. 

1420C - GRAFOPEL G FICA E EDITORA LTDA. - CGC(44F) 00.747.303/0001-72 

• 



1MINIS-Ft 10 DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

41 DARF 
• 
• oil / TELEFONE 

11/ 
RIA CONCEIÇA0 V PINHO MARQUES — 4.753/98 

Oi 

02 PERIODO DE APURAÇA0 

04/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CODIGO DA RECEITA 0588 

Veja no verso 
instrutões para preenchimento 

og NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

10.04.2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

5.776 85 
08 VALOR DA MULTA 

• 

*NO 

METAMAT/ (63 2276 

ATENÇÃO 

0E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

Ó administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

tvalor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que 0 total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
LIBRA S/A INDUSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORÉS. 6 9 - BAURU - SP C C C a990 901/0001-43 (Z) 

'Ask 
WiLAISI4RIO DA FAZEND1 

,ECRETARIA DA RECEIMA FEDERAL 
nmento de Arrecadhcio de Receitas Federais 

il 

LARF 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVO4VIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ATEi4ICK0 

Oredado o recolhimento de tribiltos e contribuições administrados pela 
leretaria da Receita Federal cup valor total seja inferior a RS 10,00. rendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de Aesmo código de período subsequentes, ate que o total seja igual ou mora RS 10,00. 

COD 15060 

og VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 

10 VALOR TOTAL 5.776,85 
1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1'e 2' vies) 

BB 00460135 06042000 1 3.776,85RC12358 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/04.753/1.998 

06/04/2000 

R$100,00 

R$100,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 1 e 2" vias) 

BB 00460166 06042000 )100,00K125! 



• • • • • • • • • • • • • e • • • • • • • • • • • • • • e's • • 1k • • • • • • • • • • e • • • • 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

META MA T 

PROCESSO 

PAGTO 
INSS -J StEr 

775/98 Benedito Avelino Teixeira • 046.018.071-15 Contra Recibo 26.714,38 2.145,61 6.425,21 79,16 
Fábio Petengill 621.679.011-00 3.642,86 

7.685/97 Regina Conceição dos Santos , 230.104.281-20 Contra Recibo 5.938,78 548,44 1.374,46 ,--- 53,37 
Vera Lúcia Alves Pereira 065.379.601-34 ( 1.965,42)_ 

2.788/97 Regina Conceição dos Santos , 230.104.281-20 Contra Recibo 31.896,95 976,36 2.727,73.: - 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.557-87 5.628,87 

6.290/97 Mauritsi Ronaldo de SA Costa , Contra Recibo 44.813,46 2.332,47 8.406,37 ,--- 115,90 
Luiz Otávio Bertolzo Reis 021.936.058-82 136,00 

2.289/97 Arantes Rodrigues de Arruda , 063.721.981-34 Contra Recibo 28.388,40 2.277,63 6.843,004- 786,12 
Fábio Petengill 621.679.011-00 3.871,14 

4.384/97 Cleber Gomes Tavares ' . , 078.929.001-44 Contra Recibo 27.543,29 2.286,93 6.872,42 - 
Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.557-87 4.860,57 

4.384/97 Dulcilene de Souza Strobel 
4 161.426.831-20 Contra Recibo 27.235,62 2.261,28 6.791,30 - - 

Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.557-87 4.806,29-
4.384/97 Cauby Siqueira Campos 1 138.705.211-04 Contra Recibo 26.009,46 2.159,59 6.469,72 - 

Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.557-87 4.589,90 
5.473/97 Morvan Teixeira Brit° 376.461.331-91 Contra Recibo 11.385,76 103,64 2.564,16 317,11 

Hildo Castro Teixeira AOB/MT 2251 2.846,44 

/ 
48.474(67( 1.351366.Total Geral 262.273,59 15.091,95 

AV. JURUMIRIM, 2970 - PALNALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABÁ-MT TELEFAX 653-3200 - PABX 653 2276 

tt. 

. l9 ? / 
WO/ it 

Ae-



*SECRETARIA DE ES 

*CGSIRF-COORDENA 
*SIAFMT-SISTEMA I 
*-
IN 0 T A DE 

IoRGA0 : 17501 - 
* 

OMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

— 

ADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

RIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

TEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

"EM BANCARIA- NOB - N, **175010000246** DATA REFERENCIA: 06/04/2000 I RELATORIG - AGUOlOOR 
I DATA EMIS - 06/04/2000 

CODIGO BANCARIO - 004 

SOLICITAMOS AO BCO BRASIL -CUIABA - MT CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 

LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001040603 / 4 

CODIGO - NOME EtiPENHO LIQUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO 

93013914 - C1Jf1F IA MATOGROSSENSE DE MINERACA175019004442 175010001078 190 

CGC - 03020401 100 CUIABA 78050 MT 

ti

93013914 - COMPA IA MATOGROSSENSE DE MINERACA175019004442 175010001060 190 
CGC - 0302040100$100 CUIABA 78050 MT 
* 
I VALOR TOTAL DA OPERACAO 

I OS PROCESSOS 
I E ENCONTRAM-

54,22E , 07 \ CH , ADMINISTRATIVO 

327.191,87 H. ADMINISTRATIVO 

381,41334 ( TREZENTOS E OITENTA E UM MIL QUATROCENTOS E TREZE RE 
cuATRo CENTAVOS ***************************** 

( ********************************************* 

IMA RELACIONADOS FORAM REGULARMENTE LIQUIDADOSI 
EM CONS CAO DE PAGAMENTO, I 

di 

I 
I 

11 
.') 

1 
DE FINANCAS 

<? mdPosho 

Opto. Fiance

MET AMA 
Protocofo N°. 
PrOCCSS 

i):Ata 

AUTORIZO 0 PA 

S E NOVENTA E ) 
******* 

********** 

DESPESA 

08;46;18 367 ,AGUOlOOR 



eta 

ISECRETARIA DE ES 

IC6SIAF-COORDENA 

ISIAFMT-SISTEMA I 

DO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

IA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

EGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIQ DATA = 05/04/2000 

I ORGAO => CRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA. COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA. COMERCIO 
I UNIDADE =) ti ANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR - 
I CODIGO =) '4013914 BANCO/AGENCIA; CH ADMINSTR CONTA: COD, BANC, DO ORGAO; 004 
I NOME =) tiMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I ENDERECO; NTRO 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 
I DOTACAD 
I VALOR LIQUIDAD 

IDATA DE VENOIME 0=) 06/04/2000 EST. SALDO:NAO 
I HISTORIC° =) DESP. REF. INSS EMPRESA S/ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT, CONF, REL, ANEXA. 
I ORDENADOR DA D SPESA=) 0439 

LIQUID, N. 17501000107-8 

PEDIDO N. 175019000465 EMPENHO N. 17501900444-2 

ARIA=) 17 501 09.99,990 2005,9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: NAU FORMA PAGAMENTO N. O. B. 
=) R$ 54,222.07 ( CINQUENTA E QUATRO MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS ) 

( ****************m**************************************************** ) 
IHNHt**************iH1************************************************* 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALI' TOTAL DO EMPENHO = ) 

SAL A LIQUIDAR ANTERIOR =) 

8,031,344.00 ESTA LIQUIDACAO 

1,025,073.70 VALOR ESTORNADO 

= ) 

=1 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 

CHEFE DO OR DE FINANÇAS 

ganiUtiPeL r gated 
Ch. Dpto. Fmmtosilm 

54.222,07 

4,015,672.70 

970,851,63 

367J:07720R 



• 
• 
• 

ISECRETARIA DE ES ADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

IC6SIAF-COORDENco IA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
7 

;SIAFMT-SISTEMA I GRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIQUI 

I ORGA0 =) GRETARIA DE ESTADO DE 
I UNIDADE =) GOMPANHIA MATOGROSSENSE 
I CREDOR - 
I CODIGO =) 
I NOME => 
I ENDERECO: 
I DOTACAO ORCAME 
I VALOR LIQUIDAD 

\LI 

DACAO DE EMPENHO - LIQ DATA = 05/04/2000 

PEDIDO N. 175019000465 

LIQUID, N. 17501000106-0 

ETENHO N. 17501900444-2 

INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA. COMERCIO 
DE MINERACAO 

013914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA: COD. BANC. DO ORGAO: 004 
ANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

4TRO 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 
ARIA=> 17 501 09.99.990 2005.9900 3190,9100 190 ESCRITURAL: NAB FORMA PAGAMENTO t N. 0, B, 

=) R$ 327.191.87 ( TREZENTOS E VINTE E SETE MIL CENTO E NOVENTA E UM REAIS E OITENTA E ) 
SETE CENTAVOS ******************************************************* ) 

( ********************************************************************* ) 
IDATA DE VENCIM 0=) 06/04/2000 EST. SALDO:NAO 
I HISTORICO =) DESP. REF, ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT, CONF. RELACAO ANEXA, 
I ORDENADOR DA :SPESA=) 0439 

VAL TOTAL DO EMPENHO 

SAD' A LIQUIDAR ANTERIOR 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

=) 8,031.344,00 ESTA LIQUIDACAO 327,191,87 

=> 1,352,265.57 VALOR ESTORNADO =) 4,015,672.70 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 1.025.073.70 

367,AGV7720R 



de renda se inci 
vencimento. 

discriminados 
sujeitas a sua in 

que dispõe o art. 

da avença sob 

conclusos para 

Exeqiiente 

Executado 

PODER JUDI ARIO 
JUSTIÇA DO RABALHO 
TRIBUNAL RBDIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

GUILHERME C 
relativa aos autos 
CIA. DE DESE 

exeqüente acorn 
Jair de Barros, 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
IA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 

dos processos n.° 00775/1998, entre as partes BENEDICTO AVELINO TEIXEIRA FILHO e CODEMAT - 
OLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 1124 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
ado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 

poderes a fl. 38 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 31/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

Declaram as partes sob as penas da lei que o exeqüente foi dispensado sem justa causa em 30/06/1996. 
A executada pagara a exeqüente a importância liquida de R$ 30357,24 ate o dia 07/04/2000. Recebida a 

importância ora ctuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de empr o 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao óprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, RS 3642,86 refere-se a honorários advocatícios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3537,04 referem-se a diferenças 

salariais em FG estando assim a salvo das contribuições previdenciarias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidira a multa de 70% sobre o 

valor do acordo que a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologa-se o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas ern R$ 79,16, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento dest4 acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do a rdo, sob pena de execução. 

Devera a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
tes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Inds subseqüente ao do 

No calculo da contribuição previdenciána deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
ias partes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
*dência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução correspondente, na forma do 
114 da Constituição Federal. 

O exeqüente devera denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
a de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
liberação. 

Encerrou-se as 11:34 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Pa trono 

Patrono 



! 
• I 

- 4NISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
:•1 II1STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 
• 

? *IA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
i 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 
a ll

04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
I. NOME OU RA2Iii0 SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

SIEX.PROC.i Nit 775/98 653-2276 

BENEDITO AVELINO TEIXEIRA 

6. VALOR DO INSS 2.145,61 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) . ._ 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: E vedada 
ao estipulado em 
deverá ser adicnada 
subseqüentes; at clue 

a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

A contribuição ou importância correspondente nos meses 
o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

I0-. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 2.145,61 
I 2- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460217 10042000 2.145,61RC12563 
Instruções para preenchimento no verso. 

41 
41 
41 
41 
40 
41 
41 

1420C • GRAFOPEL GRAhl CA E EDITORA LIDA. - COC(MF) 00.747.303/0001-12 

vvrmrnx rcrilxvcr-crn- r -rcr-z--nrcrrs-

SECRETARiA DA RECEITA FEDERAL 
Document* de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
01 NOME / TELEFONE 

PROC. 142 775/9e 
BENEDITO AVELI 

- 653-2276 
ND TEIXEIRA 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

04/2000 

03.020.401/0001-00 

0588

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

• 6.425,21

3 

• 
• 
• 
• 
O 
• 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS C)1. - 1 025/69 • ATENÇÃO 

E vedado -o recoll imento de tributos e contribuiçõest 
administrados pela Se retaria da Receita Federal cujo valor total ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 was) 
seja inferior a R$ 10, 0. Ocorrendo tal situação, 

adicioneI , Tgosi6A201. valor ao tributo/cont "buiçáo de mesmo código de pe io o 10042000
subseqüentes, ate qu o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

BRA SIA INOUSTRIA GRÁFICA- RUA ORBS. 6-9 - BAURU - SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 =:1 COO. 15000 

10 VALOR TOTAL 

• 6.425,21

6.425,21RC12563 

• 



AlaNISTÉRIO DA FAZEND 

TSECRETARIA DA RECEIA FEDERAL 

IlDocumento de Arreca4ação de Receitas Federais 

4, 

t 

I
01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVO VIMENTO DE MT 
CODEMAT 

DARF 

AT NC AO 

vedado o recolhimento de 
Secretaria da Receita Federa 
Ocorrendo tal situação, adic 

esmo código de período s 
superior a RS 10,00. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
S 

• 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 

"butos e contribuições administrados pela 
ujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
e esse valor ao tributo/contribuição de 

sequentes, até que o total seja igual ou 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

\evo 
03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/000775/1.998 

04/04/200 

R$79, 16 

R$79, 16 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas la e 2 vias) 

38 00460i98 i0042000 79,i6RCi2563 
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• 
• 

• 
• 
• 
• 

‘,c0 

PODER ICIA- RIO 
JUSTIÇA 0 TRABALHO 
TRIBUN REGIONAL DO TRABALHO DA 23 RFAMÃO 

SECRET A INTEGRADA DE waxuçees - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 

GU1LHE CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 

relativa aos utos dos processos n.° 7685/1997, entre as partes REGINA coNcEiçÃo DOS SANTOS e CODEMAT - CIA. 

DE DESE OLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:17 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 

exeqüente ampanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Vera Lucia Alves Pereira, ausente a executada. Presente seu advogado 

Dr. Othon J de Barros, com poderes it fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 31/03/2000, para homologação dos 

termos do a ardo ora noticiados. 
A executada pagará a exeqüente a importância liquida de RS 7904,20 ate o dia 07/04/2000. Recebida a 

importância ra pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 

contrato de go. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 

reclamante ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, RS 1965,42 refere-se a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1048,61 referem-se a diferenças 

salariais em GTS e multa de 40%, estando assim a salvo das contribuições previdenciitrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do o e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

recebidos. 
Homologa-se o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 53,37, e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de 

vencimento este acordo sob pena de execução. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento o acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se cidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 

vencimento 
No cálculo da contribuição previdencitiria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 

discriminati s pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

sujeitas a incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 

que dispõe art. 114 da Constituição Federal. 
O exeqiiente devera denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 

da avença b pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 

conclusos deliberação. 
Encerrou-se As 11:22 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiient   Patrono 

Exec u tad   Patrono 
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MINISTE&IO 
itY, INSTITUTO 

GUIA OA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL41PAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS • 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA \i 04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001.*00 

I. NOME OU RAZÃO SOCIALIFONE/ENDEREÇO: 

SIEX . PROC. Nis 

REGINA CONCEI00 

7.685/97 — 653-2276 

DC6 SANTOS 

6. VALOR DO INSS 548,44 
7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: E vedada a utilização 
ao estipulado em Resolughii 
deverá ser adicionada li I 
subseqüentes, at que o total' 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

la ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 548.44 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460218 10042000 %) 548,44RC i2563 
Instruções para preenchimerio no verso. 

1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDIT LIDA.. CGC(44F) 00.747.30310001 -72 



MINISTItFU Mk FAZENDA 
SECRETARII DA RECEITA FEDERAL. 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 
• OIL/2000 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 
• 03020401/0001-co 

04 CÓDIGO DA RECEITA 
• 0588 

RM. / TELEFONE l  . 685/97

REGINA CONCEIÇXO 

— 653-2276 

DOS SANTOS 

os NUMERO DE REFERENCIA 

os DATA DE VENCIMENTO 
• 

Veja no verso 
instrug.es para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
• 1.374.46 

08 VALOR DA MULTA 
• 

ATENÇÃO 

vedado o recolhir4ento de tributos e contribuições 
dministrados pela Secrqtaria da Receita Federal cujo valor total 
eia inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adlclone,esfe 
alor ao tributo/contrib' ição de mesmo código Pp1 N42000 
ubseq0entes, até que o;total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

S/A INOÚSTRIA GRÁFICA. RUA AI ES, 6-9- BAURU • SP • C.G.C. 44.990.901/0001-43 CD COD 15080 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOINIMENTO DE MT 
CODE1VIAT 

ATNCÃO 

vedado o mcolhimento de tn 
etaria da Receita Federal 

,frendo tal situação, adicio 
esmo código de período sub 
p ior a R.$ 10,00. 

40 
41 
41 
41 
41 
411 
41 
41 
41 
• 
• 
• 

utos e contribuições administrados pela 
ajo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
e esse valor ao tributo/contribuigio de 
quentes, ate que o total seja igual ou 

oo VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1 025/69 • 

10 VALOR TOTAL 

1.374,46 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V e 26 vias) 

ji.374,46RC12563 

U. MUNZAU UU CPT UU UUU 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/07.685/1.997 

04/04/2000 

R$53,37 

R$53,37 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas l e 2' vias) 

BB 00460196 10042000 i 53,37Di:12563 

• 
• 



otA 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REG/AO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECU93ES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
O 

• 
• 
• 
• 
• 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 

GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 

relativa aos autos dos processos n.° 2788/1997, entre as partes REGINA CONCEIÇÃO DOS SANTOS e CODEMAT - CIA. 

DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:04 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente ecompanhado de seu(ua) advogado(a) Di(a). Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu 
advogado D. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 42 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 31/03/2000, para homologação dos 
ttermos do ao rdo ora noticiados. 

Declaram as partes sob as penas da lei que a exeqtiente foi dispensada sem justa causa em 30/06/1996. 
A executada pagará a exeqüente a importância liquids de R$ 37525,82 ate o dia 07/04/2000. Recebida a 

importância ora pactualla, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante 11 ao próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 5628,87 refere-se a honorários advocatícios. 
[ Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 25321,32 referem-se a diferenças de 

FGTS estano assim a salvo das contribuições previdencitirias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

o e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente valor do a 
recebidos. 

Homologa-se o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais ji recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se lincidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento.1 

No cálculo da contribuição previdencitiria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcels acima , 
discriminads pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão
sujeitas a si incidência.

comprovação do recolhimento previdenciiirio acarretará a execução correspondente, na forma do 
l

A fa 
ta de 

que dispõe 4 art. 114 da Constituição Federal. . 
0 exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 

da avença scib pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 

conclusos para deliberação. 
Encerrou-se is 11:15 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqii ente  Pa trono 

Executada Patrono 
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MINISTÉRIO 
4" INSTITUTO 

Gum 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETENCIA 04/2000 
5. IDENTIFICADOR 03020401/0001..00 

L NOME OU RAZÃO 

PROC. NC 2./88/97 

REGINA CONCiETOO 

SOCIAUFONE/ENDEREÇO: 

— 653.2276 
DC sArros 

... 

6. VALOR DO INSS 976,36 
7. , 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

1 

ATENCAO: E vedadit a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Re lução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada i contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

la ATWMULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 976,36 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460216 10042000 j 976,36RC12563 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C- GRAFOPEL GRÁFICA EDITORA LTDA. - CC1C(MF) 00.747.303/0001-72 

• 
• 
• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

• 04/2000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 

04 CODIGO DA RECEITA 

03020401/0001-00

0588 

01 NOME / TELEFONE 

41 PROC. Ne 2.788/97 — 653-2276 
REGINA CONCEIÇXOpOS SANTOS 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

2.727,73

ATENÇÃO 

È vedado o recolhiMento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00 Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo codigUdiefliggiog.0042000 

subseqüentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TAIBRA S/A INDUSTRIA GRAFICA • RUA AIM4IRSS, 6-9 • BAURU - SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 C3 C611 15080 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1.025/89 

10 VALOR TOTAL 

2.727,73
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e r vias) 

2.727,73RCi2563 



O 

PODER JUDKZÁRIO 
JUSTIÇA DO IRABALHO 
TRIBUNAL REDIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
SECRETARIA NTEGRADA DE Execup2es - SIEX 

• 

O 
• 

• 
• 
• 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
GUILHERME CCREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 
relativa aos autos os processos n.° 06290/1997, entre as partes MAURITS' RONALDO DE SA COSTA e CODEMAT - CIA_ 
DE DESENVOL . DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:54 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acorn. . 1 :al de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Luiz Otavio Bertolzo Reis, ausente a executada. Presente seu advogado 
Dr. Othon Jair de arros, com poderes à fl. 116 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 31/03/2000, para homologação dos 
termos do acordo a noticiados. 

A executada pagara a exeqtiente a importância liquida de R$ 44949,46 ate o dia 07/04/2000. Recebida a 
importância ora tuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de empre 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao p prio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 136,00 refere-se a honorários advocaticios. 
scriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 10739,28 referem-se a diferenças 

salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 2823,37 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas acrescidas de 
1/3 e R$ 2230,89 efere-se a multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua 
natureza indenizat a. 

onvencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e ue a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Flomologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seas jurídicos e legais efeitos. 

ustas processuais são arbitradas em R$ 115,90, e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de 
vencimento deste: ardo sob pena de execução. 

everd, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do aco o, sob pena de execução. 

II • verá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se inciden sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

o calculo da contribuição previdenciaria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pela partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria Rao estão 
sujeitas a sua incid;Icia. 

falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 11 da Constituição Federal. 

* exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena • e se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

pós o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deli ração. 

ncerrou-se as 11:01 horas. Nada mais. 

Exeqüente 

Executado 

WWI  IAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 



40 
40 
40 
41 

41 
40 
41 
• 
• 
• 
40 

C,
 MINISTEIIJO 

INSTITUTO 
.4..:.7:' 

GUIA D 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2 9 0 9 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001 .00 

I. NOME OU RAZÃO 11 SOC 1A 

SIEX gi PROC. NI 

MAURITSI RONALDO 

UFONE/ENDEREÇO: 

6.290/97 -, 653-2276 

DE SA COSTA 

6. VALOR DO INSS 2.332,47 
7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a utilkação 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada i 
subseqüentes, até que o total arja 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 2.332,47 
12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460215 10042000 ki 2.332,47RC12563 
Instruções para preenchimentctno verso. 

41111L_ 
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LTDA. - CGC(MF) G3.747.303/0001-72 



MINISTÉRtIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento Ile Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

• 04/2000 
\fa 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 

04 CODIGO DA RECEITA 
03020401/00011,00

0588 

NOME I TELEFONE 

OC. N9 6.290/97 — 653-2276 AURITSI RONALDO OE SA COSTA 
Veja no verso 

instruçes para preenchimento 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhirOento de tributos e contribuições 
administrados pela Secritaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

11  valor ao tributo/contribuição de mesmo código de perl§do0469203 10042000

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
S/A INDUSTRIA GRÁFICA - RUA AIMOBES. 6-9 BAURU - SP - C G C 44 990 901/0001-43 I= COD 15080 

40 
41 
40 
40 
41 
41 
40 

• 
• 
• 
41 
41 
41 
ID 
41 
40 
41 

06 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 Ells 

10 VALOR TOTAL 

8.40637 

8.406.37 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas • e 2 vias) 

8.406,37RC12563 



'.IN ' RIO DA FAZENDA 

o clr 

EC TARIA DA RECEITA 1DERAL 
nto de Arrecadagi de Receitas Federais 

• 

• 

OALONE/TELEFONE 

DARF 

DESENVOLVOIENTO DE MT 
EMAT 

• 

• 

• 
• 
• 
• 

ATEN 

Ado o recolhimento de tributos 
Se •a da Receita Federal cujo 
Ocoirendo tal situação, adicione e 
mellp código de período subseque 
superior a R$ 10,00. 

• 

• 

• 

• 
• 
• 
• 

• 

contribuições administrados pela 
tot total seja inferior a R$ 10,00. 

valor ao tributo/contribuição de 
tes, até que o total seja igual ou 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 n 

1505 

SIEx/06.290/1.997 

04/04/2000 

R$115,90 

R$115,90 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARLA(Somente nas la e 2a vias) 

BB 00460194 10042000 115,90M2563 



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

• 
• GUILHE 

relativa aos 
DE DESE 

exeqüente ac 
Jair de Barro 

Aos trinta e um dias do mês de marco do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 

s dos processos n.° 02289/1997, entre as partes ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA e CODEMAT - CIA. 
LV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:44 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
panhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 

com poderes à tl. 37 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 31/03/2000, para homologação dos 
termos do aco • o ora noticiados. 

Declaram as partes, sob as penas da lei que o exeqüente foi dispensado sem justa causa em 30/06/1996. 
A executada pagara a exeqüente a importância liquids de R$ 32259,54 ate o dia 07/04/2000. Recebida a 

importância o pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de e irego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 3871,14 refere-se a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3789,15 referem-se a diferenças 

salariais em F 'TS estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acor e que a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologa-se o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 786,12, e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de 
vencimento d te acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento d cordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se in dentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciaria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados as partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua cidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe 114 da Constituição Federal. 

O exeqUente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para eliberação. 

Encerrou-se As 11:48 horas. Nada mais. 

Execjii en te 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Pa trono 

Executado Patrono 



MINISTÉRIO ', 
INSTITUTO 

GUIA 0 1. 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

/ 311
4. COMPETÊNCIA 

04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I. NOME OU RAZÃO SO 

S1EX— PROC. N2 

ARANTES RCORIGUIES 

ONE/ENDEREÇO: 

.289/97 — 653.2276 

DE ARRUDA , 

6. VALOR DO INSS 2.277,63 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES .. 

ATENCAO: É vedada a utilização 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada A 
subseqüentes, ate que o totalOeja 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 2.277263 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460214 i0042000 of2.277,63RCi2563 

Instruções para preenchimer i o no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDIT LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001.72 



 1,0
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento 01 Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

• 04/2000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 

04 CODIGO DA RECEITA 

03020401/0001-00

0588 

1 NOME / TELEFONE 

OC• N 9 2.289/97 

RANT ES RODRIGUES 

653...2276 

DE ARRUDA 

05 NUMERO DE REFERtNCIA 

110 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instrucles para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

0.843,00 
08 VALOR DA MULTA 

tTiLIBRA S/A INDUSTRIA GRAFICA - RUA AIMO 

41 
41 
41 
41 
41 
41 
40 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
40 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
40 
41 
41 
41 
41 

ATENÇÃO 

vedado o recolhim 
dministrados pela Secre 

seja inferior a R$ 10,00. 
for ao tributo/contrib 

subseqüentes, até que o 

ento de tributos e contribuições 

aria da Receita Federal cujo valor total 

Ocorrendo tal situação, adicione esse 

igáo de mesmo código de perino%0160204 10042000 

total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL • 1 025/69 seo 

10 VALOR TOTAL 

6.843,00 

S. 6-9 - BAURU - SP C G C 44 990 901/0001-43 =:) COD 15080 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vias) 

6.843 4 0inC12563 

• 
• 



• 
• 
OISTÉRIO DA FAZENDA 
liFFtETARIA DA RECEITA FEDERAL 

!
D cumento de Arrecadação de Receitas Federais 

— DARF 

ir NOME/TELEFONE 

*CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
sFODEMAT 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

ATENÇÃO 

C do o recolhimento de tribu 
etaria da Receita Federal cuj 

Woffendo tal situagio, adicione 
deism° código de período subse 
MI5erior a R$ 10,00. 

11 
11 
11 
11 
11 
11 
11 
11 
41 
11 
11 
11 
111
11 
11 
11 

11 
O 
11 

11 
11 

• e contribuições administrados pela 
valor total seja inferior a R$ 10,00. 
sse valor ao tributo/contribuição de 
entes, até que o total seja igual ou 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/02.289/1.99,7 

04/04/2000 

R$786,12 

R$786,12 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÃRIA(Samente nas 1° e 2° vias) 

BB 00460189 10042000 1786,



I to 
1,0 

• 

• 
• 

recebidos. 

PODER 
JUSTIÇA 
TRIBUNdi

SECRET 

GU111-1E 
relativa aos 
DESENVO 

exeqüente, 
Carlos Henr 
para transac 

DICIÁRIO 
0 TRABALHO 
REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

IA INTEGRADA DE ExEcUÇÕEs - sum 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM 
CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência 

autos dos processos n.° 04384/1997, entre as partes CLEBER GOMES TAVARES e CODEMAT - CIA. DE 
V. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:55 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
resente ainda seu irmão, Sr. Avelino Tavares Junior, OAB/MT 3633, bem como seu advogado Dr(a). 
ue Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes á fl. 30 
nar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 31/03/2000, para homologação dos 
termos do ac rdo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquids de R$ 32403,86 até o dia 07/04/2000. Recebida a 
importância a pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de e prego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e o próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4860,57 refere-se a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3817,20 referem-se a diferenças de 

FGTS estand assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatária. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do aco o e que a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

Homologa-se o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento d acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se identes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua cidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretara a execução correspondente, na forma do que dispõe o 114 da Constituição Federal. 
O exeqUente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob na de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos par. deliberação. 
Encerrou-se as 12:03 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do 'Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado Patrono 
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111 
41-1 

M ISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
IN TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

G IA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — UPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

c•„?..y, -

2909 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03e90401/0001 -00 

1. NOME OU RAZ 0 SOCIALRONUENDEREÇO: 

PROC. Nt 4.384/97 - 653.2276 

GLUIER GOES TAVARES 

6. VALOR DO INSS 28286,93 

7. 

8 

2.VENCIMENTO ' 
(Uso exclusivo INSS.,) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: Ê vedada 

ao estipulado em Resolução 
devera ser adicionada 
subseqüentes, até que 

a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 

publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
i contribuição ou importância correspondente nos meses 

o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 

JUROS 

II. TOTAL 2,286,93 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460213 10042000 2.286,93RC12563 

Instruções para pree ni himento no verso. 
1920C - GRAFOPEL GRAFI EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

MINISTÉ 
SECRETA 

Document 

DARF 

10 DA FAZENDA 
A DA RECEITA FEDERAL 
de Arrecadação de Receitas Federais 

01 'ME/TELEFONE 

149 4.384/9 653-2276 

CLEBER GOMES TAV RES 

Veja no verso 
instru ões para preenchimento 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CODIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

• 

• 

• 

04/2000 

03020401/0001-00 

0588

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

• 

• 

• 

6.872,42

E vedado o recolhi 
administrados pela Sec 
seja inferior a R$ 10,0 
valor ao tributo/contri 

• subseqüentes, até que 

ATENÇÃO 

ento de tributos e contribuições 
taria da Receita Federal cujo valor total 
Ocorrendo tal situação, adicione esse 

uição de mesmo código de períodos 
total seja igual ou superior a R$ 10,0e. 

7/LIBRA S/A INDUSTRIA GRAF1CA - RUA AIM IRES 6-9 - BAURU - SP CD C 44 990 901/0001-43 1.6= COD 15080 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1 025/69 sio, 

10 VALOR TOTAL 

• 6.872,42 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vias) 

00460205 10042000 
6.372,42RC12563 



recebidos. 

PODER J 
JUSTIÇA 0 TRABALHO 
TRIBUNAI4 REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIA0 
SECRE'T IA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHER1ví CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos tos dos processos n.° 04384/1997, entre as partes DULCILENE DE SOUZA STROBEL e CODEMAT - CIA DE DESEN LV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqtiente e executada, respectivamente. 

As 11:49 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) exeqüente ac mpanhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. thou Jair de Barros, com poderes à fl. 30 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 31/03/2000, para homologação dos termos do ac i o ora noticiados. 
Declaram as partes, sob as penas da lei que a exeqüente foi dispensada sem justa causa em 30/06/1996. 
A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 32041,91 ate o dia 07/04/2000. Recebida a importância o pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste teito e pelo extinto contrato de e rego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do reclamante e próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4806,29 refere-se a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3775,90 referem-se a diferenças de FGTS estando ssim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadirnplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acor e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

Homologa-se o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do -ordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se in a entes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 
No calculo da contribuição previdenciaria deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima discriminados ias partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua idência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciario acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o 114 da Constituição Federal. 
O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para liberação. 
Encerrou-se as 11:54 horas. Nada mais. 

Exeqiiente 

Executado Patrono 

WILLIAM GUILIIERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Pa trono 
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41 
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40 
41 
41 
41 
41 
41 
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41 
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41 
41 
41 
S 
41 
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41 
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MI VISTÉRIO 
I NSTITUTO 

G IA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
I. NOME OU RAZ 

PROC. N2 4 

DULCILENE 

SOCIALJFONE/ENDEREÇO: 

364/97 - 653-2276 

E SOUZA STROBEL 

6. VALOR DO INSS 2.261,28 

7. 

8 

2,VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: Ê ved 
ao estipulado em R 
devera ser adicion 
subseqüentes, ate que 

a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
WO° publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

a a contribuição ou importância correspondente nos meses 
total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 2.261.28 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460212 10042000 2.261,28RC12563 

Instruções para preen imento no verso. 
1020C - GRAFOREL GRÁFICA I  EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04/2000

03020401/0001-00 
04 CODIGO DA RECEITA 

0588 

01 NOME/ TELEFONE 

PROC. N9 4•384/1/7 653-2276 
DULCILENE DE SOUZA STROBEL 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

O 

Veja no verso 
instrudbes para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

O Õ.791,30
08 VALOR DA MULTA 

O 

È vedado o recolhi 

ATENÇÃO 

ento de tributos e contribuições 
administrados pela Secr taria da Receita Federal cujo valor total 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 

10 VALOR TOTAL 

O 6.791,30
I I AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 'e 2' was) 

seja inferior a R$ 10,00 Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contrib, ição de mesmo código de perioas 00460206 10042000 

subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILJERA S/A INDUSTRIA GRAFICA - RUA AIMOIRES 6-9 BAURU • SP C G C 44 990 90, /0001.43 1'-1 COL) /308C 

6.791,30RC12563 



PODER Jii,DICIÁRIO 
JUSTIÇA Do TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

GUILHER 
relativa aos 
DESENVO 

exeqüente ac 
ad vogado Dr. 

termos do aco 

importância o 
contrato de e 

reclamante e a 

salariais em F 

valor do acordo 
recebidos. 

vencimento do 

de renda se inc 
vencimento. 

discriminados 
sujeitas a sua in 

que dispõe o art 

da avença sob p 

conclusos para d 

Exeqiiente 

Executado 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao imal, para audiência tos dos processos n.° 04384/1997, entre as partes CAUBY SIQUEIRA CAMPOS e CODEMAT - CIA. DE . DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:35 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) panhado de seu(ua) advogado(a) Dr(a). Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu thon Jair de Barros, coin poderes à fl. 30 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 31/03/2000, para homologação dos o ora noticiados. 
Declaram as partes, sob as penas da lei que o exeqüente foi dispensado sem justa causa em 30/06/1996. A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 30599,36 até o dia 07/04/2000. Recebida a pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto rego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 4589,90 refere-se a honorários advocaticios. Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3604,39 referem-se a diferenças S estando assim a salvo das contribuições previdenciarias, dada a sua natureza indenizatória. Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o e que a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

Homologa-se o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o ordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto ntes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
No calculo da contribuição previdencidria devera ser observada a natureza e valor de cada parcela acima as partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão dência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretara a execução correspondente, na forma do 14 da Constituição Federal. 
O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento a de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me beração. 
Encerrou-se as 11:43 horas. Nada mais. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Pa trono 



M ISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
IN TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

G lIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

5. 1DENTIFICADOR 03020401/0001-00 
I . NOME OU RAZ • Ill SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

PROC. N2 .384/97 — 653-2276 

CAUBY SIQ EIRA CAMPOS 

6. VALOR DO INSS 2.159.59 
7. 

8. 

2.VENCIMENTO 1
(Uso exclusivo INSS 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: E veda a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em R olução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicion a â contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que i total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 2.159,59 
12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA

I 
Elfs 00460211 10042000 12.159,59RCi2563 

Instruções para preene ' imento no verso. 
1420C • GRAFOPEL GRÁFICA EDITORA LTDA. • CGC(MF) 03.747.303/0001-72 

MINISTÉRI 
SECRETARI 

Documento d 

DARF 

DA FAZENDA 
DA RECEITA FEDERAL 

Arrecadação de Receitas Federais 

01 d1E/TELEFONE 

PROC. Ns' 4.384/e — (i .3-2276 

CAUBY IQUEIRA C LPOE 

eia no verso 
instruyti s para preenchimento 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CC/DIGO OA RECEITA 

06 NUMERO DE REFERENCIA 

• 
up 

04/2000 

03020401/0001-00 

0588

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

up

• 
• 

6.469.72

TENÇÃO 

È vedado o recolhim :.nto de tributos e contribuições 
administrados pela Secret ria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. *correndo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribui A''o de mesmo código deB[jekMicgri 1.0042000 

subsequentes, até que o t tal seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TIL/ERA 5/A INDUSTRIA GRAFICA RUA AINIORE 6-9- BAURU - SP - CO C 44 990 901/0001-43 1.= COD 15080 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 I. 

10 VALOR TOTAL • 
(5.4t09 72 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Son,  nte nas 1. e 2' vias) 

6.469,72RC12563 



PODER JUD 
JUSTIÇA D 
TRIBUNAL 

SECRETARI 

IÁRIO 
TRABALHO 

IONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho WILLIAM GUILHERME C RRE1A RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiéncia relativa aos auto dos processos n." 05473/1997, entre as partes MORVAN TEIXEIRA BRITO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV I EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 10:23 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Ausente o(a) exeqtiente, prese te sua procuradora Sra. ANTONIETA RAMOS TEIXEIRA LUCAS, bem como seu(ua) advogado(a) Dr(a). 
fl . 79 para transa onar.
Hildo Castro Tei ira - OAB/MT 2251. Ausente a executada. Presente seu advogado 

Dr. Othon Jair de Barros, com poderes

termos do acordo noticiados. 
A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 31/03/2000, para homologação dos

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 14232,20 até o dia 07/04/2000. Recebida a 
contrato de empre o. 
importância ora p tuada, o(a) exeqtiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao p prio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. )eclaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2846,44 refere-se a honorários advocaticios. iscriminarn, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 3495,24 referem-se a diferenças salariais em FGTS I multa de 40%, R$ 3489,37 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 2153,09 re re-se ao reflexo salarial no aviso prévio e R$ 3799,00 refere-se a multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das contribui d' es previdenciarias, dada a sua natureza indenizatoria. 
onvencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

recebidos. 
valor do acordo e e a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente

omologa-se o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 
ustas processuais são arbitradas em RS 317,11, e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste al irdo sob pena de execução. 
evera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acor , sob pena de execução. 
everd a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incident s sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do vencimento. 

discriminados pelas 
o calculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 

sujeitas a sua incidê 
es, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão

falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 11 da Constituição Federal. 
( exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. .os o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 

certifiquem-se as pendências, voltando-me
• 

conclusos para deli. - ação. 
E cerrou-se as 10:49 horas. Nada mais. 

Exeqiiente 

Executado 

Ia. 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 



T 
MINIS1010 

.::!,: INSTIVTO 

GUIA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

PA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 IA 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-0o 
I NOME OU RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO: 

PRoc. Ng 5.473/97 

MORVAN TEITIRA 

. 653.2276 

BRITO 

6. VALOR DO INSS 103,64 
7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

1 9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES _ 

ATENCÃO: É vedada a 
ao estipulado em Resoluç 
devera ser adicionada I 
subseqüentes, até que o tail 

4ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
o publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 103,64 
, 12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

1 

1 Eal 00460210 10042000 /103,64RC12563 

Instruções para preenchimelo no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E E LTDA. - COC(MF) 00.747.303/0001.72 

41 
41 
41 
41 
40 
41 
41 
41 
41 
41 
40 
41 
41 
41 
41 



I 
S 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 
1 NOME / TELEFONE 

PROC. N2 5.473/ 
MORVAN TEIXEIRA 

97 - 653-2276 
BROTO 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 
110 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
60 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERENCIA 
60 

04/2000 

03020401/0001-00 

0538

06 DATA DE VENCIMENTO 

instru 
Veja no verso 

óes para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

•p 
2.564,16

vedado o recolhi 
dministrados pela Sec 

i
s 'a inferior a R$ 10,00 

., valor ao tributo/contri 
ubseqüentes, até que 

ILIBRA S/A INDUSTRIA GRAFICA • RUA A 

ATENÇÃO 

ento de tributos e contribuições 
taria da Receita Federal cujo valor total 

. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
uição de mesmo códiP cft21414480 0 M2000 

total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
RÉS 8-9 • BAURU SP CG C 44 990 901/0001-43 CID COD 15080 

I
c mento de Arreca gio de Receitas Federais 

01 NOME/TELEFONE 

I
CIA DE DESENV VIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ARF 

AT NCii0 

vedado o recolhimento de 
cretaria da Receita Federal 

correndo tal situação, adici 
esmo código de período su 
perior a R$ 10,00. 

• 

• 

•utos e contribuições administrados pela 
ujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
e esse valor ao tributo/contribuição de 

sequentes, ate que o total seja igual ou 

BB 00460187 10042000 

05 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 00 

10 VALOR TOTAL 

j(1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA Somente nas 1' e 2' vias) 

No 2.564,16

2.564,1aCi2563 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/05.473/1.997 

04/04/2000 

R$317,11 

R$317,11 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas l' e 2 vias) 

J 3171JARCi2563 



••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••• 
COMPANHIA MATOGROSSENL DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

PROCESSO INTERESSADO C P F FORMA 
PASTO 

VALOR INSS IRRF SIEx 

.1 6.102/97 Soeli Maria de Figueiredo Moraes . 045.803.541-68 Depósito 33.850,24 3.185,90 9.715,42 - 
 Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.557-87 5.973,57 
4.384/97 Dulce Oliveira Alves 078.297.871-15 Contra Recibo 39.210,86 3.255,51 9.935,57 - 

Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.557-87 6.919,00 
4.325/97 Antonio Padilha de Carvalho 109.199.371-87 Contra Recibo 38.030,21 2.246,90 6.745,85 50,00 —> 

 Marcos Dantas Teixeira 023.700.598-00 5.185,93 
4.384/97 e 
7.116/97 

Catarina Viegas Shelle 063.656.981-00 Contra Recibo 30.445,02 2.527,72 7.633,91 30,00 

Carlos Henrique Brazil Barbosa 486.277.557-87 5.372,64 
--, 

7 
/ Total Geral 164.987,47' 11.216,0 34.030,75 80,00 - 

AV. JURUMIRIM. 2970 - PALNALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABA-MT TELEFAX 653-3200 - PABX 653 2276 



*SECRETARIA 1-7 ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
*COSIAF-CCORZINADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
*SIAFOT-SISTMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

INOTA DE ORDEM BANCARIA- NOB - N. **175010000254** DATA REFERENCIA: 11/0/E30IRELATORIO - 
DATA EnTs 11,14/2( 

IDEA° ; 1750 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE AINERACAO OODIO0 EANOARIO - 
*- 

SOLICITAMOS AO ECO BRASIL-CUIABA- MT CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABANO RELAOIDADOS. 
LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001040603 / 4 

*-  

CREDOR : CODIGO - NOME EMPENHO LIQUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO 

93013914 - COPPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACA175019004442 175010001094 190 
CGC - 0302340000100 CUIAPA 78050 MT 

93013914 - CONWHIA MATOGROSSEWSE DE MINERACA175019004442 175010001086 190 
COC - 03020401)00100 CUIABA 76050 MT 

39.957,17 I CK, ADMINISTRATIVO 

210,314.25i C- . ADM INI STRA T EVO 

VALOR TOTAL A OPERACAO R$ 
1. 

250,271,42 ( DUZENTOS E CINQUENTA MIL DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUARENTA F 
( DNS CENTAVOS ****************************************************/ 
( **************************************************4****** ******1 

I OS PROCESS AcInA 'LACIONADOS FORAM REGULARMENTE LIQUIDADOSI 
I E ENCONTRAM-SE L ON CAO DE PAGAMENTO. T 

a 

I 
I 

I 

1 - 

--...00701111111111 1 

I CHEFE D0719, DE FINAKAS I 

• 
• 
• 

AUTORIZO O PAGAMENTO 

f't N1 /\ • 

.19 :3 / 00 
t 9va. Lop_ 

0 ! 00 1 
. . 

I 3e • ...:Arte,:n:•.;:::,,:•Sf. 

C.:13711 p:)2. 3!,7 

DESFESA 

• 
• 



*-

ISECRETARIA DE E TADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENA CA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA iTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

• 
• 
• 
e 
• 
• 

LIQU DACAO DE EMPENHO - LI@ DATA . 05/04/2 0 

* 

LIQUID, 17501000108-6 

PEDIDO N. 1750190)465 EnPENHO N. 1.750190;;444-2 

I ORGAO CRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, CONERCIO E MINERACAG SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COtERCIO 
I UNIDADE MPANHIA MATOOROSSENSE DE MINERACAG 
I CREDOR - 
I CODISO 
I (CME 
I ENDERECO: 
I DOTACAO ORCAMEt 
I VALOR LIQUIDAD. 

'DATA DE VENCI(IEt 0.) 11/04/2000 EST. SALDO:NAO 
I HISTORIC° DESP, REF. ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT, CG(IF, RELACAO ANEXA, 
I ORDENADOR DA DE ESA.) 0439 

13914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA; COD BANC. DO ORGAO; 004 
MPANHIA nATOGROSSENSE DE MBERACAO 
NTRO 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 
ARIA= 17 501 09,99,990 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: NAG FORMA PAGAMENTO N O. B. 

...7) R$ 210.314.25 ( DUZENTOS E DEZ NIL TREZENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE E CINCO CENTA ) 
( yos
( **************************************************** ************* 

VALOR OTAL DO EMPENHO 

SALDO LIQUIDAR ANTERIOR 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

= ) 8.031.344,00 ESTA LIQUIDACAO .) 210.314.25 

=> 970,851,63 VALOR ESTORNADO =) 4,015,672.70 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL.) 760.537,38 

36.7.AGV7720R 

• 
• 
• 



• 
• 
• 
• 
• 
• 

*-

ISECRETARIM DE 

ICOSIAF-COORDEk 
7 
ISIAFMT-SISTEIA 

*-

7 

IDATA DE VENCI. TO.) 11/04/2000 EST. SALDO:NAO 
I HISTORIC° DESP. REF. ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT, COW RELACAO ANEXA, 
I ORDENADOR DA 1 SPESA.) 0439 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VAI: TOTAL DO EMPENHO 

SALPI A LIQUIDAR ANTERIOR .i 

TADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

NTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LT011 DACAO DE EMPENHO - LID DATA . 05/04/2000 LIQUID, N. 17501000106-6 

PEDIDO N. 17501900C465 EMPENHO N. 17501900944-2 

OROAO .) CRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, CONERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE IODUSTRIA, COMERCIG 
UNIDADE OMPANHIA MATOOROSSENSE DE MINERACAO 
CREDOR - 

CODTGO = 3013914 BANCO/AGENCIA; CH ADMINSTR CONTA: COD. BANO DO ORGAO: 004 
NOME ='? OMPANHIA MATOGROS3ENSE DE MINERACAO 
ENDEFECO; ENTRO 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 

DOTACAO 0E41 FARI40 17 501 09.99,990 2005.9900 3190,9100 190 ESCRITURAL: NAU FORMA PAGAMENTO : N. O. D. 
VALOR LIQUIDA =) R$ 210.314.25 DUZENTOS E DEZ f IL TREZENTOS E DUATORZE REAIS E VINTE E C114C0 CINTA 

( VOS ******************************************************* ****** ' 
( ********************************************************************* 

8,031,344,00 ESTA LIQUIDACAO 

970.851.63 VALOR ESTORNADO 

=} 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL.) 

210,314.25 

4.015,672,70 

760,537.3S 

CHEFE DO ORA, FINANÇAS 

..Sjaftwei edro ..Yated 
Ch. Opto. Ronceiro 

.367 , Ari.)77P,Cqi 

• 
S 
• 
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PODER 
JUSTIÇ 
TRIBUN 
SECRET 

et,Q( 
DICIÁRIO 
DO TRABALHO 
REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos três dias do mês de abril do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 

GIRARDE LO, em exercicio na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 

dos proce s n.° 06102/1997, entre as partes SOELI MARIA DE FIGUEIREDO MORAIS e CODEMAT - CIA. DE 

DESENV I LV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:55 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o Dr. 

Gastão de Melo, que neste ato apresenta procuração para representar a exeqüente. Presente ainda seu advogado Dr. 

Carlos H que Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Newton Ruiz Da Costa e Faria, com poderes 

fl. 31 para artsacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia 03/04/2000, para homologação dos 

termos do ordo ora noticiados. 
A executada pagará a exeqiiente a importfincia liquida de R$ 39823,81 ate o dia 12/04/2000. Recebida a 

importánc ora pactuada o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 

contrato d emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 

reclamas e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 5973,57 se refere a honorários advocaticios. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do • do e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimen do acordo, sob pena de execução. 
Devera a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (gunge) do mês subseqüente ao do 

vencimen 
No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 

discrimin os pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

sujeitas a ua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdencitirio acarretará a execução correspondente, na forma do 

que dispõ o art. 114 da Constituição Federal. 
0 exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 

da aventi •b pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 

conclusos • .ra deliberação. 
Encerrou-se its 10:00 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüe te   Patrono 

Exec u Patrono 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CODIGO DE 
PAGAMENTO 2909 Tql 

I 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I. NOME OU 

PROC. Ni 

EOEEI MiRIA 

RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

6.102/97 — 65322276 

DE FIGUEIREDO MORRES 

6. VALOR DO INSS 3.185,90 

7. 

8. 

2.VENCIMEN1 
(Uso exclusivo SS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: t 
ao estipulado elk 
devera ser adiCionada 
subseqüentes, at* 

dedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

i contribuição ou importância correspoitente nos meses 
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 3.185,90 
12. AUTENTICAÇÃO 

BB 00460195 13042000 

BANCARIA 

3. 1 ..j 'ORLI2Ci 

Instruções para Preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL AFICA E EDITORA LIDA.- CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

_MINI 
SECR 
Docu 

TERIO DA FAZENDA 
TARIA DA RECEITA FEDERAL 

ento de Arrecadação de Receitas Federais 

DA F 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

03u; .2,4.31 / 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

056 

01 NOME / TELEFONE 

PEVC. N^ 

SOLI.' 0 , , 

-/y - 
if2CLINIIU 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
nstruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

9.715,42

ATENÇÃO 

È vedado o r colhimento de tributos e contribuições 

administrados p a Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

seja inferior a R 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

valor ao tributo contribuição de mesmo código deriPei4IÕ'WO6 13 2" °

subseqüentes, a é que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILIBRA S/A INDUSTRIA GRAF! A • RUA AIMORES, 8-9 • BAURU ST CG C 44 990 901/0001 43 COD 15080 

00 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL 1 025/69 40 

10 VALOR TOTAL 

up 9.71 T, 4'2 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Som nte nas 1 e 2' was) 

ntJ2E12563 



PODER DICIARIO 
JUSTIÇA TRABALHO 
TRIBUN REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECRET IA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos três dias do mês de abril do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 

GIRARDE I O, em exercicio na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 

dos proms s a' 04384/1997, entre as partes DULCE OLIVEIRA ALVES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 

DE MATS GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:46 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o( a) 

exeqüente ompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 

Newton R Da Costa e Faria, com poderes i fl. 30 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 03/04/2000, para homologação dos 

termos do xdo ora noticiados. 
A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 46129,86 ate o dia 10/04/2000. Recebida a 

import/inc ora pactuada, o(a) exeqüente dank quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao 
trono do contrato d emprego. pa

reclamant e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 6919,00 se refere a honorários advocatícios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 5435,88 referem-se a reflexos de 

diferença. salariais em FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das contribuições previdenciarias, dada a sua natureza 

indenizat a. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do ordo e que a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais eteitos. recebidos 

Custas processuais já recolhidas. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencime do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 

vencim 
No cálculo da contribuição previdenciiuia deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 

discru os pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

sujeitas sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na 

forma do 

que dis art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprirnenk 

da avail; sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 

c,onclas para deliberação. 
Encerrou-se is 09:51 horas. Nada mais. 

Exequ nte 

Exec u d 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 

Juiz do Trabalho 

Patrono 

Patrono 



41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 

• 
• 
• 

MINIS RIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTIT TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUI DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

e rpj 

2909 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I. NOME OU RAZÃO IAJJFONE/ENDEREÇO: 

PROC. N9 4. 4/97 - 653-2276 
DULCE OLI RA ALVES 

6. VALOR DO INSS 3.255151 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: Ê vedada utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Res 00 publicada pelo INSS. A receita que resubar valor inferior 
deverá ser adicionad i contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, ate que o otal seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 3.255,51 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460i99 130420Z0 J3.255,5iRCi562 

Instruções para preenc imento no verso. 
1420C • GRAFOPEL GRAFICA EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

MINI 
SECR 
Docu 

TERIO DA FAZENDA 
TARIA DA RECEITA FEDERAL 

ento de Arrecadação de Receitas Federais 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CODIGO DA RECEITA 

I. 0566 

01 NOME / TELEFONE 

Pri0C. Ng 364/97 - b53-2276 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA • 
ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1 025/69 

10 VALOR TOTAL 

9. )37 
ela Secretaria da Receita Federal cujo valor total AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas Ve2 vias) 

seja inferior a $ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tribu /contribuição de mesmo codigcklelligilc4o ' 
subseqüentes, té que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TI/PAIRA S/A INDUSTRIA GR CA RUA AIMORES. 6-9 - BAURU SP - C G.0 44 990 901/0001.43 CD COD 15060 

'L935.t.)7S1126J 



PODER DICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUN REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRET RIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 

• 
• 
• 
• 

Aos três dias do mês de abril do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 'I'rabalho JULIANO PEDRO 
GIRARDE 0, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 
dos process s n°4325/1997, entre as partes ANTONIO PADILHA DE CARVALHO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. I MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:37 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente ompanhado de seu advogado Dr. Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Newton 
Ruiz Da Co ta e Faria, com poderes à tl. 41 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 03/04/2000, para homologação dos 
termos do a rdo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 43216,14 até o dia 12/04/2000. Recebida a 
importânci ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de mprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 5185,93 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 15129,77 reterem-se a reflexos de 

diferenças lariais em FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatóri 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do aci do e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 50,00 e deverão ser recolhidas pela executada até a data de 
vencimento este acordo sob pena de execução. 

Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento o acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se cidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

discriminad 
sujeitas a s 

que dispõe 

da avença s 

conclusos p 

Exeqiiente 

No cálculo da contribuição previdencitiria deverá ser observada a natureza e valor de r.atia parcela acima 
pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previdenciario acarretará a execução correspondente, na forma do 

art. 114 da Constituição Federal. 
O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 

pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 

a deliberação. 
Encerrou-se as 09:42 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Executado   Pa trono 

• 
• 



• 
I 
• 

• 
O

O 

40 
40 
• 
41 
41 
• 

41 
41 
40 
40 
4I 
41 
40 

• 
O 
41 
O 
41 
40 
40 
40 
41 
41 
41 

MINISTER DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
4. INSTITUTo NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS

GUIA D4 PREVIDÊNCIA SOCIAL - GpS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2 9 0 9 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO: 

SIEX . PROC. NIP 4.325/97 - 653-2276 

ANTONIO PAPILI DE CARVALHO 

6. VALOR DO INSS 2 .246290 

T 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: E vedada a us ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resoluc- publicada pelo INSS. A receita que resullar valor inferior 
deverá ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes. ate que o Sota seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 
2.246290 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460194 13042000 2.246,90RC12563 

Instruções para precnchim to no verso. 
RA LTDA. - CGC(MF) 00.707.303/0001.72 



MINISTÉRIO 
SECRETARIA 

Documento de 

DARF 
• 

DA FAZENDA 
DA RECEITA FEDERAL 

Arrecadação de Receitas Federals 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

04/200J 
03 NUMERO DO CPF OU CGC MO 0.,02043i/uwi-00 04 CODIGO DA RECEITA 0568 

IOC. r  653-227o (Ni'' I,A 11.1 CARVALLO 
OME / TELEFONE 

05 NUMERO DE REFERENCIA 
O0 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 
• 
•
• 
• 

lifeja no verso 
instruçth s para preenchimento 

ATENÇÃO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 NO 

10 VALOR TOTAL 

Ø vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
ministrados pela Secrellsria da Receita Federal cujo valor total AUTENTICAÇÃO BANCARI 

la inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situaçãp, adicione esse 
major ao tributo/contribu ção de mesmo códigg cFeWrinoV3442gin
Nbseqüentes, até que o Val seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TOA S/A INDUSTRIA GRAFICA • RUA AIMOR S, 6-9 - BAURU - SF' • CGC 44 990 9000001 43 C 

SPRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Dapmento de Arrecada ;an de Receitas Federais 

• DJ 

• NOME/TELEFONE 

eLA DE DESENVOI: 
(DODEMAT 

• 

• 
• 

LRF 

(IMENTO DE MT 

ATENCAO 

Odado o recolhimento de tub 
Saretaria da Receita Federal c 
MIn-endo tal situação, adicion 

mo código de período sub 
-.Mr a R$ 10,00. 

otos e contribuições administrados pela 
o valor total seja inferior a R$ 10,00. 
esse valor ao tributo/contribuiçfto de 

quentes, até que o total seja igual ou 

COD 15080 

6. 7451
(Somente nas 1' e 2 vas) 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/04.325/1.997 

04/04/2000 

R$50,00 

R$50,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 1' e 2 a vias) 

BR 0046008 13042000 50,00RCIE5/::-



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL ILEGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA NTEGRADA DE EXECUÇÕES - S1EX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos três dias do mês de abril do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIAN() PEDRO 
CiIRARDELLO em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 
dos processos 1.° 4384/1997 e 7116/1997, entre as partes CATARINA VIEGAS SCHELLE e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLY DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectiwunente. 

As 10:05 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Ausente a 
exeqiiente, presente o Dr. ZELCY LUIZ DALL'ACQUA, que apresenta procuração com poderes específicos para atuar no 
presente acorde., acompanhado do advogado da exeqfteute, anteriormente constituído Dr. CARLOS HENRIQUE BRAZIL 
BARBOSA, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 03/04/2000, para homologação dos 
termos do aeon ora noticiados. 

A executada pagará a exeqaente a importância liquida de R$ 35817,66 ate o dia 12/04t2000. 
Recebida a importância ora pactuada, o(a) exequente dará quitação das parcelas que foram objeto da 

condenação nos feitos 4384/1997 e 7116/1997 da SIEX e pelo extinto contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 

reclamante e mapr6prio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Ikclaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 5372,64 refere-se a honorários advocaticios em relação 

aos dois procesio supra epigrafados. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 4221,15 referem-se a diferenças 
salariais cm RAS e multa de 40% estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizateria. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidira a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguira como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos c legais efeitos. 

Custas processuais deverão ser recolhidas pelo executado no valor de RS 30,00, referente ao processo 
7116/1997 até ti data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

As custas referente ao processo 4384/1997 já foram recolhidas.. 
Devera, a executada, recolher os honorários contibeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se inci/entes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciinia deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados plus partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua iividência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencióno acarretara a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o m1 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Aptos o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para oeliberação. 

Translade-se cópia desta ata e da procuração outogada ao Dr. ZELCY LUIZ DALL'ACQUA nos dois 
processos acimA referidos. 

Encerrou-se is 10:17 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



MINISTÉRIO 
INSTITUTO

GUIA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

) 
2909 

4. COMPETÊNCIA 
1

1204/2000 / 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I . NOME OU RAZÃO 

SIEX—PROC. N 

CATARINA VIEUAS 

IAUFONE/ENDEREÇO: 

4.384/97 - 653-2276 

SHELLE .. 

6. VALOR DO INSS 2.527,72 

7. 
.,. 

S.

?.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: E vedada autilização 
ao estipulado em Resoilção 
devera ser adicionada 
subseqüentes, até que o t 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que re§ultar valor inferior 

a contribuição ou importância correspoVente nos meses 
tal seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 2.527,72 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460196 13042000 2.527,72RCi2563 

Instruções para preenchi ento no verso. 
1420C GRAFOPEL GRAFICA E E TORA LTDA. - CGC(INF) 00.747.30310001.72 

• 
• 
• 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

1.7/10
03,1-c:0401/000i-00 

04/2000
03 NUMERO DO CPF OU COG 

• 

• DARF 
• 
oiDomE / TELEFONE 

. N /, 

\.- .14 

C52-2276 
LE 

04 CODIGO DA RECEITA 

111 0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

instrugei 
ja 
para 

no verso 
preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

NO 

. u.33, 91 

F*edado o recolhirp 
aMinistrados pela Secret 
.3 inferior a R$ 10,00. 
valor ao tributo/contribui 
sZseqüentes, até que o t 
Tip SA INDUSTRIA GRAFICA • RUA AMORE 

TENÇÃO 

to de tributos e contribuições 
ria da Receita Federal cujo valor total 
correndo tal situação, adidane.e3se 

tit' Ow 601.37 1.3042000 d"o de mesmo código de perio os 
tal seja igual ou superior a R$ 10,00. 
6-9- BAURU SP C G C 44 990 901/0001-43 =) COD 15080 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 ok 

10 VALOR TOTAL 

/.633,91 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somen nas 1' e 2 vias) 

7 . 633 



• 
• 
MI STZRIO DA FAZENDA 

SAILTARIA DA RECEITA ¡FEDERAL 

Dipmento de Arrecada4âo de Receitas Federais 

11 DARF 

• 
Ilk NOME/TELEFONE 

tIA DE DESENVOL IMENTO DE MT 
I .0DEMAT 

410 
O 

• ATE Cii0 

• 

• 

11) 
E vedado o recolhimento de tub os e contribuições administrados pela 
Neetaria da Receita Federal Cu • valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicion esse valor ao tributo/contribuigio de 

Código de período sub suentes, ate que o total seja igual ou 
rior a RS 10,00. 

• 
• 
O 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NDMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

S1Ex/07.116/1.997

04/04/2000 

R$30,00 

R$30,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCiRIA(Somente nas 1 e 2' vias) 

BB 00460197 13042000 ]:1(?) , .f.M.JA: 1 n63 
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32 

NROIDE1111PROCESSO INTERESSADO 
DATA 
PAGTO 

LIQUIDO 
RECALM. 

INSS 
EMPRESA 

1 2.083/97 
2 2.083/97 
3 
4 0168/99 
5 .936/97 
6 .874/97 
7 .663/97 

Numa Lara Lonirdi 
Marley Conceição 
Mariângela Sagiarotto 
Luiz Eduardo (espólio) 
Hébio Crisostomos 

8 •872 e 7119/97 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 

.556/97 
56 e 6800/97 
79/99 
.936/97 
.209/97 
.890/97 
.717/97 
.219/97 
.196/97 
.655/97 
.380/97 
.042/97 
461/98 
754/97 

23J 802/97 
241 128/97 
25 4 580/97 
26 ; 3/g9 
27f 5 88/97 
2810 95/97 

Marcelo Augusto de Sá Costa 
Dorvalino Martins de Rezende 
Everaldo Martins de Souza 
Maria Edwirges de Arruda e S6 
Edilza da Conceição Pereria Leite 
Miguel Manoel de Almeida 
Joir José Gomes da Silva 
João Luiz Braga de Moraes 
Robustiano Domingos de Oliveira 
Emerson Luiz Fortes Barreto 
João Justino Albuquerque Filho 
José Luiz Coelho 

2916 .01/972007/9 
30J1 62 e 4655/97 

Ademir Pedro de Carvalho 
Jansley Pimenta dos Santos 
Jansley Pimenta dos Santos 
José Gonçalo da Fonseca 
Jovenilio Vieira de Azevedo 
Sandro Oliveira de Rosa 
João Vieira da Silva 
Maria Sonia Castrillon 
Elizabeth Soares A Pinheiro 
José Silva de Oliveira 
Júlio Rodrigues da Silva 
Wesley Aires Viena 
Altair Correa de Souza 

26.01.99
27.01.00 
27.01.00 
27.01.00 
27.01.00 
08.02.00 
08.02.00 
08.02.00 
08.02.00 
08.02.00 
08.02.00 
08.02.00 
08_02.00 
08.02.00 
08.01.00 
08.02.00 
08.02.00 
08.02.00 
08.02.00 
08.02.00 
08.02.00 
08.02.00 
08.02.00 
08.02.00 
14.02.00 
14.02.00 
14.02.00 

1.740,00 
3.450,00 
2.400,00 
2.125,00 

31 '6 :06 e 1503/97ILeonor Maria da Silva Nogueira 
6 90 e 4263/97IEdézio Marques de Souza 
7.7 e 6390/*97 33 

34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 

7. 03/97 
3. 17/97 
3. 63/98 
4. 63/97 
4. 1 .3/98 
09 4/97 
3. 2/97 
05 8/98 
8. 10/97 

43 3.355/97 
44 3.860/97 
45 3.840/97 
46 1.27/97 
47 3.7t3/97 
48 3.8 0/97 
49 3.3 5/97 t 
50 096/98 
51 4.616/97 

'Ernestina de Souza Guerra 
José Benedito de Albuquerque Garcia 
Dirce Saldanha de Oliveira Campos 
Dirce Saldanha de Oliveira Campos 
Lucinete Maria de Barros Fernandes 
!sae! Augusto Pontes 
lsael Augusto Pontes 
Manse Espínola 
Edno Clementino Filho 
Maria Nildes da S. Campos Andrade 
Marilza Antunes Barreto 
Roair Arruda Reis 
Sebastião Odir de Siqueira 
Dalva Auxiliadora Fonseca 
Dalva Auxiliadora Fonseca 
Sérvio Túlio Miguéis Jacob 
Nelita Ramos Toledo 

14.02.00 
-14.02.00 
15.02.00 
15.02.00 
15.02.00 
15.02.00 
15.02.00 
15.02.00 
15.02.00 
15.02.00 
15.02.00 
15.02.00 
15.02.00 
15.02.00 
15.02.00 

1.960,00 
3.710,00 
3.572,00 
3950,00 

2.900,00 
3.850,00 
2.800,00 
2.935,00 
3.915,00 
3.080,00 
3.625,00 
5.030,00 
4.095,00 
4.600,00 
1.145,69 
5.219,03 
4.960,00 
4.200,00 
6.200,00 
4.480,00 
5.900,00 
2.856,43 
5.917,48 
5.425,00 
6.060,61 
6.229,57 
6.867,43 
5.967,18 
6.308,83 
6.609,23 
5.584,33 

596,13 
5.222,30 
1.523,92 
6.062,69 
7.245,10 
7.388,58 
7.888,98 
6.270,81 

641,25 
0,00 

537,22 
991,51 

0,00 
0,00 

826,50 
36,09 
798,00 
709.,72 
660,24 
532,84 

0,00 
804,44 

1.015,66 
815,87 
121,85 

0,00 
774,99 
743,69 
449,46 

1.063,68 
1.247,23 

814,08 
1.234,71 
1.176,17 
1.549,00 
1.593,39 
1.383,63 
1.214,98 
1.217,92 
1.477,66 
1.404,33 

169,89 
1.488,35 

434,31 
1.010,64 
1.262,97 

0,00 
1.938,66 
1.512,90 

Norberto Amâncio de Proença 
Luiz Gonzaga da Silva FE.11 0H 

6.607,54 
6.096,23 
1.850,00 
6.073,93 
5.446,08 
5.528,66 
8.346,40 
6.134,04 

1.211,23' 
1.447,55 

194,21 
1.500,88 

997,63 
1.346,62 

0,00 
948,67 
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• 
• 
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5217.00 97 José Martins de Carvalho 6.574,51 1.475,57 
53 1.82* 97 Marcino Vitor da Silva 6.500,97 1.532,60 
54 0273/:7 Luiz Carlos da Silva 8.730,00 2.488,05 
55 3.355 '7 Kátia Regina D'Ornelas 8.083,92 2.033,81 
56 2.361 '7 Josefina gonçalves da Cruz 10.475,00 0,00 
57 2.361 7 Hildebrand° de Amorim 13.681,45 193,01 
58 5.446 :7 Leovaldo Soriano de Amorim 8.580,28 1.158,77 
59 5.446:7 Lourdes Joaninha de Almeida 8.391,61 1.339,87 
60 0350/. Hilton do Espirito Santo - 9.344,23 2.025,92 
61 7.528,: Cláudia Estraide Almeida • 10.762,43 0,00 
62 7.666! Luzia Helena de Freitas Cruz 11.603,99 1.834,64 
63 4.666 Margarida itarnar de A9uino -- 10.479,29 1.589,78.
64 4.666 Maria Benedita Pereira Leite, 11.603,99 1.834,64 
65 4.448 Claudil Jones de Miranda 6.183,99 1.540,69 
66 1.036 João Cavalcante de Oliveira Filho -- 3.627,17 381,9 
67 1.80 :7 Manoel José dos Santos . 10.866,51 0,00 
68 1.802 :7 Dario Francisco Sampaio , 9.452,90 0,00 
69 6.390 !7 Erotides Maria da Silva - 23/02/00 11.012,75 2.523,86 
70 6.075 :7 Maria Carmelita Sales Perna 2.869,98 0,00 
71 6.603 :7 Maria Carmelita Sales Perna • 8.915,60 2.115.4 , 
72 1.018 :7 Oacy Pinheiro de Andrade . 14.514,77 0,00 
73 3.681 :7 Luiz Henrique Nogueira Borges ,- 12.919,58 2_456,73 
74 4666 • 1823/97 Luis Toshiyuki Arizawa 11.646,97 1.646,6. 
75 7003 ;6799/97 Jonas Garcia • 11.629,26 2.159,60 
76 6988 :, 1679/97 Fabricio Jorge da Conceição ,• 15.371,42 912,82 
77 5889 : 2702/97 GOnçalo Gomes da Silva . 8.500,61 1.622,22 
78 6300 : 1536/97 Antonia Alves Cardoso 9.096,00 1.757,52 
79 4006 5854/97 lone Fernandes Pimenta --- 8.976,82 1.460,92 
80 1.80 ,:7 Fabiola Bordignon - 16.006,00 482,74 
81 2125 • 2730/* Jucineide Porto Figueiredo 24/02/00 10.721,96 2.379,83 
82 2125/ -: e 2570 Maria Elisa Z. Costa Marques 14.410,54 2.950,22 
83 3 778/ 7 Maria Ilda dos Santos . 10.180,54 2.519,38 
84 3362 2016/97 Maria Alexandrina Andrade Zamarioli / 10.839,96 2.098,56 
85 1.9510 Gilberto Mielli Abdo _ - 12.540,34 2.430,33 
86 6.14417 Reumilda Morgan 2.184,76 622,65 
87 5.446/ . ! Lineu Petersen Fett 14.904,59 2.742,52 
88 7.087/7 Flávio Vidal Scaff . 10.331,35 1.795,58 
89 2.855/8 Dilson de Sales 28/02/00 166,00 43,25 
90 5.65117 Dilson de Sales , 10.901,63 1.798,92 
91 7430/• F e 2936 Albino Gonçalves de Queiroz - 14.116,91 3.587,73 
92 3.894/7 Marcia de Araújo -- 12.271,42 3.034,48 • 
93 3.355/ 7 Durcelina Cruz Miranda de Oliveira .-/ 9.855,65 2.049,30 
94 4.521/,9 Durcelina Cruz Miranda de Oliveira --- 3.564,66 296,79 
95 1.649/7 Jassy Gasparelo de Lima . - 12.389,76 3.207,95 
96 0904/'; Mailde Garcia de Castr° Couto -- 10.728,99 2.014,81 
97 3.355/ . 7 • Valdomiro de Alem Riik .--- 13.031,78 2.391,28 
98 558/9 e 6958/9 Vera Lúcia Alves Pereira , 15.250,66 2.708,79 
99 3.355/'7 Benedito Rodolfo Falcão - 13.747,83 2.561,37 

100 639/9 . Alzira Alves Duarte Vaz 13.141,43 3.142,80 
101 2241/ 6256/9 Edeckson Luis de Medeiros — 16.107,93 4.050,54 
102 6.102/'7 Sheyla da Silva Cruz ,. 16.700,02 4.759,50 
103 1.7061,7 Clélia Regina Oliveira Guimarães./ 2.268,19 646,43 
104 0976/ Clélia Regina Oliveira Guimarães i-.. 20:620,69 . . 0,00 
105 3.355/7 Benedita Fátiva Brandão (Jorge Lutz) 

, 
13.256,87 2.468,87 

106 7.0031,7 José Domingos de Franga (Dulcinéia)-- 29/02/00 •-'3.7 ,44 850,89 
107 2.125/9 Lourival Benedito Coenga n /16.51 48 363,89 

-6-

--• 



• 
• 
• 

108 5.4 /97 Lourival Benedito Coenga 13.399,57 2.255,60 
109 2.78 /97 Osmar de Carvalho 21.145,05 1.530,26 
110 3.35 /97 Elizete Regina Barreto Moraes 17.925,93 3.519,23 
111 4.68 /97 Elizete Regina Barreto Moraes 3.104,65 150,02 
112 2.36 /97 '- Benedita Juliana Correa Amaral 24.038,40 1.615,04 
113 657 97 e 2143/ Antonio Batista Nunes 8.262,26 7.058,92 
114 1.30 /97 José Luiz de Siqueira 13.015,30 2.701,13 
115 6.21 /97 e 348/f. Guiomar Faria Armani 18.089,26 4.636,69 
116 272J 9 Erotildes Dias da Silva 22.449,13 2.968,44 , 
117 3.35 97 Rosanita de Cerqueira Nolasco 15.457,46 4.257,04 , 
118 5.70 97 Rosanita de Cerqueira 'Nolasco 173,21 0,00 
119 366/ Rosanita de Cerqueira Nolasco 4.803,90 1.274,93 
120 282/ Valdir Julio de Magalhães 6.635,40 1.335,68, 
121 6102 7 Valdir Julião de Magalhães 

-- 
26.600,45 7.581,124

. 122 1.58 97 Valdir Julião de Magalhães 2.686,68 765,70-

Total Geral 1.016.681,23 178.163,20 

- 
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2909 
INISTÉRI 

INSTI 
• 

GUIA 

DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 
UTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMEN ilD 
1 

4 - COMPETENCIA FEV/2000 

5 - IDENTIFICADOR 030204010001-00 

1 NOME OU RAZAO SOCIAL 
METANLAT / 

JOSE MARTIOS 
PROC: 7003107 

I 
INSS EMPRE1A 

/ FONE / ENDEREÇO 
653 1176 / AV JURUMIR 

CARVALHO 

fir,VALOR DO INSS 1.475,57 

7 - 

El -

2 - VENCIMENTO 
- (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

' ATENCÃO: E vedada a altização de 
em Resolução publicada pelo INSS 

GPS pare recolhimento de receita de vabr inferior ao estipulado 
A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

10- ATM/MULTA E JUROS . 

11 - TOTAL 
• •-• A I ITCKITI,A,Alrl 

1.475,57 

CIAKIr`ADIA 

- contribuição ou importância correspondente 
. o total seja igual ou superior ao valor 

nos meses subseqüentes. ate que 
minim° fixed°. 

•struções para preenchimento no v4so 

BB 00460i98 03032000 . 475,57DIA256:3 

illy MINISTÉRIO 
INSTITUTO 

t 

GUIA 

NACIONAL
DAPREVIDÊNC 

O O SOCIAL-
IDAESAESGSIUSRTENCIASO 

ss
CIINAL- MPAS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO ")= 2909 

4- COMPETÊNCIA 02/2000 

5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

1 NOME OU RAZÃO SOCIAL 1 

METAMAT / 652 

MARCINO VITRO 
PROC 1.829/97 

FONE / ENDEREÇO 

2276 / PLANALTO 

DA SILVA 

EMPRESA 

6 - VALOR DO INSS 
1.532,60 

7 - 

8- 

- VENCIMENTO 
= (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

• ATENÇÃO: E vedada a utilização de CPS pare recdhimerdo de recede de valor hferior ao estipulado 
Resolução publicada pelo INSS. At receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 

-' contribuição ou importância col espondente nos meses subseqüentes, até que 
a., total seja igual ou superior ao valor riO nimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 1.532,60 
12 - AUTENTICAÇA BANCARIA 

' 1 2,40C12563 

. BB 00460159 03032000 
.53 

• 

A 
NISTE 

,:, 
IV RIO , ' 4" IN STT4TO 

GUIA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAME21560 2909 

4 - COMPETENCIA 02/2000 

5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

1 NOME OU RAZÃO SOCIAL 

METAMAT/ 6 

LUIZ CARLO 
. PROC-. "/E 

FONE / ENDEREÇO 

3 2276 / PLANALTO 

DA SILVA 
0273/97

EMPRESA 

6 - VALOR DO INSS 2.488,05 

7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

- ATEKAO: E vedada a utilização de G 
em Resolução publicada pelo INSS. 
contribuição ou importância co 
o total seja igual ou superior ao valor 

pare recothimento de recerta de valor inferior aoestipulado 
receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
espondente nos meses subsequentes, até que 
mimofixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 2.488,05 

 . , . 

12 - AUTENTICAÇAO BAN 
F3B 00460200 03032000 \. 

- 

RIA 
2.48 ,05DC12FJA3 
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li:tNISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CODIGO DE PAGAMENTO 

2909

.-, • INSTITUTO NACIONAL DO SEPURO 50CIAL - INSS 1 
PREVIDÊNCIA SOCIAL GPS 

4 - COMPETENCIA 
02/2000 

GUIA DA - 

5 - IDENTIFICADOR 
03020401/0001 - 00 

. 1 - NOME OU RAZA-(11 SOCIAL / FONE / ENDEREÇO •• 
5 
rs, 

METMAT / 653 2276 /PLANALTO 

6 - VALOR DO INSS 
2.033,81 

g; K 

KATIA REGINA DORNELLAS 

PROC 3155/97 

EMPRESA 
8 - 

, . 
2 - VENCIMENTO 

g (Uso exclusivo INS % 
i 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES r 

ATENÇÃO: E vedada a ulkz,Vio 
em Resolução publicadoeloINSS. 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao estiptdado 

A recede que resultar valor inferior deverá set acficionada A 
10 - ATM/MULTA E JUROS 

-13 contribuição ou impartância e 
¡ o total seja igual ou supetior 

correspondente nos meses subseqüentes, ate que 

ao valor minim° fixed°. 11 - TOTAL 
2.033,817, 

2 
•-• in- 
1 -@ o 
Ill 
t2. Instruções para preenchirkento 

12 - AUTENTICAÇ A BANCARIA 

BB 0046020i 03032000 J 2.033,811V2563 

no verso 

... 
rir...-40.... 

'L 
, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

• --,.., 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

- 

2909 

1 
i5 

/ 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2000 

r 
2 r 
/§ 

5 - IDENTIFICADOR 
03020401/0001 - 00 

g 1 - NOME OU RAZÃ4 x• 
METMAT 

SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

T / 653 2276 / PLANALTO 
6 - VALOR DO INSS 

193,07 

HILDEBRAND° 

PROC 2161/97 

DE AMORIM 

— EMPRESA 

7. 

4-

8-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INS% 

, 9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO : E vedada a ullização.
ern Resolução publicadapelo 

de GPS pare recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado 
INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 

1 0 - ATM/MULTA E JUROS 

! contribuição ou impoiltancia 
5 V, o total seja igual ou supedor 
2 

correspondente nos meses subseqüentes, até que 
ao valor minima fixado. 11 -TOTAL 

1 193,07 
i 
5 12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460202 03032000 193,0711C12563 

, 

.- MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CODIGO DE PAGAMENTO ")= 2909 

.8 ... INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 
1 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4- COMPETENCIA 02/2000 

5 - IDENTIFICADOR 
03020401/000100 

1 - NOME OU RAZ4) 

METAMAX 

SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

/ 653 1176 / PLANALATO 

6 - VALOR DO INSS 
1.158,77 

> LEOVAL PO SORIANO A FILHO 
7 - 

PROC 5.446/97 + EMPRESA 
8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INS 4) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: L vedada a 4tizaçao 
i em Resolução publicadi 

de GPS pare recdhimento de receita de valor interior ah esepulado 
pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

10 - ATM/MULTA E JUROS 
; contribuição ou imp 

o total seja igual ou su 
tancia correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
or ao valor minimo fixado. 11 - TOTAL 1.158,77 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCAR 
. nn AAAY.4 .114M5 4V5A , F1AAA 

IA 
. • • 



mir 

111 S

SO 

111 

MINISTÈFilr 
'4%!:;! INSTITUTO 

GOA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 4.1 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2000

5 - IDENTIFICADOR 
03020401/0001-00 

e NOME OU RAZÃO SOCIA 

METAMAT / 

LOURDES JORNINHA 
PROC 5446/97 

/ FONE / ENDEREÇO 

653 2276 7 PLANALTO 

DE ALMEIDA 
—EMPRESA 

6 - VALOR DO INSS 1.339,87 

7 

8 - 
• 2 - VENCIMENTO • (liso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

--,,- ! 

11110 ATENÇÃO: E vedada a ulilização de 
em Resolução publicada pelo INSS 
contribuição ou importância cerrespondente 

is o total seja igual ou superior a° valotminimo 

GPS para recotimento de recede de valorinferiorao esiipulado 
A receita que resultar valor inferior deverá ser acicionada A 

nos meses subseqüentes, até que 

fixado.

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 1.339,87 
i 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460204 Ø3Ø3 Ø di.339,87DC12563 

er 

Ili •

411 
E 

1
• I 
• 

: 

MINISTER14 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4 - COMPETÊNCIA 02/2000 

5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
NOME OU RAZÃO SOCIAL!. FONE / ENDEREÇO 

MEMAMAT / 153 2276 / PLANALTO 

HILTON DO ISPIEIRO SANTO 
PROC 0350/ 7 1 EMPRESA 

1 

6 - VALOR DO INSS 2.025,92

7 - 

8- 

ga 
IMF 

II ATENÇÃO: 46 
2 

a t or 

I 
40

2 - VENCIMENTO i 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

E vedada a utilização de GPS 
ern Resolução publicada pelo INSS. A 
contribuição ou importância comiespondente 
o toal seja igual ou superi ao valor minim° 

para recolhirnento de receita de valor inferior ao eslipulado 
receita que resultar valor inferior devera ser adicionada a 

nos meses subseqüentes, ate que 

fixed°. 

10- ATWMU LTA E JUROS 
. 

11 - TOTAL j 2.025,92 

, 

para preenchimento nove

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460205 03032000 2.025,9213L2563 

.411115stfucões 

• 
Ilk 
iii 
1. 

1111F 

11111 
• 

IA 
Ili 

Ilk 

4, 
gig 
me 
1111 
li 

• 

el- MINISTER 
INST 

GUIA 

 PREVIDÊNCIAE ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

0 NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A PREVIDÊNCIA SOCIAL-GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 02/2000 

03020401/0001-00 
5 - IDENTIFICADOR 

NOME OU RAZA0 SOCIAL / 

mETAmAT / 3763 

LUZIA HELENA 
PROC 7.66607 

FONE / ENDEREÇO 

2276 7 planalto 

F CRUZ 

EMPRESA 

6 - VALOR DO INSS 1.834,64 

7 - 

8- 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

.. 
9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a utilização de GP 

em Resolução publicada pelo INSS. A 
contribuição ou importância corr,ispondente 

o total seja igual ou superior ao valor r+imo 

4 

at para recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado 
ileceita que resultar valor inferiordeverá ser adicionada a 

nos meses subseqüentes, ate que 

tixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 1.834,64 

12 - AUTENTICAÇA BANCARIA 

BB 00460206 03032000 1.834,64 2563 

•P'40. 



' MINISTER DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CODIGO DE PAGAMENTO 

2909 
1 

1T 
INSlITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GPS 

4 - COMPETÊNCIA 02/2000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

1 NOME OU RAZAO SOCIA( 

METAMAT / 

/ FONE / ENDEREÇO 

653 2276 / PLANALATO 
6 - VALOR DO INSS 1.589,78 

MARGARIDA ITAMAR DE AQUINO 
PROC 4666/97 — EMPRESA 8 - 

2 - VENCIMENTO 
( Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: 6vedada aublização de 
em Resolução publicada pelo INS& 

PS paraimalin ode receita de vabr inferior ao estpulado 
Areceita que resultar valor inferior deverá ser adicionada it

10 - ATM/MULTA E JUROS 

contribuição ou importancia correspondente 
o total seja igual ou superior ao voice 

nos meses subseqüentes, ate que 
minimo Ueda 11 - TOTAL Bs .589,78 

In strucões oara oreenctumento no veiso 

12 - AUTENTICAÇAO BANC IA 
BB 00460207 03032000 J 1.589,78DC12563 

., ... i 
MINISTER 

CIO 
° DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

INSTITUTO 

GUIA 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 02"2000 

5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 

METRMAT / 

I/ FONE / ENDEREÇO 

2276 
6 - VALOR DO INSS 1.834,64 

MARIA BENEPITA 

653 / PLANALTO 

P LEITE 
7 - 

PROC 4666/07 — EMPRESA

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

t-
' A.TENÇAO:Evedada a utikzagiodeGPSpara 

ern Resold* publicada pálo INSS. A 
recolhimentodereceita de vaicr inferioraoestipulado 

receita que resultar valor inferior devera ser adicionada a 
10- ATM/MULTA E JUROS 

contribuição ou importância coftespondente 
o total seta igual ou superior ao valor 'minim° 

nos meses subseqüentes, ate que 
fixado. 11 - TOTAL 1.834,64i 

l? 
12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460208 03032000 1.83416411C125613 

le 
• C, MINISTÉRItA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

0, 

114 
IN STI 

GUIA 

0 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETENCIA 02/2000 

10
5 - IDENTIFICADOR 

03020401/0001-00 

Ill 
-1 NOME OU RAZÃO SOCIAL

METAMAT / 

FONE / ENDEREÇO

53 2276 / PLANALTO 
6 - VALOR DO INSS 1.540,69 

CLAUDIL JONES 

.

DE MIRANDA 
7 - 

PROC 4448/S7 1 — EM;PRESA 8 - 

2 - VENCIMENTO 
gm ( Uso exclusivo INSS) 
111

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES , 

Í ATIENÇÃO: Ê vedada a utilização de GI,S 
ern Resolução publicada pelo INSS. Aceita 12 

para recotimento de recerta de valor inferior ao esbpulado 
que resultar valor inferior devera ser adcionada a 

10- ATM/MULTA E JUROS
Iii Contribuição ou importância comespondente 
IF o total seja qual ou superior ao valor rerimo 

Ill 

nos meses subseqüentes, até que
fixado. 11 - TOTAL 1.540,69 

11) 

10 

12 - AUTENTICAÇAO BANC 
BB 00460209 03032000 J 1.540,69DCiP56:3 

1 

RIA 



• 

S 
f 

: 
g. 

m a 

MP 

jag 
lui 

--s' 

• 
8 gm 

Vig 
8 

si 

:-. 

_ :. MIN 

Ila.;1 1. " . 

TERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4- COMPETÊNCIA 
02/2000 

5 - IDENTIFICADOR 
03020401/0001 - 00 

1 - NO Ki E DU Rook2i0 4/CIAL 
rilTAMAT 

zr(DA0 CAVALCANTE 

pROC 1.036/97 

' 

/ FONE / ENDEREÇO 

/ 653 2276 / PLANALTO 

DE 0 FILHO 

— EMPRESA 

6- VALOR DO INSS E(L; 381,94 

7-

8- 

2 - VE N I WENT° 

(Uso ex cl usivo IN SS) 
9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇAO: evedada aiicaçDdoGPSparsrexâlwnentoderece4adevaIornIenoraoestPiadiD 

em Resoluçâo publicada pelo 

contribu i gar) ou irriportan 

o total seja igualou superior a 

JSS. A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada a 

a correspondente nos meses subseqüentes, ate que 

valor minima fixado. 

10 - ATWMULTA E JUROS 

11 - TOTAL 381,94 

_ 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCA IA 

BB 00160210 03032000 381,94N:12563 

Noir 

• 
MINIST IO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- M PAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
• 

290 -9

• 

IN TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GOA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 02/2000 

411 
g 

5 - IDENTIFICADOR 
0 3020401/0001 - 00 

0 

Ili 

1 -NOME OU RAZA0 SOCIAL 

NIKETAmAT 

/ FONE / ENDEREÇO 

/ 653 2276 / PLANMALTO 

6 - VALOR DO INSS 2.523,86 

• 
EaUDTIDES 

6.39 1 /97 

.RIA DA SILVA 

EMPRESA 

7 - 

: 

pROC — 
8 - 

A, ..
2 VENCIME- NTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

IliFf 

0 ATENC,ÃO: 
, 

E vadada a 1-fliigação • 
em Resolução publicada peb IN 

I 
Para fesoffilmendeto feceIta de valor ir  ao estpulado 

A receita que resultar valor inferior devere ser adicionada a 
10- ATM/MULTA E JUROS 

• 
, 

contribuição ou importância 

o total seja igual ou superiorao va 
• • rrespondente nos meses subseqüentes, ate que

mínimo fixado. 11 - TOTAL 2 .523,86

0é 

• 

12 - AUTENTICAÇA0 BAN ARIA 

BB 00460211 03032000 2.523,86DC12563 

III 
• 

.;,..y 4,.;:7,.. mIN !Sit RI DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

S 
INST 

GUI 

UTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
4 - COMPETÊNCIA 

02/2000

4 5 - IDENTIFICADOR 
030204 01/0001 - 00 

11-1_ NOME OU RAZAO SOCIAL 

40 
METAMAT/ 6.3 

FONE / ENDEREÇO 

2276 / PLANALATO 
6 - VALOR DO INSS 

el
:2,115,44 

ID MARIA CA 

PROC 6603/ 

LITA S PERNA 

7 — EMPRESA 

7 - 

I_ 

8_ 

' 2 -VENCIMENTO Is (Uso exclusivo INSS) 
9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

a 

e ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPSpara 

em Resolução publicada pelo INSS. Arfreceita 

S contribuição importãncia 

reoolhimento de receita de valor inferior aoesfipulado 
que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

10- ATWMULTA E JUROS 

ou cordispondente 

S o total seja igual ou superior ao valor rr 
nos meses subsequentes, até que

nimo fixado. 11 - TOTAL 2.115,44 

1111 
• 

Ilnstruções para preenchimento no verso 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB M460Pt2 03032000 1 2 i',44DCIP 
\I 



• 
• 

•• .1, MINIS) 

. - 

ERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 . 

, 

• a 

C i INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SOCIAL GPS 

4 - COMPETENCIA 02/2000 lh 

• f_i! 
GUIA DA PREVIDÊNCIA - 

5 - IDENTIFICADORr 03020401/0001-00 

•' 111/ 5'1
• ,,„‘', 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 
METMAAT 

/ FONE / ENDEREÇO 
/ 653 2276 / PLANALATO 6- VALOR DO INSS 2.456,73 

e 
•:: LUIZ HENRIQUE 

PROC 3.681/97 
N BORGES 

— EMPRESA 
7-

0'7 . e 0 
0! 

8- 

,,. 
dIVE 

1,  c¡-
2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

• i • 
arz' 

ATENÇÃO: E vedada a utilizaido 
em Resolução publicada peb 

de GPS para recolhin lento de receita de valor interior ao estipulado 
INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

10- ATM/MULTA E JUROS 

.F. 
• :-,; 

g 

contribuição ou importância 
o total sejaigual ou superior 

correspondente nos meses subseqüentes, até que 
so valor minim fixed°. 11 -TOTAL 2,456m73 

• 
inh  .9 

12 - AUTENTICAÇ 
BB 00460213 03032000 LI

•t(:) BANCÁRIA 
2. 456,73M2563 

nar4 nrePnr:htmpoiD nrs .40,,,-, — ellpstruccies 

I • 1 , 
• SOCIAL- MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
. 

2909 
) .:',3 
•1 

46.:irDIRIP RiODA 
IIIE:. 

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGD RO SOCIAL - INSS 4 - COMPETÊNCIA 02/2000/ 

u 
• ; 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

• `' ° 
• 

1 - NOME OU RAZÃO SbCIAL / FONE / ENDEREÇO 6- VALOR DO INSS 1.646,60 

lip'i> 

METAMAT 
LUIZ T 

/ 653 2276 / PLANALTO 

ARIZAWA 7 . 

• 

PROC 1.823/97 
EMPRESA 

— 4,666 
8-

4 g 
2- VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

- 9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

10k de inferior ao estipulado 10 - ATM/MULTA E JUROS 1- ATENCÃO: E vedada a uttimeo de GPS pare recutiiniu itu de receita valor 
inferior devera ser adicionada a • i 

; 
i• ti,

em Resolução publicada peb 
contribuição ou importa.icia 
o total seja igualou superior lio 

INSS. A receita que resultar valor 
correspondente nos meses subsequentes, ate que 

valor minima fixado. 11 - TOTAL 1 . 646,60

12 - AUTENTICAÇAO ANCARIA 
• i'

L

BB 00460214 03032000 
1.646,6011C12563 

• 

• 3 
.E C.r7 MINISWRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS

.. 

- CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

• 3-.-q
c'c' 

•¡ 

II 

IpUlA 

STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2000 

ink 2 
WS 

5- IDENTIFICADOR 03020401/0001 '''00 
, 

•r,i 
1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 

METAMAT/ 
/ FONE / ENDEREÇO 

653 2276n/ PLANALTO 6- VALOR DO INSS 2.959,60 l 
0 9

..; 

JONAS GAeCIA 
PROC 6799/97 7003. 

7 - 

•
EMPRESA . 8- 

ti. 
g 

S 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 9 - VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 
e, 

110,41' 
ATENÇÃO: Evedada a utilização 
em Resolução publicada pelo INéS. 

GPS para recolhimento de receita de valor interior ao esiipulado 
A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

10- ATM/MULTA E JUROS 
di3 

Illr, 
contribuição ou importância 
o total seja igual ou superior ao volor 

correspondente nos meses subseqüentes, até que 
minim° fixed°. 11- TOTAL 2.159,60 

II,e
Illt ,.

• 

12 - AUTENTICACAO BAkNICARIA 

BB 00460215 03032000 2.159,60DCIP56'i 



li 

0= MIN TERIO DA PREVILENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

• .7' 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL GPS 

4 - COMPETÊNCIA 02/2000 11 

1
4  112

11, 

- 

5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

g.
illk 

1 _ NOME OU RAZÃO SOCIAL 

METMAT / 

/ FONE / ENDEREÇO 

653 2276 / PLANALTO 
6 - VALOR DO INSS 912,82 

III; 
III, 

FABRICIO JORRE CONCEICAO 7 - 

PROC 1679/97 
EMPRESA 

- 6988 8 

lik 
1- 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

4....`"? 
gp 

ATENÇÃO: E vedada autiliza*de 
em Resolução publicada pelo 

GPS para recolhimento de recede de vabr Mena' ao estipulado 
MSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

A ii mg 

im 
contribuição ou importanalla 
o total seja igual ou superior ao 

correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
valor minimo fixado. 11 - TOTAL 912,82 

4
- 

40

-en 

Instrucaes para preenchimento 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

.,r
;p

 

BB 0046021.6 03032000 
9i282Ju 

Á verso 

:`,- - 

li k,.  MINIST ':: . . 10 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

INSTITUTO al
GljlA 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4- COMPETÊNCIA 02/2000 

5 - IDENTIFICADOR 
03020401/0001-00 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 

METMAAT / 

/ FONE / ENDEREÇO 

653 2276 / PLANALTO 
VALOR DO INSS 1.622,22 

GONCALO 
PROC 2.702/97 

MES DA SILVA 
- 5889 

7 - 

empresa 8 - 

' 2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

- 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

, 

ATENÇÃO: Ê. vedada a utifização de GPS 
em Resoluçãopublicadapelo INS 
contribuição importância 

pare recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado 
A receita que resultar valor Inferior deverá ser adicionada a 

10- ATM/MULTA E JUROS 

ou c 
o total seja igual ou supenor ao val 

rrespondente nos meses subsequentes, até que 
minimo fixed°. 11 - TOTAL " 1.622,22 

ii. 
istruções para preenchimento no ver 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARI 

BB 00460217 03032000 L6L2,22DCM5,ti 

• 

MINISTÉRI 
INST O 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS
NACIONAL DO SEGURO 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

GUI ' 

SOCIAL - INSS

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 02/2000

1 - NOME OU RAZÃO 'FONE 

5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
SOCIAL / 

METAMAT/ 6$3 
/ ENDEREÇO 

2.276 / PLANAMTO 6- VALOR DO INSS 1.757,52 

ANTONIA ALVES 

PROC 1.536/97 

CARDOSO 

6300 

7 - 

EMPRESA 
8-

- VENCIMENTO i t: 
Uso exclusivo INSS) -VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

TF_NrAO: E vedada a utilização de GPSpara recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A raterta que resultar valor inferior deverá ser adicionada 
ontribuição ou importáncia Correipondente nos meses subsequentes, até que g o total seja igual ou superior ao valor mitlo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL L:/%/ 1.757,52 
12 AUTENTICAÇAO BANCA A 

1-4; -04602111 0302000 

4 

1.757,52E1.2562 



MP 

4 . 1 MINISTÉRIO : DA PRE VIDÉNCIA E ASSISTÉNCIA SOCIAL - MPAS 

3 • CÓDIGO DE PAGAMENTO == ") 2909

4 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

4 - COMPETÊNCIA 02/2000

Ilik 
Z. 

0" 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

5 - IDENTIFICADOR 
03020401/00-01 -00 

Ale' 
IIIP 

1 - NOME OU RAZÃO SdICIAL 

METAMAT 
/ FONE / ENDEREÇO 

/ 653 2276 / PLANALTO 
6 - VALOR DO INSS 

1.4b0,92 

Anki 

1111V 

4, 

IONE FERNANDES 
PROC 5854/97 

IMENTA 
- 4006 

7 - 

4, 
EMPRESA El-

e: 2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

W. 

111r, 

ATENÇÃO:Êvedadaautiliza AdeGPS 

em Resolução publicada pelo INSS 

para recolhimento de receita de vabor infenor ao estipulado 

A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
10 - ATM/MULTA E JUROS 

. jftg 
tin 

contribuição ou importância 

o total seja igual ou superior acivalor 

correspondente nos meses subseqüentes, até que 

minimo fixado. 11 - TOTAL 1.460,92 

/CABIA 
l ik 

11111 
IIN Instrucões 

10-- 
oara preenchimento 

12 - AUTENTICACAO BA 

BB 004602i9 03032000 i.460,92DCi2563 

verso 

40 MINISTE 

INS ITUTO 

0 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 
NACIONAL DO 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909

G 

SEGURO SOCIAL- INSS 

A DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4- COMPETÉNCIA 02/2000 

1 NOME OU RAZÃO 

5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
SOCI 

METAMAT / 

FABIOLA B 

/ FONE / ENDEREÇO 
653 2276 / PLANALTO 

RDIGNON 

6 • VALOR DO INSS 482,74 

PROC 1.80/97 
7 - 

6-
2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 9- VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

ATENÇÃO: Évedada a utilizaçâo" de 
em Resolução publicada pelo INSS. 
contribuição ou Importância co 

para recolhimento de receita de valor infetior ao estipulado 
receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada 4
espondente nos 

10 - ATM/MULTA E JUROS $(" 482,74 

2 o totals* igualou superior ao valor 
meses subseqüentes, até que 

inimo fixado. 11 - TOTAL 

o 
struções para preenchimento no versql 

12 - AUTE TICAÇAO BANCARIA BB 00460220 03032000 482,74DC12563 

• 

-. 4:10 MINISTÉRIO D 
--,' INSTITUE 

PREVIDENCIA E ASS ISTE NCIA SOCIAL - MPAS 
NACIONAL DO 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

GUIA 

SEGURO SOCIAL - INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4- COMPETÊNCIA 02/2000 

1 NOME OU RAZÃO 

7 5 - IDENTIFICADOR 
03020401/0001-00 

SOCIAL / F:INE 
METAMAT / 663 

/ ENDEREÇO 

2276 / PLANALTO 6 - VALOR DO INSS 2 . 37 9, 83 

JUCINEIDE PATO 
PROC 2.730/)7 

FIGUEIREDO 
2125 

7 - 

EMPRESA 8 - 

- VENCIMENTO 
_. (Uso exclusivo INSS) 

I 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATEN9A0: E vedada a utilizaçáode GPS pas‘ 
Resolução publicada pelo INSS. A recella 

ontribuição ou importância correspilndente 

recolhimento de náceita devabrinfetiorao estipuLado 
que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 

nos 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

' total seja igual ou superior ao valor alit-limp 
meses subseqüentes, até que 

fixado. 11 - TOTAL s:E/) 2.379,83 

12 - AUTENTICAgA0 BANCARIA 

BB 0046022i 03032000 .. .--:, '7, 7 c., ry; rim, .., ,.• — 



MINISTEFII0 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CODIGO DE PAGAMENTO 2909 

)) 
4- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL GPS 

4- COMPETE NCIA 02/2000 
GUIA DA - 

5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

NOME OU RAZÃO SOCIA1 

METAMAT/ 

/ FONE / ENDEREÇO 

653 2276 / PLANALTO 
6 - VALOR DO INSS 2.950,22 

MARIA ELIZA A F C MARQUES 

2570/97 

7 - 

PROC 2125/97 
EMPRESA e-

- VENCIMENTO 
' Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

TENC,110: Ê vedada a utilizer* de SPSpara 
m Resolução publicada pelo INSS A 

recolhimento de naceita de valor inferior ao estipulado 
receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

ontribuição ou importância carrespondente 
„ °total seja igualou superior ao Valor 

nos meses subseqüentes, até que 

mfnimofixado. 11 - TOTAL 2.950,22 

o 

strucoes pate preenchimento no vento 

12 - AUTENTICAÇA0 IANCARIA 

BB 00460222 03032000 2.950,22DC12562 

MINISTEFII0 

i 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL GPS 

4- COMPETÊNCIA 02/2000 
GUI4 - 

5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

$, - NO  OU RAZÃO SOCIAL 

METAMAT / 

FONE / ENDEREÇO 

653 2276 / PLANALTO 
6 - VALOR DO INSS 

2.519,38 

MARIA ILDA SANTOS 7 - 

PROC 3.77S/97 EMPRESA 
8- 

,1

.2 - VENCIMENTO 
Uso exclusivo INSS) 

L I 
9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

• ATENCÃO: É vedada a urlização de GIINS 
em Resolução publicada pelo INSS. A 

para recoil-tenant° de receita de vabr inferior ao estipuLádo 
receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 

lo- ATM/MULTA E JUROS 

contribuição ou importância correspondente 
° o total se#a igual ou superior ao valor rilnimofixado. 

nos meses subseqüentes, ate que 
11 - TOTAL 2.519,38 

struotres 

i 

12 - AUTENTICAÇAO BAN ARIA 

BB 00460223 03032000 '9 31--TC4'35;0
, 

pare preenchimento no vets. 

2909 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

MINISTÉRIO D 
INSTITUT 

REVIDÉNCIA E ASSISTÉNCIA SOCIAL - MPAS 

. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
- COMPETÊNCIA 02/2000 

GUIA • • PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS 
5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00

- NOME OU RAZED SOCIAL / F 'NE / ENDEREÇO 6- VALOR DO INSS 2.098,56

METAMAT / 53 2276 / PLANALTO 7 - 

• MARIA ALE 
PROC 2016/ 7 

NDRINA A ZAMARIOLLI 

3362 - EMPRESA 8 - 

' 2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

1 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

A AO: E vedada a utrização de GPS . . recolhirnento de receita de valor inferior ao estipulado 
A 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

'-' em Resolução publicada pelo INSS. A 

contribuição ou import Ancia corre ipondente 

m 

r: .- its que resultar valor infenor deverá ser adicionada 

nos meses subseqüentes, ate que 

. fixado. 
11 - TOTAL 2.098,56 

. °total seja igual ou superior ao valor 
I 12 - AUT NTICAÇAO BANCARIA 

: 

BB 004A224 02032000 

... 

?.090,nDuln6:3 



MINIS RIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CODIGO DE PAGAMENTO 
2909 

C.1 
I TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 02/2000 

I 
5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

1 NOME OU RAZÃO SO 

ME TAMAT 

L / FONE / ENDEREW 

653 2276 / PLANALTO 
6 - VALOR DO INSS 

2.430,33 

GILBERT* M ABO() 7-

POOC 1. , 51 / 97 
EMPRESA 8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

° ATENÇÃO: Evedada a utilização 
em Resolução publicada pelo IN 

GPS para recolhimento de receita de valor inferior aoestipuiado 
. A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada a 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

contribuição ou importância 
., o total seja igual ou superior ao vak,r 

correspondente nos meses subseqüentes, até que 
minimofixado. 1 1 - TOTAL 

2.400,33 

ii

linstrucões sera preenchimento no verso 

Ilk 

12 - AUTENTICAÇA0 B CARIA 

BB 00460225 03032030 2.430,33RJ2563 

. 

40,:ft. 
MINISTÉRIC, DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

*tiV1 INSTI1UTO 

GUIA 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GPS 

4 - COMPETÊNCIA 02/2000 

_ 
5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

- NOME ggistgawAy 

REUMILDA 

FcetiNlyn / PLANALAT 
MORGAN EMPRESA 

6 - VALOR DO INSS 622,65 

PROC 6.144/97 7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
so exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS . 
ENTIDADES 

7E1,100: É vedada a utilização de GPII palm recolhimento de receita de valcc inferior ao estipuLado lo- ATWMULTA E JUROS 
em Resolução publicada pelo INSS. 
!ontribuição 

A liaceita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
ou importância corrispondente 

g o total seja igual ou superior ao valormiiiimo 
nos meses subseqüentes, até que 

furado. 11 -TOTAL 622,65 

15' 

itrações para preenchimento no verso 

12 - AUTENTICAgA0 B NCARIA 

BB 004L0226 03032000 • 622165Mi2563 
• 

MINISTÉRIO 11i/ir 4 . 
INSTITUTO 

D PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

GUIA DA 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 02/2000 

1 NOME 

5 - IDENTIFICADOR 03020401/000100 : 
OU RAZÃO SOCIAL 

ME TAMAT / 
/ F NE / ENDEREÇO 

653 2276 / PLANA.LT06 - VALOR DO INSS 2.742,52

LINEU PET 

PROC 54461)7 

SSEN FETT 7-

8 - 

- VENCIMENTO 
a (uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

"' ATEN00: L vedada a utilização de GPS 
ri Resolução publicada peto INSS. A reca 

.:' ontribuição ou importância corresp 

recolhirnento de receita de valor interior ao estipulado 
que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

0 total seja igual ou superior ao valor minim 
ndente nos meses subsequentes, até que 
fixado. 11 - TOTAL 

2-7. T424-52 

.,-, .. .—....----- .. . 

BB 00460227 03032000 2.74F?,52DC1.2563 



• 
• 
• 
• 

, “, . 
.,.., M • '''.v:4' = 

TERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 -  CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4 - COMPETÊNCIA 02"0000 

5 - IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

1 - NOME OU RAZA0 

MET 

FI.AVI 
PROC 

CIAL / FONE / ENDEREÇO 

T/ 653 2276 / PLANALTO 

VIDAL ECAFF 
087/97 — EMPRESA 

6- VALOR DO INSS 
1.795,58 

7 - 

8-

-... 

I 2 - VENCIMENTO 
: (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇAO: È vedadaa uliliza 

em Resolução publicada pelo 
contribuição ou importande 
o total seja igual ou superior aawalor 

de GPS para recolhin. dude receita de valor inlenorao estipulado 
CS. A receita que resultar valor inferior devera ser acicionada a 

correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
minima fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 1.795,58 

Instrucões oara preenchimento ni. 

12 - AUTENTICAÇA0 BAN 

BB 00460228 03032000 

verso 

ARIA 

i.795,53DC12562 

ir 

'' e ,-.`4, • 
INI 

1

• DA PBEVIDÊNCIA E ASSISTÈNCIA SOCIAL - MPAS 

UTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001-00 

43.25 

1 - N till RWsticIAL 
I ban! 

Dftsor4Dg SM.ES 
(PARTE EMPEEA) 

/ FONE / _ÊNDEREÇO 

2.655/98 - 653.2276 6 - VALOR DO INSS 

7 - 

8-

2 .- VENCIMENTO 
(Ciso exclusivo INSS) .•• 

9 - VALOR • DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vectada a utifização to 
em Resolução publicada pe4o4N9S. 
contribuição ou importâ a 

o total seja igual ou supecioo vat,-

GPS paia recolhimento de receita de valor interior ao estipulado 

A receitatOgigisUltar valor infetior deverá seracficionada a 

fiorresponclente nos meses subsequentes, ate que 

minimo fucado. 

lo- ATM/MULTA E JUROS 
. 

11- TOTAL 
43,25 

Instruções para preenchimento no verso 

12 - AUT 

BB 50460229 03032000 
• 

43,2511Ci25 .3 

411/ 

4, 4

01cc 

Oi 
g 
"E.

11,Ø 
a kic„ 

. 

11110j,, 
..,.. 
W: , 

Mir 
i 

1P ATENÇAO: 
Ali 
W. 

'• lio 

• Anie

111, it 

MINISTERID DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

- — 

2909 .'1...,, 

INSTI*JTO 

GUIA 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001-00 
1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 

SIEX—PROC nessiL,652/77..- 
DILSON SALES' - 

TFONE / ENDEREÇO 

. 653.2276 
• ' 

6 - VALOR DO INSS 
1.798,92 

(PARTE EMPRESAI - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

E vedada a utilização de GP para recolhimento de recede de valor inferior aoestipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A da que resultar valor infenor deverá ser adicionada A 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

contribuição ou importância corr 
o total seja igual ou supetior ao valor mi 

pondente nos meses subseqüentes, até que 
imo lixado. 11 - TOTAL 

1.798,92 
12 - AUTENTICAÇA0 BANC RIA 

BB 00460230 03032000 i.798.92DCi2562 



... 
. tiir 

MINIS 
• : 

. RIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

1.9 
I STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

UlA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 02/2.000 Il liil

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

3 1 - NOME OU RAZÃO SO 

SIEX—PRO(S Nt 

i 

AL / FONE / ENDEREÇO 

: 7430 e 2936/97 6 - VALOR DO INSS 
3.587,73 

.-5 ALBINO OOKAL 

(PARTE EMPRES ) 
DE QUEIROZ 7 - 

8- 

11# 
A i 

2 - VENCIMENTO
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

11, 

40 ATENÇÃO: Évedadaautikzaçâo 
em Resolução publicada pelo IN 

GPS pare recolhimento de receita de vabr inferior actestipulado 
. A receita que resultar valor interior devera ser adicionada a 

10- ATM/MULTA E JUROS 

/116, 
I T, 

contribuição ou importância 
ci total seja igual ou superior ao v 

orrespondente nos meses subseqüentes, até que 
r minimofixado. 11- TOTAL 

3.587,73 
40 

e 
4I ' 

4 4—Instruções Pam Preenchiment° 

o n verso 

12 - AUTENTICAÇAO ANCARIA 

BB 00460231 03032000 3.587,731Ci2563 

411) • 

it MINISTER DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 
INSTITUTO 

GUIA 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
4 • COMPETÊNCIA 

02/2.000 

i 5 - IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-00
1 _ NOME OU RA RAMO SOC IA / 

siEx-PR0C iii 
FONE / ENDEREÇO 

.894/97 653.2276 
6 - VALOR DO INSS 3.034,48

MARCIA DE ARA 
( PARTE EMPRES 

30 

) • 
7 - 

8-

g 2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATF_NC,À0:ÉvedaciaautizaçâodeG 
em Resolução publicada pelo INSS.

contribuição ou importancia 

pare reoalhimentode recerta devalor .  aoestipulado 
•lta que resultar valor inferior devera ser adicionada a 

10 - ATM/MULTA E JUROS 3.034,48 
cor 

- o total seja igual ou superior ao valor 
spondente nos meses subseqüentes, até que 
mofixado. 11- TOTAL 

strugries pare preenchimento no verso 
411

)

12 - AUTENTICAÇAO BANCAR 
BB 00460232 03032000 3.034,4E:DC1.2563 

.1 1
4 ;75. MINISTÉRIO D 

INSTITU 
REVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

r NACIONAL 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

GUIA. 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

1 - NOME OU RAZÃO 

5 - IDENTIFICADOR 
03,020401/0001 ..i .00 SOCIAL / F. 

SIEX—PROC n2 3. 
E / ENDEREÇO 

5/ 97 -6 —2276 
6 - VALOR DO INSS

3 2.049,30 
DUCELINA CRUZ MIR 
( PARTE EMPRESA) 

NDA DE OLIVEIRA 7 - 

8- 

'•
2 - VENCIMENTO 
Uso exclusivo INSS) 

1 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

TENÇÃO: É vedadas utilização de GPS pa 
Resolugdo publicada pelo INSS. A rece 

ornribuição ou importância corresp. 

recolhimento de receita de valor inferior ao eslipulado 
que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
dente 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

Í O:
total seja igual ou superior ao valor minim. 

nos meses subsequentes, até que 
xado. 11- TOTAL 

2.049,30 
12 - AUTENTICAÇÃO 

BB 00460233 03032000 

ANCARIA 

2. 049,30-0C. 



MINIS RIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIINAL- MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 s 

I STITLITO 
I 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - ss 

UlA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 _ compETÉNciA

02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

i i 1 _ NOME OU RAZÃO SO. IAL 

SIEX-PROC n2 
/ FONE / ENDEREÇO 

4.521/99 - 653.2276 
6- VALOR DO INSS 

296,79 
IODUCELINA 
II 

CRUZ 

(PARTE EMPRES 

MIRANDA PE OLIVEIRA 

) 

li 

. 
- 

111 
j i 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

Ws 
411, 

A 

ATENÇÃO: E vedada a utifização 
em Resolução publicada pelo I -S. 

GPS para recolhimento de receita de vaior inferior ao estipulado 
A receita que resuttarvalorinfenor deverá ser adlcionada a 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

.contribuição 
li 12 

ou importánci. 
o total seja igual ou superior ao 

correspondente nos meses subseqüentes, até que 

. minimo fixado. 11- TOTAL 296,79

110 

II a 
Iv-

Instruçãespara preenchimento no 

-. AUTENTICAÇAO BANCAR I 

BB 00460234 03032000 296,79DCI2563 

erso 

0- MINIST z 
..: . IN 

- 0 DA PR EVIDÉNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL- 
MPAS 

ITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

i 

Ili G 
4 - COMPETÊNCIA 

IA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 0 2/2.000 

IV yo, 1 - NOME OU RAZAO SOCI 

5- IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 / FONE 

i! SIEX-PROC n2 
111 JASSY GASPAR 

/ ENDEREÇO

.649/ 97 — 653.2276 
6 - VALOR DO INSS 

3.207,95 

, (PARTE EMPRES 
g 

• DE LIMA 
) • 

li 2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) ,'-:-

12 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedada a utilizaçáo" de r 

p em Resolução publicada pelo INSS. 
contribuição ou importância c. 

S paiar rant° de receita de yak:if inferior ao estipulado 10 - ATM/MULTA E JUROS receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
respondente nos meses subseqüentes, 11 o total seja igual ou superior ao valo 

até que 
"nimo fixado. 11- TOTAL 

3.200,95 

IiInstruçães para preenchimento no vera 

12 - AUTENTICAÇÃO BANCARI
DB 00460235 03032000 3.207,93LIC12S6. 

• 

MINISTÉRIO 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

INSTIT 
SOCIAL - MPAS

0 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA 
4 - COMPETENCIA 

A PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 02/ 2.000 - 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / 
5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001-00 

SIEX-PROC no 

MAILDE GARCIA DE 

NE / ENDEREÇO

98 — 653.2276 6- VALOR DO INSS 
2.014,81 

TRO 
( PARTE EMFRESA) 

COUTO 
7 - 

2 

8 - 

- VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 9 - VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

ii 

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS p 
em Resolução publicada pelo INSS. A rec 
contribuição ou importância corres 
o total seja igual ou superior ao valor mini 

recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado 
a que resultar valor inferior deverá ser adicionada 
ndente nos meses subseqüentes, até que 
fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 2.014,81 

11 - TOTAL 

12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
BE: 00460236 03032.400 2.0 4 „ 8.1DC12!.5 



MINIS RIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2 9 0 9 
. e..A.Sj.

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4  - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

.. (../ 

... 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

1 - NOME OU RAZÃO

" SIEX—PRCC n2 3.355/97 
FONE / ENDEREÇO 

- 653.2276 6 - VALOR DO INSS 
2.391,28 

-.- VALDOMIRO DE EM RIZK 7 - 

. (PARTE EM!' 

I 

) 
8 - 

. 2 -- VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a utilização 
em Resolução publicada pelo IN 

GPS pare recolhinento de recede de valor inferior ao estipulado 
A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 

10 - ATWMULTA E JUROS 

contribuição ou importância 
o total seja igual ou superior ao v 

orraspondente nos meses subseqüentes, ate que 
minimo fixado. 11- TOTAL 20391,28 

ns-truções para preenchimento no v 

12 - AUTENTICAÇAO 

BB 00460237 03032000 
BANCARIA 

2.39t,28DCi2562 
: 

III 
MINISTÊ ODA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - 

MPAS 3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

.. 

40. 
g. 

41E;. IN - 

G 

ITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

Si 

e l

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001 ft.00

-» 

li t
2 

1 - NOME OU RAZÃO SOCI 

SIEXPROC n2es.58/97 
/ FONE / ENDEREÇO 

e 6.958/97 6 - VALOR DO INSS 
2.708,79 

ir 
"7 
Iri 

VERA LUCIA ALV 

( PARTE EMPR N. 

»- PEREIRA 

A) • 
7 - 

nip§ 

Pr 
8- 

11 
Ilig 

c.-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES 

. 
it 

NÇAO: E vedada a ubizaçao de 
em Resolução publicada pelo INSS 

S para recohmento de recetta de valor rdenor aoestputadc 
receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 

10- ATM/MULTA E JUROS 

if o 
contribuição ou importância c. 

total seja igual ou superior ao valo 
respondente nos meses subseqüentes, até que 
inimo lixado. 11- TOTAL 2.708,79 

mil git 
li 

' 

Instruções pare pnáenchimento no ve 

BB 00460238 
12 - AUTENTICAÇAO 

03032000 
9L A 

J 
N C A R I A 

2.708,79DC1.2.563 • 

II 
V.s. -. 

MINISTÉRI • I A PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909

101

kg 
I 

INSTI 

GU 

0 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

,...... 
5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001-00 

P 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 

SIEX— PROC n2 3. 
ONE / ENDEREÇO 

5/97 - 653.2276 6 - VALOR DO INSS 2.561,37 
,..; 
III - 

BENEDITO RODOLFI' 
(PARTE EMPRESA) 

FALCX0 7 - 

ri 
2 

8 - 

8 
ri 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

g 
1 ̀? 

g 1-, 
ATENÇÃO: E vedada a utilização de GP • 
em Resolução publicada pelo INSS. A 

.. ra reoolhimento de receita de valor infenoraoestipulado 
rita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

10 - ATM/MULTA E JUROS 
2 6561,37 

2 . 
P 

contribuição ou importáncia cdir 
o total seja igual ou superior ao valor mi 

pondenle nos meses subseqüentes, até que 
imofixado. 11- TOTAL 

2! i.. 
It 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460239 03032000 2.561,37DC12563 

• 

• 



1 

1.!k.. MINISTE • • DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

•: -1.), 
INS TUTO 

1 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SOCIAL GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

GU DA PREVIDÊNCIA - 

5 - IDENTIFICADOR 

03.-0204401/0001..00 
- NOME OU RAZÃO SOCIA / 

; IEX-PROC n2 63./98— 
FONE / ENDEREÇO 

653.2276 
6 - VALOR DO INSS 

3.142,80 
AL7IRA ALVES DI ARTE 

( PARTE EMPRESA 

VA? 7 - 

c., 

8 - 

-VENCIMENTO 
so exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

TENÇAO: É vedada a utilização de e 

Resolução publicada pelo INSS. receita 

pare recolhimento de receita de vabr inferior ao estipulado 

que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 
lo- ATM/MULTA E JUROS 

ntribuigdo ou importáncia c. respondente 

total seja igual ou superior ao valor 

nos meses subseqüentes, ate que 

inimo fixado. 11 -TOTAL 
1142)80 

_ 

— truodespara preenchimento nove 

12 - AUTENTICAÇA0 BA 

BB 00460240 03032(00 

CARIA 

3.14P,BODC1.2563 

MINIS, : ;,, TER!' ql .

c , DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 _ INSTI 

GUI 

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 • IDENTIFICADOR 

0 3.0206401/0001 - NOME OU RAZA0 SOCIAL 

SIEX—PROC, ntes 
ONE / ENDEREÇO 

41/97 e 6256/97 6 - VALOR DO INSS 

".00 

4.060,54 
ECKSON LUIZ DE 

(PARTE EMFRESA) 

EDEIROS 
7 - 

8 - 

z' 2 - VENCIMENTO 
I.Jso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

7E1,00: E vedada a utilização de G" ' 
• em Resolução publicada pelo INSS. Ar 

ontribuição ou importdncia 

. : • recolhimento de receita de valor inferior ao eslipulado 
a que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

corr 
,' o total seja igual ou superior ao valor mi 

pondente nos meses subseqüentes, até que 
• fixado. 11 -TOTAL 

4.050,54 
1' 

I ll
illpstruções para preenchimento no verso 

12 - AUTENTICAÇA0 B NCARIA 

BP 00460241 03032000 4.050,54DCinA3 

• 

II, 

MINISTÉRIO DA 
INSTITUT 

- EVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
@ • CIONAL 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

GUIA D 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 

0 2 / 2 .000 

1 NOME 

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001..00 - OU RAZÃO SOCIAL / FO

S/EX-.PROC n, 6.18,197 

/ ENDEREÇO

— 653.2276 
6 - VALOR DO INSS 

4.759,50 
SHEYLA DA SILVA 
(PARTE EMPRESA) 

U7 7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
Uso exclusivo INSS) 

J 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

TENÇAO: É vedada a utizaçáo de GPS pare 

l
em Resolução publicada pelo INSS. A receita 

kontribuição ou importancia correspon 

n de receita de valor infedor aoestipulado 
ue resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
ente 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

ko total seja igual ou superior ao valor minim°

W 

nos meses subseqüentes, até que f ' ado. 11 - TOTAL 

4.759,50 
lik 1 

U IsSANLAHIA 

75,,5011C263 



MINIST !ODA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS1 .

IN ITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

03•020•401/0001+00 
° 1 - NOME OU RAZÃO SOCI L / FONE / ENDEREÇO 

• SIEX-PROC nt 1 706/97 - 653.2276 
'CLELIA REGINA IVEIRA GUIMARXES- 

( PARTR EMPRES ) 

6 - VALOR DO INSS 

646,43 
7-

8 - 

2 - VENCIMENTO 
° (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

--, 
ATENÇÃO: Ê vedada a ullização PS para recohmento de receila de yob, inferior ao eslipuladá 
em Resolução publicada pelo INS A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada a 
contribuição ou importância rrespondente nos meses subseqüentes, até que 
°total seja igual ou superior ao vat m fnirno fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 
646,43 

12 - AUTENTI AÇAO BANCARIA 

BB 00460243 02032000 J64643DC12562 

.Tilostrucões pare preenchimento no se 

i• -- .:ri, MINISITNT TI: uDTA0PNRAEcVIIDENACLIDA0EsAESGSuISRT0ÊNsColcAISAOLCIINALss- i 

`1 GUI41. 

MPAS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020 -00 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PROC n2 355/97 - 653.2276 
BENEDITA DE FAXINA BRANDX0 (JORGE LUI7) 
( PARTE EMPR A) . 

6 - VALOR DO INSS 

_401/0001 

2-468,87 
7-

8 - 

2 - VENCIMENTO t 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: t vedada a ulilização de G para recolhimento de recerta de valor inferior ao estputado 
em Resolução publicada pelo INSS. A que resultar valor inferior devera ser adicionada a 
contribuição ou importância cor spondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior ao valor rT,imo fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 
2.468,87 

11- TOTAL 

12 - AUTENTICAÇAO BA ARIA 

RB 00460244 03032000 L. 468, 87DCI2563 
• 

Instruções para preenchimento no verso 

• 
40, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA 

-:;• INSTITUTO RACIONAL 

GUIA DA 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL - AAPAS 
DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

4 - COMPETÊNCIA 
0 2 / 2 .000 

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001-00 

850,89 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE 

• SIEX-PROC 112 7.003/§7 
-JOSE DOMONGO DE FRAOÇA(DUCINtIA) 

(PARTE EMPRESA) / • 

/ ENDEREÇO 

-653.2276 6 - VALOR DO INSS 

7 -

8-

E; 2 - VENCIMENTO 
Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATEN00:Evedada a utilização de GPS para remlfrimento 
2 em Resolução publicada pelo INSS. .A receita 

contribuição ou importância corresponaente 
o total seja igual ou superior ao valor mínimo fiAlido. : 

de receita de valor inferior ao estipulado 
Lie resultar valor inferior deverá ser adicionada A 

10- ATM/MULTA E JUROS 

nos meses subseqüentes, até que 
11 - TOTAL 

85o,89 
12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

PP maztAc.,:::),IL: 61'= 6.Cis:3 Ct /Ai:, 



• 

T=, 

40 
MINISTE ODA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA.SOCIAL • MPAS 

INS TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GU DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
_ 

á 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETENCIA 02/2 • 0 00

5 - IDENTIFICADOR 
0 3. 0 2040140001 ...00 

7. 

fgr h tzeon;OC,iA / gly6 cE3 NDERECO 

LOURIVAL BENED 0 COENGA 

( PARTE EMPRESA 

6- VALOR DO INSS 363,89 

7 -

8 - 

,... - VENC I ME NTO 
so exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

'. TEKAO:E. vedadá a igilização de G para recolhimento de mega de valor inferior ao estipulado 
Resolução publicada pelo INSS. A 'ta que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

ntribuição ou importância corr pondente nos meses subseqüentes, ate que 
E gal seja igual ou superior ao valor mi mo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 363,89 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

I J363s 
ruções para preenchimento no verso• jat 

. 

13B 00460246 03032000 

1 

i 

O 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
O 
• 
• 



•
.. i-
1111 

1•:.; RIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL • MPAS 

.: ,5. MINIS ESTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ili UlA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 -14

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

5- IDENTIFICADOR 

03•020.401/0001. 000 

2,255,60 

0 1 - NOME OU RAZÃO SO SIAL / FONE / ENDEREÇO 

11 Slias*PROG ne 5.446/97 653.2276 
ori 
O LOURIVAL BEN 'ITO COENGA 
0 ( PARTE EMPR 5,.. A ) 

6 - VALOR DO INSS 

7-

B-

O 
g. 2 - VENCIMENTO 

II (Uso exclusivo INSS) 
9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

111 ATENglio:Évedadaautzação i• 
7; em Resolução publicada peio IN 

II contribuição ou importância 
o total seja igual ou superior ao va 

GPSpararecolhimentoderuceitadevalorinterbraoestioulado 

• . A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 

orrespondente nos meses subseqüentes, até que 

minim° fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 
2•255,60 

it 

II 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460247 03032000 2.255,60DC12t;63 

,or 

Illa7. g7 MINISTÉRIO A PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

:;7' INSTI TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000

5 - IDENTIFICADOR 

034020.401/0001.4)0 
1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / ONE / ENDEREÇO 

I
SIEX—PROC ne 2.7/97 — 653.2276 

!!OSMAR DE CARVALB 
10 (MIME EMPRESA) 

li 8-

0 

6 - VALOR DO INSS 
1.530,26 

7 - 

2 2 VENCIMENTO 
II (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR ,IDE OUTRAS 
ENTIDADES 

1 

li ATENÇÃO: É vedada a ulifização de GPS ra recolhimento de receita de valor inferior ao e•stipulado 
:., em Resolução publicada pelo INSS. A ia ita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 

ii contribuição ou importância corre ondente nos meses subseqüentes, até que 
, o total seja igualou superior ao valor min ofixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL 
1.530,26 

I . 12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

III 
BB 00460248 G3ø32 J1.53 6DCi567 

a 

111 Instrucões oara preenciamento no verso 

_ 

MINISTÉRIO DA PR IDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 
INSTITUTO N IONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA • - EVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4- COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

03-020,401/0001 1 - NOME OU RAZA-0 SOCIAL / FONE ENDEREÇO 

STEX... PROC n, 3.35-4 97 . 653.2276 

ELIZETE REGINA BAR ETO MORAES 
( PARTE EMPRESA) . 

6 - VALOR DO INSS 

—(10 

3.519,23 
7 -

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

z 

' 

ATENÇÃO: E veciada a utiliza;ão de GPS para - ... 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita qu 
contribuição ou importância corresponde 
o total seja igual ou superior ao valor minimo lixad

1 
lode receita de vabr inferior ao estipulado 

esultar valor inferior deverá ser adicionada à 
10 - ATM/MULTA E JUROS 

nos meses subseqüentes, até que 
11 - TOTAL

3.519,23 
12 - AUTENTICAÇAO B NCARIA 

BB 00460249 03032000 J 3.519,23E12563 



1 

MINIS RIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 

- CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 4\4,3 

I STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

UlA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETENCIA 02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

1 - NOME OU RAZÃO SO IAL 
> 
SIRX PROC ni) 

/ FONE / ENDEREÇO 

4685/97 — 653.2276 6 - VALOR DO INSS 150,02 
z ELIZETE BEGIN 
- 

BARRETO MORAES 7-

(PARTE EMPRES 
- 

). 
8- 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 2

ATENÇÃO: Êvedada a uliliza0oilleGPS 
.- em Resolução publicada pelo 11,16S. 

1 

para recolhimento de recerta de valor inferior ao estipulado 
A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

contribuição ou importâncii 
8 o total sera igual ou superior ao uplor 

correspondente nos meses subseqüentes, até que 

minimo fixado.
53' 

11 -TOTAL 
02 

4Instruções para preenchimento no verso 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460250 0303240: i.50 , 02DE l'??..562 

• 

Ill 
AAINIST 10 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 

3 • CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

• 

ll 

.. 
IN ITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SOCIAL GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

• 
3 

G IA DA PREVIDÊNCIA - 
5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001-00 
• 

Ali 

1 - NOME OU RAZAO SOC 

SIEX—PROC n 2

L / FONE / ENDEREÇO 

2.361/97 — 653.227 6 6 - VALOR DO INSS 1.615,04 
. 

W 

lik BENEDITA JULIANA CORREA AMARAL 7 - 

,,,Z-

111, (PARTE EMPRESA). 8- 

6' 
8 fik 2 - VENCIMENTO 

(Uso exclusivo INSS) 

- 
9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

i t 
12, 

ATENCÃO: t vedada a thização de 
em Resolução publicada pelo iNse. 

GPS para reoolhio de receita de valor inferior ao esfipulado 
A receita que resultar valor inferior devera ser acficionada A 

10- ATM/MULTA E JUROS 

IN contribuição 
- 

• 

ou importancia 
o total seja igual ou superior aovalbr 

torrespondente nos meses subseqüentes, ate que 
minim° fixado. 11- TOTAL 1.615,04 

It 
6' 

lik 
— 

1. -

Instrucões para preenchimento no verso 

12 - AUTENTICAÇÃO BAN ARIA 

BB 0046025i 03032000 1.6i5,040Ci2563 

(t,r  MINISTER' DA PR EVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

-1' INST 

GUIe 

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

i 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 

li SIEX. PROCn 2 6472/97 

( FONE / ENDEREÇO 

— 653.2276 
6 - VALOR DO INSS 

7.058,92 
g ANTONIO BATISTA 

(PARTE EMPRESA) 

1 NUNES 
7-

I! :

IV 
§ obas oit Proo n 2

k... 
2143/97 8- 

1 7.. 2 - VENCIMENTO 
ip (Uso exclusivo INSS) 
i 9 - VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

Iv ATENÇÃO:E vedada a utilizaçãode G; 
ii em Resolução publicada pelo INSS. 

para recolhimentode receita devalor inferior aoestipulado 
A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

r contribuição ou importAncia corespondente rir 
o total sera igual ou superior ao valor 

. 

nos meses subseqüentes, até que 
minima fixado. 

--rri 

11 - TOTAL 
7•058,92 

Ig DP i.:4n4A0dF.P c 17 ;

,12 - AUTENTICAQ 0 BANCARIA 

7 05;1,92DC1;5 , 

to; 



• 

, l 

Al MINISTSPIO 

INSTITUTO 

MIA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03•020401/00016.00 

'' 

, 

1 - NOME OU RAZÃO SOCSAL 

SIEX- PROVE nk 

IOSi LUIZ DE 

( PARTE EMPRESA) 

/ FONE / ENDEREÇO 

1.307/97 

SIQUEIRA 

. 

6 - VALOR DO INSS 
2.701,13 

7-

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

_ 
ATENÇÃO: É vedada a utilização" [ALPS 
em Resoluçãopublicada pelo INSL 
contribuição ou importância 
o total seja igual ou superior ao vale 

para recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado 
A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 
rrespondente nos meses subseqüentes, até que 
mfnimo fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

_i 

11 -TOTAL 2.701,13 

z!,

nstrucães sara oreenchimento no v 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460253 03032000 J 2.701,i3DCi2563 

Ce, MIN ISTÉ R I DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTI TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUI DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

a 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5- IDENTIFICADOR 

FONE/ENDEREÇO 

0/97- e 348/97 
• MI 

6 VALOR DO INSS 

03.020.401/0001.-00 

4.636,69 

- VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedada a utilizatão de GP 
Resolução publicada pelo INSS. Ar 

contribuição ou importância corre 
total seja igual ou superior ao valor mi 

recolfilmento de recerta de valor inferior ao estipulado 
ta que resultar valor inferior deverá ser adicionada 

pondente nos meses subseqüentes, até que 
o fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL 

strucões oara oreenchmento no verso 

4.636, 
12 - AUTENTICAÇAO BANC RIA 

BB 00460255 03032000 j 4.636,69M2563 

MINISTÉRIO D •REVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUT NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA D PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 NOME OU RAZÃO SOCIAL / F E / ENDEREÇO 
SIEX- PROC n2 3.35./97 - 653.2276 

3 ROSAMITA DE SERQUE RA NOLASCO 
(PARTE EMPRESA) 

2- VENCIMENTO 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

02/2.000 

03.020.401/0001-00

2.96844 

(Uso exclusivo INSS) 9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO : É vedada a utilização de GPS para 
em Resolução publicada pelo INSS. A recei 
contribuição ou importáncia correspo 
o total seja igual ou superior ao valor minimo 

himento de receita de valor inferior aoestipulado 
ue resultar valor inferior deverá ser adicionada A 
ente nos meses subsequentes, até que 
ado 

10 ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 

  2.968,44 
12 - AUTENTICAÇA0 BANCA IA 



MINI ERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

UlA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4- COMPETÊNCIA 
02/2.000

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

- i - NOME OU RAZÃO SO IAL / FONE / ENDEREÇO 

• SIEX— PROC ii!
6 

5.708/97- 653-2276 

- ROSAMITA DE QUEIRA NOLASCO 
( PARTE EMPRES ) • 

- VALOR DO INSS
t 4.257,,04 

7-

_., 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
. (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

e" ATF_NÇÃO: É vedada a Nita* GPS para recohmento de receita de valor inferior ao estipulado 
em Resolução publicada pelo IN A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
contribuição ou importância orrespondente nos meses subseqüentes, até que 
o total seja igual ou superior ao mínimo fixado. 

10 • ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 
40257, 0

12 - AUTENTICAÇAO BANC RIA 

BB 00460257 03032000 J4. 257.. 04Dc4.2563 

- Instruciies cara preenchimento no v 

4.. MINISTERI DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INST UTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

GUI DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 

SIEX—PROC W127 

EROTILDES DIMS 

(PARTE EMPRESA) 

FONE / ENDEREÇO 

99 -653.2276 

DA SILVA 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4- COMPETÊNCIA 

5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

02/2.000 

03.020.401/0001-00

2.968,44 

7-

8-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a utilização de 
em Resolução publicada pelo INSS. A 
contribuição ou importância co 
o total seja igual ou superior ao valor 

para recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado 

que resultar valor inferior deverá ser adicionada 

spondente nos meses subseqüentes, até que 

mo fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL 2.968,44 

O 
.I  Instruçães para preenchimento no verso 

• 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460254 e3ø32e I 2..98,44UCi263 

:.,,,„„,,. 6.;" MINISTÉRIO DA • • EVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUT • ACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA D i PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0031-00 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FO / ENDEREÇO 

SIEX—PROC nit 366 • - 653.2276 

ROSAMITA DE CERQU RA NOLASCO 

( PARTE EMPRESA). 

6 - VALOR DO INSS 
1.274,93 

7-

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

° ATENÇAO: E vedada a utilização de GPS para ... himento de recerta de valor inleaor ao es-tipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita ue resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
contribuição ou importância correspon ente nos meses subseqüentes, até que 
o total seja igual au superior ao valor mínimo ado 

I 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
1•27 ,93 

12 - AUTENTICAÇAO B NCARIA 

BP 00460258 J i.27.,93DC12563 



op-
I 

. 

b MINI ERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 

g 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

'6 

t. 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

1 - NOME OU RAZÃO S IAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX— PROC n 282/97 — 653.2276 

g VALDIR JULI DE MACALHXES 
'.' 
t (PARTE EMPR :',.• A) 

6- VALOR DO INSS 1.335,68 

7 • 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
_ (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

k ATENÇÃO:tvedadaaumzao , GPS 

E em Resolução publicada pelo I ,.• S. A 

: contribuição ou importânc correspondente 

E °total seja igual ou superior ao r 

para recc(himento de receita de valor. Heriof ao estipulado 

receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

nos meses subseqüentes, até que 

minim° fixed°. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL 1.335968 

i 12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

5,g 
BB 00460259 03032000 i.335,68DC1256 

S' 
i 

I 

e 

Instruções para preenchimento nllerso 

er"" li t, 

dOg I qlrg 

s 
.3. ,,„...2 

W 
ir 
mkt 

W '7 

lk; 
ask!: 

Wr-7 
g. 

110F., 
`i-

ii: 
Ile e 
st ! 

kk 

" 

1111 - 

110!, 

, 
MINISIT 110DTA0 

NACIONAL O O SOCIAL-
IDAESAESGSUISRTÊNCIASO 

ss
CIINAL- MPAS 

N Tu

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.- GPS 

/ 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 'j 
03.020.401/0001-40 

1 - NOME OU RAZÃO SOCI L / FONE / ENDEREÇO 

SIEX PROC n 02/97 - 653.2276 
VALDIR JULIXO E MAGALHXES 
(PARTS EmPRES ) • 

6- VALOR DO INSS
' 7.581,12 

7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO:E vedada a ulilização de PS para recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado 

em Resolução publicada pelo INS A receita que resultar valor inferior deverá ser acficionada A 

contribuição ou importancia rrespondente nos meses subseqüentes, até que 

°total seja igual ou superior ao v minim° fixed°. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 7,581, 2 
12 - AUTENTICAQA0 BA CARLA 

BB 00460260 03032000 7.581,i2DCi2563 
, 

I I 

ns ruçoes para preencnlrnenro nov 

412 -41311

MINISTÉRIO PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITU NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA lIA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / F NE / ENDEREÇO 

S/EX— PROC no 1. 
VALDIR JULIO DE 

(PARTE EMPRESA). 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4 - COMPETÊNCIA 

crbtaam 
5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001-00 

9/97 - 653- 2276 
AGALHXES 

6 - VALOR DO INSS 
765,70 

7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a utilização de GPS pa 
em Resolução publicada pelo INSS. A rec 
contribuição ou importancia corresp 
o total seja igual ou superior ao valor rrrinirr 

reoolhimento de receita de vabrinferior ao estipulado 
que resultar valor inferior deverá ser adicionada 
dente nos meses subseqüentes, até que 

fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
765,70 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCA 

BB 0046026i 03032000 
IA 

76!5, 70V:12563 



.. MINIST RIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

I TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

IA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000

5 - IDENTIFICADOR 
039020401/0001 *00 

1- NOME OU RAZÃO SOC L / FONE / ENDEREÇO 

SIRE ..PROC n2 2.083/97- 653.2276 
NSW LARA L01ARDI 

PARTE EMPRESA 

6- VALOR DO INSS 
380,19 

7 - 

8-

- VENCIMENTO 
_ (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

z ATENCÃO: Ê vedada a utili7_ação PSpararecolhimentodereceitadevalorinferioraoestipulado 
Resolução publicada pelo lNSi A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

-, contribuição ou importância rrespondente nos meses subseqüentes, até que 
total seja igual ou superior ao val minim° fixed°. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
380,19 

strucões Dam oreenchimento no verso 

12 - A TENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460154 03032000 380,19DC12563 

MINISTERI DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTItUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUI4 DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2,000 
5 - IDENTIFICADOR 

1- NOME OU RAZÃO SOCIAL 

S/EX-PROC nit 7.)36/97 - 653.2276 

HgLBIO CRISOST OS 
(PARTE EMPRES 

FONE / ENDEREÇO 

) • 

6- VALOR DO INSS 

03.020.401/0001..00 

537,22 
7 - 

8 - 

2- VENCIMENTO 
Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Evedada a utrização de G 
em Resolução publicada pelo INSS. A 
contribuição ou importância corr 
o total seja igual ou superior ao valor mi 

ções para preenchimento no verso 

• 

para recolhir de receita devalorinferiorao estipulada 
ita que resultar valor interior deverá ser adicionada 

pondente nos meses subseqüentes, ate que 
mo fixado. 

MINISTE RIO DA P EVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA REVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FON 

SIEX.PROO 202 2.083 

ARLEY C0NCE/00 
(PARTE EMPRESA). 

- VENCIMENTO 
so exclusivo INSS) 

0:E vedada a utilização de GPS para 
Resolução publicada pelo INSS. A receita q 

ntribuição ou importancia correspond 
otal seja igual ou superior ao valor minima fix 

/ ENDEREÇO 

97 - 653.2276 

VIER 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 

537,, 22 
12 - AUTENTICAÇAO ANCA FIA 

BB 00460157 03032000 J 537,22F12563 

3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 

• 

02/2.000 
5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

03.020.401hool.00

421,13 

7 - 

8 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

himento de receita de valor inferior ao eslipulado 
resultar valor inferior deverá ser adicionada 
te nos meses subsequentes, até que 
o. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 

3B 00460155 0303200 

421,13 
12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

/-:- 1,,i3DC1256,3 



MINIWERIO 
i 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909

INSTITUTO 

GUIA 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL GPS 

4 - COMPETÊNCIA 02/2.000

• 
(10 

- 

5 - IDENTIFICADOR 03,020.401/0001-00 

e ,'„ 
1 - NOME OU RAZÃO SaCIAL 

SIEX —PRIX nt 

/ PONE / ENDEREÇO 
6- VALOR DO INSS 641,25

4,
4,

MARIANGELA SACIORATO 7- 

,... 
II 

(PARTE EMFRESA). 
8-

0 
ci 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

111z 

Si em 
ATENÇÃO: É vedada a ultizaçfulde 

Resoluçãopublicadapelo MISS. 

GPS para recolhimento de receita de valor inferiorao estipulacb 
A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

10- ATM/MULTA E JUROS 

Al; 
IN 

contribuição ou importâncIi 
o total seja igual ou superior ao valor 

correspondente nos meses subseqüentes, até que 
mínimo fixado. 11- TOTAL 

641,25 4ii

I 

a 

Ake5 

,11111 - 

. 

Instruçães para preenchimento noverso 

12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460156 03032000 j 641,25DC12563 

• 
— 

4Ik 
: MINISTEI/110 DA PREVIDÉNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
991,51 

110 
Anhe?', 

11111E2

•„ 
. -4'. INSTITUTO 

GUIA 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 
dap%-
Illgt 

c3 
5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001-00 
lir 

10 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 

— PROC nt 2.874/97— 

/ FONE / ENDEREÇO 

653.2276 
6 - VALOR DO INSS 

991,51 
ml 
Igki 

MARCELO AUGUSTO 
i 

DE SA COSTA k 
7 - 

7. 
P 2
g i p 

kPARTE RMPRESA) . 
8 -

OF 8 

r .
2 - VENCIMENTO
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

1;1 ATENÇÃO: É vedada a utilizaição de PS pare recolhirnento de naceita de %tab( inferior ao esttpulado 10- ATM/MULTA E JUROS 
_231 em Resolução publicada pelo INS A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

Illp contribuição 

II 
ou importância 

o total se)aigualou superior ao va 
rresponderrte nos meses subseqüentes, ate que 
minimo fixado. 11 - TOTAL 991,51 

• 
Di 

Ilrf 
- 

11___.____ 

Instruções para preenchimento no v 

12 - AUTENTICAÇÃO BANCAR I 

BB 00460158 03032000 991,5111C12563 

I 
P

::, 
MINISTÉRIO PREVIDÊNCIA E ASS ISTÉNCIA SOCIAL - MPAS

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 
3 INSTITU 

/ GUIA 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A P REVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA

02/2.000 
11 

11 1 

5 - IDENTIFICADOR 

0 3&0 2 06401/0001ft00- NOME OU RAZÃO SOCIAL / 
s 

SIEX PROC no 1.5 
MARIA 

NE / ENDEREÇO

/97— 653.2276 
6 - VALOR DO INSS 

826,50 
EDWIGES DE 

( PARTE EMPRESA) 

RUDA SA 
7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
11 (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

I ATENÇÃO: Êvedada a utilização de GPS 
em Resolução publicada INSS. A 

pare recolhimento de receita de valor inferior aoestipulado 10 - ATM/MULTA E JUROS 
pelo recta 

contribuição ou importância 
que resultar valor interior deverá ser adicionada a 

corresp)ndente 
o total seja igual ou superior ao valor minirn 

nos meses subseqüentes, até que 
fixado. 11 - TOTAL 

26 4
12 - AUTENTIC AO -EliWICARIA 

-, ,



MINIS 'RIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 
• I STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

UlA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.40110001-00 
1 - NOME OU RAZÃO SO AL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX—PROCS1 2 63356 e 6800/97 
EDIL7A DA co cEigXo PEREIRA LEITE 

( PARTE EM A) . 

6 - VALOR DO INSS 
363,09 

7 - 

8 - 

, 2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

=, 

., 

= 

ATENÇÃO: E vedada a utização 

em Resolução publicada pelo IN 
contribuição ou importancia 
o total seja igual ou superior ao 

GPS para rezolhimento de receita de vabr inferior ao estipulado 
A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada A 

orrespondente nos meses subseqüentes, até que 

minirno fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
363,09 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 0046060 03032000 I 363,09:M2563 

, 

9 

0 
41 

41 
4i 

-' 

I . 

411

d ik

IIII. 
gli 
MT 

Ili 

11110 

aid 

MINISTÊ - • DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INS 0 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GU DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

(13. 020.0i/00ol-00 
- NOME OU RAZÃO SOCIA / FONE / ENDEREÇO 

SIEk—PROC n2 :/99- 653.2276 

MIGUEL MANOEL 1 , ALMEIDA 

(PARTE EMPRESA • 

6 - VALOR DO INSS 
798,00 

7 - 

8-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Ê vedada a utilização de • 

em Resoluçâo publicada pelo INSS. 

contribuição do ou importância c. 

o total seja igualou superior ao valor 

S para recolhimento de recede de vabr intenor ao estipulade 

receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

respondente nos meses subsequentes, ate que 

Mimo fixado. 

1 0 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 798,00 
12 - AUTENTICAÇA0 BANCÁRIA 

BB 00460161 03032000 798,00DCi2363 
. 

Instrucões para preenchimento no vera 

41-
ID 

I 

41, 
Ill 1 - NOME OU RAZA0 SOCIAL / ONE /,ENDEREÇO 

40 SIEX—PROC n2 1. /97- 653.2276 6- VALOR DO INSS 
709,72 

4V:
Ctit16.DA 

SILVA 

2 - VENCIMENTO 79 -- VALOR DE OUTRAS 

(PARTE EMPRESA . 

III 
Alip-§ 

8 - 

IV 

(Uso exclusivo INSS) 
ENTIDADES 

11, ATENÇÃO: Évedada a utilização de GPS ra recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado 10 - ATM/MULTA E JUROS 

ern Resolução publicada pelo INSS. A r eita que resultar valor interior deverá ser adicionada a  

contribuição ou importância corre ondente nos meses subseqüentes, até que 

o total seja igual ou superior ao valor mi fixado. 
11 - TOTAL 709,72 

AMO 
41111rg 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

MINISTÉRIO IMPREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITIÁO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA /A PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
5 - IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-00



MINI ÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

ME 

0 

4 :;:, • NSTITUTO 
C h, 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 
4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

4# 
8 

UlA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

it 
Ike 
mir 

1 - NOME OU RAZÃO Si 

SIEX-PROC nf 
IAL / FONE i ENDEREÇO 

6.209/97- 653.2276 6 - VALOR DO INSS 660,24 
- 

0 
P.'• 

JCIO LUIZ BR 
(PARTE EMPR 'A) 

A DE MCRAES 

• 
7 - 

dikIll ! e i 
8 - 

„a 
1 ip-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

40
-8 

ATENÇÃO: Ê vedada a ulf - . . 

ern Resolução publicada pelo 
de GPS para recohimento de receitada valor inletior ao estipulado 

SS. A receita que resultar valor interior devera ser adicionada it 
10 - ATM/MULTA E JUROS 

Ai
MM2 
di 

contribuição ou importán 
o total seja igual ou superior a. 

correspondente nos meses subseqüentes, ate que 

. • minimo fixado. 11- TOTAL 
660,24 

V 

414 
Instrucões sara preenchimento 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460163 03032000 J660,24DC12563 

verso - 

MINISTÊ ODA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

: 

, IN TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SOCIAL GPS 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000, G 

x 

A DA PREVIDÊNCIA - 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

1 NOME OU RAZKO SOCI 

n2 3..90/97- 

/ FONE / ENDEREÇO 

653.2276 
6 - VALOR DO INSS 532,84 

i.IEX-PROC 
'.UBUSTIANO DORI OS DE OLIVEIRA 7-

( PARTE EMPRESA) 
1 8-

.... 2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a ublizao" de 
em Resolução publicada pelo INSS 

GPS pare recolhimento de recella de vabr inferior ao estpularlo 
A receita que resultar valor interior devera ser adicionada a 

10- ATM/MULTA E JUROS 

contribuição ou importáncia correspondente 
`.' o total seja igualou superior ao valor 

nos meses subseqüentes, até que 
minim° fixado. 11 - TOTAL 532,84 

Instruções para preenchimento no yam° 

12 - AUTENTICAÇA0 BANC IA 

BB 00460164 03032000 J532,64DC12563 

.. 

MINISTÉRIcLA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

INSTE 

GUI 

0 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000

5 - IDENTIFICADOR 
03•02011401/000100 

... 

• 
1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 

SIEX.PROC n2 6. 
FONE / ENDEREÇO 

9/97. 653.2276 6 - VALOR DO INSS 804,44 
11, 

'' 
JOIO JUSTINO AL 
(PARTE EMPRESA) 

QUERQUE FILHO 7- 

ak 
Ili 

8- 

ei 
a 

Alit

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

Mr 6 

ik em 
ATENÇÃO: E vedada a ublizaçãodeG 

Resolução publicada pelo INSS. 
pare recolhimento de reoeita de vabr inferiorao estipulado 

A 'ta que resultar valor interior deverá ser adicionada A 
10 - ATM/MULTA E JUROS 

lik o 
contribuição ou importancia corr 

total seja igual ou superior ao valor 
spondente nos meses subseqüentes, até que 

m imo fixado. 11 - TOTAL 804,44 
111E c3 

1, 

12 - AUTENTICAÇA0 BA ARIA 

BB 00460165 03032000 801,44nC12563 



t ly MINIST RIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

..;, I TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 • COMPETÊNCIA 

02/2.000 

5 • IDENTIFICADOR 

03* 020* 401 /0001...00 
- NOME OU RAZÃO SO L / FONE / ENDEREÇO 

- IEX PROC r08. 96/97 — 653.2276 
OSÉ LUIZ (OEL 0 

• ( PARTE EMPRES ) 

6 - VALOR DO INSS 

1.015,66 

7-

8 - 

2 - VENCIMENTO 
Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

TENÇAO:É vedada a ublização GPS para recolhimento de receita de valor infelioraoestipulado 

em Resolução publicada pelo IN A receita que resultar vela inferior deverá ser adidonada a 

ontribuição ou importância orrespondente nos meses subseqüentes, até que 
= o total seja igual Oil superior ao va minimo fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 
1.015,66 

2 12 - AUT TICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460i66 03032000 i.015,6611Ci2563 

qtn irriaR nara nraanrilimantn nn ,r 

te, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTSUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUI DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL FONE / ENDEREÇO 

SIEX.PROC no 445/97 - 653.2206 
ADEMIR PEDRO DE CARVALHO 
(PARTE EMPRESA) . 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

4 - COMPETÊNCIA 

5 IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

7-

2909 

02/2.000 

03.020.401/0001-00

81%87

8-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

TENÇÃO: É vedada a utilização de 
em Resolução publicada pelo INSS. A 
ontribuição ou Importância corr 

o total seja igual ou superior ao valor m 

para recolhimenio de receita de vabr intena ao estipulada 
que resultar valor inferior devera ser acionada 

pondente nos meses subseqiientes, até que 
fixado. 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 

strueões Dera preenchimento no verso 

815,87 
12 - AUTENTICAÇÃO IBIANCARIA BB 00460167 03032000 j 815,87E12563 

MINISTÉRIO D REVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITU NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA D PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / F 

EX-PROC n 6.380/ 
NSLEY PIMENTA DOS 

ARTE EMPRESA) 

E / ENDEREÇO 

- 653.2276 
ANTOS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

7-

03.020.401/0001-00 

121,85

8-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇAO: E vedada a utilização de GPS pa 
em Resolução publicada pelo INSS. A recei 
contribuição ou importância corresp 
o total seja igual ou superior ao valor minim 

nscdhimento de receita de valor inferiorao estipulado 
que resultar valor interior deverá ser adicionada 
dente nos meses subsequentes, até que 
ixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL 

121,85 

v9‘ 

14 

12 - AUTENTICAÇA0 BAN R IA 
BB 00460t68 03032000 j i21,135KinA3 



MINIS RIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 

- 
I STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

UlA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

. 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.0208401/0001 .4)0 

1 - NOME OU RAZÃO S AL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX—PROC nA 3.461/98 - 653.2276 • 
JOSE GONÇAVJ A FONSECA 

( PARTE EMPRES ) • 

- 

6 -VALOR DO INSS 
774,99 

7 - 

8-

. 2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Évedada a utização GPS para ibcolhimento de receita' de vaiorinfenorao estipulado 
• em Resolução publicada pelo IN A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 

contribuição ou importância orrespondente nos meses subseqüentes, até que 
°total seja igual ou superior ao r minimofixado. 

10. ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 774,99 
ei 12 - AUTENTICAÇAO BANC 

BB 00460169 03032000 

- Instrucifies oara preenchimento rica so — 

IA 

774199DC1256'd 

li 

MINISTÊ 
t--;" INS 

GU 

i

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIALMPAS - 
UTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

0 3.0 20 .401/0 001 00 

743,69 

. 1 - NOME OU RAZÃO SOCIA / FONE / ENDER

EÇO

la SIEX PROC n1/4.7 /97— 653.22.76 
:IJUVENILIO VIEIR DE AZEVEDO 
IF (PARTE Kid PRESA) 
III 
111 

6 - VALOR DO INSS 

7 _ 

8 _ 

j 2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) L 

9 - VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES 

II/ ATENCAO: E vedada a ulilização de G 
h em Resolução publicada pelo INSS. A 
W contribuição ou importância cor e 

lo o total seja igual ou superior ao valor 

pare recolhimento de receita de vabr inferior ao estipulado 
its que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

spondente nos meses subseqüentes, ate que 
Imo fixado. 11 - TOTAL 

743,69 

:nstruções para preenchimento no verso 

BP 
12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

00460170 03032000 743,69DC1-rJ63 ' 

4 
4 
4 
4 
4 
4 

mg, 
III 
• 

410 

116 

.. ..;, MINISTÉRIO DAPREVIDÊNCIA 
INSTITUT4 

GUIA 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 . 

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001-00 ii 

40SANDRO 

4111

sl _1 NOMEE   OU RAZAOnSiCritL iti E/ /9EilDEIV3 .  2276
OLIVEIRA D ROSA 

(PARTE EMPRESA). 

6 - VALOR DO INSS 449,46 
7-

41 

8- 

• 
A i 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

a
gur 

2 

S contribuicão 

ATENÇÃO: Evedada a utiiização de GPS recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A rece que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

ou importância corresp dente nos meses subseqüentes, ale que 
°total seja. igual ou superior ao valor minim fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 449,46 
U 
II 

12 - AUTENTICAÇA0 BANC R IA 

DB 0046017i 03022000 449, 46DC12F.;63 



r 41Ij 
MINI ERIO DA PREVIDÉNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 
iim 

ir 
Ct . ' NSTITUTO 

GUIA 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
02/29000 

dif ..,,s. 

- 

5 - IDENTIFICADOR 
03.0200401/0001 0.00 

ipt 
't, 

fi 
1 - NOME OU RAZÃO S IAL 

SIEX—PROC ne 
/ FONE / ENDEREÇO 

7.128/97— 653.2276 
6 - VALOR DO INSS 1.063,68 

ii JOX0 VIEIRA . 

EMPRESA) 

SILVA 7 - 

4i 
a 

(PARTE • 
8-

40 

I at 2 - (UsoVEeNxcCluiMsiEvNoTIONSS) 9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

Ili 
ã Ali 

ATENÇÃO: E vedada a utilizarAdeGPS 
em Resolução publicada pelo INSS. 

pare recolhimento de receita de vabr nferioraoestipuladq 

A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
10 - ATM/MULTA E JUROS 

INIPE 

is o 
contribuição ou importáncNt 

total seja igual ou superior ao elor 
correspondente nos meses subseqüentes, até que 

mínimo fixado. 11 - TOTAL 1.063,68 
4.1 
let 

4 
ii- Instructies Dam preenchimento rierso 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460172 03032000 / 1.063,68DC12563 

MINISTER() DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

INSTITUTO 

GUIA 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

5- IDENTIFICADOR 
039020.401/0001.000 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 

IEX PROC ne 2.380/97— 
FONE / ENDEREÇO 

653,2276 6 -VALOR DO INSS 

1.247,23 F
3- 

IA SONIA CASTRILLON 
PARTE EMPRESA). 

7 -

8-

- VENCIMENTO 
Uso exclusivo INSS) 

, 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO:Evedadaautiza O' odeGFIS 
%solução publicada pelo INSS. Afeceita 

para recohmentode receita de vabr inferioraoestipulado 
que resultar valor inferior devera ser adicionada a 

10- ATM/MULTA E JUROS 

,, contribuição ou importância cor4spondente 
seja igual ou superior ao valor 

nos meses subsequentes, até que 
*limo fixed°. 11 - TOTAL 

1.247923 
0. 

shuções para preenchimento no verso 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCA IA 

BB 00460173 03032000 1.247,23DC12563 
• 

CP . 

MINISTÉRIO i PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

INSTITU 

GUIA 

0 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000

; 1 - 

5 - IDENTIFICADOR 
0360200401/0001.000 

NOME OU RAZÃO SOCIAL / 

• SIEX—PROC ne 2.843 
r)NE / ENDEREÇO 

/99— 653.2276 
6- VALOR DO INSS 

814,08 
ELIZABETE SOARES 
( PARTE EMPRESA). 

k.PINHEIRO 7-

8-

2 - VENCIMENTO 
. (Uso exclusivo INSS) 

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedadaa utilização de GPS 
ern Resolução publicada pelo INSS. A 

' 
pararecolhimentode receita de valor inferior aoestipulado 

recede que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
10 - ATM/MULTA E JUROS 

contribuição ou importância corres 
o total seja igual ou superior ao valor minas° 

ondente nos meses subseqüentes, até que 
lixado. 11 - TOTAL 

81 4, 08
12 - AUTENTICACAO BANC4RIA 

BB 00460174 03032000 0.14,08DC12563 



rit 

:III mINOrtRio DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

1 

2909 

• ,....!, INSTITUTO 4 
lw 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 
GUIA ç.iii•wç 

6 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

5. IDENTIFICADOR 
03. 020. 401 /0001-00 

lik1 

40SIEX+PROC 

- NOME OU RAZÃO SCkIAL 

na 5.888/97- 

/ FONE / ENDEREÇO 

653.2276 
6 - VALOR DO INSS 

1.234,71 

'JOSE 
1111, 

SILVA DE OLIVEIRA 7. 

gal' 
me 

gii 

(PARTE EMPRESA). 
8-

..... 8_ 
or 

. 
2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES

e ATENÇÃO: E vedada a utilizarAdeGPS 

em Resolução publicada pelo 
pararecolhimentode recede de vabrinferiorao estipulado 

SS. A receita que resultar valor inferiordeveréser adicionada a 
10- ATM/MULTA E JUROS 

iseg 
IF 

el °total 
contribuição ou importin 

il 

seja igual ou superior a 

correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
a 

lor minim° fixado. 11 -TOTAL 1 . 234 , 71 ) 

II( 
si 
S 
0
'4 Instrucões oara preenchimento re 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460175 03032000 1.234,71DC12563 

verso 

•;i1:. MINIST y 10 DA PR EVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

1 1 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

0 3•020.401/000140 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 

lit 
„; SIEX-PROC nil 0695/97-653 

11 

/ FONE / ENDEREÇO 

6 - VALOR DO INSS
.2276 1.176,17 

5 JULIO RODRIGUES 

(PARTE EMPRESA) 

DA SILVA 7-

, 

II 8-

10 

. 

1.1si\o/Eei llurVsliEvr\olTlf(?1SS) 
.I 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

i
0 ATENrAo: Èvedada a utilizatAodelpPSpara 

em Resolução publicada pelo INSTA'
contribuição ou importância rrespondente

tecohrnentode recertadevabr infenor aoestipulado 
recede que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

10- ATM/MULTA E JUROS 

9 o total seja igualou superior ao vai 

nos meses subseqüentes, até que

minimo fixado. 11 -TOTAL 
1.176,17 

II 19 - Al ITFKITir At^ An DAKI,Aimin 

Instruções para preenchimento nove 

BB 00460176 03032000 

MINISTÉRI A PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTI TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUI A PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 . 1.741,17DC12563 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / ONE / ENDEREÇO 
SIEX -PROC nt is: .601197 .2007/97 
WESLEY AIRES VIE RA 
(PARTE EMPRESA). 
-653.2276 

8 2 - VENCIMENTO 
Uso exclusivo INSS) 

4 - COMPETÊNCIA 

5- IDENTIFICADOR 

6- VALOR DO INSS 

02/2.000

03.020.401/0001-00 

1.549,00 
7-

8 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

TENÇÃO: É vedada a utikzação de GPS 
1° em Resolução publicada pelo INSS. Are 

ontribuição ou importância corre 
total seja igual ou superior ao valor min 

es recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado 
ta que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

ondente nos meses subseqüentes, até que 
o fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 

1.549,00 
12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 



• 
. 

MINIS ERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 e 

PISTITUTO 

i 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
4- COMPETÊNCIA 02/2.000 

RIM DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

1 - NOME OU RAZÃO SO IAL 

- -SIEX-PROC n24:1862/97 

/ FONE / ENDEREÇO 

e 44655/97 
6- VALOR DO INSS 

1.593,39 

'- ALTAIR CORRE 

1, 

DE SOUZA 7. 

• (PARTE EMPRESA) . 
8- 

P-. 2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

• 
l. 

ATENÇÃO: E vedada a utilizaçãoale 

em ResoluçâO publicada pelo INES. 
GPS pare recolhimento de recede de valor inferior ao estipulado 

A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada â 
lo- ATM/MULTA E JUROS 

contribuição ou importancia 

o total seja igual ou superior ao ator 

correspondente nos meses subseqüentes, até que 

mínimo fixado. 11 - TOTAL 1.593,39 
.Y 

a

Instruções para preenchimento no" 1 

BB 00460178 03032000 

12- AUTENTI AÇAO BANCARIA 

1.593,39DC12563

, 

erso 

e l

• 
MINIS i 

,-• I 
10 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

TITUTO NACIONAL 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2009 

iii cr.

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 
411 
is 1 _ NOME OU RAZÃO AL 

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001-00 
ai 
m7 

SOCI 

SIEX-PROC nt 5\1 
LEONOR MARIA 

/ FONE / ENDEREÇO 

6206 14503g9/ 
DA SILVA NOGUEIRA 

6- VALOR DO INSS 
1.383,63 

ak (PARTE EMPRESA) . 7 - 

: 

. 
8 - 

it. 2 - VENCIMENTO 
40 (Uso exclusivo INSS) 

— 
1 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ip ATENÇÃO: Ê vedada a utilização de 

40 em Resolução publicada pelo INS 
contribuição ou importância carrespondente 

PS para recolhimento de receita de valor tiferior ao edipi ilado 
[A receita que resultar valor inferior devere ser adicionada a 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

41 o total seja igual ou superior ao valorfnimo 
nos meses subsequentes, até que 

fixado. 11 - TOTAL 
1.383,63 :., 

0 . 

Instruções para preenchimento no versa : 

12 - AUTEN TICAÇAO BA 
BB 300460179 030 2000 

CARIA 

,1.323,63DC12563 

____  

.1 MINISTÉRIO 

INSTITVTO 

IA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

NACIONAL DO SEGURO 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

GUIA 

SOCIAL - INSS

A PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
4 - COMPETÊNCIA 

02/2•000 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / 

Sux-PROCs 
EDEZIO MARQUES D 
(PARTE EMPRESA) 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

• NE / ENDEREÇO 

90,4268/97 
: soun 

ATENÇÃO: É vedada a utilizer* de GPS 
em Resolução publicada pelo INSS. Are 
ontribuição ou importância corres 
total seja igual ou superior ao valor mini 

ra recolhimento de receita de valor inferiorao estipulado 
ita que resultar valor inferior deverá ser adicionada ri
ndente nos meses subseqUentes, até que 
fixado. 

5 IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

03.020.401/0001-00

1.214,98 

11 - TOTAL 

1.214,98 
12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460180 03032000 24., 98Deii:.56; 



MINIS 

STITUTO 

, 

RIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

UlA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

2 9 0 9 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

i - NOME OU RAZAO SO' 

IEX ...PROC n 

ENESTINA DE S i UZA 

( PARTE EMFRES 

AL I FONE / ENDEREÇO 

GUERRA 

6 - VALOR DO INSS 
1.217,92 

7 - 

8-

. 

Uso exclusivo INSS) 
9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

contribuição ou 

em Resolução publicada pelo 
o total seja igual ou superior ao 

SA receita que resultar valor interior deverá ser adioonath á
correspondente nos meses subseqüentes, até que 
. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
1.217,92 

a 

8. 

bstruções para preenchimento no 

12 - AUTENTICAÇA BANCARIA 

BB 004601M 03032000 1.217,92DC12563 

erso 
_ 

101 / 

• ....(:' 
MINIST = 

o IN' 
4 

G 

• 10 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

ITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

IA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909

4 - COMPETÊNCIA 
022.000/ 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001 .-00 

1.477,66 

1 - NOME OU RAZÃO SOCI 

—SIEX.PROC n 2
mi 

JOSE BENEDIT ,

(PARTE 1311":... 

L / FONE / ENDEREÇO 

.003/97 — 653.2276 

ALBUQUERQUE GARCIA 

). 

6- VALOR DO INSS 

7 - 

8 - 

' 2 - VENCIMENTO 
Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO : Ê vedada a utikzarAo @ 
em Resolução publicada pelo IN - 

contribuição ou importância 

o total seja igual ou superior ao v. 

GPS para reccihimento de receita de valor inferior ao estipulado 

. A receita que resultar valor interior devera ser adicionada 5 

orrespondente nos meses subsequentes, ate que 

• m inimo fucado. 

1 0 - ATM/MULTA E JUROS 
1477,66 

11 - TOTAL 

•@ 

Itstruções para preenchimento no 

12 - AUTENTICAÇAO BANC RIA 

BB 00460182 3ø32ø0 J 1.477,66U12363 

so 

, 

MINISTÊ 
INS 

G 

0 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADTPREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

- CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401110001 —00 

1 - NOME OU RAZÃO SOC 

SIEL.PROC no 

DIRGE SALDAN. 

(Part DA EN .' I
3 

/ FONE / ENDEREÇO 

617/97 — 653.2276 

DE OUVEIRA CAMPOS 

' NA). 

6 - VALOR DO INSS 
1.404,33 

7 _ 

8-

0  - VENCIMENTO 2
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATEKAO: t vedada a utilizaçáo 

%solução publicada pelo INS 

contribuição ou importância 

' o total seja igual ou superior ao va 

• 
. 
.rrespondente 

PS para recolhimento de receita de vabr inferior aoestipulado 

A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

nos meses subseqüentes, ate que 

minimo hxado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
1.404,33 

ri

12 - AUT 

66 00460163 03032000 

NTICAÇAO BANCARIA 

1 . 44, 331)Ci2563 



' i2 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 
11; 
10 

. 1 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

40'
y.

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

5- IDENTIFICADOR 
 034020.401/0001-.00 

• 

• 

1 - NOME OU RAZÃO 

SIEX—PROC nil, 

tOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

3.663/98 
6 - VALOR DO INSS 

169,89 

f7, 

41 L5

DIRGE SALDAINIA DE OLIVEIRA CAMPOS 

EMPRISA) 

7 - 

,T, 

Illk 
(PARTE . 

8 - 

4110! ;!.. 
II alk8 

w 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES

t 

fbi ATENÇÁO: E vedadaa utiliOodeGPSpara 

em Resolução publicada 

nacolhimento de receita de valor eiferior aoestipulado 
*10 INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada a 

10- ATM/MULTA E JUROS 

,A.
lei :5 

-i

IP 
contribuição ou imporlincia 

°total seja igual ou super. 

correspondente nos meses subseqüentes, ate que 

ao valor minim° fixed°. 
 11 - TOTAL 

169,89 

Aok i 

WI;
i 11° 

Instruçães para preenches 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA, 

BB 00460184 03032000 J 169,89DC12563 

to no verso 

0 

11 1 .. 
M ISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909

03 
1 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

40/ 
5 

,.. 

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001-00 
s •SIEX-PROC 
2 

1 - NOME OU RAZÃO 

n 
-OCIAL / FONE / ENDEREÇO 

as 4.963/97 • 653.2276 6 - VALOR DO INSS 
1. 488,35 

...-, 

¡op! 

LUCINETE 

(PARTE

IA DE BARROS FERNANDES 

§- 

e i
a - 

lis 
w i 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

W cA • ATENCÃO: E vedada a i.,
em Resolução publicada 

-...;" . de GPS para recohmento de receita de valor ilenor ao estipulado 
INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada a 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

so 
1111 'LI 

contribuição ou impo 
°total seja igual ousupe . 

'ncia correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
ao valor minimofixado. 11 - TOTAL 

1.488,35 
I/ "r: 

• 8. 
Ls' 

iv Instrucães para preenchim 

12 - AUTENTICAÇAO BANC RIA 

BB 00460185 03032000 1.438,35DC12563 
, 

o no verso 

.1 MI ISTE RIO. DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

DI INSTITUTO 

al 
Iir i 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
4 - COMPETÊNCIA

0 2/ 2.000 
..ç

Ili ,-.>, 1 - NOME OU 

5 - IDENTIFICADOR 

0 3. 02 0.401/0001-00 

IV, 

w-:- ISAEL. 

RAZÃO' -OCIAL 

SIEE.PRsforx•.; 

/ FONE / ENDEREÇO 

nt 4.063/97 . 653.2276 6- VALOR DO INSS 

434631 

),, 

AUG 

(PARTE EMPR 

PORTES 

A) . 

7 - 

IN 
0 

8- 

0 
wig 

Pk, 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

I 
9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

1,2 
Pi 
ki 

ATENÇÃO: E._ vectada, a , . , ....ode 
ern Resolucaopublicada . . 
contribuicão ou import 

GPS pare recolhimento de /meta- de valor inferior ao estipulado 
INSS. A receita que resultar valor infenor deverá ser adicionada a 
cia correspondente 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

Pt 
v, 

P 
o total seja igual ou super . ao 

nos meses subseqüentes, até que 
valor minimo fixado. 11 - TOTAL 

434,31 

IF 

12 - AUTENTICACAO BANCARIA

BB 00460136 03032000 L A'.7!.6. 0.4n1-.40,,:a.1 

414 

1 
1 
1 
1 
1 
4 

iii



...., 

• rà 

C:1 1 
MINISTE 10 DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CODIGO DE PAGAMENTO 
29 09

41; 
1 

41t 
INSTITUTO 

GUIA 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETENCIA 

02/2.000 
as  2 wg 5 - IDENTIFICADOR 

0 3.020.401/0001-00 
.. . 

2
OF 

1 - NOME OU RAZAO SOCI 

SIEX—PROC n2 C1984/97— 

L / FONE / ENDEREÇO 

653.2276 
6 - VALOR DO INSS 

1.010,64 

g 
41:7,, 

..1 

ISAEL AUGUSTO 
(PARTE EMPRESA). 

PONTES 7 - 

11'1 
,9, 

8- 

4, -8 of
'Av

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

0 :,

,,- 

ATENCAO: È vedada a uzaçãodeGPSpara 
em Resolução publicada pelo INSa 

recolhimento de receita de vabrinferioraoestipulado 
A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

IIN contribuição 
11 

el 

ou importáncia 
o total seja igual ou superior ao valdr 

dorrespondente nos meses subseqüentes, até que 
minimo fixado . 11 - TOTAL 1.010,64 

0 

45 

411 - 

• 

Instruções pare preenchimento no verso 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA, 

DB 00460187 03032000 Ji.010,64DC1262 

MINISTERIO 0A PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 mil ell'

111 

INSTIllUTO 

GUIA 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 

02/ 2.000 
C 5 

Illi 
- IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001-00

li 
1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 

SIEX—PROC n2 3. 
FONE / ENDEREÇO 

2/97 
6 - VALOR DO INSS 

1.262,97 
411 MAR ISE ESPINOLA 

(PARTE EMPRESA) 

I 7 - 

8 - 

4
4
1) 

2 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusive INSS) 

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇAO:t vedadaaufilizaçãodeG 
. em Resolução publicada pelo INSS. A 

contribuição 

para reoolhirnentodereceita de valorinferioraoestipulacb 
. a que resultar valor inferior devera ser adicionada a 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

ou importáncia corr 
o total seja igual ou superior ao valor 

i pondente nos meses subseqüentes, até que

m imo fixado. 11 - TOTAL 
1.262,97 

.6

strop:5es para preenchimento no verso t 

12 - AUTENTFAÇA0 BANCARIA 
BB 00460188 03032000 i 1.262,970M2563 

i 

MINISTER° D PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - PAPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 
CO 

INSTITU NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 
GUIA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

> .1ilir...R teeo n ioce.Litipa r3,ENDERK,6 
.2276 6- VALOR DO INSS 

1.938,66 
MARIA NILDES DA 

( PARTE EMPRESA). 

ORLVA CAMPOS ANDRADE 
7 - 

8- 

" 2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

- 9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a utilizer* de GPS 

em Resolução publicada pelo INSS. A retpetta 
Sara recolhimento de receita de valor inferior aoestipulado 

que resultar valor inferior deverá  ser adicionada a 
10 - ATM/MULTA E JUROS 

contribuição ou importAncia correlpondente 

o total seta igual ou supenor ao valor minilno 
nos meses subseqüentes, ate que 

fixed°. 11 -TOTAL 
1.938166 

12 - AUTENTICAÇAIO 

PLI 6AAMISC 0,50,3,7,0,00 J 
BA NCARIA 

1. 938, 66DC12563 



I  

‘, 
4L-::• ... 1; 

.'-'y MINISTERPO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INS lu TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
3

Clip% DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2:000 

5- IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

1.512,90 

1 - NOME OU RAZÃO SOCI / FONE / ENDEREÇO 

SIEX—PROC n2 3 355/97- 653.2276 
MARIL7A ANTUNE BARRETO 

I 

( PARTE EMPRESA). 

6 - VALOR DO INSS 

7 -

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇAO: É. vedada a utilizaçâo cleGPS 

em Resolução publicada pelo INS*. A 

contribuição ou importância •orrespondente 

o total seja igual ou superior ao valbr minimo 

10 - ATM/MULTA E JUROS para recoil de receita de v-alor inferior ao estipulado 

receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

nos meses subseqüentes, até que 

fixado. 11- TOTAL J 1612,90 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460.1.90 03032000 i.512,90Ni2563 

Instruções para preenchimento no 

MI 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

MINISTÊRIJ DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 

-. 

2909 
• INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

4 - COMPETÊNCIA 
02/26000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

5 - IDENTIFICADOR 

0 .3. 02 (4401/0001 .40

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 

SIEX—PROC n2 

/ FONE / ENDEREÇO 

653.2276 
6 - VALOR DO INSS 

1.211,23 
89o/97- 

5 
ROSAIR ARRUDA EIS 

7-

_ 

( PA
RT DOVES • 8 - 

R 2 - VENCIMENTO 
'- (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

-4 
z, i ATENÇÃO: t vedada a utilizagão de GIPS 

Resolução INSS 
para recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado 

receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
10 - ATM/MULTA E JUROS 

em publicada pelo ,A 

N contribuição ou importância cirrespondente 

. o total seja igual ou superior aovalorminimo 

nos meses subseqüentes, até que 

fi
11 - TOTAL

xado. d 1 . 211 • 23 
P 12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

It 
BB 00460i9i 03032000 i.21.1,23DCi256: 

0 

I . 

4 

4 

unstrucoes oar 

—4Ik 

MINISTÉRICI DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTI1NTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUU, DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZA0 SOCIAL ECM / END,g_IftEÇO 
SIEXPROC 2111 4.066/97-b53. 2276 

LUIZ GONZAGA DA SILVA 

(PARTE EMPRESA) 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4 - COMPETÊNCIA 02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

6 - VALOR DO INSS 948,67 

7 - 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Évedada a utilização de GFIIIB para recolhimertto de receita de valor inferior ao estipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total seja igualou superior ao valor minim° fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 948,67 

BB 0046007 0303P000 
12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

-,394F.i,67LC12:563 



• 

•• ..i- 

11

, MINISTÉRIOIIIDA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 2i 

4 I NSTItUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
4 - COMPETÊNCIA 

02/2,000 

i 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

5 - IDENTIFICADOR 
0 3.02 0 •4 01 / 0001.40

CO 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL./ FONE / ENDEREÇO 

SIEX.PROC nt 3.355/97- 653.2276 
6 - VALOR DO INSS 1.346,62 

4) 
to 

NELITA RAMOS TOLEDO 

(PARTE EMPRESA). 
7 - 

• 8- :.." 

Ili 2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

IIPP o 

S em 

— 

ATENÇÃO: E vedacta a ulitização de GIPS 

Resolução publicada peio INSS. A 
para recolhirnento de receita de valor inttior ao estipulado 

receita que resultar valor inferior deli-era ser adicionada a 
10 - ATM/MULTA E JUROS 

lip contribuição ou importância co.respondente 

o total seja igual ou superior ao valor Minima 

nos mestiS subseqüentes, até que 

(brad°. 
11- TOTAL 1 . 346 , 62 

• 

ii 
41Instruções oara preenchimento no verse 

12 - rlUTENTICAÇA0 BANCAFII 
• 3 BB 00440i96 0302000 i . 346,6RDC i P.563 

111,

• 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 41, 

1111 
INST11111TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

401 

GUI DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001.00 
. 

It 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 

SI1CC.PROC nt 3.1190/97 

FONE / ENDEREÇO 

- 653.2276 
6 - VALOR DO INSS 

997,63 

fi SiRVIOTOLIO MIRDES JACOB 7 - 
:-. Ilk 
8 

(PARTE EMPRESA) 
8 - 

11110 

lilt 
2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

w 

sp ATENÇÃO: É vedadaa utilizaçãodeGPS 

em Resolução publicada pelo INSS. Areceita 
para recolhimentode receita de valorinferiorao estipulado 

que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
10- ATM/MULTA E JUROS 

.0' 
ilk 
Sr 

contribuição ou importância cor 

o total seja igual ou superior ao valor minima 
tespondente nos meses subseqüentes, até que 

fixado. 11- TOTAL 
997, 6 3 

I•II+ t 

S ,

IIIF- Instruções para preenchimento no versa 

12 - AUTENTICAÇA BANCARIA 

BB 00460i95 03032000 97,63DC12563 

. 2-c 40 MI NISTÉRIO PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 

et 
INSTITUTO 

GUIA 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

l',1A PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

- COMPETÊNCIA 
0 2 / 2 .000 

pi 
W.: 

W 

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001-00 , 

lk• 
1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / 

.SIEX....PROC n'3.73/97 

4C:INE / ENDEREÇO 

.653.2276 
6- VALOR DO INSS 

1.500,88 
I! 
mar.. 

111,

DALVA AUXILIADOA 

(PARTE 

FONSECA 7 - 

Br

EMPRESA) • 
8 - 

, 
?„ 

Illt 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ii
• ATENÇÃO: Eve a zaçaodeGpS r hhrr 

em Resolução publicada pelt:, INSS. A r 
de receita de valor infenor ao estipulado 

ita que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 
10 - ATM/MULTA E JUROS 

..-; 
11, 

contribuição ou importância corre 
o total seja igual ou superior ao valor mínio 

ondente nos meses subseqüentes, até que 
fixado. 11 - TOTAL 

1.500,88 

6 

II 
12 - AUTENTlCAÇAc BANCARIA 

BB 00460i94 03032000 \1 1 . 500, 88DC12563 



I, 
MINISTERIDDA 

INSTI 
• 

GUIA 

Li 

PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
036020.401/0001...00 

194,21 
1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 

SIEX—PROC nt 1.237/97 
• DALVA AUXILIAncmA 

(PARTE EMPRESA),. 

IFONE / ENDEREÇO 

- 653.2276 
FONSECA 

, 

6 - VALOR DO INSS 

7 -

8 - 

a 2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENT IDADES 

• 
ATENÇÃO:E vedadaa utilizer* de GPIS 

' em Resolução publicada pelo INSS. Areceita 

contribuição ou importância corespondente 

' o total seja igual ou superior ao valor minirno 

pare recolhimentode receita de vabr inferior ao estipulado 

que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

nos meses subseqüentes, até que 

fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 -TOTAL 
194,21 

-• 

1 

— Instrucoesoara preenchimento no verso 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCIRIA 

BB 00460i93 03032000 k/ 94,2iDC12563 

. 

o 

.* MINISTERIO 00,PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
3 - CODIGO DE PAGAMENTO 

2909

INSTITUO 

GUIA 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A PREVIDÊNCIA SOCIAL -GPS 

4 - COMPETENCIA
02/2.000

; ,, 5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

- NOME OU RAZÃO SOCIAL / Ft 

‘ES—PROC NIP 3.890/97_ 

ME / ENDEREÇO 

653.2276 6 - VALOR DO INSS 
1.447,55 

SEBASTIXO ODIR DE 

( PARTE EMPRESA) 

SIQUEIRA 7 -

• 
8 - 

,•!. 2 - VENCIMENTO 
Uso exclusivo INSS) , 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

TENÇÃO:E vedadaaublzaçâo de GPS 
em Resolução publicada pelo INSS. A reimita 

pera recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado 
que resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

..ontribuição ou Importância correspondente 
o total seja igual ou superior ao valor minirrio 

nos meses subseqüentes, ate que 
fixado. 11 -TOTAL 1.447,55 

12 - AUTENTICACAO BANCARIA 

artruções para preenchimento no verso 

1111 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO ItACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

110 GUIA DA REVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

40- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FON I ENDEREÇO 

SIEX—PROC n2 3.894/97— 653.2276 
111R0SAIR ARRUDA REIS 

imw(PARTE EMPRESA) . 

aph 
8 MP- VENCIMENTO 

4 so exclusivo INSS) 

dliENÇAO: E vedada a ufilização de GPS pare rritzlhimento de receita de valor inferior ao estipulado 
Resolução publicada pelo INSS. A receita due resultar valor inferior deverá ser adicionada 

illintribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até que Iffotal seja igual ou superior ao valor mínimo foiled°. 
411 

IAMP040/000i00 - MPAS/INSS - 65S low 
a 

BB 00460i92 03032000 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

i. 4 47 , 55fiCi2563 

• 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 
5 - IDENTIFICADOR 

6 - VALOR DO INSS 

7-

03. 020.01/0001-00 

1.211,23 

8-

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 1.2„,2, 
12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 0346019i 03032000 1 211 ..23RC1256 



•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
0
•
•
0
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
0
0
•
•
•
•
•
•
1
1
•
•
•
•
•
 

J`k; 1/4) r--2) j 

N. 
ORDEN/kPROCESSO 

J 
INTERESSADO 

DATA 
PAGTO 

LIQUIDO 
RECALM. 

INSS 
EMPRESA 

123 3.35 /99 Carby Maria Lobo de Bastos 20.699,20 4.305,40 
124 7.29 97 Jota Martins de Siqueira 8.220,21 1.980,09 
125 7.29 97 DeOnésio Moreira da Silva 8.337,73 2.068,44 
126 7.29 97 Luiz Gonzaga Toledo 8.385,82 2.026,43 
124 3.30; 97 Gicélia Pedra Capioto 01/03/00 16.148,73 3.929,38 
125 3.31 97 Gicélia Pedra Capioto 1.280,00 0,00 
126 6.45 ' 97 Luiz Gonzaga da silva 910,00 133,49 
127 2.28 97 - Carlos Batista Nogueira 14.462,27 3.390,40 
128 1.80- 97 Carlos Batista Nogueira 7.540,00 80,52 
129 2452 t 7 e 2938/ David Henrique da Fonseca 22.835,65 2.289,63 
130 6102 7 e 7454/ Valdo Mariano da Silva 15.300,00 4.360,50 
131 0164e7 Valdo Mariano da Silva 4.615,29 1.009,07 
131 3450 7 e 6842/ Benedita Barbara S.Costa Marques 15.117,62 3.621,24 
132 0916 !7 Dalva Borges de Oliveira 02/03/00 20.159,55 5.273,54 
133 555/' ; Denise Niederauer da Silveira 20.442,86 4.950,33 
134 8.19 •7 Terezinha Marques Nunes 18.929,92 4.211,11 
135 3.71. •8 Luzinete Rodrigues Braga dos Reis 132,27 37,69 
136 5.680 ,,, 7 Luzinete Rodrigues Braga dos Reis 27.889,68 1.302,13 
137 8.365 7 Hélio de Arruda Pinheiro 1.222,00 0,00 
138 i0557 Hélio de Arruda Pinheiro 17.906,59 3.213,83 
139 2.361 *7 Waldener Barbosa Wounnsoscky 03/03/00 10.850,00 0,00 
140 4.011 *7 Pedro Luis Souza Campos Prado 24.718,72 3.673,19 
141 1.679 -L' 7 Hermes Paiva Serra 34.961,75 1.035,97 
142 5.822 !,7 Delcy de Lara Campos Pedroso 7.262,46 4.534,45 
143 1.514 !,7 Delcy de Lara Campos Pedroso 16.913,27 4.280,40 
144 1.267 7 Aquiles Belmiro da Silva Filho . 22.208,42 5.250,43 
145 0443/"8 Gforialice Sigarini da Silva Garcia 13.429,05 2.876,29 
146 3.335 !,7 Glorialice Sigarini da Silva Garcia 18.112,04 3.902,06 
147 6.102 •I7 Valter da Silva 20.120,71 5.734,40 
148 2.658 7 Valter da Silva 7.970,00 88,18 
149 3.555 '8 Arlete Aparecida da Silva 20.817,40 5.282,89 
150 6.102/!7 Vania Marcia Montalvão Guedes 20.201,33 5.757,37 
151 0236/ 4 ; Odilza Pinheiro da Mata 25.748,07 6.277,80 
152 0311/ 87 Rosimeiry Gomes Portela 23.897,47 3.569,83 
153 354/9 e 3355/9 Reni Nestor Keller 14.503,71 801,80 

101.248,28 

,oct) 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 2909 11 
. I. 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
4. COMPETÊNCIA 03/2000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
_ 

I. NOME U RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
ME T 

6. VALOR DO INSS 
- 

4.305,40 
, 

PROC. 3355/99 7. 

. CAR BY MARIA LOBO MASTOS (EMPRESA). 8. Dno * to 
ol • 0 ..• 2.968,44 

• 2.VENCIIVIENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

o . 1. 6.• 
9. AL R DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: 
ao estipul 

É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
o em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

deverá s adicibnada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqiien s, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL 

1.336,96 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BR 00460192 15032000 1.336,96DC12661 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOOEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

7 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

- 

2909 CY/ INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
4. COMPETÊNCIA 03/2.000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
5. IDENTIFICADOR 03.020,401/Q001I. NOME OU 

SIEX-PROC 
RAZÃO SOCIAUFIONE/ENDEREÇO: 

n* 7.292/97- 653.2276 6. VALOR DO INSS 

-M 
1.980.09 

IOTA MARTINS DE SIQUEIRA 7. 

(PARTE EMPRESA). 
8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclu.ivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: 
ao estipulado 
deverá set 

É vedada a utilização de GPS pala recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

adicionada i contribuição ou importância 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

subseqiientas, 
correspondente nos meses 

até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado II. TOTAL 1.980.09 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
I 

BR 00460193 15032000 J 1.980,09DC12662 
struções i ra preenchimento no verso. 
c - GRAFO L GRAFICA E EDITORA LIDA. • COC(MF) 00.747.303/0001-72 

- 

-• MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO

, 

2909 kil INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
4. COMPETÊNCIA 03/2.000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
5. IDENTIFICADOR 03. 020* 401 /0001••••M' 

I. NOME OU 

SIEX-PROC 

RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO: 

Nt 7.292/97- 653.2276 
6. VALOR DO INSS 2.068,44 

DEONESIO MOREIRA DA SILVA 
7. 

(PARTE EMPRESA) . 8. 

2.VENCIMIINTO 
'Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO 
ao estipulado 
deverá ser 

É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

adicionada A contribuição ou importância correspondente 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

subseqüentes, 
nos meses 

até que o total seja igual ou superior ao valor minim fixado 11. TOTAL 2.068,44 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460194 15032000 I 2.068,44DC12662 
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.410 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 2909 VII) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
4. COMPETÊNCIA 03/2.000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-c» 
I. NOME U RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 6. VALOR DO INSS 2.026,43 SIEX ROC nt 7.292/97 - 653.2276 
LUIZ ONZAGA TOLEDO 7. 

, ( PART EMPRESA). 8 

2.VENCtNTO 
(Uso excl ivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCA • É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipul o em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

deverá sei adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqiien s, ate que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

) 
Pi! TOTAL 2.026,43 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

DB 00468195 15032080 J 2.826,43DC12662 
Instruções ra preenchimento no verso. 

1429C • GRAFO L GRÁFICA E EDITORA LTDA. - COC(MF) 00.747.303/0001.72 

.;;... MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 2909 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

.: 4. COMPETÊNCIA 03/2.000 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

5. IDENTIFICADOR 

_..., 
03 • 0206401/0001 ...Oa 

I. NOME 0 RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 6. VALOR DO INSS 3.929,38 
SIEX- 
GICELI 

OC nt 3.308/97 - 853.2278 
PEDRO CAPIOTO 

7. 

(PARTE EMPRESA). 8 

2.VENCIM 
(Uso exclusi 

TO 
INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTITYADES 

ATENCAO: 
ao estipulad 
devera ser 

vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
dicionada A contribuição ou importância 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

subseqüentes 
correspondente nos meses 

até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado I 1. TOTAL 3.929,38 
12. AUTENTICAÇÃO 

BB 00460196 15032088 1 

BANCÁRIA 

.. 

3.929,38DC12662 
_ -inks p preenchimento no verso. 

GRAFOPE RAFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

, 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 2909 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

4. COMPETÊNCIA 03/2.000 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS , 5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-00 

I. NOME OU 
SIEX-PROC 

RAZÃO SOCIALJFONE/ENDEREÇO: 
nit 6.455/97- 653.2276 

6. VALOR DO INSS 133,49 

LUIZ GOWAGA DA SILVA 7. 

(PARTE EMPRESA) . 8 

2.VENCIME1?TO 
(Uso exclusivc INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: Ji 
ao estipulado 
devera ser adicionada 

vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita dc valor inferior 
m Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

a contribuição importância 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

subseqüentes, 
ou correspondente nos meses 

gé que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado I I . TOTAL 133,49 
12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 08460197 15032000 133,49DC12662 
Ara flreencfl,mentn nn vercn 
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• * MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

llif 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2400 
5. IDENTIFICADOR 03.020.40170001-00 

43390.40 
, 

I. NOME U RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

SIEX- OC n2 2.287/97- 653.2276 

CARLOS BATISTA NOGUEIRA 
(PARTE EMPRESA) . 

6. VALOR DO INSS 

7.

8 ' 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VArlenrDE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCA 
ao estipulado 
devera ser 
subsequent 

: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

adicionada ii contribuição ou importância correspondente nos meses 
, ark que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS . 

11. TOTAL 3.390,40' 
12. AUTENTfCAÇÃO BANCARIA 

....,, 

80460198 BB 1542800 j 3.390,48DC1266E 

Instruções a preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOP GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 

5. IDENTIFICADOR 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

SIEX-PROQ ng 1.802/97- 653.2276 
CARLCS BATISTA NOGUEIRA 
(PARTE BMPRESA) 

6. VALOR DO INSS 

03/2.000 

03.020.401/0001-010 

80.52 

7-

8. 

2.VENCIMENICO 
(Uso exclusivolINSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado arn Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
devera ser aclicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, aié que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 80,52 
12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 88460199 15832880 / 80, 521)C1

•-sstruções para eenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL G FICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
OW INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 
03/2000 

5. IDENTIFICADOR 03.020.401/000141 
I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
SIEx-PR nos: 2.452/97 e 2938 , 653.2276 
'DAVID HENRIQUE DA FONSECA 
: PARTE E4PRESA) . 

6. VALOR DO INSS 2.289,63 
7. 

8. 

2.VENCIMENTCI 
(Uso exclusivo I S) 

i• 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É v 1ada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicilinada a contribuição ou importância correspondente nos Meses 
subseqüentes, até itue o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 2.289,63 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460288 15832800 J2.269,63DC12662 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

/0 V 

4. COMPETÊNCIA 03/2•000 

5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-00 ! 
I. NomOm RAZÃO SOCIAWFONENDEREÇO: , 
SIEX-1 PRO0 rigs: 6102/97 e 7454/97 
VALDO MARIANO DA SILVA 

(PARTE EMPRESA). 

6. VALOR DO INSS 4.360,50 

7. 

8 

i 
:..VENCIMENTO 
(Uso exc sivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

A TENC 0: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estiptado ern Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá r adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqii tes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 4.360,50 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00468291 15032000 J 4. 360 , 59DC12662 
Instruçã, para preenchimento no verso. 

1420C • GRAPiOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

....a lc: . - , 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - IINISS 

4. COMPETÊNCIA 0312.000 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-011 

OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 6. VALOR DO INSS 1.009.07 SIE 

VAL 

PRCC n2 0164/97- 653.2276 

DA SILCA 
7. 

(PARE 
MARIANO 
EMPRESA). 8. 

2.VENcMENTO 
(Uso exiIusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATEN 
ao estipilado 

- 0: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

deverá 
subseqiiOntes, 

ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL 1.009,07 

1 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00468202 15032000 d i , 009, 07DCi266E 
InstruC s para preenchimento no verso. 

t1420C - GR FOPEL GRÁFICA E EDITORA LIDA.- CGC(MF) 00.747.303/0001.72 

----

.. MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2.000 

5. IDENTIFICADOR 03. 020. 401/0001.01 

3.621124 
I. NO 

SIE 
,BE 
(PA 

OU RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO: 
PROC nee; 3450/97 e 6842/97 - 653.2276 
ITA BARBARA S.CC6TA MARQUES 
E EMPRESA . 

6. VALOR DO INSS 

7. 

8 

2.VEN 
(Uso e 

IMENTO 
lusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATEN 
ao esti 
deverá 
subseq 

Ao: É vedada a utilização 
ulado em Resolução 
ser adicionada a 

entes, ate que o total 

de GPS pars recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado II. TOTAL 3.621,24 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460203 15032000 si 3. 621 , 24DC124 
Instru es para preenchimento no verso. 

- GIAFOPEL GRAFICA E EDITORA LIDA. -CGC(MF)  00.747.303/0001-72 
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; MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 
Ii i  12909 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS ::. 
4. COMPETÊNCIA 03/2.000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-0( 
I. NOMEOU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 6. VALOR DO INSS 5.273,54... 
SIE PROC nt 0916/97 -653.2276 
DAL A BORGES DE OLIVEIRA 7. 

(PASTE EMPRESA). 8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exdusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENOÃO: 
ao estipulado 

É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

deverá 
subseqiisntes, 

ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
ate que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado Ii. TOTAL 5.273,54 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 80460204 15032000 i 5.273,54DC12 

Instruç s para preenchimento no verso. 
1120C - G FOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • CGC(A4F) 00.747.303/0001-72 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 2909 
. Ow INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

4. COMPETÊNCIA 
03/2000 GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

5. IDENTIFICADOR 03.020.401/C001-00 
I. NO OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 6. VALOR DO INSS 4.950,33 SIE 

DEN 
-PROC nt 555/98- 653.2276 
SE NIEDERAUES DA SILVEIRA 

7. 

(PA' E EMPRESA). 8. 

2.VEN • 
(Uso ex 

MENTO 
usivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATEN a 
ao esti. 
devera 

70: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
lado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

ser adicionada a contribuição ou importância 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

subsecr 
correspondente nos meses 

ntes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL 4.950,33 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460205 15032004 Ni 4.950,330C12662 
I 

rug s para preenchimento no verso. 
- GR OPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001•72 

.: 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

1 ;: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 
4. COMPETÊNCIA 03/2.000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-0Q 

EriOnpr &AZA4) Sal CIAL./.._F9 ./ENDEUÇQ: 
b53. 2276 6. VALOR DO INSS 4.211,11 ftft 

(Pit 
fOk PAR6tnieks 
E EMPRESA) 

8 ' 

2.VEN 
(Uso e 

IMENTO 
lusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES . 

ATEN 
ao esti 
devera 

AO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
lado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

ser adicionada a contribuição importância 

10. ATWMULTA E 
JUROS 

subseq 'elites, 
ou correspondente nos meses 

ate que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado II. TOTAL 4.211,11 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460206 15032000 J 4.211,11DC1.2662 
Instru. . ' s parayreenchimento no verso. 
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1 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

3. CODIGO DE 
PAGAMENTO 2909 111

‘ 

: .2) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
2 4 

4 
4. COMPETÊNCIA 03/20000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-00 
I. NOME 
SIEX- 

)U RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
OC 

6. VALOR DO INSS 37s6 9 

LUZI 
n2 3.716/ 98- 653.2276 

E RODRIGUES BRAGA DOS REIS 7. 

(PART EMPRESA) . 8 

2.VENCIllvIENTO 
(Uso exclisivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENC 
ao estipu 

• E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
o em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

deverá sr 
subseqüe 

adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
s. at que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado II. TOTAL 37.69 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 0046001 15032000 J 37,69DC12662 
Instruções para preenchimento no verso. 

1420C • GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
3. CODIGO DE 

PAGAMENTO 
2909 

.. Oil INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
4. COMPETÊNCIA 03/2.000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0031-00 
I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 6. VALOR DO INSS 1.302,13 SIEUPROC 
LUZINETE 

n2 5.680V97- 653.2276 
RODRIGUES BRAGA DOS REIS 7. 

(PARTE EMPRESA) 4, 8 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: 
ao estipulado 

E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

devera str 
subseqüestes, 

adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
at que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado II. TOTAL 14,302,13 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
, 

BB 00460190 15032000 ii.302,i3DCi26452 
T -ruçõei para preenchimento no verso. 

1 • GRÁRIDPEL 
_ 

GRAFICÁ E EDITORÁ LTDA. • CGC(MF) 00.747.303,0001.72 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 2909 
( 

., 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

4. COMPETÊNCIA 03/2.000 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 5. IDENTIFICADOR 03.020,401/0001-oo 

I. NOME 
SIEX-PROC 

OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
1.055/97- 653.2276 6. VALOR DO INSS 3.213,83 

HELI0 
n2 

DE ARRUDA PINHEIRO 7. 

(PARTS EMPRESA) . 8 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

.., 

ATENC40: 
ao estipulado 

E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

deverá ser 
subseqiientes, 

adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
at que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado I I. TOTAL 30213,83 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

j 3.213,83DUE 
Instruçõe; para preenchimento no verso. BB 00460187 1503200e 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
l'h : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ----.. 

, 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CODIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 V't

4. COMPETÊNCIA 03/2400 

5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-00 

I. NOME 
SIEX 

PEDRO 
(PARTE 

OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
PRCC n2 4.011/97 - 653.2276 
WIZ SOUZA CAMPOS PRADO 
EMPRESA) . 

6. VALOR DO INSS 3.673,19 

7. 

8. 

2.VENC 
(Uso exc 

ENTO 
sivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENC 
ao estip 
deverá 
subseqii 

0: É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

r adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
tes, ate que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 3.673,19 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460183 15632000 J 3. 673, 19DC12662 

Instruçõ para preenchimento no verso. 
1420C • G •PEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

-4.
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2,000 
5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001.40 

1. NOM 

SIEX 
ligRM 
(PA' 

OU RAZÃO SOCIAL/FONEJENDEREÇO: 

PROC n2 1.679/97 - 653.2276 
PAIVA SERRA 

1E EMPRESA) . 

6. VALOR DO INSS 1.035,97 
7. 

8 

2.Vp1C 
(Uso ex. 

ENTO 
sivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENC 
ao estip 
devera 
subseqii 

0: É vedada a utilização 
ado em Resolução 
r adicionada A 
tes, ate que o total 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL. -'" 1.035,97 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

\/ i . 035 ,97DC12662 
BB 0460267 15632006 

-ruçls para preenchimento no verso. 
- GRAOOPEL GRAFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

...4 

L'• 

• . 
-I 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2.000 

5. IDENTIFICADOR 03.020ti 401/0001.03 

I. NONIIE 
SIHM..PROC 
DEWY 

(PARTE 

OU RAZÃO SOCIAL(FONVJENDERK.Q: 
n2 5.622/97- 053.2276 n 

DE LARA CAMPOS PEDROSO 

EMPRESA) . 

6. VALOR DO INSS 4.534,45 
7. 

g 

2NENIIMENTO 
(Uso eAlusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCIO: 
ao estipulado 
deverá 
subseqlentes, 

É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
ate que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 4.534,45 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460185 15032600 4.534,45DC12662 

Instruç es para preenchimento no verso. 
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 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS ;:i 

3. CODIGO DE 

PAGAMENTO 
2909 t' v

.3".! INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
. tf.:;. 4. COMPETÊNCIA 03/2.000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-c 
I . NOMI4 
SIEX 

OU RAZÃO SOCIAL/FONVENDER1f0: 
1.514/97- b53.2276 

6. VALOR DO INSS 4.280,40 

DELCT 
-PROC n* 
DE LARA CAMPOS PEDROSO 7 

(PARTE EMPRESA) . 8. 
i 

2.VENC ENTO 
(Uso exc sivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCLO: 
ao estipulado 

E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATMJMULTA E 
JUROS 

devera ler 
subseqiiuntes, 

adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL 4.280,40 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460182 1583208 ./ 4. 2130 , 40DC1.2 

InstruOlis para preenchimento no verso. 
mac . GR4OP EL GRAFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

i MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
3. CGDIGO DE . 

PAGAMENTO 2909 
Ctil INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

4. COMPETÊNCIA 
03/2.000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
5. IDENTIFICADOR 0 3,020.401/0001-4 

I. NOME 
SIEUPROC 

OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
n2 1.267/97- 653.2276 

6. VALOR DO INSS 5.250,43 
AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO 7. 

(PAPTE EMPRESA) . 8 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: 
ao estipulado 
deverá 

E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

$CT adicionada a contribuição ou importância 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

subseqUantes, 
correspondente nos meses 

até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado II. TOTAL 5.290,43 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB B0460.09 i5632090 1 5 . 250, 4=12662 
Instru (5 para preenchimento no verso. 

GR 

- _ 

OPEL GRAFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 03.747.303/0001•72 .... 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 
2909 

..; 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

4. COMPETÊNCIA 03/2.000 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

5. IDENTIFICADOR 03.020.401/00101.4. 
I. NOM 

sI 
OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 6. VALOR DO INSS 2.876,29 

GLOR 
pRoc n2 0443/98- 653.2276 
ALICE SIGARINE DA SILVA GARCIA 

7. 

.(P , E EMPRESA) , 8. 

2. VEN g 
;Uso ex 

MENTO 
usivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATEN I 
ao esti. 

0: t vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
lado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

devera 
subseqii 

er adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
ntes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL 2.876,29 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 4104601.86 15032000 I 2. 876, 290C12662 
nstruç s parapreenchimento no verso. 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

V 

2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2000 

5. IDENTIFICADOR 
. 

03.020,401/0001 -oc 
I. NOME 
SIEX-OROC 

GLORIALICE 

(PARTE 

DU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
n2 3.335/97- 653.2276 
SIGARINI DA SILVA GARCIA 

EMPRESA) . 

6. VALOR DO INSS 3,902 2 06 

7. 

8. 

2.VENCIPilENTO 
(Uso exclosivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

, 
'ATENC/Ton: 
ao estipuloclo 
deverá sor 
subseqiieries, 

É vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 
ate que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 3402 106 

BB 00460181 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

15032000 i 3. 902, 06DC1264 

Instruçoe" syara preenchimento no verso. 
1420C - GRAF0IIPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

.. MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 

- 

2909 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

4. COMPETÊNCIA 
03/2000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 5. IDENTIFICADOR 03 020. 401/0001-0 

I. NOMEOU 
SIEx 

RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO:
PROC 6.102/97- 

6. VALOR DO INSS 5.734,40 

VALTO 

ne 653.2276 

DA SILVA 
7. 

(PARTE EMPRESA 8 

2.VENCIMENTO 
(Uso excl sivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: 
ao estipulsdo 

É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

deverá sor 
subseqiieutes, 

adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
aid que o total seja igual ou superior ao valor mil-limo fixado 11. TOTAL 5•734,40

BB 00460188 15032000

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

J 5. 734, 40DC1.2662 
struçõetpara preenchimento no verso. 

.oc • GRAF PEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001.72 

• 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 2909 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

4. COMPETÊNCIA 
03/2.000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-3 

I. NOME1DU RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO: 6. VALOR DO INSS Stb . j.i.:, ....-f4A 
SIEX-PROC nt 2.658/97 47 653.2276 

siLyA 
7. 

VALTIii 
(PARTE 

DA 
EMPRESA) 4, 

,. 
8 

2.VENCINIENTO 
( Uso exclusivo INSS) 

, 
9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATF',NCA 
ao estipulodo 
deverá 

): É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

ser 
subseqiienWs, 

adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
ate que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado li. TOTAL 88,18 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460184 15032000 1  88, 18DC1266?_ 
Instruções para preenchimento no verso. 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

.t INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

=ye 1 ii 

2909 
4. COMPETÊNCIA 

03/2.000 

5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-00 

5.282,89 
I. NOMEOU 

SIEX 

ARLPTg 

(FAME 

RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

!ROC n2 3.555/98 - 653.2276 
APARECIDA DA SILVA 

EMPRESA) . 

6. VALOR DO INSS 

7. 

8. 

2.VENCIIIIIENTO 
(Uso exchlisivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: 
ao estipul.do 
deverá sOr 
subseqüentes, 

É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
ate' que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 5.282,89 
12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460180 15032000 
i

5.282,89DC12662 

InstruçõeViara preenchimento no verso. 
1420C- GRAF PEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

IC 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2.000 

5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-C 

5.757,37 I. NOME 
SIEX 

VANIA 

(PART 

OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

PROC n2 6.102/97 - 653.2276 
MARCIA MONTAVXO GUEDES ( 
EMPRESA). 

6. VALOR DO INSS 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: 
ao estipulado 
deverá ser 
subseqiieutes, 

É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 

em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
adicionada i contribuição ou importância correspondente nos meses 

até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

..•••• 

1 1. TOTAL 5.757,37 
12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460178 15032000 1 5.757,371 

astruçõei para preenchimento no verso. 
20C - GRA P EL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

............... .... .... -------,-- - 

t: 
.. 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2400 

5. IDENTIFICADOR 03.020.401/0001-0 
I. NOM$ 
s'Ex-pRocHn2 
ODILZA 

(pARTE 

OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: _ , _AL/FONE/ENDEREÇO: 

023(498 - 653.2276 
PINHEIRO DA MATA 

EMPRESA) • 

6. VALOR DO INSS 6 . 2 77, 8 0

7. 

8 

2.VENCIMENTO 
iuso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENC40: 
ao estipulado 
deverá tiler 
subsecitiattes, 

É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

adicionada â contribuição ow' importância correspondente nos meses 
até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 6.277,80 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460177 15032000 J 6. 277, 80DC12662 
• Instruçõeis para preenchimento no verso. 
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; MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
:. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2.000 

5. IDENTIFICADOR 034,020•401/00010( 

I. NOME 

SIEUPROC 

ROSIKEIRY 

OU RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO: 

n2 0311/97 ... 653.2276 
GOMES PORTELA 

6. VALOR DO INSS 3.569,83 
7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo 

i.-
INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: 
ao estipuhido 
devera stir 
subseqüenses, 

É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 30569.83 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

-BB 00460176 15032000 1/3.569,83DC12662 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFGPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - COC(INF) 00.7i fi7. .303/0001-72 

• 

. 
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.r 

. n. :.. 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 
03/2•003 

5. IDENTIFICADOR 01020.401/00014 

801,80 
-I. NOME 
SIEX 

RENI 

(PART* 

tou RAZÃO SOCIAUFONVENDEREÇO: , 
..PROC n2:.;4 354/97 e 3.355/97 
NESTOR XELLI 

EM A), 

6. VALOR DO INSS 

7. 

8. 

2.VENCII1NTO 
(Usa exclu ivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ÁTENCiiill: 
alao • estipul 

devera se 
subsequent 

É vedada a utilização 
o em Resolução 
adicionada a 

s. ate que o total 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado II. TOTAL 801 980 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 
',.... 

BB 00460179 15032000 1 801,80DC12662 

Instruções ra preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOAEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • CGC(ME) 00.747:303/0001-72 



MINIS—ÉRIO 
INSTMTO 

GUIA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

. 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2000 
030204ui/uuoi-ou 

5. IDENTIFICADOR 

1. NOME OU RAZÃO SZCIAUFONE/ENDEREÇO: 

METAMAT /e53 

BORACIO PANTO 
Empresa 

2276 
6. VALOR DO INSS 2.874,70 

7. 
BEZERRA - SIEX 1679/97 

8. 

2. VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a 
ao estipulado em Resol 
deverá ser adicionada 
subseqüentes, até que o Lam) 

uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ção publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
i contribuição ou importância correspondente nos meses 

seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

li. TOTAL 2•874,70 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460061 20032000 4.874,701)Grigr 
.. 

Instruções para preenchirtento no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRAFICA E ITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
•;:ii::"1 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 1,

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 03/2000 
03020401/0001-00 5. IDENTIFICADOR 

1. NOMON t40 

HORAOIO 

S,COFONE/ELIDEREÇO: 
2276 

PINTO BEZERRA s. SIEX 6.027/97 

6. VALOR DO INSS 1.544,75 

7 

8 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

_EMPR A 
9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: 
ao estipulado 
deverá stir 
subseqiietles, 

E vedada a uti izagdo de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
at que o total seja igual ou superior ao valor minima fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

1 0—A405
II. TOTAL 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460060 20032000 !(1.544,75DC12662 
Instruçõevara preenchimento no verso. , . 

'`...........----
1420C • GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - COC(MF) 00.747.303/0001-72 

I 
1 
1 



• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

N. 
ORDEM PRO ESSO INTERESSADO 

DATA 
PAGTO 

LIQUIDO 
RECALM. 

INSS 
EMPRESA 

158 6.84 97 Angelita Sena Amorim Reichenbach , 05/04/00 31.662,96 1 7.600,06 
159 1.67* 97 Francisco Araújo Calhao Filho . 06/04/00 28.967,90 1 3.390,61 
160 5.39 - 97 Francisco Araújo Calhao Filho , 4.010,14 1 776,50' 
161 6.84. 97 Arleta Pinheiro Ferreira Carvalho 25.616,45 J 6.294,41-

18.256,83.
i 1.263,20 

1 708,04 

162 6.10 - 97 
_i

Simão Benedito Castelo Filho , 28.971,34 
163 2.08- 97 Simão Benedito Castelo Filho , 5.650,72 
164 684/• Valdemir Barcelos de Moraes . 2.582,55 
165 6.10 - 97 Valdemir Barcelos de Moraes , 24.530,97 .1 6,.991,32 

i 466,95. 166 456 8 Solange Pereira Lopes / 3.148,13 
167 6102 7 Solange Pereira Lopes / 25.097,16 / 7.152,69 

11.429,89 168 5446 !7 Lucina Sant'Ana de Oliveira 8.723,81 
169 6.27'97 Yani José de Farias 5.643,83 J 860,34 
170 5.651 97 Yani José de Farias 48.227,69 %it/ 7.086,43 
171 5.65 97 Paulina Antunes de Barros Guimaraes 35.367,72 7.327,37 

J6.022,48 172 4.75 98 Maria Conceição Pinho Marques 27.257,46 
65.627,12 



• 
• 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
" INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 04/2999 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001••00 

I. NOME OU liMEAZÃO 

PAULA 

SOCIAL/ 6FQNE/ENDEREÇO: 
TAMART / 53 2276 
ANTUNES B GUIMARAES . EMFRESA S 

51110/97 

6. VALOR DO INSS 7.-327,7 
7. 

8. 

2.VENCIMENO 
(Uso exclusivo SS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado is Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser a cionada i contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes. ar que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 
7.3z-7,37 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

' OD 0046007 06042000 V/7.327,37RCi2 f 
Instruções pa ar pre enchimento no verso. 

1420C - GRAFOPEL G FICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0031-72 

NISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 
2 909 

I --, 4. 
See TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

COMPETÊNCIA 
04/2000 

1" IA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
5. IDENTIFICADOR 

.._ 
0 3020401/000140 

NOME OU 
MET 

0 S0CIAL/FONE/ENDEREÇO: 
AT/ 653 2276 

6. VALOR DO INSS 6.022,48 

MARIA CON II i fi P MARQUES . EMPRESA g. SIEX 4 
8. 

2NENCIMENTO 
(Uso exclusivo INS ) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: É v.. 
ao estipulado em • 
deverá ser adicio 

. . a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
solução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

i contribuição ou importância 

10. ATWMULTA E 
JUROS 

subseqüentes, ac i q 
correspondente nos meses 

o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL 6.022,48 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

., 

BB 00460136 06042000 ./ 6.022,4ARC12R58 Instruções para pree himento no verso. 



• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 
• 
e 
• 

40 
40 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
40 
41 

MINI Ê1210 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTI 0 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUI DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4 COMPETÊNCIA 04/ 2999 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-oo 
I NOMEOU ME'Tit 

PAULIA ANT 

2. VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

ATENCAO: E vedada 
ao estipulado em Reso 
deverá ser adiciona 
subseqüentes, até que o 

CIAI/ 6FONE/ENDEREÇO: 
/ 53 227b 

B GUIMARAES - EMPRESA gIgia,7

6. VALOR DO INSS 
7.327,37 

7. 

8. 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
cão publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
Iseja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 
7,32:7,37 

*N' 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

OR 60460137 06042000 7.327,37RCi2 
Instruções para preench nto no verso. 

1420C GRAFOPEL GRAFICA E 'IORA LIDA.- CGC(MF) 01747.333/0001-72 

51 

-, MINISTfRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOC1AL-MPAS 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 
2909 

t INSTITIIITO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 
4. COMPETÊNCIA 

04/2000

GUIA pA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 
5. IDENTIFICADOR 

.. 
0 3 0 20401/0001-00 

NOME OU RAZÃO S9CIAL/FONE/ENDEREÇO: 
METAMATt 653 2276 

6. VALOR DO INSS 6.022,48 

MARIA CONCE0 P MARQUES - EMPRESA • SIEX 4753/68 

I 8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a gi 
ao estipulado em Resoluçâo 
deverá ser adicionada 11 

ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

contribuição ou importância 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

subseqüentes, ate que o tolil 
correspondente nos meses 

seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL 6.022,48 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460136 06042000 6 022,4ARCi2558 Instruções para preenchiminto no verso. 

4,L 



o 
• 
• 
• 
• 

•, 
41 
41 
41 
40 
• 
I 

MINIS 
I NSTITt 

GUIA 

.RIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 
4. COMPETÊNCIA 04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
I. NOME OU RAZÃO scrIALTONEIENDEREÇO: 

NTAMAT /654 2276 
YANI JOSE DE FARIA — EMPRESA SIEX 6.274/97 

6. VALOR DO INSS 860,34 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: E vedada a otilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, ate que o totOI seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 860,34 

110 `nstruções para preenchim to no verso. 
.120C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDI • RA LTDA. • COC(MF) 00.717.303/0001-72 

• 
• 
• 

e 1,

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

130 0046009 06042800 860,34RCi25 

1 

.- MINIS " 10 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 
2909 

• INSTITUTO 
. 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 
4. COMPETÊNCIA 04/2000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 
5. IDENTIFICADOR 0 3 020401/000i ,...00 

I. NOME OU RAZÃO SOC114/FONE/ENDEREÇO: 
METAMART / 653 2276 

6. VALOR DO INSS 7b08643 • 

TANI JOSE DE FARIA 
7. 

. EMPRESA . SIEX 5650/97 
8 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: E vedada a utilização 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada i 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A rectita que resultar valor inferior 

contribuição ou importância

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

subseqüentes, até que o total 
correspondente nos meses

eja igual ou superior ao valor mínimo fixado II. TOTAL 
7.086,43 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

00460138 06042800 J 
14,13 7.086,43RCiP5S$ Instruções para preenchimeni no verso. 

1420C - GRAF11Pri nialicire e ann., I TIlit re,nza•c. p.p. ..-...*. -.. 



• 

• 
• 

C r.'.  

MIPOSTERIO 
INSTITUTO 

GUIA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909

. 4 COMPETÊNCIA 04/2000 

. 5 IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 ..... 
I. NOME OU RAZÃO 

METAMAT/ 

SOLANGE P 

SOCIAUFONE/ENDEREÇO: 

553 2276 
LOPES - EMPRESA mg SIEX 4562/98 

6. VALOR DO INSS 
4 66195 

. 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: E vedada 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adiciona ck 
subseqüentes, at que cl 

a utilização 

i 
total 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado II. TOTAL 

466,95 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

00460142 06042000 i 446, 95RCi25BB 
51 õ Instruçes para preenc li mento no verso. 

1420C • GRAFOPEL GRAFICA E DITORA LIDA.- CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

MINIÍSTERIO 
INST/TUTO 

GUIA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

IDENTIFICADOR 03020401/0001-005. 
it 

I. NOMENtIMOMFTANDEREÇO: 

SOLAN CE PEREIRA LOPES - EMPRESA SIEX 6102/97 

6. VALOR DO INSS 
/0.52,69 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: Ê vedada 
ao estipulado em Resokição 
deverá ser adicionada 
subseqüentes, ate que o lotal 

i utilização 

ii 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado II. TOTAL 

7,152,69 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460141 06042000 U/7.152,69RC12558 
Instruções para preenchieento no verso. 

tow - GRAFOPEL GRÁFICA E ESITORA LTDA. - CGC(1.4F) 00.747.303/0001-72 

MINISTÉ 
C?" lNSTITU40 

GUIA OA 

10 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 
.• 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

03020401/0001-00 

. 

5. IDENTIFICADOR 

I. Ifiragike,i861i).JANE/ENDEREÇO: 

LUCINA SANTANA DE CLIVEIRA .. EMPRESA SIEX 
5.446/97 

6. VALOR DO INSS 
1 429,89

'-

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: t vedada a utiOzação 
ao estipulado em Resolução 
devera ser adicionada a 
subseqüentes, ate que o total 

publicada 
tontribuição 
leja 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

importância 

10. ATWMULTA E 
JUROS 

ou correspondente nos meses 
igual ou superior ao valor mínimo fixado 1 I. TOTAL 

1 to 4 2 9, 8 9 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

J1pB 00460i40 06042000 1.429,89RC2558

Instruções sara Dreenc h I me n to no verso 



M114S1ÉR10 
INS 

GU 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
ITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

A DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 VC; 1

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I . NOIMIIIMZ4 

VALDEMIR Eil!RCELOS 

653 5iL22:96/ENDEREÇO: 

DE MORAES — EMPRESA 
' SIEX 684/97 

6. VALOR DO INSS 
708,04 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo ENSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: É vedadala 
ao estipulado em Resi 
deverá ser adiciona cii 
subseqüentes, até que ci 

utilização 
lugio 

i 
total 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL 

/ 7 08,04 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

os 00460144 96042000 708,04RC125 
p1 

Instruções para preenchtrnento no verso. 
1420C GRAFOPEL GRAFICA E EDITORA LTDA. CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

I 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 2909 

INSTITUTO C NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 
4. COMPETÊNCIA 

04/2000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
— 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
.. 

I Il itinkrAPIIIOLCIAL/FONUENDEREÇO: 
/653 2276 6. VALOR DO INSS 6.991,32 

VALDEMIR BA,CELOS 
7. 

DixMQ141111- f§7EMPRESSA Si W'  • JAhe 8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: É vedada a 
ao estipulado em Resolutão 
deverá 

utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS • 

ser adicionada 
subseqüentes, até que o total 

ii contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado II. TOTAL 6.991,32 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460143 06042000 i 6. 991,32RC12551 
, Instruções para preenchimento no verso. 



• 
• 

• 

40' 
'.rsr i 

1 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

11 
INS11TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

II 10 17
2909 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

03020401/0001-0 
5 IDENTIFICADOR . 

I. NOMalfkatÓrigliFsiMIDEREÇO: 

ARLETE PINHEIRO F CARVALHO - EMPRESA SILT 
6.842/97 

6. VALOR DO INSS 6.294,41 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

' 
ATENCAO: É vedada 
ao estipulado em Resaiução 
deverá ser adicionada 
subseqüentes, até que o total 

a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

a contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 6.294,41 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

00 
0468147 86042000 j 6.294,41RC12558 

Instruções para preench ento no verso. 

l
iD1420C - GRAFOPEL GRAF1CA E ITORA LTDA. - CGC(1AF) 00.747.30213001-72 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA PA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

4. COMPETÊNCIA 

2909 
, 041/2000 

5. IDENTIFICADOR 030320401/0001.00 
1.NoireyabooteenwiNDEREço: 

SIMAO BENDITO C FILHO - EMPRESA SIEX 68102/ 
6. VALOR DO INSS 8.256,83 

97-

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: E vedada a ilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resoluto publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, ate que o 0t41 seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

la ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL il 8,256,83 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA

00 00460146 86042000 8.256,83RC12558 

Instruções para preenchimellito no verso. 
1420c - GRAFOPEL GRÁFICA E E04 RA LIDA.- CGC(A1F) 00.747.302/0001-72 

• - 
MINISTÊIJO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITIXT NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 
5. IDENTIFICADOR omoolAmol -00 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 
&STAMM /653 2176 
SIMAO BENDITO Ç FILHO EMPRESA . SIEX 2.082/97 

6. VALOR DO INSS 1.263,20 

7-

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENC;i0: É vedada a utilicação de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada à ontribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total saja igual ou superior ao valor-mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 1.263,20 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 90460145 06042000 j1.263,20RC12558 
Inctrurnec nara nreenrhirnAntro nil vercn 
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41 
40 
40 
41 
41 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 

.,, MItilSTERIO 
Al INSIfITUTO 

GUIA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 V Vj i

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020101h001-00 
7.600,06 I. NOME ¡a** 

ANGELITA 

S4E1 16.842/97 

ONSIADEREÇO: 

SENA A REICHEMBACH .. EMPRESA 

6. VALOR DO INSS 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

,, 

\ 

ATENCÃO: E veda 
ao estipulado em Re 
deverá ser adicion 

dai 

subseqüentes, até que 

a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
'KA° publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

i contribuição ou importância correspondente nos meses 
total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 7.600,06 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460149 06042080 J 7.600,06RC12558 
Instruções para preenchimento no verso. 

1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E IDITORA LTDA. - COC(A1F) 03.747.303/0001-72 

MINIS RIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INST TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUI DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
I. NOME OU RAZÃO lAUFONUENDEREÇO: 

METAMAT /653 2276 
FRANCISCO AU.70 C FILHO . EMPRESA _SIEX 

1.679/97 

6. VALOR DO INSS 3.390,61 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: E vedada a tilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resol o publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o t 1 seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 3.390,61. 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460150 06042000 3.390,61RC12558 

Instruções para preenchim to no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRAFICA E EDI RA LIDA. - COC(MF) 00.747.303/0001-72 

MINIS 

40 INSTITíTO 
I. 

GUIA 

RIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2909 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

oymoolAmol -00 5. IDENTIFICADOR 

I. NOVinW r ÃO 

FRANCISCO DE AjIAUJ0 

Iget/ENDEREÇO: 

C FILHO - EMPRESA SIBS 
5. 392/978. 

6. VALOR DO INSS 776 150 

7. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: E. vedada a u 
ao estipulado em Resoluç 
deverá ser adicionada I 
subseqüentes, até que o t 

lização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado II. TOTAL 

776,50 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460148 06042800 J 77h RADr 4 ncc-,-, 



S 
• 1)o 14SQI 00000oLiC o; . c/, e-etv 

N. 
ORDEM 

171 
172 
173 
174 
175 
176 
177 
178 
179 

INSS EMPRESA 

PROQ ESSO 

/

12.289 7 

775/9 
7.6857 
2.7887 
6.2907 

4.3847 
4.3847 
4.3847 
5.473 .  7 

INTERESSADO 
Benedicto Avelino Teixeira Filho 
Regina Conceição dos Santos 
Regina Conceição dos Santos , 
Mauritsi Ronaldo de Sá Costa 
Arantes Rodrigues de Arruda 
Cleber Gomes Tavares 
Dulcilene de Souza Strobel 
Cauby Siqueira Campos 
Morvan Teixeira Brito 
Total loss Empresa 

DATA 
PAGTO 

LIQUIDO 
RECALM. 

INSS 
EMPRESA 

07/04/00 30.357,24 I 7.643,75 
7.904,20 11.953,84 

37.525,82 J 3.478,28 
44.949,46 J 
32.259,54 

0.766,37 
,/ 8.114,06 

32.403,86 I 8.147,19 
32.041,91 J 8.055,81 
30.599,36 J 7.693,56 
14.232,20 / 369,21 

54.222,07 , 



' 
•:"I:, 

- 

t 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 1\1 

4. COMPETÊNCIA 
07/04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001+00 

I. NOME OU RAZÃO 

PROC. 775/98 

(EMPRESA) 

SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: META/4AT 
. BENEDICTO AVELINO TEIXEIRA FILHO 

6. VALOR DO INSS 7.643,75 
7. 

8 . 

2.VENCIMENT 
(Uso exclusivo SS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É 
ao estipulado e 
deverá ser adi 
subseqüentes, at 

ada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
Resolução publicada pelo MSS. A receita que resultar valor inferior 
onada i contribuição ou importância correspondente nos meses 

que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 7.643,75 i. 
12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

1 

00460221 1004P000 j 7.643,75Re /2563
Instruções para prgenchi 

BD 
mento no verso. 

1420C • GRAFOPEL GR CA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

, 1 

IVIiNISTÉRIO 
• IIISTITUTO 
• 

GUIA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 
0704/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

1.953.84 I. NOME OU RAZ*0 

PROC. 7.685/97- 

(EMPRESA) 

SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: METAMAT 
REGINA c0ns-410 DOS SANTOS 

6. VALOR DO INSS 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: É vedalla 
ao estipulado em Rasolução 
deverá ser adicionsda 
subseqüentes. até quo 

a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

i contribuição ou importância correspondente nos meses 
total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

1(1 ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 1.953,84 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

I 

BB 00460222 10042000 \it . 953,84RC12563 

Instruções para preejihimento no verso. 
1420C • GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • CGC(M9 00.747.303/0001-72 

41 
41 
4, 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 

6."
MhySTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INS1IITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GU A DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

I. NOME OU RAZTsiC SOCIAIJFONE/ENDEREÇO: mErAmAT 
PROC. 2.788/W- REGINA ODNCEI00 DOS SANTOS 

(EMPRESA) 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

4. COMPETÊNCIA 

5. IDENTIFICADOR 

6. VALOR DO INSS 

7. 

2909 

07/04/2000 
03020401/0001.00 

3.478,28 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada I utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Res,ução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionado â contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o otal seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

BD 00460223 10042000 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 3.478,28
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

3.47E3,28E12563 
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( 

1 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
. • .: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

-, 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CODIGO DE 
PAGAMENTO 2909 -1,) -

4. COMPETÊNCIA 07/04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001.00 
I. NOME OI RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO: METAMAT 

PROC. 384/97... DULCILENE DE SOUZA STROBEL 
(EMP A) 

6. VALOR DO INSS 8.055,81 

7. 

8. 

2.VENCIME TO 
(Uso exclusi INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado .em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser licionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, té que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

la. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 8.055,81 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460227 10042000 1 8.055,8iRC12563 
Instruções paratpreenchimento no verso. 

1429C - GRAFOPEL AFICA E EDITORA LTDA, - CGC(MF) 00.747.303/0031-72 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
.. . • INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

UIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 
07/04/2000 

5. IDENTIFICADOR 

_ 

03020401/0001...00 

7.693,56 1. NOME OU R4.ZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO: METAMAT 
PROC. 4.384/9r7.. CAUBY SIQUEIRA CAMPOS 

(EMPRESA 

6. VALOR DO INSS 

7

1. 

. 

8. 

2.VENCIMENTc 
(Uso exclusivo I S) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vadada 
ao estipulado em 
deverá ser adicionada 
subseqüentes, até que 

a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

A contribuição ou importância correspondente nos meses 
o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATWMULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 7.693,56 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460220 10042000 i 7.693,56RC12563 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRAFA E EDITORA LTDA. CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

:-, ISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
IN TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

• : 

G IA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 
07/04/2000 

03020401/0001..00 

30,21 

5. IDENTIFICADOR 

6. VALOR DO INSS I. NOME OU RAZ SOCIAUFONE/ENDEREÇO: MET MAT 
PROC. 5.47 97- MORVAN TEIXEIRA BRITO 

(EMPRESA) 
7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É veda a utilização 
ao estipulado em Re lução 
deverá ser adiciona a â 
subseqüentes, ate que total 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado 11. TOTAL 369,21 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460219 10042000 i 369,22C12563 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO V i2909 

4. COMPETÊNCIA 
07/04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0031..00 

8.766137 I. NOME OU • 7 0 SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: MET/MAT 
PROC. 6 290/97- MAURITSI RONALDO DE SA COSTA 

(EMP - ) 

6. VALOR DO INSS 

7. 

8. 

2.VENCIMENs 
(Uso exclusivo SS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É edada a uti ilação de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado e Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
devera ser ad ionada it contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, a que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 8.766,37 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460224 10042000 %)( 8.766,37RC12563 

Instruções para p enchimento no verso. 
1420C GRAFOPEL GR ICA E EDITORA LTDA. - CGC(AF) 00.747.303/0001-72 

- INISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

- 

..._ 

- 

_ (Uso 

- 

- 

_ 

41k2 / 1"  

STITUTO 

• UIA DA 

4. COMPETÊNCIA 07/04/2000 

03020401/0001..•00 

8,114906 

5. IDENTIFICADOR 

I. NOME OU "0 SOCIAUFONE/ENDEREÇO: ?MAMA? 

PROC. 2.-;9/97- ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA 

(EMPRESA) 

6. VALOR DO INSS 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
exclusivo IN` ) 

9.VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES

ATENCÃO: É v da a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 

ao estipulado em • solução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicio da i contribuição ou importância correspondente nos meses 

subseqüentes, até q o total seja igual ou superior ao valor nainimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 8.114,06 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460225 10042000 J 8.1i4,06RCi2563 
Instruções para pree himento no verso. 

1420C - GRAFOPEL GRAF! E EDITORA LTDA CGC(MF) 00.747.302/0001-72 

.. ; MI TERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
1 .: 

INS UTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GU DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 07/04/2000 

03020401 /0001 , 00 

8.147.19 

5. IDENTIFICADOR 

I. NOME OU RAZA OCIAL/FONE/ENDEREÇO: mETAmAT 

PROC. 4.38 97- CLEBER GOMES TAVARES 

(EMPRESA) 

6. VALOR DO INSS 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 

ao estipulado em Reso ção publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionad• i contribuição ou importância correspondente nos meses 

subseqüentes, até que o tal seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 8.147,19 
12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 00460226 10042000 J 8.147,19RCi2.563 



INSS EMPRESA 

N. 
ORDEM PROCE 0 INTERESSADO 

DATA 
PAGTO 

LIQUIDO 
RECALM. 

INSS 

EMPRESA 
,/11.349,78 180 6.102/97 Soeli Maria de Figueiredo Moraes 12/04/00 39.823,81 

181 4.384/97 Dulce Oliveira Alves 46.129,86 1 11.597,78 
182 4.325/97 Antonio Padilha de Carvalho 43.216,14 18.004,61 
183 4384/97 7116% Catarina Viegas Schelle 35.817,66 J 9.005,00 

TOTAL INSS EMPRESA 

• 
O 
• 

39.957,17 
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*-

ISECRETARIA DE 

ICSIAF-OGORDE& 

ISIAFMT-SISTEMA 

LIO. 

*-
I ORGAO 
I UNIDADE 
I CREDOR - 

-\ 

TANI DA FAZENDA DE TO GROSSO 

ORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ATEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DACAO DE EMPENHO - LI Q DATA = 05/04/2000 LIQUID. N. 17501000109-4 

PEDIDO N. 175019000465 EMPENHO N. 17501900444-i? 

CRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA. COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
PANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I CODICO 013914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA: COD. BANC. DO ORGAOt 004 
I NOME =) C MPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I ENDERFEOt C NTRO 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 76050 MT 
I DOTACAO ORCAMEN RIA:) 17 501 09.99,990 2005,9900 3190,9100 190 ESCRITURAL: 440 FORMA PAGAMENTO : N. 0, 8, 
I VALOR LIQUIDADO =) R$ 39.957,17 I TRINTA E NOVE MIL NOVECENTOS E. CINQUENTA E SETE REAIS E DEZESSETE CEN 
4 ( TAvog
1 ( ******************************ifx*********0(***************tt********* 

IDATA DE VENCINEN =) 11/04/2000 EST. SALDO:NAO 
I HISTORICO =) DESP. REF, INS'S EMPRESA SiACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT, CS ELACAC, ANEX(, 
URDE DOR DA DE. ESA=) 0439 

VALOR TAL DO EMPENHO 

SALDO LIQUIDAR ANTERIOR 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

8.031.344.00 ESTA Ll0MIDACAO 39.957.17 

=) 760.537.38 VALOR ESTORPADO 4,015,672.70 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 720,520,P1 

SE DO ORGA0 IANCAS 

- riotous' Pedro de -So& 
Ch. Colo. Financeiro 

:.367,A13V776F 
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MINISTÊ 10 

: - INSTITU ‘ 

GUIA D 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETENCIA 
04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001.-00 

I. NOME OU RAZÃO S 

PROC. N9 4384 

CATARINA VIEG 

ONE/ENDEREÇO: METAMAT 

97 e 7116 - 653-2276 

ç SCHELLE (EMPRESA) 

6. VALOR DO INSS 9•005,00 

7. 

8 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: Ê vedada a uti 
ao estipulado em Resolugi 
devera ser adicionada A 
subseqüentes. até que o total 

zaçâo de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
ontribuição ou importância correspondente nos meses 
ja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 9.005, 00 
12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BB 004600i i3042000 9.005,00RCin63 

Instruções para preenchiment no verso. 
LIDA.- CGC(MF) 00.707.303/0001.72 

• 
• 
• 



_ 

C,

MINISTtRIO 
INSTITIITO 

GUIA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I. NOME OU RAZA0 SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

PROC. N9 4.326/97 
ANTONIO PA1JIL9k 

KM ET MAT 
- 653-2276 

DE CARVALHO (EMPRESA) 

6. VALOR DO INSS 8.004,61 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
tUso exclusivo INSS) 

... 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: E vedada a tailização 
ao estipulado em Resolugio 
deverá ser adicionada 11 
subseqüentes, até que o tot* 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 8.004,61 

II. TOTAL 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA

BB 00460190 13042000 J G.004.61R02563 .1 
Instruções para preenchimeino no Verso. 

1420C GRAFOPEL GRAFICA E EDI RA LTDA. - CGC(A4F) 00.747.303/0001-72 
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1 
MINISTÉRIO 

- INSTITUTO 

GUIA IA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I. NOME OU RAZÃO SOCRAL/FONE/ENDEREÇO: 

PROC. Ne 4.384/97 

DULCE OLIVEIRA 

i 
, METAMAT 

— 653-2276 

ALVES (EMPRESA) 

6. VALOR DO INSS 11.597,78 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: É vedada a ut 
ao estipulado em Resoluça..1 
deverá ser adicionada A 
subseqüentes, ate que o total 

lização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

contribuição ou importância correspondente nos meses 
veja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 11.597,78 

BB 00460109 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

13042000 till. 597 , 7 ','• R C i. ..?.!*:5 6 ::-; 

Instruções para preenchimenp no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDIT A LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001.72 
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MINI TERI° DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INST UTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUI DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 ...4 ! 

4. COMPETÊNCIA 
1.1 

04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I. NOME OU RAZÃO CIAL/FONE/ENDEREÇO: METAM AT 

PROC. N2 6. 02/97 - 653-2276 

FOELI MARIA DE FOCUEIREDO MORXES (EMPRESA) 

6. VALOR DO INSS 11.349,78 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: E vedada a tilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolu ão publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada contribuição ou importância correspondente nos meses 
subsequentes, ate que o to I seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 11.349,7 8

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

1:36 00460i8 i3042000 11.349,76RC1256'3 

Instruções para precnchime to no verso. 
1420C GRAFOPEL GRÁFICA E EDIT RA LIDA - CGC(MF) 00.747.303/0001.72 


